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ESTADO DO MARANHAO

PREFEITURA MUNICIPAL DE DAVINOPOLIS

ROTEIRO DO PROCESSO DE CONTRATAÇÃO

PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 0210001/2025

PREGÃO ELETRÔNICO Nº XX/2026

ITEM | DESCRIÇÃO DATA |

1 | ROTEIRO DO PROCESSO 02/10/2025
2 | CAPA DO PROCESSO 02/10/2025
3. | TERMO DE ABERTURA DE PROCESSO 02/10/2025
4 | AUTUAÇÃO DO PROCEDIMENTO ADMINISTRATIVO 02/10/2025
5 | DOCUMENTO DE OFICIALIZAÇÃO DE DEMANDA 06/10/2025
& | DESPACHO PARA ELABORAÇÃO ESTUDO TÉCNICO PRELIMINAR ETP 07/10/2025
7 | ESTUDO TÉCNICO PRELIMINAR ETP 10/10/2025
8 | MAPADERISCO 10/10/2025
9 | ENCAMINHAMENTO DE ESTUDO TÉCNICO PRELIMINAR 10/10/2025
10 | DESPACHO PARA SOLICITAÇÃO DE ELABORAÇÃO DE PROJETO 13/10/2025
11 | PROJETO BASICO 13/10/2025
12 | DESPACHO DE DEVOLUÇÃO DO PROJETO 23/12/2025
13 | DESPACHO DE SOLICITAÇÃO DE DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA 23/12/2025
14 | DESPACHO DE DOTAÇÃO ORÇAMENTARIA 23/12/2025
15 | DECLARAÇÃO DO ORDENADOR DEDESPESAS 24/12/2025
16” | DESPACHO DE ELABORAÇÃO DO TERMO DE REFERÊNCIA 26/12/2025
17 | TERMO DE REFERÊNCIA 26/12/2025
18 | ENCAMINHAMENTO DO TERMO DE REFERÊNCIA 26/12/2025
19” | DESPACHO DE APROVAÇÃO DO TERMO DE REFERÊNCIA 26/12/2025
30 | DESPACHO DE AUTORIZAÇÃO DE LICITAÇÃO 26/12/2025
21 | DESPACHO DE SOLICITAÇÃO DE PARECER JURÍDICO 29/12/2025
22 | MINUTA DO EDITAL
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ESTADO DO MARANHAO

PREFEITURA MUNICIPAL DE DAVINOPOLIS

DADOS DO PROCESSO

"Nº PROCESSO. | 0210001/2025
| ADMINISTRATIVO:
| Nº PROCESSO DE | 004/2026
' CONTRATAÇÃO:

MODALIDADE: CONCORRÊNCIA ELETRÔNICO

INTERESSADOS

| ORÇAMENTÁRIA

~~ ORGAO(S) PARTICIPANTES(S): "SECRETARIA MUNICIPAL DE “INFRAESTRUTURA, TRÂNSITO E |

TRANSPORTE

OBJETO
"CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA PARA MANUTENÇÃO E RECUPERAÇÃO DE ESTRADAS

“VICINAIS EM DIVERSOS TRECHOS NO MUNICÍPIO DE DAVINÓPOLIS/MA

MOVIMENTAÇÃO

~~ 6RGAO
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TERMO DE ABERTURA DE PROCESSO

ubro de 2025, procedeu-se a abertura do Processo Administrativo nº 0210001/2025, que

presa especializada para manutenção e recuperação de estradas vicinais em

polis/MA. Com este fim e para constar, eu, Vanda Lúcia Venâncio, lavrei o

Em 02 de out

possui como objeto a contratação de em

diversos trechos no município de Davinó

presente termo que vai por mim assinado.

4

VANDA L sie NANCIO
Secretaria da Secretaria Municipal de Finanças E Gestão Orçamentária

Matricula Nº 1065

brafairira Municipal de Davinópolis — MA | CNPJ: 01.616.269/0001-60
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PREFEITURA MUNICIPAL DE DAVINOPOLIS

AUTUAÇÃO DE PROCESSO ADMINISTRATIVO

Pelo presente instrumento, autuamos este processo administrativo que originará o processo licitatório

nas condições abaixo. a ga a eee;

1. Do processo:
1.1. Processo Administrativo nº 0210001/2025

1.2. Secretaria requisitante: Secretário Municipal de Infraestrutura, Trânsito e Transporte.

2. Do objeto:
2.1. Descrição: contratação de empresa especializada para manutenção e recuperação de estradas vicinais em

diversos trechos no município de Davinópolis/MA.

Aos 02 (segundo) dias do mês de outubro do ano de 2025, eu, Vanda Lúcia Venâncio, matricula Nº 3536-

1, autuo o Processo Administrativo nº 0210001/2025, que adiante se vê, do que para constar, lavrei o presente termo,

o subscrevo.

Secretária da Secretaria Municipal
Matricula Nº 1065

Drafaitiira Municipal de Davinópolis — MA | CNPJ: 01.616.269/0001-60
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AS

DOCUMENTO DE OFICIALIZAÇÃO DE DEMANDA

Davinópolis - MA, 06 de outubro de 2025

Ao Senhor

ANA PAULA SILVA LIMA
Secretária Municipal de Finanças E Gestão Orçamentária

Nesta,

Sra. Secretária

Em conformidade com as diretrizes estabelecidas pela Lei Complementar nº 123/2006, pelo Decreto

Municipal nº 01/2024, e pela Lei Federal nº 14.133/21, venho, respeitosamente, requerer à abertura de um Processo

Licitatório que objetiva a contratação de empresa especializada para manutenção e recuperação de estradas vicinais

em diversos trechos no município de Davinópolis/MA.

JUSTIFICATIVA DA CONTRATAÇÃO

A contratação de empresa especializada para a manutenção e recuperação de estradas vicinais em

diversos trechos do Município de Davinópolis/MA é necessária para assegurar condições adequadas de trafegabilidade

na malha viária rural, a qual é responsável pela interligação entre povoados, áreas produtivas e a sede municipal. Parte

significativa dessas vias apresenta desgaste atentuado, especialmente em razão da ação das chuvas, com ocorrência de

erosões, formação de atoleiros, perda de material superficial e dificuldades de circulação de veículos.

As intervenções pretendidas visam restabelecer a funcionalidade das estradas vicinais, garantindo o

deslocamento regular de moradores da zona rural, o transporte escolar e o escoamento da produção agrícola. Os

serviços compreendem, de forma integrada, atividades como limpeza e preparação da faixa de domínio, regularização

do leito, execução de cortes e aterros, compactação do subleito, aplicação de revestimento primário com material

granular adequado e implantação ou recuperação de dispositivos de drenagem superficial, de modo a permitir o correto

escoamento das águas pluviais e reduzir processos erosivos.

Sob o aspecto técnico, a execução deverá observar parâmetros compatíveis com as normas da ABNT e

diretrizes do DNIT aplicáveis a obras em estradas não pavimentadas, incluindo critérios mínimos de compactação,

controle geométrico da plataforma e utilização de materiais adequados às condições locais do solo. A observância

desses requisitos contribui para maior durabilidade das intervenções e redução da neces:sidade de manutenções

frequentes.
t

A execução do objeto impacta diretamente no desenvolvimento social e econômico do município, ao

facilitar o acesso da população rural a serviços públicos essenciais, como saúde e educação, além de estimular a

produção agrícola e o comércio local. A contratação será realizada por meio de procedimento licitatório, nos termos da

Lei nº 14.133/2021, assegurando a seleção da proposta mais vantajosa e a observância dos princípios da legalidade,

transparência e eficiência.

Com a implementação dos serviços de manutenção e recuperação das estradas vicinais, o Município de

Davinópolis/MA passará a dispor de vias rurais com melhores condições de uso, promovendo maior integração

territorial, segurança no transporte de pessoas e mercadorias e melhoria na qualidade de vida das comunidades

atendidas.

prafaitira Municipal de Davinópolis — MA | CNPJ: 01.616.269/0001-60
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Certo de sua atenção, agradeço antecipadamente.

Atenciosamente,

dos AGAGNOLO LIMA
secretário Municipal de Infraestrutura, Trânsito E Transporte.

Portaria Nº 128/2025

6 gs rs Municipal de Davinópolis — MA | CNPJ: 01.616.269/0001-60
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PREFEITURA MUNICIPAL DE DAVINÓPOLIS

DESPACHO

Ao Setor de Compras

Assunto: Elaboração do Estudo Técnico Preliminar

Objeto: contratação de empresa especializada para manutenção e recuperação de estradas vicinais em diversos

trechos no município de Davinópolis/MA.

Processo Administrativo nº 0210001/2025 **~

Prezados Senhores, e

Encaminho a demanda de contratação de empresa especializada para manutenção e recuperação de

estradas vicinais em diversos trechos no município de Davinópolis/MA.

Em atenção à fase preparatória do processo licitatório, caracterizada pelo planejamento, e considerando

que toda contratação tem início a partir da identificação de uma necessidade ou problema da Administração, solicito a

este Setor que providencie, com urgência, a elaboração do Estudo Técnico Preliminar (ETP).

O Estudo Técnico Preliminar (ETP), conforme previsto na Lei nº 14.133/2021, deve evidenciar o problema

a ser resolvido e a sua melhor solução, de modo a permitir a avaliação da viabilidade técnica e econômica da

contratação.

Após a conclusão e O posicionamento conclusivo sobre a adequação e viabilidade da contratação, O

processo deverá ser remetido a esta Autoridade para as deliberações subsequentes.

Davinópolis - MA, 07.de outubro de 2025

Atenciosamente,

ANS SILVA LIMA
- Secretária Municipal He Finanças E Gestão Orçamentária, -. ;

= s Portaria Nº 011/2025 tod

Prefeitura Municipal de Davinópolis — MA | CNPJ: 01.616.269/0001-60
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PREFEITURA MUNICIPAL DE DAVINÓPOLIS

TANIA »N€exes

ESTUDO TECNICO PRELIMINAR (ETP) (Obras e Servicos de Engenharia)

E aa . MUNICÍPIO DE DAVINOPOLIS/MA — Secretaria Municipal de Administração e

Órgão/Entidade: .
Planejamento

Unidade Requisitante: Secretario Municipal de Infraestrutura, Transito e Transporte

Nº do Processo (NUP): 0210001/2025

Data da Elaboração: 10 de outubro de 2025

a iali a ão de estrada:
Objeto da Contratação: Contratação de empresa especializada para manutenção e recuperação de adas

vicinais em diversos trechos no município de Davinópolis/MA.

| Responsáveis pela Elaboração do ETP: Thamylla Bruna Mendonça Silva - Diretora de Departamento de Compras e Licitações |

|. Descrição da necessidade da contratação, considerado o problema a ser resolvido sob a perspectiva do interesse

público : 8.

1. Problema a ser resolvido: Atualmente, cerca de 80 km de estradas vicinais em leito natural apresentam condições

irregulares, trechos alagadiços e baixa capacidade de tráfego, especialmente em períodos chuvosos. A geometria é

inadequada (estreitamentos) e há falta de dispositivos de drenagem, o que resulta em isolamento de comunidades

rurais.

2. Origem da Necessidade (Interesse Público): Estas vias são vitais para o deslocamento de moradores, escoamento da

produção agrícola e acesso a serviços básicos como saúde e educação. A recuperação garantirá trafegabilidade segura

durante todo o ano, integrando as comunidades ao desenvolvimento econômico local.

Il. Demonstração do Alinhamento com o Planejamento da Administração

Previsão da Contratação no Plano de Contratações Anual (PCA): O Plano de Contratações Anual (PCA) do Município de

Davinópolis/MA para o exercício de 2025 foi consultado. Embora a listagem detalhada dos itens não esteja

integralmente disponível neste ETP, a contratação está prevista no planejamento estratégico da Administração, sendo

compatível com:

1. Plano Plurianual (PPA): Objetivos Estratégicos de Promoção da Mobilidade Urbana e Qualidade de Vida Local.

2. Lei Orçamentária Anual (LOA): Há previsão orçamentária que assegura O pagamento das obrigações a serem

assumidas no exercício financeiro.

Ill. Requisitos da Contratação

Os requisitos definidos buscam garantir a eficácia e segurança dos serviços, devendo ser contemplados nas cláusulas

contratuais.

1. Normas Técnicas: Obediência rigorosa às normas DNIT 445/2023 (Terraplenagem e Revestimento Primário) e DNIT

023/2006 (Drenagem — Bueiros), além das normas da ABNT para ensaios geotécnicos (NBR 7182 e 9895).

2. Sustentabilidade: Aproveitamento de jazidas locais licenciadas para reduzir custos e impactos, minimizando

supressões de vegetação.

3. Garantia e Vida Útil: Garantia mínima de 5 anos para solidez e segurança. O revestimento primário deve ser

dimensionado para assegurar boas condições de rolamento para tráfego leve e médio.

IV. Estimativas das Quantidades para a Contratação

prafaitiira Municinal de Davinópolis - MA | CNPJ: 01.616.269/0001-60
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A extensão total é de aproximadamente 80 km, com plataforma de 9,20 m de largura (6,0m de pista + 1,6m de

acostamento por lado).

« Limpeza e Roçagem: “800.000 m?.

e Terraplenagem (Cortes/Aterros): “50.000 m3.

« Revestimento Primário (Piçarra/Cascalho): “60.000 a 70.000 m3.

« Drenagem (Bueiros @ 1,0 m): 350 metros lineares.

V. Levantamento de Mercado

O levantamento de mercado analisou as alternativas possíveis e a justificativa técnica e econômica da solução escolhida.

1. Materialização do Objeto: A solução técnica escolhida é o revestimento primário com material laterítico (piçarra),

abundante na região, que estabiliza o leito e evita atoleiros a um custo inferior à pavimentação asfáltica, sendo a

solução ideal para estradas vicinais rurais.

2. Regime de Execução: Será adotada a execução indireta por Empreitada por Preço Unitário, dada a natureza de

serviços de manutenção onde os quantitativos de movimentação de terra podem variar conforme as condições do

terreno no momento da execução.

3. Mão de Obra: Execução indireta via empresa especializada para garantir acesso a equipamentos pesados

(motoniveladoras, rolos compactadores) e equipe técnica qualificada.

VI, Estimativa do Valor da Contratação

O valor total estimado, com base nas tabelas SINAPI (09/2025) e SICRO (07/2025), para o Estado do Maranhão, é de:

e Valor Global: R$ 9.646.021,52.
e BDladotado: 23,38%.

Sigilo: O orçamento estimado da contratação terá caráter sigiloso.

JUSTIFICATIVA PARA ORÇAMENTO SIGILOSO

Nos termos do art. 24 da Lei nº 14.133/2021, o orçamento estimado da contratação-será mantido sob sigilo durante a

fase competitiva do certame, como medida destinada a preservar a competitividade e assegurar a obtenção da proposta

mais vantajosa para a Administração.

A divulgação prévia do valor. estimado pode influenciar artificialmente a formação das propostas, gerando o

denominado “efeito âncora”, o que compromete a livre concorrência e a economicidade do procedimento.

O sigilo do orçamento estimula que os licitantes formulem suas propostas com base em seus próprios custos, estrutura

operacional e capacidade: produtiva, sem prejuízo da publicidade das especificações técnicas, quantitativos e demais

informações indispensáveis à elaboração das propostas.

Ressalte-se que o orçamento permanecerá acessível aos órgãos de controle e será divulgado após o encerramento da

fase competitiva, em observância aos princípios da legalidade, transparência, eficiência e interesse público.

Vil. Descrição da Solução como um Todo .

A solução compreende a reabilitação completa das vias:

prefeitura Municipal de Davinópolis — MA | CNPJ: 01.616.269/0001-60
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« Limpeza da faixa de domínio e destocamento.

e Regularização do leito e compactação do subleito a 95-100% do Proctor Normal.

* Aplicação de camada de revestimento primário (piçarra) de 10 a 15 cm compactados.

« Implantação de 350m de bueiros tubulares simples e duplos para drenagem transversal.

« Sinalização vertical em pontos críticos.

Exigências de Manutenção e Assistência Técnica: será exigi a entrega de Manual de Operação e Manutenção da

infraestrutura de drenagem. A garantia mínima exigida é de 5 (cinco) anos para defeitos e vícios construtivos. O contrato

terá um prazo de execução de 360 dias corridos a partir da Ordem de Serviço, com vigência contratual de 12 meses.

Vili, Justificativas para o Parcelamento

Decisão: Não Parcelamento.

Os resultados pretendidos estão demonstrados em termos de economicidade, eficiência e efetividade:

e Garantia da trafegabilidade e segurança viária para transporte escolar e de saúde.

* Redução de custos logísticos no escoamento da produção rural.

« Melhoria da infraestrutura e qualidade de vida da população rural de Davinópolis.

« Fim do isolamento de povoados durante o período invernoso.

X. Providências a Serem Adotadas Previamente

A Administração deverá adotar as seguintes providências:

1. Planejamento e Projetos: Elaboração do Projeto Básico (PB) e do Termo de Referência (TR). O Projeto Básico define

as condições técnicas, jurídicas e administrativas da contratação. :

2. Licenciamento Ambiental: Obtenção da. Licença Ambiental (ou manifest ção prévia/licença prévia), se a

responsabilidade for da Administração, antes da divulgação do edital.

3. Emissão da ART: Emissão da Anotação de Responsabilidade Técnica (ART) referente à elaboração do projeto e do

orçamento, garantindo a responsabilidade profissional pelos serviços técnicos desenvolvidos.

A. Pessoal: Capacitação dos servidores (fiscais e gestores) para fiscalização e gestão contratual, especialmente em

medições.

Contratações Interdependentes (Pré-requisitos da Execução): Os estudos prévios e projetos

Drafaitira Munirinal de Davinópolis — MA | CNPJ: 01.616.269/0001-60
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execução já foram realizados, incluindo levantamento cadastral e mapas de georreferenciamento urbano. Outras

contratações interdependentes são a realização de sondagens e ensaios geotécnicos (se necessários para O Projeto

Básico).

Contratações Correlatas (Pós-obra, para Operação): A eventual contratação subsequente de empresa para execução

de pavimentação asfáltica ou em concreto caracteriza-se como contratação correlata, a ser realizada em momento

oportuno, conforme planejamento da Administração.

Da mesma forma, enquadra-se como contratação correlata a futura contratação de serviços contínuos de manutenção

e conservação, incluindo atividades de limpeza e jardinagem, voltadas à preservação das condições operacionais e de

uso das vias após a conclusão da obra.

Xil, Descrição de Possíveis impactos

Impactos Previstos: A obra produzirá resíduos de construção civil (RCC). Haverá geração temporária de ruído, poeira

e vibração devido à movimentação de máquinas e possível supressão de vegetação na abertura de ruas.

Conclui-se pela VIABILIDADE E ADEQUAÇÃO da contratação. A solução proposta é a mais vantajosa sob os aspectos

técnico, econômico e social, pois atende de forma integral e duradoura a necessidade pública de infraestrutura viária e

mobilidade urbana.

Davinópolis - MA, 10 de outubro de 2025

RAFAEL BRAGAGNOLO LIMA

Secretário Municipal de Infraestrutura, Trânsito E

DONÇA SILVA
RREIRA

Diretora de Departe fe.dé Compras e Licitações quipe de Engenharia

Portaria nº. 343/2025
CREA: 150854612-6

Drefaitiira Munirinal de Davinópolis — MA | CNPJ: 01.616.269/0001-60
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ESTADO DO MARANHÃO
PREFEITURA MUNICIPAL DE DAVINÓPOLIS

DESPACHO

Para: Wagner dos Reis Silva

Secretaria Municipal de Administração e Planejamento

Assunto: Encaminhamento de estudo técnico preliminar

Prezado Secretário,

Encaminhamos o Estudo Técnico Preliminar (ETP) concluído, documento constitutivo da primeira etapa

do planejamento desta contratação, referente à contratação de empresa especializada para manutenção e recuperação

de estradas vicinais em diversos trechos no município de Davinópolis/MA.

O ETP foi elaborado em conformidade com o art. 18, § 1º, da Lei nº 14.133/2021, de forma conjunta por

representantes da área técnica e requisitante, e visa indicar a solução mais adequada para atender à necessidade da

Administração, avaliando a viabilidade técnica e econômica da contratação. O ETP serve de base para a elaboração do

Projeto Básico (PB). :

Conforme registrado no item XII do Estudo, a conclusão é pela VIABILIDADE E ADEQUAÇÃO da

contratação para o atendimento da necessidade a que se destina.

Davinópolis - MA, 10 de outubro de 2025

ndonça Silva

Diretora de Depakta to*de Compras e Licitações

Portaria nº. 343/2025

Dogs RAtmicinal de Davinópolis - MA | CNPJ: 01.616.269/0001-60



ESTADO DO MARANHAO
PREFEITURA MUNICIPAL DE DAVINOPOLIS

DESPACHO

Ao
Setor de Engenharia

Assunto: Solicitação de Elaboração de Projeto de Engenharia - Processo Administrativo nº 0210001/2025 - contratação

de empresa especializada para manutenção e recuperação de estradas vicinais em diversos trechos no município de

Davinópolis/MA.

Prezado(a) Senhor(a),

Encaminha-se o processo administrativo epigrafado, o qual contém o Estudo Técnico Preliminar (ETP)

devidamente concluído.

O ETP, que consiste no planejamento preliminar da contratação, concluiu pela VIABILIDADE E

ADEQUAÇÃO da contratação.

Dessa forma, solicitamos que este Setor, por meio de profissional habilitado, providencie a elaboração do

Projeto Básico (PB) e do Projeto Executivo (PE), que consistem no planejamento definitivo da contratação e darão base

à licitação de obras e serviços de arquitetura e engenharia.

O Projeto Básico deve conter os elementos necessários e suficientes para definir e dimensionar a obra.

Requer-se a juntada das peças técnicas elaboradas e da respectiva Anotação/Registro de

Responsabilidade Técnica (ART/RRT/TRT) aos autos.

Atenciosamente,

Davinópolis - MA, 13 de outubro de 2025

EIS SILVA
Secretaria Municipél a inistração e Planejamento

Portaria NS 306/2025, GAB.PREF

Drefaitiira Municipal de Davinópolis — MA | CNPJ: 01.616.269/0001-60
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PROJETO BÁSICO E ESPECIFICAÇÃO TÉCNICA — CONTRATAÇÃO DE
EMPRESA ESPECIALIZADA PARA MANUTENÇÃO E RECUPERAÇÃO DE

ESTRADAS VICINAIS EM DIVERSOS TRECHOS NO MUNICÍPIO DE
DAVINÓPOLIS/MA

INTRODUÇÃO

Este documento apresenta o projeto básico e as especificações técnicas para a Contratação de
empresa especializada para manutenção e recuperação de estradas vicinais em diversos

nãE opo-abrange aproximadamente 80 km de
estradas vicinais, a Servi te “io revestimento — com

trechos na zona rural de Davindpolis;:

ai Niger TRIO e on PRO ROIntervenções Propostiis:- Os.trab; tirão -basicamente em: Timpeza - e rébiioção da
vegetação” haffrginal (roçagem e destocamento), regularização do leito existente com cortes e
aterros onde necessários, compactação mecânica do subleito, execução de uma camada de
revestimento primário em cascalho/piçarra compactado e implantação de dispositivos de
drenagem transversal (bueiros) ao longo do trajeto. Em resumo, incluem-se serviços de
desmatamento, limpeza, terraplenagem (cortes, aterros e conformação da plataforma),
aplicação de revestimento primário e obras de drenagem (bueiros)..
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Eventualmente, pequenos ajustes de traçado ou greide poderão ser realizados para melhorar a
segurança e performance da estrada vicinal, respeitando as características locais e as diretrizes
deste projeto.

Drenagem: O projeto prevê a instalação de aproximadamente 350 metros lineares de bueiros
para drenagem de águas pluviais, utilizando tubos circulares de concreto de 1,0 m de diâmetro
(bueiros tubulares simples). Os bueiros serão distribuídos em pontos críticos (baixadas,
cruzamentos com cursos d'água e depressões) a fim de evitar acumulação de água sobre a pista e
erosões nas laterais. Cada conjunto desi ife-tiicfois pôs necessários para atingir a largura da
estrada (pista + acostamentos) | e estruturçde entrada Saida (alas ou.cabeceiras em alvenaria de

pedra ou conateta) para proteção cóntra erosão. Os bueiros serão assentados com berço de apoio
adequado e cob o mínimo conforme nofmas técnicas (no mínimo ou 1,5 vezes o

fea 3

acom seguranga

ajudam na estabil

Condições Climati e i regia 10] enta clima tropical, com

estação chuvésa es de projeto ae repi das águas
pluviais oi ONG} iva @aletas atériis sar fp transversais) € o uso de
materiais apropriados (piçarra laterítica de boa qualidade) para evitar atoleiros. Sempre que

possível, serão aproveitadas jazidas locais de cascalho/piçarra, reduzindo custos de transporte e

impactos ambientais. As atividades previstas buscarão minimizar súpressões desnecessárias de
vegetação e seguir as boas práticas ambientais em estradas vicinais rurais.
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MEMORIAL JUSTIFICATIVO

As estradas vicinais em questão desempenham papel vital no deslocamento de moradores da zona
rural, no escoamento da produção agrícola e no acesso a serviços básicos. Atualmente, muitos
trechos apresentam trafegabilidade precária, com trechos alagadiços e escorregadios no período
chuvoso e geometria inadequada (estreitamentos e falta de drenagem). Essa situação traz prejuízos
econômicos (dificulta o transporte de safra e insumos) e sociais (isolamento de comunidades rurais
em épocas de chuva, dificultando acesso a escolas, saúde etc.).

Este projeto se justifica pela necessidefe Spang aR ccondigées de trânsito e segurança
nessas vias rurais, garantindo acessibikidad@d ura ltetedan ano. A- aplicação de revestimento de
cascalho/piçarra e o alargâmento- da Plataforma visam eliminar pontos críticos de atoleiro e
permitir a pass imultânea de veículos eit sentidos opostos, reduzi os de acidentes.

causados § scoamento superfici

que intervenções

ícios

rodovitaias vicinais. Dentre as referências. adotadas, destacam- -se:

Norma DNIT 445/2023 — ES: Terraplenagem e Revestimento Primário em Estradas Vicinais,

que estabelece critérios atualizados de execução e controle de qualidade para camadas de

terraplenagem e revestimento primário em vias não pavimentadas. Serão atendidos, por exemplo,

os requisitos de espessura mínima da camada de revestimento primário em função do tráfego

e do CBR do subleito (item 5.2 da norma) e as exigências de controle tecnológico de

compactação e granulometria a serem realizadas pela executora c s pd fiscalização (item 8).
e fa)

fe? asa % ws
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Norma DNIT 023/2006 — ES: Drenagem — Bueiros Tubulares de Concreto, que orienta a
execução de bueiros de concreto. Conforme essa norma, serão seguidos procedimentos de
instalação como: preparação da fundação (desmatamento e escavação da vala), assentamento dos
tubos com berço adequado, reaterro por camadas e compactação ao redor do tubo, além do
cumprimento do recobrimento mínimo de aterro (= 60 cm ou 1,5x diâmetro) sobre os
tubosibraop.org.br. Também serão observados os projetos-tipo de bocas (entrada/saída)
padronizados pelo DNIT (álbum de dispositivos de e drenagem).
Normas ABNT para materiais e ensetãs Seal Sits: Bérão empregados materiais e processos
construtivos em acordo com as normasibfisficiras|pertiientes. Por-exemplo: ABNT NBR 7182
(método de ensaio Proctor para determinação da densidade de compactação ótima do solo), ABNT
NBR 9895 (mét; “ensaio CBR — Índice di

suporte do solo
dgRuporte Califérnia, para a capacidade de

seguidas, qu ogous oie “Manual de
Estradas V prey sas REGA poate de

pextinenias, ée normas de segurança viária em obras (ex: Manual de Sinalização Temporária do

DNIT).

Em suma, toda a execução deverá obedecer a padrões técnicos reconhecidos nacionalmente,
garantindo qualidade e durabilidade dos serviços, além de assegurar que o projeto básico atenda
Ttsgralinente à legislação de © leitações (ei Federal nº 14.133/2021, art. 18 € rtinentes a
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SERVIÇOS PREVISTOS NO ESCOPO DA OBRA

Para a completa reabilitação das estradas vicinais, estão previstos os seguintes serviços principais,
com seus respectivos procedimentos:

Serviços Preliminares: Mobilização de equipamentos e pessoal; implantação de placa de obra
e sinalização provisória no início dos trechos, conforme normas de segurança viária; demarcação
dos limites da intervenção ao longo das estradas.

Limpeza e Preparação da Faixa de Domínio: Roçagem da vegetação rasteira e capina das
margens ao longo de todo o trecho core EDS Pinervenção: 10a 12 m, incluindo pista
e laterais). Destocamento e” Tetiradade@VERtuais Eibtistas-ou obstruções existentes no leito da

estrada. Remoção da. Caiado vegetal superficial ed nos par ) tos necessários, evitando

extensão di para receber o
revestimento pri

Iô revestimento será

it paterial da região

Eessidade “milhares de

distribuída. O transporte observará as distâncias médias da jazida a cada segmento, bem como as

normas de trânsito (velocidade segura, evitar perda de material no caminho etc.) e ambientais

(controle de poeira, tráfego em horários permitidos).

Revestimento Primário (Cascalhamento/Piçarramento): Consiste na espalha e compactação

do material granular sobre a superfície regularizada. O cascalho/pi rio) seepallisde em
Q

LE 901
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camadas homogéneas de espessura pré-determinada (p.ex. ~15 cm solto para obter ~10-12 cm
compactados) utilizando motoniveladora (patrol). Em seguida, proceder-se-á à umidificação e
compactação com rolo vibratório, atingindo a densidade especificada e garantindo a incorporação
do material ao subleito. O acabamento deverá conferir uniformidade superficial e manutenção
do abaulamento transversal (para escoamento da água). O revestimento primário executado
deverá apresentar boa resistência e coesão, sem segregação de materiais. Será realizado controle

geométrico e de qualidade: verifi icação | de espessura da camada, teste de compactação in situ

(densidade aparente seca) e eventuais effi ids-de Gob sTGro no material aplicado (granulometria,

limites de Atterberg e CBR), para assegiiE ue atdAdé dos requisitos. técnicos.

Drenagem — Execução dé Bueiros: ‘Serio implantados bueiros transversais de acordo com o

projeto de drenag abelecido. Para cada bush, as stapes incluem: mares escavação da

plos (duplos) ou

tratar de projeto

anes serão feitos

preto o grenagens

laterais suberficiaiso onde necessária, por meio Feira ie ou conformação de valetas e sarjetas

simples nas bordas da plataforma para conduzir a água até os bueiros ou saídas naturais. Também

está inclusa a instalação de sinalização vertical e dispositivos de segurança simples nos pontos

críticos após a conclusão das obras (por exemplo, placas indicativas de “PARE” em cruzamentos,

placas de aviso de ponte ou bueiro estreito se aplicável, e marcos delineadores nos locais de maior

declive/curva). Toda a sinalização permanente atenderá às normas do CONTRA =D IT quanto
Zmanente

a dimensões e retrorrefletividade. Adicionalmente, serão tomadas medidas fe tontrole al
=, 022
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e de segurança do trabalho ao longo da obra, incluindo sinalização temporária conforme normas
vigentes (ex.: utilização de placas de “homens trabalhando”, cones, barreiras e desvio, conforme
o Manual de Sinalização de Obras do DNIT), uso de EPI pelos trabalhadores e controle de
erosão/sedimentos durante a execução.

QUANTITATIVOS ESTIMADOS

Com base no projeto básico de engenharia, estimam-se as quantidades preliminares dos
principais serviços a serem executadiãs BQ Piste em projeto executivo). Esses
quantitativos servem para balizar custas®@8éimpor @platilha orçamentária da licitação:
Limpeza e Roçagem defe Marginal: aproximadamenté “800. Oe mr” (considerando ~80 km

para regul,

conside

conside

Compa

~480.000 m? Ga

controle tecnológ
=

Bueiros de Cone 4,0 fire de diâmetro 1 m
instalados. co apamente 35 trechos
de bueiro : essárias conforme locais
definidos (poderão ser distribuídos écomo bueirós simples ou múltiplos). Inclui-se a execução de
aproximadamente 70 cabeceiras/alas (duas por bueiro simples) em alvenaria ou concreto.
Outros Materiais: estimam-se cerca de 500 m? de concreto ciclópico/magro para berços de apoio
de bueiros e construção de alas; 200 mº de pedra para enrocamentos de saída e proteção contra
erosão nos taludes próximos às descidas d'água; e pequenas quantidades de itens diversos como
tubos de menor diâmetro para eventuais travessias de vazão inferior, sinalização vertical

nente
RE Obras’

023
N

(estimadas 20 placas variadas) e cercamento de segurança temporário du A
Esad

he

e

a
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Os quantitativos acima são gerais e poderão ser refinados no orçamento detalhado. Eles fornecem,
entretanto, uma ordem de grandeza suficiente para fins de licitação, permitindo que as empresas
concorrentes avaliem o porte da obra e componham seus preços unitários de forma embasada.
Planilhas de quantitativos e custos unitários serão anexadas em separado conforme exigência do
edital.

EsPECIFICAÇÕES TÉCNICAS DOS SERVIÇOS E MATERIAIS

Nesta seção são definidas as especificafãe seg Gaahnitathas para a execução de cada serviço e
para os materiais empregados, asse gurandS Conforiidádecom as normas citadas e desempenho

adequado da obra. As especificações aqui descritas dever ser rigorosamente seguidas pela
empresa contrata

Terraplenage egularização e Compactação do Subleito

aplenagem deverá seguir

encharcado ubleito e até

substituição por á

o o) nte dos cortes da estrada
(balanço de mor ia tação ; do. ante decvista geotécnico
(isento de matéria organi sa niodrtidA excessivamente plástico).

ão atendam, utilizar material de empréstimo de boa qualidade (piçarraCaso os mlegiáis locais ni

argilosa, cascalho laterítico ou barro piçarrento) com Índice de Plasticidade (PI) moderado e

boa capacidade de suporte. Evitar solos expansivos ou de alta compressibilidade em camadas de

aterro. Em áreas alagadiças, se presentes, pode ser necessária a aplicação de camada de reforço
(ex: brita graduada simples ou geotêxtil) — tal necessidade deverá ser avaliada in loco pela

fiscalização.
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Compactação: Tanto o subleito exposto após cortes quanto cada camada de aterro deverão ser
compactados até atingir no mínimo 95% do Proctor Normal (NBR 7182). Recomenda-se almejar
100% do Proctor para a última camada do subleito, visto que sobre ela será aplicada a camada de
revestimento. O teor de umidade do solo no momento da compactação deve ser controlado para
ficar próximo do teor ótimo (+2% do ótimo). A verificação da compactação será feita por meio de

ensaios de densidade in loco (método do frasco de areia ou equivalentes) a cada trecho

representativo (por exemplo, a cada 500 m ou conforme Plano de amostragem da fiscalização).

Caso al, trecho não atenda à derisic rá ser recompactado. O acabamentogum pi
do subleito deve apresentar-se iara a solta: e-com o devido abaulamento

Revestimento

Material do Reves

ser um cascalh: iç:

MON Gistrilaprovadas.; Devera_apres

| ade obtido p

mB He uno,
são após compactação. Os requisitos

tendo fração

pedregulho, areia e finos suficientes para garantir

mínimos recomendados para o material são, em geral: isento de matéria orgânica e torrões de

barro, diâmetro máximo dos agregados aproximadamente 1" (25 mm) para facilitar a

compactação, teor de finos (passante na peneira 4200 — 0,075 mm) em torno de 15% a 35%, Limite

de Liquidez (LL) < 40%, Índice de Plasticidade (IP) < 10% (para evitar excesso de argila que

gere lama) e CBR > 20% (compactado a 100% do Proctor). O material não e ser friável a

ponto de se degradar excessivamente sob o tráfego; deve possuir certa resi
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(por exemplo, <12% de perda no ensaio de durabilidade em sulfato, conforme DNER-ME 89).

Antes da aprovação da fonte de empréstimo, o contratante poderá exigir ensaios laboratoriais

comprovando o atendimento a essas especificações. Misturas de materiais de jazidas distintas são

permitidas para ajustar a granulometria ou plasticidade, se necessário, desde que bem

homogeneizadas antes da aplicação.

Aplicação e Espalhamento: O revestimento primário será executado somente após a correta

preparação do subleito. Inicia-se com a distribuição do cascalho/piçarra bruto ao longo do trecho:

os caminhões basculantes descarregar: rmemente espaçados (ex.: a cada 20&
m) a quantidade calculada- para ati Ftspesdiiidesejada. Em seguida, motoniveladoras

de rolamento; os: entos de 1,6 m poderão'ou não receber revestime leto, conforme

, esbatendo

stasob a passagéi

Normal). Especi

S, evitando que o

i ae pail fará um último
passe para ;& tos Noise engine o- event Eee ES é garantindo-transições

suaves onthe ségmentos. O revestimento concluído deve apresentar superfície regular, sem

ondulações e sem segregação (caso se formem segregações de pedregulhos, deve-se repassar

motoniveladora e reconsolidar). O abaulamento de ~3% deve ser verificado e ajustado se

necessário, pois é essencial para o escoamento d'água — admite-se variação residual de até 0,5%

em relação ao projeto conforme tolerância de norma.

Medição e Controle de Qualidade: A espessura final do revestimento será checada

aleatoriamente abrindo pequenos furos/testemunhos após a compactação, par,
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média especificada (p.ex. 12 cm compactados) foi atingida — deve atender ao mínimo definido em
projeto (conforme DNIT 445/2023, item 5.2, baseado no tráfego). Ensaios de índice de suporte
(CBR) poderão ser realizados em amostras moldadas do material compactado para verificar se
atende ao valor de projeto. Durante a execução, manter controle visual do material: se surgirem
trechos com material inadequado (muito argiloso ou arenoso), deverá ser corrigido (misturando
material melhor ou substituindo). Todo o processo de piçarramento deve ser acompanhado pela
fiscalização para assegurar a qualidade; somente após aprovação o trecho será considerado
concluído. Vale notar que, concluída o rGieSinibtfo exigia vicinal estará apta a receber tráfego,
porém recomenda-se um perfodo de eura@lguns dias) sem: chuvas fortes para que o material se
assente devidamente.

Manutenção Pré a: Apesar de não fazer párte direta da execução con F destaca-se que,
após a entrega,"aestrada vicinal revestida requer manutenção periódica — Té omposição de
cascalho eff

desob;

diam

vicinais.

base de um lado-a-outro, ce ocas de entrada

acabadas. Os 1 a quantidade de bueirós foram definidos. preliminar com
FEbase na topografia.e dos em diversos

ati

pontos ao longo do:

Materiais: eek jo ser reforçados s), classe ees PA-1 ou
superior confórme À Mi Sieg, aptos a suportar Edna Pre Ta e tráfego previstos. O
diâmetro interno de 1,0 m atende à seção ‘minima usual para drenagem principal de estradas
vicinais, evitando entupimentos faceis. As juntas podem ser do tipo macho-e-fémea ou ponta e
bolsa, devendo permitir montagem alinhada; não é necessária estanqueidade absoluta (são bueiros
pluviais), mas recomenda-se utilização de material selante (argamassa ou poliuretano) nas juntas
para evitar infiltração de material fino do aterro. O concreto dos tubos deve ter resistência
característica mínima em torno de 20 MPa (ou conforme NBR 8890 para classe especificada). Para

cimento
. ~ 1. e 5 nenteas alas/cabeceiras, serão utilizados materiais como: alvenaria de pedra co a dsBamasta

02do
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e areia 1:3, ou concreto simples fck 15 MPa, conforme práticas locais e disponibilidade. O
material de berço sob os tubos será concreto magro (traço 1:4:8, cimento:areia:brita) ou concreto
ciclópico (concreto com pedras de mão) para garantir apoio firme, especialmente em solos sujeitos
a rebaixamento ou erosão. Alternativamente, pode-se utilizar lastro de brita compactada em 15-20
cm de espessura, caso o solo natural tenha boa capacidade de suporte e a fiscalização aprove. O
reaterro será feito com o próprio solo da escavação, preferencialmente, ou material selecionado se
aquele for inadequado.

Execução dos Bueiros: A cr DD Pier nas normas de drenagem
do ENA org. br:

perda de material de recheio por dentro do bueiro. No caso de linhas duplas (dois tubos dá
manter espaçamento entre tubos (mínimo % diâmetro) e tratá-los como unidades separadas em
termos de berço e reaterro.

Execução das Alas (Cabeceiras): Construir nas extremidades estruturas de contenção e
acomodação do fluxo. As alas de entrada devem ser em forma de funil ou abas que direcionem a
água para dentro do tubo, e as alas de saída devem abrir o fluxo para Naa

ce 028 2 RE
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ESTADO DO MARANHAO

PREFEITURA MUNICIPAL DE DAVINOPOLIS
SECRETARIA MUNICIPAL DE INFRAESTRUTURA, TRANSITO E TRANSPORTES

CNPJ: 01.616.269/0001-60

acompanhadas de proteção contra erosão (colocar pedras ou colchão vegetal na saída para
dissipar energia da água). As dimensões e inclinação das alas seguirão modelos do álbum de
projetos-tipo do DNIT, adequados para tubos de 1 m (bocas “normais” ou “esconsas” conforme o
encontro com o terreno). Os encontros das alas com o tubo devem ser bem selados com argamassa
para evitar fuga de água pelo contorno.

Reaterro e Compactação: Após a cura inicial das alas (se em concreto) ou após assentamento
dos tubos, proceder ao reenchimento da vala. O solo deverá ser colocado em camadas de ~20 cm,
primeiramente nas laterais dos tuhos (fim mutancamente para não desalinhar o
tubo) e compactado manualmente ou egrnigompactadoriistânico leve,, para não deslocar os tubos.
Deve-se preencher cuidadosamente sob a haunch (curvatura lateral inferior do tubo) para evitar
vãos. Prosseguii

, integridade das

me» iro não deve

material adicional e ER rm, A cared d idráulica projetada deve ser conferida — embora,
em projeto básico, tenha-se adotado seção padrão, espera-se que cada bueiro acomode as vazões
típicas locais (a checagem final das vazões fica a cargo do projeto executivo/fiscalização). Os
tubos de concreto entregues deverão vir com certificado de qualidade, garantindo que atendem à
NBR 8890 (dimensões dentro das tolerâncias e resistência adequada) — a fiscalização pode rejeitar
lotes de tubos com trincas ou danos visíveis.
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ESTADO DO MARANHAO
PREFEITURA MUNICIPAL DE DAVINOPOLIS

SECRETARIA MUNICIPAL DE INFRAESTRUTURA, TRANSITO E TRANSPORTES
CNPJ: 01.616.269/0001-60

Manutenção: Também é relevante observar que, após instalados, os bueiros requerem
manutenção periódica: limpeza de eventuais sedimentos ou detritos que obstruam a entrada,
verificação pós-chuvas intensas para detectar erosões ao redor, e desobstrução da vazão. O projeto
prevê essas instalações para resolver os pontos mais críticos, mas sua efetividade a longo prazo
depende de inspeções regulares que a prefeitura deverá realizar.
Formatação e Uso do Relatório
Este projeto básico está estruturado em | seções claras, conforme exigido para instruir processos
licitatórios de obras públicas. presenta CWB Per e justificativa da obra, até detalhes
técnicos e anidro, _podéndo do divelliante c.como- anexo técnico do edital de

população

referência

relatório, estruturado de forma ¢objetiva, pote fer utilizado diretamente no edital db licitação,
fornecendo aos licitantes informações suficientes para a compreensão do escopo e a formulação
de propostas consistentes e competitivas, e ao mesmo tempo resguardando a Administração
Pública quanto à qualidade esperada do empreendimento.
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ESTADO DO MARANHÃO

PREFEITURA MUNICIPAL DE DAVINÓPOLIS
SECRETARIA MUNICIPAL DE INFRAESTRUTURA, TRÂNSITO E TRANSPORTES

CNPJ: 01.616.269/0001-60

REFERÊNCIAS TÉCNICAS UTILIZADAS:

Departamento Nacional de Infraestrutura de Transportes — Norma DNIT 445/2023-ES:
Terraplenagem e Revestimento Primário em Estradas Vicinais.
Departamento Nacional de Infraestrutura de Transportes — Norma DNIT 023/2006-ES:
Drenagem — Bueiros Tubulares de Concretoibraop.org.br.
Departamento de Estradas de Rodagem do Paraná — DER/PR ES-T 07/2018: Revestimento
Primário — Especificação de Serviço, Curitiba, 2018.
Associação Brasileira de Normas Téenig POS Apos: 2016 — Solo —Índice de Suporte
Califórnia (ISC) - Método de Ensaigssos Tmee:



RESUMO DO ORÇAMENTO
NÚMERO: 2023071832 DATA : 13/10/2025 LS. Hora: 112,73%

BDI: 23,38% LS. Més: 70,19%grereitunnos + TOBRA: MANUTENÇÃO E RECUPERAÇÃO DE ESTRADAS VICINAIS DIVERSOS e718TRECHOS
TIETE DESCRIÇÃO: CONTRATAÇÃO DE EMPRESA PARA MANUTENÇÃO E RECUPERAÇÃO DE ORSE 2026008

ESTRADAS VICINAIS EM DIVERSOS TRECHOS NO MUNICIPIO DE sicro Novo 2026/07
DAVINOPOLIS - MA SINAPI 2025/09 SEM DESONERAÇÃO

SUDECAP 2025/07 SEM DESONERAÇÃO

PRÓPRIA PROPRIA

CÓDIGO DESCRIÇÃO PREÇO TOTAL %

SERVIÇOS PRELIMINARES R$ 267.248,12 2,77%

TERRAPLENAGEM R$ 4.545.076,68 47,12%

REVESTIMENTO PRIMÁRIO R$ 4.357.795,44 45,18%

SERVIÇOS DE DRENAGEM R$ 449.622,02 4,66%

RECUPERAÇÃO DE ÁREA DEGRADADA R$ 26.279,27 0,27%

VALOR TOTAL: R$ 9.646.021,52 100,00%
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RELATORIO ANALITICO - COMPOSIGOES DE CUSTOS
NUMERO: 2023071832 DATA : 13/10/2025 LS. Hora: 112,73%~ BDI : 23,38% LS. Mês: 70,1OBRA: MANUTENÇÃO E RECUPERAÇÃO DE ESTRADAS VICINAIS DIVERSOS as EeTRECHOS,

Tamarana DESCRIÇÃO: CONTRATAÇÃO DE EMPRESA PARA MANUTENÇÃO E RECUPERAÇÃO DE ORSE ames
ESTRADAS VICINAIS EM DIVERSOS TRECHOS NO MUNICIPIO DE sicro Novo 2025107
DAVINÓPOLIS - MA SINAPI 2025/09 SEM DESONERAÇÃO

SUDECAP 2025/07 SEM DESONERAÇÃO

PRÓPRIA PROPRIA

(M2)
1.1. 103689 FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO DE PLACA DE OBRA COM CHAPA GALVANIZADA E ESTRUTURA DE MADEIRA. AF 03/2022 PS

00004813 |PLACA DE OBRA (PARA CONSTRUCAO CIVIL) EM CHAPA SINAPI 1,00000000 R$ 400,00 R$ 400,00
GALVANIZADA *N. 22*, ADESIVADA, DE *2,4 X 1,2* M (SEM
POSTES PARA FIXACAO)

00005065 | PREGO DE ACO POLIDO COM CABECA 10 X 10 (7/8 X 17) SINAPI KG 0,01130000 R$ 38,66 R$ 0,43
00005069 | PREGO DE ACO POLIDO COM CABECA 17 X 27 (2 1/2 X 11) SINAPI KG 0,01320000 R$ 20,71 R$ 0,27
00004509 | SARRAFO *2,5 X 10* CM EM PINUS, MISTA OU EQUIVALENTE SINAPI M 3,20830000 R$5,81 R$ 18,64DA REGIAO - BRUTA

TOTAL Material: R$419,34

88262 CARPINTEIRO DE FORMAS COM ENCARGOS SINAPI H 0,37290000 R$ 29,59 R$ 11,03COMPLEMENTARES

88316 SERVENTE COM ENCARGOS COMPLEMENTARES SINAPI H 1,11860000 R$ 23,84 R$ 26,66
TOTAL Mão de Obra com Encargos R$37,69

PINTURA IMUNIZANTE PARA MADEIRA, 2 DEMAOS. AF. 01/2021 SINAPI M2 0,50000000 R$ 24,82 R$ 12,41

TOTAL Serviço: RS 12,41

VALOR: 469,44

89.21.01 |MOBILIZAÇÃO E DESMOBILIZAÇÃO DE EQUIPAMENTO SUDECAP 1,00000000} R$ 18.167,98] R$ 18.167,98
TOTAL Material: R$ 18.167,98

VALOR: 18.167,98

1.3. - ADMINISTRAÇÃO LOCAL DE OBRA (MES)

90776 — [ENCARREGADO GERAL COM ENCARGOS COMPLEMENTARES SINAPI H 220,00000000 R$31,47 R$ 6.923,40
90778 [ENGENHEIRO CIVIL DE OBRA PLENO COM ENCARGOS SINAPI H 50,00000000 R$ 129,13 R$ 6.456,50COMPLEMENTARES

TOTAL Mão de Obra com Encargos R$ 13.379,90
Complementares:

E VALOR: | 13.379,90

2.1. 4016007 ESCAVAÇÃO E CARGA DE MATERIAL DE JAZIDA COM TRATOR DE 97 KW E CARREGADEIRA DE 1,72 Mº (Mº)

9584  |Carregadeira de pneus com capacidade de 1,72 mº - 113 kW 1,00000 | 1,0000 | 0,0000 R$ 214,8751| R$ 108,1582|  R$214,8751
£9042 | | Trator sobre esteiras com lâmina - 97 kW 2,00000 | 0,5800 | 0,4200 R$ 414,7949]  R$1766943] R$ 629,5852

TOTAL EQUIPAMENTOS: R$ 844,4603



RELATORIO ANALITICO - COMPOSIGOES DE CUSTOS
NUMERO: 2023071832 DATA : 13/10/2025 LS. Hora: 112,73%

BDI : 23,38% LS. Mês: 70,19OBRA: MANUTENÇÃO E RECUPERAÇÃO DE ESTRADAS VICINAIS DIVERSOS as aTRECHOS
DESCRIÇÃO: CONTRATAÇÃO DE EMPRESA PARA MANUTENÇÃO E RECUPERAÇÃO DE ORSE 2026068

ESTRADAS VICINAIS EM DIVERSOS TRECHOS NO MUNICIPIO DE IsicRo Novo 202507
DAVINOPOLIS - MA SINAPI 2025/09 SEM DESONERAÇÃO

SUDECAP 2025/07 SEM DESONERAÇÃO

PRÓPRIA PROPRIA

P9824 Servente 1,00000 15,1170 15,1170

TOTAL MÃO DE OBRA: 15,1170

Custo Horário da Execução: R$ 859,5773

Produção da Equipe: 123,34000

Custo Unitário da Execução: R$ 6,9692

Custo do FIC (0,02663): R$ 0,1854

Custo Direto Total: R$ 7,1546

VALOR: 715

Caminhão basculante com capacidade de 10 mº - 210 kW 1,0000 | 0,0000 R$ 304,1898 R$ 91,6492 R$ 304,1898

TOTAL EQUIPAMENTOS: R$ 304,1898

Custo Horário da Execução: R$ 304,1898

Produção da Equipe: 311,25000

Custo Unitário da Execução: R$ 0,9773

Custo do FIC (0,02663): R$ 0,0260

Custo Direto Total: R$ 1,0033

VALOR: 1,00]

Trator sobre esteiras com lâmina - 259 kW 1,00000 1,0000 | 0,0000

2.3. 5501700 DESMATAMENTO, DESTOCAMENTO E LIMPEZA DE ÁREA COM ÁRVORES DE DIÂMETRO ATÉ 0,15 M (M?)

R$ 1.028,1486 R$ 416,7526 R$ 1.028, 1486

TOTAL EQUIPAMENTOS: R$ 1.028,1486

15,1170 30,2340

TOTAL MÃO DE OBRA: 30,2340

Custo Horário da Execução: R$ 1.058,3826

Produção da Equipe: 1.532,91000

Custo Unitário da Execução: R$ 0,6904

Custo do FIC (0,00443): R$ 0,0030

Custo Direto Total: R$ 0,6934

| VALOR: | 0,69

Caminhão basculante com capacidade de 10 mº - 210 kW 1,00000 1,0000 | 0,0000

2.4. 5914374 TRANSPORTE COM CAMINHÃO BASCULANTE DE 10 Mº - RODOVIA EM REVESTIMENTO PRIMÁRIO (TKM)

R$ 304,1898



RELATORIO ANALITICO - COMPOSICOES DE CUSTOS
NUMERO: 2023071832

DATA : 13/10/2025 LS. Hora: 112,73%
BDI: 23,38% LS. Mês: 70,19%grerolunsor «OBRA: MANUTENÇÃO E RECUPERAÇÃO DE ESTRADAS VICINAIS DIVERSOS eTRECHOS

DESCRIÇÃO: CONTRATAÇÃO DE EMPRESA PARA MANUTENÇÃO E RECUPERAÇÃO DE ORSE 2025/08ESTRADAS VICINAIS EM DIVERSOS TRECHOS NO MUNICIPIO DE sicRo Novo 202507DAVINOPOLIS - MA SINAPI 2025/09 SEM DESONERAÇÃO
SUDECAP 2025/07 SEM DESONERAÇÃO
PRÓPRIA PROPRIA

E TOTAL EQUIPAMENTOS: R$ 304,1898]

Custo Horário da Execução: R$ 304,1898

Produção da Equipe: 311,25000

Custo Unitário da Execução: R$ 0,9773

Custo do FIC (0,02663): R$ 0,0260

Custo Direto Total: R$ 1,0033

Lo VALOR: oo]

Motoniveladora - 93 kW

2.5. 4915598 RECONFORMAÇÃO DA PLATAFORMA (M?)

1,00000 1,0000 | 0,0000 R$ 340,0422 R$ 149,5397 R$ 340,0422
TOTAL EQUIPAMENTOS: R$ 340,0422

1,00000 15,1170 15,1170

TOTAL MÃO DE OBRA: 15,1170

Custo Horário da Execução: R$ 355,1592

Produção da Equipe: 3.053,93000

Custo Unitário da Execução: R$ 0,1163

Custo do FIC (0,02663): R$ 0,0031

Custo Direto Total: R$0,1194

Tá z\

VALOR: 0,12]

1. 5502985 LIMPEZA MECANIZADA DA CAMADA VEGETAL (M2)

£9540  |Trator sobre esteiras com lâmina - 127 kW 1,00000 | 1,0000 | 0,0000 R$ 453,9947/ R$ 187,4924| — R$453,9947
TOTAL EQUIPAMENTOS: R$ 453,9947

P9824 | Servente h 1,00000 15,1170 15,1170
TOTAL MAO DE OBRA: 15,1170

Custo Horário da Execução: R$ 469,1117

Produção da Equipe: 622,95000

Custo Unitário da Execução: R$ 0,7530

Custo do FIC (0,02663): R$ 0,0200
Custo Direto Total: R$ 0,7730

L VALOR: 0,77]

STENTS3.2. 5502986 EXPURGO DE JAZIDA (Mº) fe aN
fo]

<}-34



RELATÓRIO ANALÍTICO - COMPOSIÇÕES DE CUSTOS
NÚMERO: 2023071832 DATA : 13/10/2025 LS. Hora: 112,73%

— BDI : 23,38 -S. Més: 70,OBRA: MANUTENÇÃO E RECUPERAÇÃO DE ESTRADAS VICINAIS DIVERSOS id LOTRECHOS
Temer Sen DESCRIÇÃO: CONTRATAÇÃO DE EMPRESA PARA MANUTENÇÃO E RECUPERAÇÃO DE ORSE RssESTRADAS VICINAIS EM DIVERSOS TRECHOS NO MUNICÍPIO DE IsIcRO Novo 202507

DAVINÓPOLIS - MA SINAPI 2025/09 SEM DESONERAÇÃO
SUDECAP 2025/07 SEM DESONERAÇÃO

PRÓPRIA PROPRIA

Trator sobre esteiras com lâmina - 127 kW 1,00000 1,0000 | 0,0000 R$ 453,9947 R$ 187,4924 R$ 453,9947

TOTAL EQUIPAMENTOS:| R$ 453,9947

1,00000 15,1170 15,1170

TOTAL MÃO DE OBRA: 15,1170

Custo Horário da Execução: R$ 469,1117

Produção da Equipe: 110,13000

Custo Unitário da Execução: R$ 4,2596

Custo do FIC (0,02663): R$ 0,1133

Custo Direto Total: R$ 4,3729

VALOR: | 437

3.3, 4016007 ESCAVAÇÃO E CARGA DE MATERIAL DE JAZIDA COM TRATOR DE 97 KW E CARREGADEIRA DE 1,72 MP (Mº)

E9584 Carregadeira de pneus com capacidade de 1,72 mº - 113 kW 1,00000 | 1,0000 | 0,0000 R$ 214,8751 R$ 108,1582 R$ 214,8751
E9042 Trator sobre esteiras com lâmina - 97 kW 2,00000 | 0,5800 | 0,4200 R$ 414,7949 R$ 176,6943 R$ 629,5852

TOTAL EQUIPAMENTOS: R$ 844,4603

15,1170 15,1170

TOTAL MAO DE OBRA: 15,1170

Custo Horário da Execução: R$ 859,5773

Produção da Equipe: 123,34000

Custo Unitário da Execução: R$ 6,9692

Custo do FIC (0,02663): R$ 0,1854

Custo Direto Total: R$ 7,1546

VALOR:| TAS

Caminhão basculante com capacidade de 10 mº - 210 kW 1,0000 | 0,0000 R$ 304,1898 R$ 91,6492 R$ 304,1898

TOTAL EQUIPAMENTOS: R$ 304,1898

Custo Horário da Execução: R$ 304,1898

Produção da Equipe: 311,25000

Custo Unitário da Execução: R$ 0,9773

Custo do FIC (0,02663): R$ 0,0260

Custo Direto Total: R$ 1,0033



RELATÓRIO ANALÍTICO - COMPOSIÇÕES DE CUSTOS
NÚMERO: 2023071832 DATA : 13/10/2025 LS. Hora: 112,73%- BDI : 23,38% LS. Mês: 70,19%prereTuRA DE + TOBRA: MANUTENÇÃO E RECUPERAÇÃO DE ESTRADAS VICINAIS DIVERSOS ETRECHOS,

Tara DESCRIÇÃO: CONTRATAÇÃO DE EMPRESA PARA MANUTENÇÃO E RECUPERAÇÃO DE ORSE anzsnaESTRADAS VICINAIS EM DIVERSOS TRECHOS NO MUNICÍPIO DE sicRo Novo 2025/07
DAVINOPOLIS - MA SINAPI 2025/09 SEM DESONERAÇÃO

SUDECAP 2025/07 SEM DESONERAÇÃO
PRÓPRIA PROPRIA

Lo VALOR: 1,00

3.5. 5502978 COMPACTAÇÃO DE ATERROS A 100% DO PROCTOR NORMAL (Ms)

£9571 | Caminhão tanque com capacidade de 10.000 | - 188 kW 100000 | 0,9000 | 0,100 | R$. 352.4535]  R$98,5361]  R$327,0618
E9518 | Grade de 24 discos rebocável de D = 60 cm (24º) 1,00000 | 0,5200 | 0,4800 R$ 5,0833 R$ 3,5399 R$ 4,3425
£9524  |Motoniveladora - 93 kW 100000 | 0,2900 | 0,7100|  R$340,0422] R$149,5397] — R$204,7854
Eo6es [Holo compactador pe de cameiro vibratório autopropelido porpreus |, oggo | 10000 [0,000 | R$2436040]  R$1117628] RS 243,6040
E9577 _ |Trator agricola sobre pneus - 77 kW 100000 | 05200 | 0,4800 |  R$1778938)  R$734703]  R$127,7705

TOTAL EQUIPAMENTOS: R$ 907,5642

15,1170

TOTAL MÃO DE OBRA: 15,1170

Custo Horário da Execução: R$ 922,6812

Produção da Equipe: 168,20000

Custo Unitário da Execução: R$ 5,4856

Custo do FIC (0,02663): R$ 0,1459

Custo Direto Total: R$ 5,6315

VALOR: 5,63

| 1107892 Concreto fe = 20 MPa - confecção em betoneira e lançamento manual - areia e brita m? 2.14000 R$ 470,2973 R$ 1.006,4362

Férmas de tábuas de pinho para dispositivos de drenagem - utilização de 3 vezes - =3103302 confecção, instalação e retirada m 11,17000 R$ 73,6696 R$ 822,8894

TOTAL SERVIÇOS: | R$ 1.829,3256

| Custo Direto Total] R$ 1.829,3256]
| VALOR:] 1.829,33]

Caminhão guindauto com capacidade de elevação de 6,2 t e SICRO NOVO 0,00000 R$ 115,1424 R$ 0,0000
carroceria de 7 t - 136 kW (CHI)

E9686 Caminhão guindauto com capacidade de elevação de 6,2 t e SICRO NOVO CHP 0,24096 R$ 321,4534 R$ 77,4574
carroceria de 7 t - 136 kW (CHP)

TOTAL Equipamento: RS 77,4574

SICRO NOVO 0,72289 R$ 15,1170 R$ 10,9279



RELATORIO ANALITICO - COMPOSICOES DE CUSTOS
NUMERO: 2023071832 DATA : 13/10/2025 LS. Hora: 112,73%

= BDI : 23,38% .S. Mês: 70,OBRA: MANUTENÇÃO E RECUPERAÇÃO DE ESTRADAS VICINAIS DIVERSOS di
TRECHOS

DESCRIÇÃO: CONTRATAÇÃO DE EMPRESA PARA MANUTENÇÃO E RECUPERAÇÃO DE ORSE 202506
ESTRADAS VICINAIS EM DIVERSOS TRECHOS NO MUNICIPIO DE sicro Novo 202507
DAVINÓPOLIS - MA SINAPI 2025/09 SEM DESONERAÇÃO

SUDECAP 2025/07 SEM DESONERAÇÃO

PRÓPRIA PROPRIA

TOTAL Mão de Obra: R$ 10,9279

Encargos Complementares - Servente 0,02170000

1109671 Argamassa de cimento e areia 1:4 - confecção em betoneira e SICRO NOVO m? 0,00550 R$ 451,5004 R$ 2,4833
lançamento manual - areia comercial

1106165 | Concreto ciclópico fck = 20 MPa - confecção em betoneira e SICRO NOVO m 0,30800 R$ 417,7672 R$ 128,6723
lançamento manual - areia, brita e pedra de mão comerciais

3103302 Formas de tábuas de pinho para dispositivos de drenagem - SICRO NOVO m? 0,70000 R$ 73,6696 R$ 51,5687
utilização de 3 vezes - confecção, instalação e retirada

TOTAL Serviço: R$ 182,7243

5914584 Transporte com caminhão carroceria com capacidade de 7 t e com SICRO NOVO tkm 0,00000 R$ 2,8400 R$ 0,0000
guindauto com capacidade de elevação de 6,2 t - rodovia em leito
natural

A 5914599 Transporte com caminhão carroceria com capacidade de 7 t e com SICRO NOVO tkm 0,00000 R$ 2,2700 R$ 0,0000
guindauto com capacidade de elevação de 6,2 t - rodovia em
revestimento primário

5914614 | Transporte com caminhão carroceria com capacidade de 7 t e com SICRO NOVO tkm 0,00000 R$ 1,8400 R$ 0,0000
guindauto com capacidade de elevação de 6,2 t - rodovia
pavimentada

TOTAL Transporte: R$ 0,0000

VALOR: 681,51

5.1. S09251 HIDROSSEMEADURA (M2)

R$ 0,08

2,50x7,00x0,50m, potência 160 cv

TOTAL Encargos Complementares: R$ 0,08

102452 Caminhao toco, PBT = 9700kg, com carroceria de madeira ORSE h 0,00600000 R$48,65 R$ 0,29

109561 Equipamento para Hidrossemeadura - 5.500! (130 kW) ORSE 0,00300000 R$ 129,51 R$ 0,38

TOTAL Equipamento:

100054 Encarregado de turma - SICRO

109557 Adubo mineral NPK (4-14-8) ORSE kg 0,02000000 R$ 3,10 R$ 0,06

109558 Inseticida (p/plantas) ORSE i 0,00500000 R$ 105,25 R$ 0,52

109559 Pó calcário dolomitico ORSE kg 0,20000000 R$ 0,25 R$ 0,05

109560 Sementes para Hidrossemeadura ORSE kg 0,02000000 R$ 17,64 R$ 0,35

TOTAL Material: RS 0,98

0,00520000 R$ 18,30

1061118 [Servente de obras (horista) ORSE h 0,02170000 R$ 14,67 R$0,31
TOTAL Mão de Obra: R$0,40

VALOR: | 213



RELATORIO ANALITICO - COMPOSIÇÕES AUXILIARES
NÚMERO: 2023071832 DATA : 13/10/2025 LS. Hora: 112,73%

A BDI : 23,38% LS. Mês: 70,19%OBRA: MANUTENÇÃO E RECUPERAÇÃO DE ESTRADAS VICINAIS DIVERSOSTRECHOS
DESCRIÇÃO: CONTRATAÇÃO DE EMPRESA PARA MANUTENÇÃO E RECUPERAÇÃO DE RSE 202506

ESTRADAS VICINAIS EM DIVERSOS TRECHOS NO MUNICÍPIO DE sicro Novo 202507
DAVINÓPOLIS - MA SINAPI 2025/09 SEM DESONERAÇÃO

SUDECAP 2025/07 SEM DESONERAÇÃO
PRÓPRIA PROPRIA

1109671 ARGAMASSA DE CIMENTO E AREIA 1:4 - CONFECÇÃO EM BETONEIRA E LANÇAMENTO MANUAL - AREIA COMERCIAL (M?)

E9519 Betoneira com motor a gasolina com capacidade de 600 | - 10 kW 1,00000 1,0000 | 0,0000 R$ 61,1433 R$ 37,6299 R$ 61,1433
£9071 Transportador manual carrinho de mão com capacidade de 80 | 4,00000 0,7700 | 0,2300 R$ 0,7315 R$ 0,4950 R$ 2,7088
E9064 Transportador manual gerica com capacidade de 180 | 3,00000 0,3800 | 0,6200 R$ 1,7117 R$ 1,1582 R$ 4,1055

TOTAL EQUIPAMENTOS: R$ 67,9576

Pedreiro h 1,00000 23,4200 23,4200
P9824 Servente h 9,00000 15,1170 136,0530

TOTAL MÃO DE OBRA: 159,4730

Custo Horário da Execução: R$ 227,4306

Produção da Equipe: 4,18487

Custo Unitário da Execução: R$ 54,3459

M0082 Areia média lavada mê 1,10164 R$ 101,8732 R$ 112,2276
M0424 Cimento Portland CP II - 32 - saco kg 362,32394 R$ 0,7481 R$ 271,0545

TOTAL MATERIAIS: R$ 383,2821

Areia média lavada (Caminhão basculante com capacidade de 10 m? 5914647 1,65246 R$ 1,8000 R$ 2,9744-210kW)
M0424 | Cimento Portland CP Il - 32 - saco (Caminhão carroceria com t 5914655 0,36232 R$ 30,0783 R$ 10,8980capacidade de 15 t - 188 kW)

TRANSPORTE - TEMPO FIXO: R$ 13,8724

“e” M0082 Areia média lavada (Caminhão basculante com capacidade | tkm 1,65246 R$ 1,2500 R$ 1,0000 R$0,8100 R$ 0,0000de 10 m* - 210 kW)
M0424 Cimento Portland CP II - 32 - saco (Caminhão carroceria tkm 0,36232 0,00] R$ 1,1100 0,00 R$ 0,8900 0,00} R$ 0,7200 R$ 0,0000com capacidade de 15 t - 188 kW)

MOMENTO DE TRANSPORTE: R$ 0,0000

Custo Direto Total: | R$ 451,5004 |L
Do VALOR:] 451,50]

88262 CARPINTEIRO DE FORMAS COM ENCARGOS COMPLEMENTARES (H)

00037370 |ALIMENTACAO - HORISTA (COLETADO CAIXA - ENCARGOS SINAPI H 1,00000000 R$4,23 R$4,23COMPLEMENTARES)

00043483 |EPI - FAMILIA CARPINTEIRO DE FORMAS - HORISTA SINAPI H 1,00000000 R$ 1,43 R$ 1,43(ENCARGOS COMPLEMENTARES - COLETADO CAIXA)
00037372 |EXAMES - HORISTA (COLETADO CAIXA - ENCARGOS SINAPI H 1,00000000 R$ 1,43 R$ 1,43COMPLEMENTARES)

00043459 |FERRAMENTAS - FAMILIA CARPINTEIRO DE FORMAS - SINAPI H 1,00000000 R$ 0,44 R$ 0,44HORISTA (ENCARGOS COMPLEMENTARES - COLETADO CAIXA) . ™

wo
og



RELATÓRIO ANALÍTICO - COMPOSIÇÕES AUXILIARES
NÚMERO: 2023071832 DATA : 13/10/2025 LS. Hora: 112,73%

BDI: 23, -S. Mês: ,
EREFEITURA DE + TOBRA: MANUTENÇÃO E RECUPERAÇÃO DE ESTRADAS VICINAIS DIVERSOS aoe Sa

TRECHOS

DESCRIÇÃO: CONTRATAÇÃO DE EMPRESA PARA MANUTENÇÃO E RECUPERAÇÃO DE ORSE 202508
ESTRADAS VICINAIS EM DIVERSOS TRECHOS NO MUNICIPIO DE sicro Novo 2025/07
DAVINOPOLIS - MA SINAPI 2025/09 SEM DESONERAÇÃO

SUDECAP 2025/07 SEM DESONERAÇÃO

PRÓPRIA PROPRIA

00037373 |SEGURO - HORISTA (COLETADO CAIXA - ENCARGOS SINAPI H 1,00000000 R$0,08 R$ 0,08
COMPLEMENTARES)

00037371 | TRANSPORTE - HORISTA (COLETADO CAIXA - ENCARGOS SINAPI H 1,00000000 R$ 0,60 R$ 0,60
COMPLEMENTARES)

TOTAL Encargos Complementares: R$8,21

00001213 | CARPINTEIRO DE FORMAS PARA CONCRETO (HORISTA) SINAPI H 1,00000000 R$21,14 R$21,14

TOTAL Mão de Obra: R$21,14

CURSO DE CAPACITAÇÃO PARA CARPINTEIRO DE FORMAS SINAPI 1,00000000 R$ 0,24
(ENCARGOS COMPLEMENTARES) - HORISTA

TOTAL Serviço: R$0,24

Ww | VALOR: | 29,59

95330 CURSO DE CAPACITAÇÃO PARA CARPINTEIRO DE FORMAS (ENCARGOS COMPLEMENTARES) - HORISTA (H)

00001213 | CARPINTEIRO DE FORMAS PARA CONCRETO (HORISTA) SINAPI 0,01154000 R$21,14 R$ 0,24

TOTAL Mão de Obra: R$ 0,24

VALOR: 0,24

00004083 | ENCARREGADO GERAL DE OBRAS (HORISTA) SINAPI 0,02120000 R$ 28,01

TOTAL Mão de Obra: R$ 0,59

VALOR: 0,59

95403 CURSO DE CAPACITAÇÃO PARA ENGENHEIRO CIVIL DE OBRA PLENO (ENCARGOS COMPLEMENTARES) - HORISTA (H)

00002707 | ENGENHEIRO CIVIL DE OBRA PLENO (HORISTA) SINAPI 0,01476000 R$ 125,00

TOTAL Mão de Obra: R$ 1,84

[ VALOR: 1,84

95372 CURSO DE CAPACITAÇÃO PARA PINTOR (ENCARGOS COMPLEMENTARES) - HORISTA (H)

00004783 | PINTOR (HORISTA) SINAPI H 0,01476000 R$ 22,40 R$ 0,33

TOTAL Mao de Obra: RS 0,33

VALOR: 0,33

95378 CURSO DE CAPACITAGAO PARA SERVENTE (ENCARGOS COMPLEMENTARES) - HORISTA (H)

Danna 44



PREFEITURA

RELATÓRIO ANALÍTICO - COMPOSIÇÕES AUXILIARES
NÚMERO: 2023071832 DATA : 13/10/2025

= — BDI: 23,38%
OBRA: MANUTENÇÃO E RECUPERAÇÃO DE ESTRADAS VICINAIS DIVERSOS

TRECHOS
DESCRIÇÃO: CONTRATAÇÃO DE EMPRESA PARA MANUTENÇÃO E RECUPERAÇÃO DE ORSE 2026N08

ESTRADAS VICINAIS EM DIVERSOS TRECHOS NO MUNICIPIO DE IsicRo Novo 202507
DAVINÓPOLIS - MA SINAPI 2025/09 SEM DESONERAÇÃO

SUDECAP 2025/07 SEM DESONERAÇÃO

PRÓPRIA PROPRIA

L.S. Hora: 112,73%

L.S. Mês: 70,19%

| TOTAL Mão de Obra: |

[ VALOR: |

5914647 CARGA, MANOBRA E DESCARGA DE AGREGADOS OU SOLOS EM CAMINHÃO BASCULANTE DE 10 Mº - CARGA COM
CARREGADEIRA DE 3,40 Mº (EXCLUSA) E DESCARGA LIVRE (T)

Caminhão basculante com capacidade de 10 mº - 210 kW 3,00000 0,8600 | 0,1400 R$ 304,1898 R$ 823,3023

TOTAL EQUIPAMENTOS: R$ 823,3023

Custo Horário da Execução: R$ 823,3023

Produção da Equipe: 457,16000

Custo Unitário da Execução: R$ 1,8009

Custo Direto Total: R$ 1,8009

VALOR:

(1)
5914655 CARGA, MANOBRA E DESCARGA DE MATERIAIS DIVERSOS EM CAMINHÃO CARROCERIA DE 15 T - CARGA E DESCARGA MANUAIS

Caminhão carroceria com capacidade de 15 t - 188 kW 1,00000 1,0000 | 0,0000 R$ 280,4646

TOTAL EQUIPAMENTOS: R$ 280,4646

P9824 Servente h 6,00000 15,1170 90,7020

TOTAL MAO DE OBRA: 90,7020

Custo Horário da Execução: R$ 371,1666

Produção da Equipe: 12,34000

Custo Unitário da Execução: R$ 30,0783

Custo Direto Total: R$ 30,0783

E VALOR:

1106165 CONCRETO CICLÓPICO FCK = 20 MPA - CONFECÇÃO EM BETONEIRA E LANÇAMENTO MANUAL - AREIA, BRITA E PEDRA DE MÃO

COMERCIAIS (Mº)

P9824 Servente h 2,00000 15,1170 30,2340

TOTAL MAO DE OBRA: 30,2340

Custo Horário da Execução: R$ 30,2340

Produção da Equipe: 3,92899

Custo Unitário da Execução: R$ 7,6951

M1097 Pedra de mão ou rachão m? 0,52600 R$ 151,0339 R$ 79,4438

anen. TOTAL MATERIAIS: R$ 79,4438
o tee.



PREFEITURA D1

RELATORIO ANALITICO - COMPOSIGOES AUXILIARES
NUMERO: 2023071832 DATA; 13/10/2025 LS. Hora: 112,73%

= = BDI : 23,38% LS. Més: 70,19%
OBRA: MANUTENÇÃO E RECUPERAÇÃO DE ESTRADAS VICINAIS DIVERSOS

TRECHOS,
DESCRIÇÃO: CONTRATAÇÃO DE EMPRESA PARA MANUTENÇÃO E RECUPERAÇÃO DE ORSE 2025008

ESTRADAS VICINAIS EM DIVERSOS TRECHOS NO MUNICIPIO DE sICRO Novo 2025107
DAVINOPOLIS - MA SINAPI 2025/09 SEM DESONERAÇÃO

SUDECAP 2025/07 SEM DESONERAÇÃO

PRÓPRIA PROPRIA

1107892
Concreto fck = 20 MPa - confecção em betoneira e lançamento manual - areia e brita | m?

comerciais 0,70000 R$ 470,2973 R$ 329,2081

TOTAL SERVIÇOS:

Pedra de mão ou rachão (Caminhão basculante com capacidade de t 5914647 0,78900 R$ 1,8000
10 m? - 210 kW)

R$ 1,4202

TRANSPORTE - TEMPO FIXO: R$ 1,4202

R$ 0,0000

MOMENTO DE TRANSPORTE: R$ 0,0000

| Custo Direto Total: | R$ 417,7672|

| VALOR 417,77]

£9010 eee oe batera, com mesa'de:75x:75 cm 6 1,00000 R$ 1,2812 R$ 0,8607 R$ 1,2812
E9519 Betoneira com motor a gasolina com capacidade de 600 | - 10 kW 1,00000 1,0000 | 0,0000 R$ 61,1433 R$ 37,6299 R$ 61,1433

E9071 Transportador manual carrinho de mão com capacidade de 80 | 4,00000 0,9000 | 0,1000 R$ 0,7315 R$ 0,4950 R$ 2,8316

E9064 Transportador manual gerica com capacidade de 180 | 3,00000 0,4100 | 0,5900 R$ 1,7117 R$ 1,1582 R$4,1553

TOTAL EQUIPAMENTOS: R$ 69,4114

P9821 Pedreiro h 1,00000 23,4200 23,4200

P9824 Servente h 9,00000 15,1170 136,0530

TOTAL MAO DE OBRA: 159,4730

~~ Custo Horário da Execução: R$ 228,8844

Produção da Equipe: 3,92899

Custo Unitário da Execução: R$ 58,2553

M0030 Aditivo plastificante e retardador de pega para concreto e argamassa 0,84646 R$ 7,8588 R$ 6,6522

M0082 Areia média lavada m? 0,63334 R$ 101,8732 R$ 64,5204

M0191 Brita 1 m? 0,36754 R$ 164,0038 R$ 60,2780

M0192 Brita 2 m> 0,36754 R$ 155,9188 R$ 57,3064

M0424 Cimento Portland CP II - 32 - saco kg 282,15207 R$ 0,7481 R$ 211,0780

TOTAL MATERIAIS: R$ 399,8350

Aditivo plastificante e retardador de pega para concreto e argamassa t 5914655 0,00085 R$ 30,0783 R$ 0,0256
(Caminhão carroceria com capacidade de 15 t - 188 kW)

M0082 Areia média lavada (Caminhão basculante com capacidade de 10 m* t 5914647 0,95001 R$ 1,8000 R$ 1,7100
-210kW)

M0191 Brita 1 (Caminhão basculante com capacidade de 10 m* - 210 kW) t 5914647 0,55131 R$ 1,8000 R$ 0,9924

M0192 Brita 2 (Caminhão basculante com capacidade de 10 mº - 210 kW) peermaned 5914647 0,55131 R$ 1,8000 R$ 0,9924

Pédaina: 13



RELATORIO ANALITICO - COMPOSIÇÕES AUXILIARES
NÚMERO: 2023071832

DATA : 13/10/2025 LS. Hora: 112,73%a BDI : 23, LS. Mês: 70,ein Miva OBRA: MANUTENÇÃO E RECUPERAÇÃO DE ESTRADAS VICINAIS DIVERSOS ne ad EE 012%,TRECHOS
DESCRIÇÃO: CONTRATAÇÃO DE EMPRESA PARA MANUTENÇÃO E RECUPERAÇÃO DE ORSE 2025108.ESTRADAS VICINAIS EM DIVERSOS TRECHOS NO MUNICÍPIO DE sicro Novo 2025/07

DAVINOPOLIS - MA SINAPI 2025/09 SEM DESONERAÇÃO
SUDECAP 2025/07 SEM DESONERAÇÃO
PRÓPRIA PROPRIA

M0424 Cimento Portland CP Il - 32 - saco (Caminhão carroceria com t 5914655 0,28215 R$ 30,0783 R$ 8,4866capacidade de 15 t - 188 kW)

TRANSPORTE - TEMPO FIXO: R$ 12,2070

Aditivo plastificante e retardador de pega para concreto e 0,00085 R$ 0,0000argamassa (Caminhão carroceria com capacidade de 15 t -
188 kW)

M0082 Areia média lavada (Caminhão basculante com capacidade | tkm 0,95001 0,00} R$ 1,2500 0,00 R$ 1.0000 0,00] R$ 0,8100 R$ 0,0000de 10 m?- 210 kW)
M0191 Brita 1 (Caminhão basculante com capacidade de 10 m? - tkm 0,55131 0,00] RS 1.2500 0,00 | R$ 1,0000 0,00] R$ 0.8100 R$ 0,0000210 kW)

M0192 Brita 2 (Caminhão basculante com capacidade de 10 m? - tkm 0,55131 0,00 | R$ 1,2500 0,00] R$ 1,0000 0,00 | R$ 0.8100 R$ 0,0000210 kW)
M0424 Cimento Portland CP II - 32 - saco (Caminhão carroceria tkm 0,28215 0,00] R$ 1.1100 0,00 R$ 0,8900 0,00} R$ 0,7200 R$ 0,0000com capacidade de 15 t - 188 kW)

MOMENTO DE TRANSPORTE: R$ 0,0000

Custo Direto Total: | R$ 470,2973|

| VALOR: | 470,30]

A 00004083 ENCARREGADO GERAL DE OBRAS (HORISTA)

00043487 EPI - FAMILIA ENCARREGADO GERAL - HORISTA (ENCARGOS SINAPI H 1,00000000 R$ 1,28 R$ 1,28COMPLEMENTARES - COLETADO CAIXA)
00037372 |EXAMES - HORISTA (COLETADO CAIXA - ENCARGOS SINAPI H 1,00000000 R$ 1,43 R$ 1,43COMPLEMENTARES)

00043463 | FERRAMENTAS - FAMILIA ENCARREGADO GERAL - HORISTA SINAPI H 1,00000000 R$ 0,08 R$ 0,08(ENCARGOS COMPLEMENTARES - COLETADO CAIXA)
00037373 |SEGURO - HORISTA (COLETADO CAIXA - ENCARGOS SINAPI H 1,00000000 R$0,08 R$0,08COMPLEMENTARES)

TOTAL Encargos Complementares: R$2,87

1,00000000 R$ 28,01 R$ 28,01

SINAPI

TOTAL Mão de Obra: R$ 28,01

1,00000000 R$ 0,59

TOTAL Serviço: R$ 0,59

VALOR: 31,47

00043486 EPI - FAMILIA ENGENHEIRO CIVIL - HORISTA (ENCARGOS
COMPLEMENTARES - COLETADO CAIXA)

SINAPI 1,00000000 R$0,77 R$0,77

(2045

00037372 |EXAMES - HORISTA (COLETADO CAIXA - ENCARGOS SINAPI H 1,00000000 R$ 1,43 R$ 1,43COMPLEMENTARES)
00043462 |FERRAMENTAS - FAMILIA ENGENHEIRO CIVIL - HORISTA SINAPI H 1,00000000 R$0,01 R$0,01(ENCARGOS COMPLEMENTARES - COLETADO CAIXA)
00037373 |SEGURO - HORISTA (COLETADO CAIXA - ENCARGOS s H 1,00000000 R$ 0,08 R$ 0,08COMPLEMENTARES) . qmanenta »

gos Complementares: R$2,29o TOTAL Encar,
=
E a



RELATÓRIO ANALÍTICO - COMPOSIÇÕES AUXILIARES
NÚMERO: 2023071832 DATA : 13/10/2025 LS. Hora: 112,73%

~ BDI : 23,38% LS. Mês: 70,1
PRSFRITURA IDE: © OBRA: MANUTENÇÃO E RECUPERAÇÃO DE ESTRADAS VICINAIS DIVERSOS o to

TRECHOS
DESCRIÇÃO: CONTRATAÇÃO DE EMPRESA PARA MANUTENÇÃO E RECUPERAÇÃO DE ORSE 2025008

ESTRADAS VICINAIS EM DIVERSOS TRECHOS NO MUNICIPIO DE sicro Novo 202507
DAVINÓPOLIS - MA SINAPI 2025/09 SEM DESONERAÇÃO

SUDECAP 2025/07 SEM DESONERAÇÃO

PRÓPRIA PROPRIA

00002707 | ENGENHEIRO CIVIL DE OBRA PLENO (HORISTA) SINAPI 1,00000000 R$ 125,00 R$ 125,00

TOTAL Mão de Obra: R$ 125,00

CURSO DE CAPACITAÇÃO PARA ENGENHEIRO CIVIL DE OBRA SINAPI 1,00000000 R$ 1,84
PLENO (ENCARGOS COMPLEMENTARES) - HORISTA

TOTAL Serviço: R$ 1,84

VALOR: 129,13

$10549 ENCARGOS COMPLEMENTARES - SERVENTE (H)

ho 100158 Almoço (Participação do empregador) un 0,10180000 R$ 14,00 R$ 1,42

112893S Bota de seguranca com biqueira de aco e colarinho acolchoado ORSE par 0,00080000 R$ 73,93 R$ 0,05

112894S Capa para chuva em pvc com forro de poliester, com capuz (amarela ORSE un 0,00020000 R$ 20,11 R$ 0,00
ou azul)

112895S |Capacete de seguranca aba frontal com suspensao de polietileno, ORSE un 0,00060000 R$ 13,50 R$ 0,00
sem jugular (classe b)

1027115 Carrinho de mao, em aco, com capacidade de *45 a 65* | / *100* kg, ORSE un 0,00020000 R$ 185,23 R$ 0,03
pneu com camara

110492 Cesta Basica ORSE un 0,00450000 R$ 205,00 R$ 0,92

110517 Exames admissionais/demissionais (checkup) ORSE cj 0,00040000 R$ 300,00 R$0,12

100941 Fardamento com mangas curta ORSE un 0,00150000 R$ 194,68 R$ 0,29

112892S | |Luva raspa de couro, cano curto (punho *7* cm) ORSE par 0,00230000 R$ 10,87 R$ 0,02

104729 Marreta 1 kg com cabo ORSE un 0,00010000 R$ 37,80 R$ 0,00

101651 Óculos branco proteção ORSE pr 0,00080000 R$ 7,00 R$ 0,00

110788 Pá quadrada ORSE un 0,00020000 R$ 36,90 R$ 0,00

110596 Protetor auricular ORSE un 0,00450000 R$ 4,85 R$ 0,02

110599 Protetor solar fps 30 com 120m! ORSE un 0,00180000 R$ 18,00 R$ 0,03

~~ 110761 Refeição - café da manhã ( café com leite e dois pães com manteiga) ORSE um 0,10180000 R$ 5,00 R$ 0,50

110362 Seguro de vida e acidente em grupo ORSE un 0,00450000 R$ 12,54 R$ 0,05

104728 Talhadeira chata 10" ORSE un 0,00030000 R$ 18,58 R$ 0,00

102378 Vale transporte ORSE un 0,09410000 R$ 4,50 R$ 0,42

TOTAL Encargos Complementares: RS 3,87

VALOR: 3,97]

3103302 FORMAS DE TÁBUAS DE PINHO PARA DISPOSITIVOS DE DRENAGEM - UTILIZAÇÃO DE 3 VEZES - CONFECÇÃO, INSTALAÇÃO E
RETIRADA (M?)

E9066 Grupo gerador - 14 kVA 0,09372 1,0000 | 0,0000 R$ 20,0896 R$ 5,8357 R$ 1,8828

E9535 Serra circular com bancada - D = 30 cm - 4 kW 0,09372 1,0000 | 0,0000 R$ 31,3617 R$ 30,9874 R$ 2,9392

TOTAL EQUIPAMENTOS: R$ 4,8220

Dánina: 15



RELATÓRIO ANALÍTICO - COMPOSIÇÕES AUXILIARES
NÚMERO: 2023071832 DATA : 13/10/2025 LS. Hora: 112,73%

BDI : 23,38% 7pad pena OBRA: MANUTENÇÃO E RECUPERAÇÃO DE ESTRADAS VICINAIS DIVERSOS LS ee PQdE
TRECHOS

ET) DESCRIÇÃO: CONTRATAÇÃO DE EMPRESA PARA MANUTENÇÃO E RECUPERAÇÃO DE ORSE 22506
ESTRADAS VICINAIS EM DIVERSOS TRECHOS NO MUNICÍPIO DE IsicRo Novo 202507
BAVINOPOLIS - MA SINAPI 2025/09 SEMDESONERAÇÃO

SUDECAP 2025/07 SEM DESONERAÇÃO

PRÓPRIA PROPRIA

P9808 Carpinteiro h 0,90000 23,4200 21,0780

TOTAL MAO DE OBRA: 34,8041

Custo Horário da Execução: R$ 39,6261

Produção da Equipe: 1,00000

Custo Unitário da Execução: R$ 39,6261

NA

capacidade de 15 t - 188 kW)

M0560 Desmoldante para fôrmas de madeira I 0,01852 R$ 13,2246 R$ 0,2449

M1205 Prego de ferro kg 0,02365 R$ 14,2500 R$ 0,3370

M0290 Tábua-E=2,5cmeL=10cm m 1,21489 R$ 6,2337 R$ 7,5733

M1429 Tábua de pinho de terceira - E = 2,5 cm m? 0,40430 R$ 63,0511 R$ 25,4916

TOTAL MATERIAIS: R$ 33,6468

M0560 Desmoldante para formas de madeira (Caminhão carroceria com t 5914655 0,00002 R$ 30,0783 R$ 0,0006

M1205 Prego de ferro (Caminhão carroceria com capacidade de 15 t - 188 t 5914655 0,00002 R$ 30,0783 R$ 0,0006
kw)

M0290 Tábua - E = 2,5 cme L = 10 cm (Caminhão carroceria com t 5914655 0,00304 R$ 30,0783 R$ 0,0914
capacidade de 15 t - 188 kW)

M1429 Tábua de pinho de terceira - E = 2,5 cm (Caminhão carroceria com t 5914655 0,01011 R$ 30,0783 R$ 0,3041
capacidade de 15 t - 188 kW)

TRANSPORTE - TEMPO FIXO: R$ 0,3967

M0560 Desmoldante para fôrmas de madeira (Caminhão tkm 0,00002 0,00] R$ 1,1100 0,00] R$ 0,8900 0,00] R$ 0,7200 R$ 0,0000
carroceria com capacidade de 15 t - 188 kW)

M1205 Prego de ferro (Caminhão carroceria com capacidade de tkm 0,00002 0,00] R$ 1.1100 0,00] R$ 0.8900 0,00] R$ 0,7200 R$ 0,0000
15 t - 188 kW) ‘

M0290 Tábua - E = 2,5 cme L = 10 cm (Caminhão carroceria com tkm 0,00304 0,00] R$ 1,1100 0,00 | R$ 0.8900 0,00] R$ 0,7200 R$ 0,0000
capacidade de 15 t - 188 kW)

M1429 Tábua de pinho de terceira - E = 2,5 cm (Caminhão tkm 0,01011 0,00] R$ 1,1100 0,00 | R$ 0,8900 0,00] R$ 0,7200 R$ 0,0000
carroceria com capacidade de 15 t - 188 kW)

MOMENTO DE TRANSPORTE: R$ 0,0000

| Custo Direto Total: | R$ 73.6696 |

| VALOR: 73,67]

88310 PINTOR COM ENCARGOS COMPLEMENTARES (H)

00037370 |ALIMENTACAO - HORISTA (COLETADO CAIXA - ENCARGOS SINAPI H 1,00000000 R$4,23 R$4,23
COMPLEMENTARES)

00043490 [EPI - FAMILIA PINTOR - HORISTA (ENCARGOS SINAPI H 1,00000000 R$ 1,85 R$ 1,85
COMPLEMENTARES - COLETADO CAIXA)

00037372 |EXAMES - HORISTA (COLETADO CAIXA - ENCARGOS SINAPI H 1,00000000 R$ 1,43 R$ 1,43
COMPLEMENTARES)

00043466 |FERRAMENTAS - FAMILIA PINTOR - HORISTA (ENCARGOS SINAPI H 1,00000000 R$ 2,05 R$ 2,05
COMPLEMENTARES - COLETADO CAIXA)

00037373 |SEGURO - HORISTA (COLETADO CAIXA - ENCARGOS SINAPI H 1,00000000 R$ 0,08 R$ 0,08
COMPLEMENTARES)

00037371 | TRANSPORTE - HORISTA (COLETADO CAIXA - ENCARGOS SINAPI H 1,00000000 R$ 0,60 R$ 0,60
COMPLEMENTARES) Debe

Nº TOTAL Encargos Complementares: R$ 10,24



RELATORIO ANALITICO - COMPOSIÇÕES AUXILIARES
NÚMERO: 2023071832

DATA : 13/10/2025 LS. Hora: 112,73%EREPESURA OS: | OBRA: MANUTENÇÃO E RECUPERAÇÃO DE ESTRADAS VICINAIS DIVERSOS te Léo PU
s TRECHOS

moran —— “ff — | DESCRIÇÃO: CONTRATAÇÃO DE EMPRESA PARA MANUTENÇÃO E RECUPERAÇÃO DE ORE aasosESTRADAS VICINAIS EM DIVERSOS TRECHOS NO MUNICÍPIO DE sicro Novo 202507DAVINÓPOLIS - MA
SINAPI 2025/09 SEM DESONERAÇÃO

SUDECAP 2025/07 SEM DESONERAÇÃO
PRÓPRIA PROPRIA

00004783 |PINTOR (HORISTA)
SINAPI 1,00000000 R$ 22,40

TOTAL Mão de Obra: R$22,40

TOTAL Serviço: R$0,33

E VALOR: 32,97]

00007340 | IMUNIZANTE PARA MADEIRA, INCOLOR SINAPI 0,32570000 R$ 30,37 R$ 9,89

TOTAL Material: R$ 9,89

88310 PINTOR COM ENCARGOS COMPLEMENTARES SINAPI H 0,45290000 R$ 32,97 R$ 14,93
TOTAL Mão de Obra com Encargos R$ 14,93

Complementares:

L VALOR: 24,82]

88316 SERVENTE COM ENCARGOS COMPLEMENTARES (H)

00037370 | ALIMENTACAO - HORISTA (COLETADO CAIXA - ENCARGOS SINAPI 1,00000000 R$4,23 R$4,23COMPLEMENTARES)

00043491 [EPI - FAMILIA SERVENTE - HORISTA (ENCARGOS SINAPI H 1,00000000 R$ 1,39 R$ 1,39COMPLEMENTARES - COLETADO CAIXA)
00037372 |EXAMES - HORISTA (COLETADO CAIXA - ENCARGOS SINAPI H 1,00000000 R$ 1,43 R$ 1,43COMPLEMENTARES)
00043467 | FERRAMENTAS - FAMILIA SERVENTE - HORISTA (ENCARGOS SINAPI H 1,00000000 R$ 0,61 R$ 0,61~ COMPLEMENTARES - COLETADO CAIXA)
00037373 |SEGURO - HORISTA (COLETADO CAIXA - ENCARGOS SINAPI H 1,00000000 R$ 0,08 R$ 0,08COMPLEMENTARES)
00037371 |TRANSPORTE - HORISTA (COLETADO CAIXA - ENCARGOS SINAPI H 1,00000000 R$ 0,60 R$ 0,60COMPLEMENTARES)

TOTAL Encargos Complementares: R$8,34

00006111 | SERVENTE DE OBRAS (HORISTA) SINAPI H 1,00000000 R$ 15,18 R$ 15,18
TOTAL Mão de Obra: R$15,18

CURSO DE CAPACITAÇÃO PARA SERVENTE (ENCARGOS SINAPI R$ 0,32COMPLEMENTARES) - HORISTA

TOTAL Serviço: R$0,32

[ VALOR: 23,84

5914359 TRANSPORTE COM CAMINHÃO BASCULANTE Dj = RODOVIA EM LEITO NATURAL (TKM)



RELATORIO ANALITICO - COMPOSIGOES AUXILIARES
NUMERO: 2023071832 DATA : 13/10/2025 LS. Hora: 112,73%

a BDI : 23,38% .S. Mês: 70,
PRENEITUR NOS! q OBRA: MANUTENÇÃO E RECUPERAÇÃO DE ESTRADAS VICINAIS DIVERSOS Ca

TRECHOS
DESCRIÇÃO: CONTRATAÇÃO DE EMPRESA PARA MANUTENÇÃO E RECUPERAÇÃO DE ORSE SNe

ESTRADAS VICINAIS EM DIVERSOS TRECHOS NO MUNICIPIO DE sicRo Novo 2025/07
DAVINOPOLIS - MA SINAPI 2025/09 SEM DESONERAÇÃO

SUDECAP 2025/07 SEM DESONERAÇÃO

PRÓPRIA PROPRIA

E9579 Caminhão basculante com capacidade de 10 mº - 210 kW 1,00000 | 1,0000 | 0,0000 R$ 304,1898 R$ 91,6492 R$ 304,1898

TOTAL EQUIPAMENTOS: R$ 304,1898

Custo Horário da Execução: R$ 304,1898

Produção da Equipe: 249,00000

Custo Unitário da Execução: R$ 1,2216

Custo do FIC (0,02663): R$ 0,0325

Custo Direto Total: R$ 1,2541

VALOR: 1,25

Caminhão basculante com capacidade de 10 mº - 210 kW 1,00000 1,0000 | 0,0000 R$ 304,1898 R$ 91,6492 R$ 304,1898

TOTAL EQUIPAMENTOS: R$ 304,1898

Custo Horário da Execução: R$ 304,1898

Produção da Equipe: 311,25000

Custo Unitário da Execução: R$ 0,9773

Custo do FIC (0,02663): R$ 0,0260

Custo Direto Total: R$ 1,0033

VALOR: 1,00]

5914389 TRANSPORTE COM CAMINHÃO BASCULANTE DE 10 Mº - RODOVIA PAVIMENTADA (TKM)

E9579 Caminhão basculante com capacidade de 10 mº - 210 kW 1,00000 1,0000 | 0,0000 R$ 304,1898 R$ 91,6492 R$ 304,1898

TOTAL EQUIPAMENTOS: R$ 304,1898

Custo Horário da Execução: R$ 304,1898

Produção da Equipe: 373,50000

Custo Unitário da Execução: R$ 0,8144

Custo Direto Total: R$ 0,8144

E VALOR: |

5914584 TRANSPORTE COM CAMINHÃO CARROCERIA COM CAPACIDADE DE 7 T E COM GUINDAUTO COM CAPACIDADE DE ELEVAÇÃO DE

carroceria de 7 t- 136 kW

6,2 T - RODOVIA EM LEITO NATURAL (TKM)

Caminhão guindauto com capacidade de elevação de 62te 1,00000 1,0000 | 0,0000 R$ 321,4534 R$ 115,1424 R$ 321,4534

TOTAL EQUIPAMENTOS: R$ 321,4534

~
Paging: 18.



RELATÓRIO ANALÍTICO - COMPOSIÇÕES AUXILIARES
NÚMERO: 2023071832 DATA : 13/10/2025 LS. Hora: 112,73%

PREFEITURA OBRA: MANUTENÇÃO E RECUPERAÇÃO DE ESTRADAS VICINAIS DIVERSOS Pei jd ae CSE 7018%
TRECHOS

DESCRIÇÃO: CONTRATAÇÃO DE EMPRESA PARA MANUTENÇÃO E RECUPERAÇÃO DE ORE anpsma
ESTRADAS VICINAIS EM DIVERSOS TRECHOS NO MUNICÍPIO DE IsicRo Novo 2025/07
DAVINOPOLIS - MA SINAPI 2025/09 SEM DESONERAÇÃO

SUDECAP 2025/07 SEM DESONERAÇÃO

PRÓPRIA PROPRIA

Custo Horário da Execução: R$ 321,4534

Produção da Equipe: 116,20000

Custo Unitário da Execução: R$ 2,7664

Custo do FIC (0,02663): R$ 0,0736

Custo Direto Total: R$ 2,8400

VALOR: 2,84]

Caminhão guindauto com capacidade de elevação de 6,2 te
e carroceria de 7 t- 136 kW 1,00000

5914599 TRANSPORTE COM CAMINHÃO CARROCERIA COM CAPACIDADE DE 7 T E COM GUINDAUTO COM CAPACIDADE DE ELEVAÇÃO DE
6,2 T - RODOVIA EM REVESTIMENTO PRIMÁRIO (TKM)

1,0000 | 0,0000 R$ 321,4534 R$ 115,1424 R$ 321,4534

TOTAL EQUIPAMENTOS: R$ 321,4534

Custo Horário da Execução: R$ 321,4534

Produção da Equipe: 145,25000

Custo Unitário da Execução: R$2,2131

Custo do FIC (0,02663): R$ 0,0589

Custo Direto Total: R$ 2,2720

VALOR: |

5914614 TRANSPORTE COM CAMINHAO CARROCERIA COM CAPACIDADE DE 7 T E COM GUINDAUTO COM CAPACIDADE DE ELEVAÇÃO DE
6,2 T - RODOVIA PAVIMENTADA (TKM)

Caminhão guindauto com capacidade de elevação de 6,2 te
E9686 carroceria de 7 t - 136 kW 1,00000 1,0000 | 0,0000 R$ 321,4534 R$ 115,1424 R$ 321,4534

TOTAL EQUIPAMENTOS:| R$ 321,4534

Custo Horário da Execução: R$ 321,4534

Produção da Equipe: 174,30000

Custo Unitário da Execução: R$ 1,8443

Custo Direto Total: R$ 1,8443

Lo VALOR: 1,84

5914449 TRANSPORTE COM CAMINHÃO CARROCERIA DE 15 T - RODOVIA EM LEITO NATURAL (TKM)

Caminhão carroceria com capacidade de 15 t - 188 kW 1,00000 1,0000 | 0,0000 R$ 280,4646

TOTAL EQUIPAMENTOS: R$ 280,4646

Custo Horário da Execução: R$ 280,4646

Produção da Equipe: 259,04000

Custo Unitário da Execução: R$ 1,0827

Custo do FIC (0,02663): R$ 0,0288

Custo Direto Total: R$ 1,1115

Pagina: 19



RELATÓRIO ANALÍTICO - COMPOSIÇÕES AUXILIARES
NÚMERO: 2023071832 DATA : 13/10/2025 LS. Hora: 112,73%

= BDI: 23,38% LS. Mês: 70,19%
OBRA: MANUTENÇÃO E RECUPERAÇÃO DE ESTRADAS VICINAIS DIVERSOS

TRECHOS
DESCRIÇÃO: CONTRATAÇÃO DE EMPRESA PARA MANUTENÇÃO E RECUPERAÇÃO DE ORSE Suzano

ESTRADAS VICINAIS EM DIVERSOS TRECHOS NO MUNICÍPIO DE sicRo Novo 202507
DAVINÓPOLIS - MA SINAPI 2025/09 SEM DESONERAÇÃO

SUDECAP 2025/07 SEM DESONERAÇÃO

PRÓPRIA PROPRIA

| VALOR: 4,11

Caminhão carroceria com capacidade de 15 t - 188 kW 1,00000 1,0000 | 0,0000 R$ 88,0543 R$ 280,4646

TOTAL EQUIPAMENTOS: R$ 280,4646

Custo Horário da Execução: R$ 280,4646

Produção da Equipe: 323,80000

Custo Unitário da Execução: R$ 0,8662

Custo do FIC (0,02663): R$ 0,0230

Custo Direto Total: R$ 0,8892

VALOR: 0,89

5914479 TRANSPORTE COM CAMINHÃO CARROCERIA DE 15 T - RODOVIA PAVIMENTADA (TKM)

Caminhão carroceria com capacidade de 15 t - 188 kW 1,00000 1,0000 | 0,0000 R$ 280,4646 R$ 280,4646

TOTAL EQUIPAMENTOS: R$ 280,4646

Custo Horário da Execução: R$ 280,4646

Produção da Equipe: 388,56000

Custo Unitário da Execução: R$0,7218

Custo Direto Total: R$ 0,7218

VALOR: 0,72

Danna Di)



iz:euibeg

ZS‘bz0'999'6$Y

ojuawediO

Op

|2)0)

JOJ2A

00'0$4

sono

TS'Lz0'949'6$U

%%00'00L

938

12303qNS

o

%00'00L

%OL'O

 €O'Les'6

$Y

s6'0

$4

00'000'0L

fo]

%06'66

WLVO

=

vb'SBLOL

Sa

ov's

sa

00'000'€

o

WEL'66

Wo

 LS'sceye

sa

eL'6z5

sa

00'ch

o

%8v'66

WLTO

 LT'GLT9TSA

€9'2

su

00'000'0L

fo]

%bz'66

%9v'0

9b

‘OE8'hy

SA

so'sLp'zz

SU

00'%

o

WyL'86

WEL'O vL'60/02SH

svosu

00'000'08h

o

%L0'86

War'tbz'6Le'9eLSA

98'0

Su

00'000'09L

o

N6S'96

%l8'b

 pl'LSSoBL

SU

96'9S2'2$Y

00'08

a

WZL'v6

WS0T

 BE'T6O'B6L

SA

0/'205'9L$Y

00'Z

a

NLI'TE

%6L'%

 B8'P90'69T

$U

es'ore

$Y

oo'oze

a

%88'68

%66'8

 67'901'298

SU

s6'9

$4

00'008"bZL

q

%68'08

LSE

+0'L08'69"}

SA

ce's

su

00'000'26L

Vv

Wz‘

%zE'e9Ov'Ly9'LOL'9

$Y

ec

sa

00'004'056'y

vidOdd

OoySve3NOsad

WAS

40/8202

OyÓVEINOSIA

WAS60/SZ0z

LO/SZOZ

BO/SZ0Z

viddOUd

dvoaans

IdyNIS
OAONONIIS

asso

%6L'OZ

:SPW

"ST

MELTLE

%8E'ez:108

SzOz/OL/eb

:

VIVO

A

ZncwNn2AlNNSINWwcWdA

INDL

Wa

SIVNIOIA

SVOVELSI

30

OyôvEIdNDaIS

3

OY:

odindasOSIAHaIS

OdIANaSodindasodindas

fojo

TSE

odindasodiAuasodIANaSodindas

OSIANaS

odIANaS

SLYOdSNVYL

ouIIs

ouIIs

Id

VNIS

asHo

OuIIS
odoIsouIISouaIs

ouoIISouaIsouaIS

VL393A

VAVINVO

VA

VOVZINVOIW

VZIdAM

valzvr

3a

O94NdXI

Sd

220Z/£0

AV

‘WHISQVW

30

VENINHLSI

3

VOVZINVANVO

VdVHO

WOO

VEO

3d

VIVIA

3d

OyÔVIVISNI3

OLNINIDINHOS

VENAVIWISSONAIH

OLNIWVdINDI

3d

OYôVZNISONSAA

3

OYSVZITIGON

VWHOSV

IVA

VO

OYSVWHOINODSY

WSVO

31

ONLIWVIA

3d

SIHOAHY

WOO

VIHY

3G

VZIdIAM

3

OLNINVOOLSIA

‘OLNSWVLVWS3G

SVSNOOSA

SV1V

-

SIVIONSWOO

VINE

3

VIZHV

-

0

JGVGISNOOSS

-

W

08'0

=O

O1S83d

VO

VudO

30

1V907

OYSVULSININGY

SIVIDHINOO

OYW

3d

VACA

3

VISA

'VIZUV

-

LVd

W

08'0

=d

O1S8

3d

OdHOD

JWNYON

YOLIONd

OG

%00!

V

SONHILV

3d

OySVLOvVdWOo
dA

22'|

30

VeISGVOSeeVO

3M)

263G

HOLVEL

WOO

ValZvr30

IWINSLVW

3d

VONVO

3

OYSvAVOSa

OldyWidd

OLNIWILSIAIA

Wa

VIAOCOR

-

WWOL

30d

ILNVINOSVE

OYHNINVO

WOO

ILHOdSNVEL

VN

-

SO

3d

Old|OINNW

ON

SOHIIAL

SOSYAAIG

NILNNVIA

Ved

VSIHdAI

3d

OyÓVIVELNOO|

:oyólHosIa

40H

“7

SOH93HL

SOSHIAI

SIVNIDIA

SVAVELLSI

30

OyóVEIdNDIA

3

OYÔNILANVA

‘vaso

ZE81

LOEZOZ

:ONIWAN]

*

SOSIAHAS

AG

DAV

VANS

-

OLNAWVSYO

‘

$8620:98620:

689€0

+SZ60

BOSS

00210:

seo!

6204082620

20091

PLEPL

DO

cre

aa

vunuisaaue

Y—



za

:eulBed

aataçã,

vavavuoadvauy

ad

OyôvVEIdNDIA

WIDVNIAA

JA

SOSIANSS

op!

S62'2S€'p

$Y

Ola

VINHA

OLNIWILSIAIA

89'920'SpS'p

$Y

WIDVNITAVEHIL

SIHVNINNIAA

SOSIANSS

VavVavVEDIAVINY

3d

OyóviaIdNoIA

WIDVNIAA

3d

SOSIANSS

|

S6/'29€'p

$H

OlNYWidd

OLNIINLLSIAIA

1

g9'920°SbS'p

SH

W3OVN3

Idee

lL

SSUYVNINITAYd

SOSIANSS

VItidOBd
oydvuaNosaaWas

20/5202

oySvuSNOSadWAS

60/SZ0Z

Lo1sz0z

vwiidOud

dvoaans

IdVNIS

OAON

OHIIS

asso

VIA

-

SMOdONIAVG

Ad

Old|SINNW

ON

SOHIIEL

SOSHIAA

%61'02:S9W

"ST

Wa

SIVNIDIA

SVAVELSI3G

OySvuadNOTY

3

OYÔNILNNVI

Vad

VSIHdINI

3d

OyôVIVEINOD|

:oyóniasaa

HEL

TLL40H

"ST

.

sec'ee

ida

SOHOIUL

SOSHINA

SIVNIDIA

SVAVELSI

3d

OySVYadNOFY

3

OyÔNILONVIN

:vago

5

SZ0Z/OL/EL

:

VIVO

ZEBLZ0EZOZ

:OHIWNNN30

vuniiaaaad

OUISONVNIS-OOISIS

VNVYSONOYD

>

\i



¥
oEA
pianos,= Ree

ESTADO DO MARANHAO
PREFEITURA MUNICIPAL DE DAVINÓPOLIS

DESPACHO

Ao
Sr. Wagner dos Reis Silva
Secretário Municipal de Administração e Planejamento

Assunto: Devolução de Projeto de Engenharia — Processo Administrativo nº 0210001/2025

Senhor. Secretario,

Em atenção ao despacho encaminhado por Vossa Senhoria, referente ao Processo Administrativo nº

0210001/2025, que trata da contratação de empresa especializada para manutenção e recuperação de estradas vicinais

em diversos trechos no município de Davinópolis/MA, informamos que o Projeto Básico e o Projeto Executivo foram

devidamente elaborados por profissional habilitado deste Setor.

Devolvemos, portanto, o projeto solicitado, acompanhado das respectivas Anotações de

Responsabilidade Técnica (ART), para juntada aos autos e continuidade dos trâmites administrativos cabíveis.

Davinópolis - MA, 23 de dezembro de 2025

FERREIRA
Equipe de Engenharia
CREA: 150854612-6

Profeitura Municipal de Davinópolis — MA | CNPJ: 01.616.269/0001-60
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DESPACHO

Ao
Setor de Contabilidade

Assunto: Solicitação de rubrica e dotação orçamentária - Processo Administrativo nº 0210001/2025 - contratação de

empresa especializada para manutenção e recuperação de estradas vicinais em diversos trechos no município de

Davinópolis/MA.

Prezado(a) Senhor(a),

Em atenção ao Processo Administrativo nº 0210001/2025, referente a contratação de empresa

especializada para manutenção e recuperação de estradas vicinais em diversos trechos no município de

Davinópolis/MA, venho, por meio deste, solicitar a indicação da rubrica e da dotação orçamentária apropriadas para a

contratação objeto do referido processo.

Ressalto que a celebração do contrato decorrente do mencionado processo licitatório tem por finalidade

atender às necessidades da Secretaria Municipal de Administração e Planejamento de Davinópolis/MA. Nesse sentido,

é fundamental garantir a adequação orçamentária e financeira do contrato, conforme estabelecido no Art. 6º, inciso

XXII, j) da Lei 14.133/21, e no art. 14 da Lei de Responsabilidade Fiscal (Lei Complementar nº 101/2000).

Desta forma, solicito que o Setor de Contabilidade informe, no prazo de 02 (dois) dias, a rubrica e a

dotação orçamentária destinadas à contratação em questão, bem como eventuais orientações ou esclarecimentos

necessários ao correto empenho e execução dos recursos.

Valores estimados: R$ 9.646.021,52 (nove milhões seiscentos e quarenta e seis mil e vinte e um reais e

cinquenta e dois centavos).

Aguardo retorno com as informações solicitadas para dar prosseguimento às etapas do processo

licitatório.

Davinópolis - MA, 23 de dezembro de 2025

g REIS SILVA
’

Secretaria Municipal inistração e Planejamento

Portafia Nº 306/2025, GAB.PREF
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DECLARAÇÃO DE DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA

Ao Sr.
WAGNER DOS REIS SILVA
Secretário Municipal de Administração e Planejamento
Município de Davinópolis/MA

Declaro que existe dotação orçamentária, bem como a classificação orçamentária/financeira dos

recursos para custeio da despesa referente ao Processo Administrativo nº 0210001/2025, para contratação

de empresa especializada para manutenção e recuperação de estradas vicinais em diversos trechos no

município de Davinópolis/MA, conforme abaixo:

02 PODER EXECUTIVO
19 SECRETARIA MUNICIPAL DE INFRA-ESTRUTURA E TRANSPORTES
15.451.2007.2116.0000 MANUTENÇÃO/RECUPERAÇÃO DE ESTRADAS VICINAIS
4.4.90.51.00 OBRAS E INSTALAÇÕES

Davinópolis - MA, 23 de dezembro de 2025

Respeitosamente,

fa ntador Responsável
N.º MA-016201/0

Prefeitura Municipal de Davinópolis — MA | CNP): 01.616.269/0001-60



ESTADO DO MARANHÃO
PREFEITURA MUNICIPAL DE DAVINÓPOLIS

DECLARAÇÃO DO ORDENADOR DE DESPESAS E ADEQUAÇÃO ORÇAMENTÁRIA E FINANCEIRA

Eu, Wagner dos Reis Silva, no uso de minhas atribuições legais e em cumprimento às determinações doinciso Il do Art. 16 da Lei Complementar 101 de 04 de maio de 2000, na qualidade de Ordenadora de Despesas, DECLARO
existir adequação orçamentária e financeira para atender o presente objeto, cujas despesas serão empenhadas nas
Dotações Orçamentárias:

02 PODER EXECUTIVO
19 SECRETARIA MUNICIPAL DE INFRA-ESTRUTURA E TRANSPORTES
15.451.2007.2116.0000 MANUTENÇÃO/RECUPERAÇÃO DE ESTRADAS VICINAIS
4.4.90.51.00 OBRAS E INSTALAÇÕES

As referidas despesas estão adequadas a Lei Orçamentária Anual, compatível com o Plano Plurianual e
com a Lei de Diretrizes Orçamentárias. Atribui-se um custo total R$ 9.646.021,52 (nove milhões seiscentos e quarenta
e seis mil e vinte e um reais e cinquenta e dois centavos).

Na qualidade de ordenadora de despesas, declaro, para os efeitos dos incisos | e Il do artigo 16 da Lei
Complementar nº 101/2000 (Lei de Responsabilidade Fiscal), que a despesa relativa a contratação de empresa
especializada para manutenção e recuperação de estradas vicinais em diversos trechos no município de
Davinópolis/MA, possuem adequação orçamentária e financeira com a Lei Orçamentária Anual (LOA) e compatibilidade
com o Plano Plurianual (PPA) e com a Lei de Diretrizes Orçamentária (LDO), sendo que a mesma não ultrapassará os
limites estabelecidos para o exercício financeiro de 2026.

Declaro, para os fins no inciso | do artigo 16 da Lei Complementar n.º 101 de 04 de Maio de 2000, Lei de
Responsabilidade Fiscal, a estimativa de Impacto Orçamentário-Financeiro da contratação pretendida sobre a previsão
de despesas para o exercício de 2026 em que ocorrerá a despesa objeto da Licitação, cujo objeto é a contratação de
empresa especializada para manutenção e recuperação de estradas vicinais em diversos trechos no município de
Davinópolis/MA, tem índice de comprometimento orçamentário-financeiro no elemento de despesa 4.4.90.51.00
OBRAS E INSTALAÇÕES.

Davinópolis - MA, 24 de dezembro de 2025

¢

Wagni ilva
Secretaria Municipal istração e Planejamento

Portaria 025, GAB.PREF
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GABINETE DO PREFEITO

DECRETO Nº 032/2025, DE 03 DE NOVEMBRO DE 2025

Dispõe sobre a designação dos Ordenadores de Despesas das
Unidades Orçamentárias no âmbito do Poder Executivo do
Município de Davinópolis/MA e dá outras providências.

O PREFEITO MUNICIPAL DE DAVINÓPOLIS, Estado do Maranhão, no uso de suas

atribuições legais, com base em suas atribuições legais e no Decreto-Lei nº 200/67,

CONSIDERANDO o conceito legal de ordenador de despesas à luz do § 1º do art. 80 do Decreto-

Lei n. 200/67;

CONSIDERANDO a necessidade de instituir a desconcentração e a descentralização da

Administração Direta e dos Fundos Municipais quanto à ordenação de despesas;

DECRETA:

Art. 1º São ordenadores de despesas das unidades orçamentárias do Poder Executivo Municipal:

I- O Secretário Municipal de Educação, para as unidades da Secretaria Municipal de Educação

e FUNDEB;

II- O Secretário Municipal de Saúde, para as unidades da Secretaria Municipal de Saúde e Fundo

Municipal de Saúde;

HI - O Secretário Municipal de Desenvolvimento Social, para as unidades da Assistência Social,

Fundo Municipal de Assistência Social, Fundo da Infância e Adolescência e demais fundos

vinculados à respectiva pasta;

IV - O Secretário Municipal de Administração e Planejamento, como ordenador das demais

unidades orçamentárias não mencionadas nos incisos anteriores.

Art. 2º Cabe à Secretaria Municipal de Fazenda, Tributação e Regularização Fundiária a

arrecadação e o recolhimento dos tributos de competência municipal; e à Secretaria Municipal

Municipio, em conformidade com as normas de direito financeiro.

Manter À Aminiatrativo da Prefeitura Municinal
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GABINETE DO PREFEITO
Art. 3º Os ordenadores de despesas são competentes para:

I - Autorizar licitações, dispensas e inexigibilidades, homologar, revogar ou anular seus

resultados;

II - Assinar contratos, convênios e instrumentos similares, bem como atos de adiantamento,

diárias, distratos e rescisões;

HI - Designar fiscal para acompanhar a execução dos contratos;

IV - Reconhecer dívidas e gerir bens e créditos vinculados à sua unidade;

V - Emitir empenhos, liquidações e autorizar pagamentos;

VI - Fiscalizar processos licitatórios e contratos de sua pasta;

VII - Prestar contas e cumprir os deveres previstos nos artigos 58 a 70 da Lei 4.320/64.

Parágrafo único. As normas e procedimentos sobre suprimento de fundos serão regulamentadas

em ato próprio.

Art. 4º É vedada a delegação da função de ordenador de despesas, respondendo o titular por seus

atos administrativa, civil e penalmente.

§1° - Considera-se ordenador de despesas aquele cujos atos resultem em emissão de empenhos,

autorização de pagamentos ou movimentação de recursos públicos.

82º - A competência se estende aos substitutos legais nos casos de impedimentos legais,

afastamentos ou missão oficial.

Art. 5º É vedado autorizar despesa sem a devida comprovação de disponibilidade orçamentária.

81º - O Departamento de Contabilidade deverá conferir previamente a existência de dotação

suficiente.

$2º - Confirmada a disponibilidade orçamentária, o processo será encaminhado ao Secretário de

Finanças para ratificação.

Art. 6º A Secretaria de Finanças centralizará os pagamentos e funçionará como tesouraria, sendo

a ordem de pagamento assinada por seu titular.

Art. 7º As instituições bancárias deverão cadastrar os ordenadores de despesas, assegurando-lhes

acesso às contas bancárias vinculadas.

Centro Administrativo da Prefeitura Municinal
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GABINETE DO PREFEITO
Art. 8º Os ordenadores deverão observar a legislação federal vigente, incluindo as Leis 4.320/64

e 14.133/21.

Art. 9º A Controladoria Geral do Município acompanhará os atos dos ordenadores de despesas,

promovendo o controle e o cumprimento deste Decreto.

Art. 10º Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação, e revoga o Decreto nº 005/2025,

de 06 de março de 2025.

Gabinete do Prefeito Municipal de Davinópolis/MA, aos 03 de novembro de de 2025.
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DESPACHO

Para: Setor de Compras
De: Wagner dos Reis Silva, Secretaria Municipal de Administração e Planejamento

Assunto: Elaboração do Termo de Referência

Prezado Senhor,

Solicita-se a elaboração do Termo de Referência para o processo licitatório de contratação de empresaespecializada para manutenção e recuperação de estradas vicinais em diversos trechos no município deDavinópolis/MA. Esta ação deve ser executada em estrita conformidade com
vigentes.

as diretrizes técnicas e administrativas

Adicionalmente, instrua-se que a secretaria envolvida seja comunicada e integrada ao processo deelaboração, assegurando a abrangência e precisão dos documentos.

A eficiência e rigor na execução destas tarefas são imperativos.

Davinópolis-MA, 26 de dezembro de 2025

Prefeitura Municipal de Davinópolis - MA | CNP!: 01.616.269/0001-60
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TERMO DE REFERENCIA
1. DO OBJETO ja
1.1. contratação de empresa especializada para manutenção e recuperação de estradas vicinais, em diversos
trechos no município de Davinópolis/MA. é

1.2. O objeto da licitação tem a natureza de Obra de Engenharia.

1.3. Os quantitativos são os discriminados no Proj

1.4. A presente contratação adotará como regime de execução a Empreitada por Preço Global.

1.5. O prazo de vigência do contrato é de até 12 (doze) meses, podendo ser prorrogado por interesse das pártes até o
limite de 120 (cento e vinte) meses, com base no artigo 106 e 107 da Lei 14.133, de 2021.

2. FUNDAMENTAÇÃO E DESCRIÇÃO DA NECESSIDADE DA CONTRATAÇÃO

2.1. A presente contratação tem por finalidade viabilizar a contratação de empresa especializada em serviços de
engenharia para a execução de manutenção e recuperação de estradas vicinais em diversos trechos do Município de
Davinópolis/MA, compreendendo serviços de regularização do leito, tratamento do subleito, aplicação de revestimento
primário e implantação ou recuperação de sistemas de drenagem. A iniciativa busca assegurar condições adequadas de
trafegabilidade na malha viária rural, promovendo maior segurança, acessibilidade e funcionalidade das vias. A
execução dos serviços deverá observar as normas técnicas vigentes do DNIT e da ABNT bem como as especificações
definidas neste Termo de Referência e em seus anexos, garantindo padrões mínimos de qualidade, eficiência e
durabilidade.

2.2. As intervenções mostram-se indispensáveis em razão do estado de degradação de parte das estradas vicinais,
caracterizado por trechos com erosões, atoleiros, irregularidades no perfil longitudinal e ausência ou deficiência de
dispositivos de drenagem superficial, especialmente durante o período chuvoso. A melhoria dessas vias constitui
medida prioritária da Administração Municipal, tendo em vista seus impactos diretos no deslocamento da população
rural, no transporte escolar, no acesso a serviços públicos essenciais e no escoamento da produção agrícola. Os serviços
deverão ser executados de forma contínua e coordenada, de modo a evitar interrupções que comprometam o
cronograma físico-financeiro e a efetividade do investimento público.

2.3. O regime de execução adotado será o de empreitada por preço global, considerando a necessidade de execução
integrada das etapas construtivas, desde a limpeza e regularização das vias até a compactação do subleito, a aplicação
do revestimento primário e a implantação dos sistemas de drenagem. Esse regime possibilita, maior controle dos prazos,
dos custos e da qualidade técnica dos serviços, assegurando a execução unift Conforme-os-parâmetros definidos
no Projeto Básico e neste Termo de Referência. +3 e

2.4. O objeto desta contratação não constava inicialmente no Plano de Contratações Anual do Município, porém tornou-
se necessário em razão da demanda emergente por melhorias na malha viária rural, diante do desgaste natural das vias
e dos danos intensificados no período chuvoso, que vêm dificultando o tráfego de veículos e o acesso às comunidades
localizadas na zona rural. Assim, a realização do presente processo licitatório mostra-se essencial para viabilizar a
execução dos serviços de infraestrutura viária, assegurando melhores condições de mobilidade, segurança e integração
territorial no Município de Davinópolis/MA.

3 DESCRIÇÃO DA SOLUÇÃO COMO UM TODO
Mann

Cféstinada! %

7.059
3.1. A solução proposta para a contratação de empresa especializada em serviços de ementa

must2Prefeitura Municipal de Davinópolis — MA | CNPJ: 01.616.269/0001-60
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manutenção e recuperação de estradas vicinais em diversos trechos do Município de Davinópolis/MA, consiste na
execução integrada e coordenada de serviços voltados à recomposição da capacidade de tráfego das vias rurais,
abrangendo desde as atividades preliminares de limpeza e preparação das faixas de rolamento até a regularização final
da plataforma viária, com aplicação de revestimento primário e implantação ou recuperação de dispositivos de
drenagem.

3.2. Os serviços compreenderão, de forma sistemática, a limpeza e desobstrução das vias, a regularização do leito, a
execução de cortes e aterros necessários à recomposição do perfil transversal, o tratamento e a compactação do
subleito, bem como a aplicação de camada de revestimento primário com material granular adequado às condições
locais do solo, visando proporcionar melhores condições de rolamento e estabilidade da pista.

3.3. Como parte integrante da solução, será previs 9lantação, ampliação ou recuperação dos sistemas de
drenagem superficial e transversal, incluindo valetas, sarjetas e bueiros, de modo a permitir o correto escoamento das
águas pluviais, reduzir processos erosivos e aumentar a durabilidade das intervenções realizadas.

3.4. A execução dos serviços será organizada conforme as etapas definidas no Projeto Básico e no cronograma físico-
financeiro, garantindo a compatibilização entre mobilização de equipamentos, fornecimento de materiais e
disponibilidade de mão de obra, de forma a assegurar a continuidade operacional e a adequada sequência dos
trabalhos.

3.5. A solução adotada prioriza técnicas construtivas compatíveis com as características das estradas vicinais e com a
realidade geotécnica local, buscando o aproveitamento racional de materiais disponíveis na região, quando
tecnicamente viável, sem prejuízo da observância das normas técnicas aplicáveis e dos padrões mínimos de qualidade
estabelecidos neste Termo de Referência.

4 REQUISITOS DA CONTRATAÇÃO

4.1. Conforme os estudos preliminares e o Projeto Básico, os requisitos da contratação para a execução dos serviços de
manutenção e recuperação de estradas vicinais em diversos trechos do Município de Davinópolis/MA compreendem:

4.1.1. A empresa contratada deverá possuir capacidade técnica e operacional compatível com o objeto, com experiência
comprovada na execução de serviços de infraestrutura viária rural, especialmente aqueles que envolvam regularização
de vias não pavimentadas, movimentação de terra, compactação de solos, aplicação de revestimento primário e
implantação de sistemas de drenagem. :

4.1.2. A contratada deverá dispor de equipe técnica qualificada e de equipamentos adequados à execução dos serviços,
tais como motoniveladoras, rolos compactadores, caminhões basculantes.e demais máquinas necessárias às atividades
de terraplenagem e revestimento primário, garantindo a continuidade e a qualidade da execução.

4.1.3. Para fins de comprovação da aptidão técnica, a licitante deverá apresenta testado(s) de capacidade técnica
emitido(s) por pessoa jurídica de direito público ou privado, que comprove(m) a execução de serviços de engenharia de
natureza e complexidade semelhantes ao objeto desta contratação, notadamente em obras de manutenção ou
recuperação de estradas, vias não pavimentadas ou serviços equivalentes.

4.1.4. O(s) atestado(s) deverá(ão) conter identificação do emitente, descrição clara dos serviços executados, período de
realização, quantitativos aproximados e indicação do responsável técnico, de modo a evidenciar a compatibilidade com
o objeto licitado.

4.1.5. A execução dos serviços deverá observar rigorosamente as normas técnicas aplicáveis, especialmente as diretrizes
do DNIT e da ABNT relacionadas à terraplenagem, compactação de solos, revestimento primário e drenagem mH jal,E a E pa anentebem como as disposições previstas neste Termo de Referência e em seus anexos. E dy

Prefeitura Municipa! de Davinópolis — MA | CNPJ: 01.616.269/0001-60
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4.1.6. A contratada deverá apresentar, antes do início da execução, plano de trabalho detalhado, contendo metodologia
executiva, cronograma físico-financeiro, planejamento de mobilização de equipamentos e mão de obra, bem como
procedimentos de controle de qualidade dos serviços.

4.1.7. Durante a execução, a contratada deverá manter articulação permanente com a fiscalização, prestando todas as
informações solicitadas e promovendo os ajustes técnicos que se fizerem necessários para assegurar a conformidade
dos serviços com o projeto e com as normas técnicas.

4.1.8. A contratada deverá executar os serviços de forma contínua e organizada, observando a sequência lógica das
etapas construtivas, a fim de evitar retrabalhos,- ais e paralisações indevidas.

4.1.9. Ao final de cada etapa relevante da-obra, a contratada deverá apresentar relatório técnico simplificado,
informando os serviços executados, os trechos atendidos, os materiais empregados e os resultados dos ensaios de
compactação ou de controle tecnológico, quando aplicável.

4.1.10. Não será admitida a subcontratação das parcelas principais do objeto relacionadas à manutenção e recuperação
das estradas vicinais, especialmente aquelas que envolvam regularização do leito, compactação do subleito, aplicação
de revestimento primário e execução de drenagem, permanecendo a contratada responsável integral pela execução
dos serviços.

4.2. A execução dos serviços deverá ocorrer em conformidade com o cronograma aprovado pela Administração,
assegurando a conclusão dentro do prazo contratual e sem prejujzo à qualidade técnica e à durabilidade das
intervenções. =

4.3. A contratada deverá observar as normas ambientais e de segurança do trabalho aplicáveis, adotando medidas de
controle de resíduos, mitigação de poeira, proteção de áreas sensíveis e utilização obrigatória de Equipamentos de
Proteção Individual — EPIs por seus trabalhadores.

5 MODELO DE EXECUÇÃO DO OBJETO

5.1. A execução dos serviços decorrentes da contratação de empresa especializada para manutenção e recuperação de
estradas vicinais no Município de Davinópolis/MA será realizada de forma contínua e planejada, em conformidade com
o cronograma físico-financeiro aprovado e com as diretrizes estabelecidas pela Administração Municipal.

5.2. Serão adotados procedimentos permanentes de acompanhamento e controle da qualidade, com o objetivo de
assegurar que os serviços executados atendam às especificações técnicas e-aos padrões exigidos. Esses procedimentos
compreenderão a verificação da qualidade dos materiais empregados, especialmente os materiais granulares utilizados
no revestimento primário, bém como a avaliação dos métodos construtivos adotados idaico formidade com as normas
técnicas aplicáveis. “4 Bits fifi É

5.3. O modelo de execução considerará logística operacional compatível com a extensão dos trechos atendidos,
garantindo a disponibilidade oportuna de insumos, equipamentos e mão de obra, de modo a evitar atrasos ou
interrupções na execução dos serviços, observadas as condições locais do terreno e as particularidades das atividades
de terraplenagem e drenagem.

5.4. Será estabelecido plano de resposta a situações imprevistas, visando à rápida adoção de medidas corretivas diante
de eventuais ocorrências técnicas que possam impactar o cronograma ou a qualidade dos serviços executados.
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quando aplicável, e eventuais ajustes técnicos promovidos. A Administração Municipal realizará o acompanhamento
contínuo por meio da fiscalização designada, para verificação da conformidade contratual.

5.6. Serão mantidos canais formais de comunicação entre a contratada e a Administração Municipal, a fim de assegurar
o adequado fluxo de informações e a pronta solução de questões relacionadas à execução dos serviços.

5.7. A contratada deverá apresentar Plano de Segurança do Trabalho, contemplando medidas de proteção aos
trabalhadores envolvidos na execução dos serviços, em conformidade com as Normas Regulamentadoras vigentes,
incluindo a utilização obrigatória de Equipamentos de Proteção Individual — EPIs e a realização de orientações
periódicas.

5.8. Durante a execução dos serviços, deverá ser observado o controle ambiental, com adoção de medidas relacionadas
à adequada destinação de resíduos, ao controle de poeira, à recomposição de áreas afetadas e à mitigação de impactos
ambientais decorrentes da movimentação de solo e da implantação dos dispositivos de drenagem.

5.9. A contratada deverá manter Diário de Obras atualizado, com registro dos serviços executados, dos materiais
aplicados, das frentes de trabalho, das condições climáticas e de demais informações relevantes, servindo como
instrumento de apoio à fiscalização e ao acompanhamento contratual.

5.10. A execução dos serviços deverá observar as normas técnicas aplicáveis à engenharia rodoviária e de
terraplenagem, especialmente aquelas relacionadas à compactação de solos, ao revestimento primário e à drenagem,
assegurando a qualidade e a conformidade técnica das intervenções realizadas.

5.11. Deverá ser elaborado Plano de Mobilização e Desmobilização, contemplando as etapas iniciais de instalação das
frentes de serviço, transporte de equipamentos e materiais e, ao final, a remoção de resíduos e a limpeza das áreas
utilizadas.

5.12. A contratada deverá executar os serviços complementares necessários à plena funcionalidade das vias, incluindo
a desobstrução de dispositivos de drenagem e a recomposição pontual do revestimento primário nos trechos afetados
pela execução.

5.13. Os serviços executados deverão assegurar condições adequadas de segurança, trafegabilidade e funcionalidade
das estradas vicinais, em conformidade com as normas técnicas aplicáveis e com as necessidades dos usuários.

5.14. Ensaios e verificações de controle de qualidade dos materiais e dos serviços deverão ser realizados ao longo da
execução, conforme os critérios definidos no Projeto Básico e nas normas técnicas pertinentes, visando garantir a
durabilidade e a segurança da infraestrutura implantada.

5.15. Ao término da execução contratual, a contratada deverá proceder à limpeza final das áreas de intervenção,
removendo resíduos e materiais excedentes, de modo a entregar as estradas vicinais e os sistemas de drenagem em
plenas condições de uso.

6 MODELO DE GESTÃO DO CONTRATO

6.1. O contrato para a execução das obras de contratação de empresa especializada para manutenção e recuperação
de estradas vicinais em diversos trechos no município de Davinópolis/MA deve ser cumprido fielmente pelas partes, em
conformidade com as cláusulas estabelecidas e com as disposições da Lei nº 14.133, de 2021. Ambas as partes serão
responsáveis pelas consequências decorrentes da inexecução total ou parcial do contrato.

6.2. Em caso de impedimento, ordem de paralisação ou suspensão da execução da obra, o cronograma contratual será
automaticamente prorrogado pelo tempo correspondente. As alterações e circunstâncias deverão s; a

dá
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meio de apostila ao contrato.

6.3. As comunicações entre a entidade contratante e a empresa contratada para a execução da obra deverão ser
realizadas por escrito, garantindo a formalidade necessária. O uso de mensagens eletrônicas é permitido para facilitar
a comunicação, desde que devidamente registradas.

6.4. A entidade contratante poderá solicitar a presença de representantes da empresa contratada para reuniões de
acompanhamento ou providências urgentes relacionadas à execução do contrato.

6.5. Após a assinatura do contrato, poderá ser realizada uma reunião inicial entre a entidade contratante e o
representante da empresa contratada. Nessa reun í lo o plano detalhado de fiscalização do contrato,
abrangendo as obrigações da contratada, os mecanismos de controle, as estratégias para a execução eficaz da obra, o
plano complementar de ações da contratada (quando aplicável), os métodos de aferição dos resultados e as sanções
previstas em caso de descumprimento.

6.6. A contratada deverá garantir a entrega de todos os documentos de conformidade técnica necessários, tais como
laudos de qualidade dos materiais, certificados de conformidade de insumos e demais documentos exigidos, ao término
da obra, assegurando que a Obra esteja em conformidade com os padrões técnicos e pronta para uso seguro.

6.7. A fiscalização da obra será realizada periodicamente por técnicos designados pela contratante, que poderão
solicitar ajustes ou correções nos serviços executados para garantir a conformidade com as normas técnicas e com as
especificações do projeto.

6.8. Caso seja necessário qualquer ajuste no escopo da obra ou no cronograma em razão de imprevistos durante a
execução, as partes deverão formalizar termo aditivo ao contrato, sempre garantindo a legalidade e a transparência no
processo. E . ;

Preposto

6.6. A Contratada deverá designar formalmente o preposto da empresa antes do início da execução das obras de
contratação de empresa especializada para manutenção e recuperação de estradas vicinais em diversos trechos no
município de Davinópolis/MA, indicando no instrumento os poderes e deveres atribuídos em relação à execução do
objeto contratado. O preposto será responsável por representar a empresa perante a Contratante, assegurando a
comunicação eficiente e o cumprimento das obrigações contratuais.

6.7. A Contratante poderá recusar, de forma devidamente justificada, a indicação ou a permanência do preposto da
empresa, caso entenda necessário. Nessa hipótese, a Contratada deverá designar outro profissional para o exercício da
função, o qual deverá atender aos mesmos requisitos técnicos e de qualificação exigidos, garantindo a continuidade e
a qualidade da execução do contrato.

Fiscalização

6.8. A execução do contrato deverá ser acompanhada e fiscalizada pelo (s) fiscal (is) do contrato, ou pelos respectivos
substitutos (Lei nº 14.133, de 2021, art. 117, caput).

Fiscalização Técnica

6.9. O fiscal técnico do contrato será responsável por acompanhar a execução das obras de contratação de empresa
especializada para manutenção e recuperação de estradas vicinais em diversos trechos no município de
Davinópolis/MA. Ele deverá assegurar que todas as condições estabelecidas no contrato sejam cumpridas, ntindo
a qualidade das obras executadas e a correta aplicação dos recursos públicos.
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6.10. O fiscal técnico do contrato deverá registrar no histórico de gerenciamento todas as ocorrências relacionadas à
execução da obra. Esse registro incluirá a descrição de ações necessárias para a regularização de eventuais falhas ou
defeitos observados nos serviços realizados, em conformidade com a Lei nº 14.133, de 2021, art. 117, 818.

6.11. Caso sejam identificadas inexatidões ou irregularidades na execução da obra, o fiscal técnico emitirá notificações
à contratada, estabelecendo prazos para correção, de forma a assegurar o cumprimento do cronograma e dasespecificações técnicas previstas.

6.12. O fiscal técnico deverá informar ao gestor do contrato, em tempo hábil, qualquer situação que demande decisões
ou medidas que extrapolem sua competência, «de m@do que.o gestor possa adotar as providências necessárias para
regularização ou ajustes na execução da obra. ame heel,

6.13. Em casos de ocorréncias que possam comprometer a execução da obra dentro dos prazos estabelecidos, o fiscal
técnico comunicará imediatamente ao gestor do contrato, para que sejam adotadas as medidas cabíveis, garantindo a
continuidade e a eficiência da obra.

Fiscalização Administrativa

6.14. O fiscal administrativo do contrato verificará a manutenção das condições de habilitação da contratada,
acompanhará o empenho, os pagamentos, as garantias, as glosas e a formalização de apostilamentos e termos aditivos
referentes à contratação de empresa especializada para manutenção e recuperação de estradas vicinais em diversos
trechos no município de Davinópolis/MA, podendo solicitar quaisquer documentos comprobatórios pertinentes,
sempre que necessário.

6.15. Caso ocorra descumprimento das obrigações contratuais, o fiscal administrativo do contrato atuará
tempestivamente na busca da solução do problema, reportando ao gestor do contrato para que sejam adotadas as
providências cabíveis, quando a situação ultrapassar a sua competência.

Gestor do Contrato

6.16. O gestor do contrato coordenará a atualização do processo de acompanhamento e fiscalização da execução das
obras de contratação de empresa especializada para manutenção e recuperação de estradas vicinais em diversos
trechos no município de Davinópolis/MA, contendo todos os registros formais da execução no histórico de
gerenciamento do contrato, como ordens de serviço, registros de ocorrências, alterações e prorrogações contratuais.
Ele elaborará relatórios periódicos para verificar a necessidade de adequações do contrato, visando ao atendimento
das finalidades da Administração. -

neluindo todas as ocorrências
à autoridade superior aquelas

6.17. O gestor do contrato acompanhará os registros realizados pelos fiscais do contra!
relacionadas à execução da obra e as medidas adotadas, informando, quando necessário,
situações que ultrapassarem sua competência.

6.18. O gestor do contrato verificará a manutenção das condições de habilitação da contratada, especialmente para fins
de empenho de despesa e pagamento, e registrará eventuais problemas que possam impactar o fluxo normal da
liquidação e do pagamento da despesa no relatório de riscos eventuais. ,

6.19. O gestor do contrato emitirá documento comprobatório da avaliação realizada pelos fiscais técnico, administrativo
e setorial quanto ao cumprimento das obrigações assumidas pela contratada, com menção ao desempenho na execução
contratual, baseado em indicadores objetivamente definidos e aferidos, além de eventuais penalidades aplicadas,
devendo constar do cadastro de atesto de cumprimento de obrigações.
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6.20. O gestor do contrato tomará providências para a formalização de processo administrativo de responsabilização
para fins de aplicação de sanções, a ser conduzido pela comissão de que trata o art. 158 da Lei nº 14.133, de 2021, oupelo agente ou setor com competência para tal, conforme o caso.

6.21. O gestor do contrato deverá elaborar relatório final com informações sobre a consecução dos objetivos que
justificaram a contratação da obra de serviços de engenharia para execução de terraplenagem, inclusive abertura de
ruas, tratamento de subleito e drenagem, além de indicar eventuais medidas a serem adotadas para o aprimoramento
das atividades da Administração.

6.22. O gestor do contrato deverá enviar a documentação pertinente ao setor de contratos, para a formalização dos
procedimentos de liquidação e pagamento, conforme imensionados pela fiscalização e gestão nos termos
do contrato.

7 CRITÉRIOS DE MEDIÇÃO E PAGAMENTO

7.1. A avaliação da execução do objeto da contratação de empresa especializada para manutenção e recuperação de
estradas vicinais em diversos trechos no município de Davinópolis/MA poderá utilizar o Instrumento de Medição de
Resultado (IMR). É

7.1.1. Será indicada a retenção ou glosa no pagamento, proporcional à irregularidade verificada, sem prejuízo das
sanções cabíveis, caso se constate que a Contratada: E
7.1.1.1. Não cumprir os resultados acordados no cronograma de execução da obra;
7.1.1.2. Deixar de executar, ou não executar com a qualidade mínima exigida, as etapas previstas no contrato; ou
7.1.1.3. Deixar de utilizar materiais e recursos humanos exigidos para a execução da obra, ou empregar materiais com
qualidade ou quantidade inferior às especificações contratuais.

7.2. A utilização do IMR não impede a aplicação concomitante de outros mecanismos para a avaliação da execução do
contrato.

Do recebimento

7.1. Ao final de cada período estipulado no contrato, a Contratada apresentará um relatório detalhado da execução das
obras de contratação de empresa especializada para manutenção e recuperação de estradas vicinais em diversos
trechos no município de Davinópolis/MA, por meio de planilha que demonstrará as etapas concluídas e os serviços
realizados conforme o cronograma. o ‘
7.1.1. Um período será considerado efetivamente concluído quando a execução das etapas previstas no Cronograma
Físico-Financeiro estiver completada em sua totalidade. :
7.1.2. A Contratada deverá apresentar, junto como relatório de execução, os documentos comprobatórios da
procedência legal dos materiais empregados, assegurando a conformidade com as órimas técnicas e regulatórias
aplicáveis. iai FÊ
7.2. O recebimento das obras será provisório, a ser realizado no prazo de 10 (dez) dias pelos fiscais técnico e
administrativo, mediante verificação e confirmação do cumprimento das exigências contratuais. Este procedimento
está de acordo com o Art. 140, |, a, da Lei nº 14.133, de 2021.
7.2.1. O prazo mencionado será contado a partir do recebimento da comunicação da Contratada, acompanhada das
evidências da conclusão da etapa conforme o cronograma.
7.2.2. O fiscal técnico do contrato será responsável pelo recebimento provisório das obras, assegurando o cumprimento
das exigências técnicas estipuladas no contrato.
7.2.3. O fiscal administrativo do contrato realizará o recebimento provisório das obras, confirmando o cumprimento das
exigências de caráter administrativo.
7.2.4. O fiscal setorial do contrato, quando houver, realizará o recebimento provisório das obras sob os técnico
e administrativo.
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7.2.5. Para efeito de recebimento provisório, ao final de cada período de execução, o fiscal técnico do contrato apuraráo resultado das avaliações, incluindo a análise da quantidade e qualidade dos serviços executados, o que poderá resultarno redimensionamento de valores a serem pagos à Contratada. Todos os achados serão registrados em relatório a serenviado ao gestor do contrato.
7.2.6. O recebimento provisório será considerado como ocorrido com a entrega do termo detalhado ou, havendo maisde um termo, com a entrega do último.
7.2.7. A Contratada fica obrigada a corrigir, às suas expensas, quaisquer discrepâncias ou problemas relacionados à
execução da obra identificados no recebimento provisório, não sendo atestada a última parcela até que todas as
pendências sejam solucionadas.
7.2.8. A fiscalização não efetuará o ateste da última parcela da obra até que sejam sanadas todas as pendências
apontadas no recebimento provisório.
7.2.9. O recebimento provisório ficará sujeito à ve
execução da obra.
7.2.10. A entrega da obra poderá ser rejeitada, no todo ou em parte, quando não estiver em conformidade com as
especificações deste Termo de Referência e com as condições acordadas, sem prejuízo da aplicação das penalidades
cabíveis.

ão de todos os documentos e comprovantes exigidos para a

7.3. Em casos em que um único servidor exerça a fiscalização, ele deverá registrar e analisar todas as ocorrências
relacionadas à execução do contrato, incluindo aspectos técnicos e administrativos, encaminhando-as ao gestor do
contrato para o recebimento definitivo.

7.4. A execução da obra será recebida definitivamente no prazo de 10 (dez) dias, contados do recebimento provisório,
por servidor ou comissão designada, após verificação da quantidade e qualidade dos serviços executados e sua
aceitação por meio de termo detalhado. 7
7.4.1. Emissão de documento comprobatório da avaliação realizada pelos fiscais técnico, administrativo e setorial, se
houver, referente ao cumprimento das obrigações pela Contratada, com menção ao desempenho: na execução
contratual e eventuais penalidades aplicadas.
7.4.2. Análise dos relatórios e documentações fornecidos pela fiscalização e, se houver irregularidades, solicitação de
correções à Contratada, indicando as cláusulas contratuais pertinentes.
7.4.3. Emissão do Termo Detalhado para efeito de recebimento definitivo da obra, baseado nos relatórios e
documentações.
7.4.4. Comunicação à empresa para emissão da Nota Fiscal ou Fatura, com o valor ajustado pela fiscalização.

7.4.5. Envio da documentação ao setor de contratos para formalização dos procedimentos de liquidação e pagamento,
conforme valor ajustado pela fiscalização e gestão.

correspondente à parcela incontroversa, para fins de liquidação e pagamento.

7.6. Nenhum prazo de recebimento será efetivado enquanto estiver pendente a resolução, pela Contratada, de
quaisquer inconsistências identificadas na execução da obra ou nos documentos de cobrança.

7.7. O recebimento provisório ou definitivo da obra não exime a responsabilidade civil da empresa contratada quanto
à qualidade e segurança da execução, nem a sua responsabilidade ético-profissional pela correta prestação dos serviços
conforme os termos contratuais.

Liquidação
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município de Davinópolis/MA, inicia-se o prazo de dez dias úteis para fins de liquidação, conforme estabelecido nesta
seção, prazo este prorrogável por igual período, nos termos do art. 7º, 82º da Instrução Normativa SEGES/ME nº
77/2022.
7.10.1. O prazo para liquidação será reduzido à metade, mantendo-se a possibilidade de prorrogação, em casos de
contratações para despesas que não ultrapassem o limite especificado no inciso II do art. 75 da Lei nº 14. 133, de 2021.

7.11. Para a liquidação da despesa, o setor competente deve verificar se a Nota Fiscal ou Fatura apresentada pela
execução da obra contém todos os elementos essenciais, tais como:
a) Data de emissão;
b) Dados do contrato e do órgão contratante;
c) Período de execução da obra;
d) Valor a pagar;
e) Destaque do valor das retenções tributárias, quando aplicável.

7.12. Se houver erros na Nota Fiscal/Fatura ou circunstâncias que impeçam a liquidação da despesa, o processo será
suspenso até que a Contratada regularize a situação, com o reinício do prazo para liquidação após a comprovação da
correção, sem ônus para a Contratante.

7.13. A Nota Fiscal ou Fatura da obra executada deve ser acompanhada da comprovação da regularidade fiscal da
Contratada, verificável por meio de consulta on-line aos sites oficiais ou pela documentação mencionada no art. 68 da
Lei nº 14.133/2021.

7.14. A Administração realizará consultas para: a) Verificar a manutenção das condições de habilitação exigidas no edital
para execução da obra; b) Identificar impedimentos à participação em licitações ou contratações com o Poder Público
e possíveis ocorrências impeditivas, conforme Instrução Normativa nº 3, de 26 de abril de 2018.

7.15. Em caso de constatação de irregularidade da Contratada na execução da buts. ela sera notificada para regularizar
a situação ou apresentar defesa em até 5 (cinco) dias úteis, prazo este passível de uma única prorrogação, a critério da
Contratante.

7.16. Se a situação irregular persistir ou a defesa for considerada improcedente, a Contratante notificará os órgãos de
fiscalização sobre a inadimplência da Contratada, especialmente se houver pagamentos pendentes, para a adoção das
medidas necessárias à garantia dos créditos.
7.17. Se a irregularidade permanecer, a Contratante adotará as providências cabíveis para a rescisão do contrato de
execução da obra, garantindo à Contratada o direito à ampla defesa no processo administrativo correspondente.

7.18. Enquanto as obras de construção estiverem sendo efetivamente executadas, os pagamentos serão realizados
normalmente, até que seja decidida a rescisão do contrato, caso a Contratada não regulariz sua situação.

Prazo de pagamento

7.19. O pagamento será efetuado no prazo máximo de até dez dias úteis, contados da finalização da liquidação da
despesa, conforme seção anterior, nos termos da Instrução Normativa SEGES/ME nº 77, de 2022.

7.20. No caso de atraso pelo Contratante, os valores devidos ao contratado serão atualizados monetariamente entre o
termo final do prazo de pagamento até a data de sua efetiva realização, mediante aplicação do índice IPCA de correção
monetária.
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pelo contratado.

7.22. Será considerada data do pagamento o dia em que constar como emitida a ordem bancária para pagamento.

7.23. Quando do pagamento, será efetuada a retenção tributária prevista na legislação aplicável.
7.23.1. Independentemente do percentual de tributo inserido na planilha, quando houver, serão retidos na fonte,
quando da realização do pagamento, os percentuais estabelecidos na legislação vigente.

7.24. O contratado regularmente optante pelo Simples Nacional, nos termos da Lei Complementar nº 123, de 2006, não
sofrerá a retenção tributária quanto aos impostos e contribuições abrangidos por aquele regime. No entanto, o
pagamento ficará condicionado à apresentação: de coms ‘ova? c meio de documento oficial, de que faz jus ao
tratamento tributário favorecido previsto na referida plementar.

8 FORMA E CRITÉRIOS DE SELEÇÃO DO FORNECEDOR E REGIME DE EXECUÇÃO

8.1. O fornecedor será selecionado por meio da realização de procedimento de LICITAÇÃO, na modalidade
CONCORRÊNCIA, sob a forma ELETRÔNICA, com adoção do critério de julgamento pelo MENOR PREÇO.

Regime de execução

8.2.0 regime de execução do contrato será empreitada por preço global.

Critérios de aceitabilidade de preços

8.3. Propostas serão avaliadas com base em sua aderência aos preços de mercado, desconsiderando aquelas com
valores excessivamente acima da média. Ê

8.4. Propostas que apresentem uma redução de 25% ou mais em relação ao valor estimado serão submetidas a uma
análise detalhada de exequibilidade, exigindo do proponente a apresentação de documentos adicionais que justifiquem
a viabilidade dos preços ofertados.

8.5. A equipe técnica e o pregoeiro responsáveis analisarão a documentação complementar para determinar se as
propostas são exequíveis. Propostas consideradas inexequíveis serão desqualificadas. ,
8.6. Serão aceitas para consideração final as propostas que estejam em conformidade com os preços de mercado e
demonstrem exequibilidade, buscando a melhor relação custo-benefício.

8.7. Em caso de empate entre propostas, serão aplicados critérios de desempate conforme a legislação vigente e as
normas estabelecidas no edital do processo licitatório.. :

Exigências de habilitação

8.8. Para fins de habilitação, deverá o licitante comprovar os seguintes requisitos:

Habilitação jurídica

8.9. Cédula de identidade (RG) ou documento equivalente que, por força de lei, tenha validade para fins de identificação
em todo o território nacional;

8.10. Empresário individual: inscrição no Registro Público de Empresas Mercantis, a cargo da Junta Comercial da
respectiva sede;
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8.11. Microempreendedor Individual - MEI: Certificado da Condição de Microempreendedor Individual - CCMEI, cuja
aceitação ficará condicionada à verificação da autenticidade no sítio https://www.gov.br/empresas-e-negocios/pt-
br/empreendedor;

8.12. Sociedade empresária, sociedade limitada unipessoal — SLU ou sociedade identificada como empresa individual
de responsabilidade limitada - EIRELI: inscrição do ato constitutivo, estatuto ou contrato social no Registro Público de
Empresas Mercantis, a cargo da Junta Comercial da respectiva sede, acompanhada de documento comprobatório deseus administradores;

8.13. Sociedade empresária estrangeira: portaria de autorização de funcionamento no Brasil, publicada no Diário Oficial
da União e arquivada na Junta Comercial da“unidade federativa onde se localizar a filial, agência, sucursal ou
estabelecimento, a qual será considerada como sua sede, conforme Instrução Normativa DREI/ME nº 77, de 18 de março
de 2020.

8.14. Sociedade simples: inscrição do ato constitutivo no Registro Civil de Pessoas Jurídicas do local de sua sede,
acompanhada de documento comprobatório de seus administradores;

8.15. Filial, sucursal ou agência de sociedade simples ou empresária: inscrição do ato constitutivo da filial, sucursal ou
agência da sociedade simples ou empresária, respectivamente, no Registro Civil das Pessoas Jurídicas ou no Registro
Público de Empresas Mercantis onde opera, com averbação no Registro onde tem sede a matriz.

8.16. Os documentos apresentados deverão estar acompanhados de todas as alterações ou da consolidação respectiva.

Habilitação fiscal, social e trabalhista

8.17. Prova de inscrição no Cadastro Nacional de Pessoas Jurídicas ou no Cadastro de Pessoas Físicas, conforme o caso;

8.18. Prova de regularidade fiscal perante a Fazenda Nacional, mediante apresentação de certidão expedida
conjuntamente pela Secretaria da Receita Federal do Brasil (RFB) e pela Procuradoria- Geral da Fazenda Nacional
(PGFN), referente a todos os créditos tributários federais e à Dívida Ativa da União (DAU) por elas administrados,
inclusive aqueles relativos à Seguridade Social, nos termos da Portaria Conjunta nº 1.751, de 02 de outubro de 2014, do
Secretário da Receita Federal do Brasil e da Procuradora-Geral da Fazenda Nacional.

8.19. Prova de regularidade com o Fundo de Garantia do Tempo de Serviço (FGTS);

8.20. Prova de inexistência de débitos inadimplidos perante a Justiça do Trabalho, mediante a apresentação de certidão
negativa ou positiva com efeito de negativa, nos termos do Título VII-A da Consolidação das Leis do Trabalho, aprovada
pelo Decreto-Lei nº 5.452, de 1º de maio de 1943;

8.21. Prova de inscrição no cadastro de contribuintes Estadual relativo ao domicílio.ou sede do fornecedor, pertinente
ao seu ramo de atividade e compatível com o objeto contratual;

8.22. Prova de inscrição no cadastro de contribuintes Municipal relativo ao domicílio ou sede do fornecedor, pertinente
ao seu ramo de atividade e compatível com o objeto contratual;

8.23. Prova de regularidade com a Fazenda Estadual e Municipal do domicílio ou sede do fornecedor, relativa à atividade
em cujo exercício contrata ou concorre;

na forma da lei.
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8.25. O fornecedor enquadrado como microempreendedor individual que pretenda auferir os benefícios do tratamento
diferenciado previstos na Lei Complementar n. 123, de 2006, estará dispensado da prova de inscrição nos cadastros de
contribuintes estadual e municipal.

Qualificação Econômico-Financeira

8.26. Certidão negativa de falência expedida pelo distribuidor da sede do fornecedor - Lei nº 14.133, de 2021, art. 69,
caput, inciso II);

8.27. Balanço patrimonial, demonstração de resultado. de' é demais demonstrações contábeis (termo de
abertura e encerramento do livro diário, notas explicativas, termo de autenticação do livro diário) dos 2 (dois) últimos
exercícios sociais, comprovando:

8.28. Índices de Liquidez Geral (LG), Liquidez Corrente (LC), e Solvência Geral (SG), iguais ou superiores a 1 (um);

8.29. As empresas criadas no exercício financeiro da licitação deverão atender a todas as exigências da habilitação e
poderão substituir os demonstrativos contábeis pelo balanço de abertura; e

8.30. Os documentos referidos acima limitar-se-ão ao último exercício no caso de a pessoa jurídica ter sido constituída
há menos de 2 (dois) anos.

8.31. Os documentos referidos acima deverão ser exigidos com base no limite definido pela Receita Federal do Brasil
para transmissão da Escrituração Contábil Digital - ECD ao Sped.

8.32. As empresas com patrimônio líquido superior a R$ 2 milhões, deverão apresentar a DFC, conforme previsto no
Art. 176, inciso IV da Lei nº 11.638/2007.

8.33. Caso a empresa licitante apresente resultado inferior ou igual a 1 (um) em qualquer dos índices de Índices de
Liquidez Geral (LG), Liquidez Corrente (LC) e Solvência Geral (SG), será exigido para fins de habilitação capital mínimo
de 10% do valor total estimado da contratação.
8.34. As empresas criadas no exercício financeiro da licitação deverão atender a todas as exigências da habilitação e
poderão substituir os demonstrativos contábeis pelo balanço de abertura. (Lei nº 14.133, de 2021, art. 65, 819).

8.35. O atendimento dos índices econômicos previstos neste item deverá ser atestado mediante declaração assinada
por profissional habilitado da área contábil, apresentada pelo fornecedor.

8.36. Para efeito de participação, será exigida, no momento da apresentação da proposta, a comprovação do
recolhimento de quantia a título de garantia de proposta, como requisito de pré-habi ação |de 1% (um por cento) do
valor estimado para a contratação. As empresas deverão apresentar garantia: de participação, podendo o licitante optar
pelas modalidades previstas no 8 1º do Art. 96. da Lei 14.133/21.

Qualificação Técnica

8.37. Declaração de que o licitante tomou conhecimento de todas as informações e das condições locais para o
cumprimento das obrigações objeto da licitação;
8.37.1. A declaração acima poderá ser substituída por declaração formal assinada pelo responsavel técnico do licitante
acerca do conhecimento pleno das condições e peculiaridades da contratação.

8.38. Sociedades empresárias estrangeiras atenderão à exigência por meio da apresentação, no momento asain
do contrato, da solicitação de registro perante a entidade profissional competente no Brasil. ES La
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8.39. Certificado de Registro da licitante no Conselho Regional de Engenharia e Agronomia — CREA ou no Conselho de
Arquitetura e Urbanismo — CAU, conforme a habilitação profissional exigida para a execução do objeto.

8.40. Certificado de Registro do Responsável Técnico da empresa, no respectivo Conselho de Classe — CREA ou CAU,
conforme aplicável.

8.41. Certidão de Acervo Técnico (CAT) expedida pelo CREA ou Registro de Responsabilidade Técnica (RRT) expedido
pelo CAU, em nome do profissional responsável; ção de serviços de características semelhantes
aos do objeto licitado, acompanhada do respec ie capacidade técnica emitido por pessoa jurídica de
direito público ou privado

8.42. A comprovação do vínculo entre o responsável técnico e a empresa poderá ser feita por meio de cópia do Contrato
de Prestação de Serviços ou documento equivalente que identifique o profissional, ou ainda por certidão emitida pelo
CREA ou CAU, devidamente atualizada.

8.43. Quando o responsável técnico for dirigente ou sócio da empresa licitante, o vínculo poderá ser comprovado por
meio do Ato Constitutivo da empresa ou certidão do CREA ou.CAU, devidamente atualizados.

8.44. Declaração do licitante indicando o responsável técnico — pela execução do objeto desta licitação.
8.44.1. A empresa contratada para execução do objeto desta licitação, somente poderá substituir o responsável técnico

por novo profissional, com a prévia e escrita anuência da Prefeitura Municipal de Davinópolis/MA, mediante a
apresentação de acervo técnico comprovando que possui experiência profissional equivalente ou superior;

8.44.2. A declaração de que trata o item 8.44, deverá ser assinada pelo responsável da empresa, bem como pelo
responsável técnico; .

8.45. Atestado de Capacidade Técnica-operacional, fornecido por pessoa jurídica de direito público ou privado, que
comprove que a empresa executou serviços pertinentes ao objeto da licitação.

8.46. Declaração formale expressa da licitante, que disponibilizará equipe técnica assim com instalações, máquinas e
equipamentos considerados essenciais para O cumprimento do objeto da licitação;

8.47. Declaração de que tomou conhecimento das condições em que se desenvolverão os trabalhos, o, informando, sob

as penalidades da lei, que tem pleno conhecimento das condições e peculiaridades inerentes à natureza dos trabalhos,
diante do conhecimento das especificações técnicas definidas no Projeto Básico, anexo a este edital, e que assume total
responsabilidade por esse fato e que não utilizará deste para quaisquer questionamentos futuros que ensejem avenças

técnicas ou financeiras com a Prefeitura Municipal de Davinópolis/MA;

com as seguintes características mínimas conforme Especificação Técnica do objeto licitado.
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8.48.1. Os atestados de capacidade técnica poderão ser apresentados em nome da matriz ou da filial da empresa
licitante
8.48.2. O licitante disponibilizará todas as informações necessárias à comprovação da legitimidade dos atestados,
apresentando, quando solicitado pela Administração, cópia do contrato que deu suporte à contratação, endereço atual
da contratante e local em que foi executado o objeto contratado, dentre outros documentos.

8.49. Declaração de inexistência de fato impeditivo: A licitante deve declarar que não possui fato impeditivo à
contratação, conforme artigo 59 da Lei nº 14.133/21.

8.50. Declaração de cumprimento dos requisitos de habilitação: A licitante deve declarar que cumpre os requisitos de
habilitação estabelecidos no edital.

8.51. Declaração de que cumpre as exigências de reserva de cargos para pessoa com deficiência e para reabilitado da
Previdência Social, previstas em lei e em outras normas específicas.

8.52. Declaração de que suas propostas econômicas compreendem a integralidade dos custos para atendimento dos
direitos trabalhistas assegurados na Constituição Federal, nas leis trabalhistas, nas normas infralegais, nas convenções
coletivas de trabalho e nos termos de ajustamento de conduta vigentes na data de entrega das propostas.

9 ESTIMATIVAS DO VALOR DA CONTRATAÇÃO

9.1. O custo estimado total da contratação possui caráter sigiloso, tendo o valor estimado de R$ 9.646.021,52 (nove
milhões seiscentos e quarenta e seis mil e vinte e um reais e cinquenta e dois centavos), conforme orçamento
realizado.

JUSTIFICATIVA PARA ORÇAMENTO SIGILOSO

Nos termos do art. 24 da Lei nº 14.133/2021, o orçamento estimado da contratação será mantido sob sigilo durante a
fase competitiva do certame, como medida destinada a preservar a competitividade e assegurar a obtenção da proposta
mais vantajosa para a Administração.

A divulgação prévia do valor estimado pode influenciar artificialmente a formação das propostas, gerando o
denominado “efeito âncora”, o que compromete a livre concorrência e a economicidade do procedimento.

O sigilo do orçamento estimula que os licitantes formulem suas propostas com base em seus próprios custos, estrutura
operacional e capacidade produtiva, sem prejuízo da publicidade das especificações técnicas, quantitativos e demais
informações indispensáveis à elaboração das propostas.

Ressalte-se que o orçamento permanecerá acessível aos órgãos de controle e será divulgar fo após o encerramento da
fase competitiva, em observância aos princípios da legalidade, transparência, eficiência e interesse público.

10 ADEQUAÇÃO ORÇAMENTÁRIA

10.1 As despesas decorrentes da presente contratação correrão à conta de recursos específicos consignados no
Orçamento Geral.

10.2 A contratação será atendida pela seguinte dotação:
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02 PODER EXECUTIVO
19 SECRETARIA MUNICIPAL DE INFRA-ESTRUTURA E TRANSPORTES
15.451.2007.2116.0000 MANUTENÇÃO/RECUPERAÇÃO DE ESTRADAS VICINAIS
4.4.90.51.00 OBRAS E INSTALAÇÕES

10.3 A dotação relativa aos exercícios financeiros subsequentes será indicada após aprovação da Lei Orçamentária
respectiva e liberação dos créditos correspondentes, mediante apostilamento.

Diretora de Depart: de Compras e Licitações
Portaria nº. 343/2025

Prefeitura Municipal de Davinópolis - MA | CNPJ: 01.616.269/0001-60

Davinópolis/MA, 26 de dezembro de 2025

ANCISCO FLÁVIO SILVA COSTA
unicipal de Infraestrutura, Trânsito E

Transporte.
Portaria Nº 449/2025

Secretário
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DESPACHO

Para: Wagner dos Reis Silva
Secretaria Municipal de Administração e Planejamento

Assunto: Encaminhamento do Termo de Referência

Prezado Senhor,

Cumpre-me informar que o Termo de Referência, instrumento preponderante para a efetivação do
processo licitatório nº 0210001/2025, para a contratação de empresa especializada para manutenção e recuperação de
estradas vicinais em diversos trechos no município de Davinópolis/MA, foram meticulosamente elaborados e
finalizados.

Salientamos a importância da pronta apreciação e aprovação do Termo de Referência, a fim de assegurar
a continuidade e a integridade processual do procedimento licitatório.

Solicitamos a vossa avaliação e providências cabíveis no que tange à aprovação do Termo de Referência.

Davinópolis-MA, 26 de dezembro de 2025

Atenciosamente,

ENDONÇA SILVA
Diretora de Departamento de Compras e Licitações

Portaria nº. 343/2025

5.269/0001-60Prefeitura Municipal de Davinopelis — MA | CNP!:
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DESPACHO DE APROVAÇÃO DO TERMO DE REFERÊNCIA

Processo Administrativo nº 0210001/2025

Referente: Aprovação do Termo de Referência para a contratação de empresa especializada para manutenção e
recuperação de estradas vicinais em diversos trechos no município de Davinópolis/MA.

Após análise detalhada do Termo de Referência elaborado para o processo licitatório referente a
contratação de empresa especializada para manutenção e recuperação de estradas vicinais em diversos trechos no
município de Davinópolis/MA, venho por meio deste comunicar a APROVAÇÃO do mesmo.

O Termo de Referência apresenta-se de forma clara, objetiva e em consonância com a legislação vigente,
contemplando todas as informações necessárias para a realização do certame, tais como:

Objetivo e justificativa da contratação;
Especificações técnicas dos produtos ou serviços a serem adquiridos;
Quantidade e prazo de entrega dos produtos ou execução dos serviços;
Critérios de aceitação e recebimento dos produtos ou serviços;
Forma de pagamento e eventuais garantias exigidas;
Critérios de julgamento das propostas e habilitação dos fornecedores.Qu
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Sendo assim, autorizo o prosseguimento do processo licitatório e a elaboração do respectivo edital,
observando-se os princípios da legalidade, impessoalidade, moralidade, publicidade e eficiência, bem como a busca pela
obtenção das melhores condições de preço e qualidade para a aquisição dos produtos ou serviços.

Agradeço a atenção e me coloco à disposição para eventuais esclarecimentos que se fizerem necessários.

Davinópolis - MA, 26 de dezembro de 2025

Reis Silva
inistração e Planejamento

/2025, GAB.PREF
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DESPACHO DE AUTORIZACAO DE LICITACAO

Processo Administrativo nº 0210001/2025

Referente: Autorização para realização do processo licitatório referente a contratação de empresa especializada para
manutenção e recuperação de estradas vicinais em diversos trechos no município de Davinópolis/MA.

Após a análise do Termo de Referência e do planejamento para a aquisição dos produtos ou serviços
objeto deste processo licitatório, venho por meio deste comunicar a autorização para a realização do certame, conforme
previsto na legislação vigente, especialmente a Lei 14.133/21 (Lei de Licitações) e suas alterações posteriores.

O processo licitatório deverá ser conduzido em observância aos princípios da legalidade, impessoalidade,
moralidade, publicidade e eficiência, bem como a busca pela obtenção das melhores condições de preço e qualidade
para a aquisição dos produtos ou serviços.

Sendo assim, autorizo a elaboração do respectivo edital, contendo todas as informações e condições
necessárias para a realização do certame, tais como:...

Objeto e justificativa da contratação;
Especificações técnicas dos produtos ou serviços a serem adquiridos;
Quantidade e prazo de entrega dos produtos ou execução dos serviços;
Critérios de aceitação e recebimento dos produtos ou serviços;
Forma de pagamento e eventuais garantias exigidas;
Critérios de julgamento das propostas e habilitação dos fornecedores.OP
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Reforço a importância de se manter a transparência e a integridade ao longo de todo o processo,
garantindo a lisura e a competitividade entre os potenciais fornecedores.

Agradeço a atenção e me coloco à disposição para eventuais esclarecimentos quese fizerem necessários.

Davinópolis - MA, 26 de dezembro de 2025

Secretaria Municipal de Ni stração e Planejamento
Portaria Nº 306/2025, GAB.PREF
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Aos responsáveis pelo Setor Jurídico

Prefeitura Municipal de Davinópolis - MA

Processo Administrativo nº 0210001/2025

Referente: Solicitação de Parecer Jurídico - Exame da Minuta-do Edital

Prezados Senhores,

Considerando a elaboração do Termo de Referência e a intenção de realizar um processo licitatório para

o Aprovação do Termo de Referência para a contratação de empresa especializada para manutenção e recuperação de

estradas vicinais em diversos trechos no município de Davinópolis/MA, solicito a emissão de Parecer Jurídico acerca da

minuta do edital.

O objetivo do presente Parecer Jurídico é verificar a adequação da minuta do edital às disposições legais

e regulamentares aplicáveis, bem como analisar a conformidade dos requisitos, critérios e procedimentos estabelecidos

no documento com os princípios e diretrizes que regem a Administração Pública.

Solicito que, caso sejam identificadas inconsistências, imprecisões ou inadequações na minuta do edital,

o Parecer Jurídico apresente as devidas orientações e recomendações para a correção e aprimoramento do documento,

de modo a garantir a lisura, a legalidade e a eficiência do processo licitatório.

Agradeço a atenção e me coloco à dispesição para eventuais esclarecimentos que se fizerem necessários.

Davinópolis - MA, 29 de dezembro de 2025.

Atenciosamente,

c

Rêis Silva

secretaria Municipay de Auta istração e Planejamento

Portari 9025, GAB.PREF
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PORTARIA Nº 217/2025
DE 18 DE MARÇO DE 2025.

DISPÕE SOBRE A DELEGAÇÃO DE COMPETÊNCIA A

SERVIDOR EFETIVO PARA EMISSÃO DE PARECERES

JURÍDICOS NOS PROCESSOS DE LICITAÇÃO E

CONTRATAÇÃO DIRETA DA ADMINISTRAÇÃO MUNICIPAL.

O PREFEITO MUNICIPAL DE DAVINÓPOLIS, Estado do Maranhão, no uso das atribuições que lhe

confere a Lei Orgânica do Município e demais normas aplicáveis;

CONSIDERANDO o disposto no art. 5° da Lei Federal é 14.133/2021, que institui o princípio da

segregação de funções no âmbito das contratações públicas;

CONSIDERANDO o disposto nos arts. 144 a 148 do Decreto Municipal nº 001/2024, que regulamenta a

atuação do órgão de assessoramento jurídico específico para licitações e contratações no Município de

Davinópolis;

CONSIDERANDO a necessidade de garantir celeridade e regularidade jurídica aos procedimentos de

contratação administrativa, sem prejuízo da segurança jurídica e do controle interno;

CONSIDERANDO a existência de servidor efetivo, regularmente investido no cargo de advogado público

municipal, com competência técnica e legal para desempenhar à função de emissão de pareceres jurídicos;

RESOLVE:

Art. 1º Delegar ao servidor ELIAS SANTOS, ocupante do cargo efetivo de Advogado, a atribuição de

emitir pareceres jurídicos nos processos de licitação, contratação direta por dispensa € inexigibilidade,

convênios, termos de adesão e demais ajustes administrativos, no âmbito da Administração Direta do Poder

Executivo Municipal.
:

Art. 2° Os pareceres juridicos emitidos pelo servidor delegado deverão observar os princípios da legalidade,

moralidade, publicidade, eficiência-e demais normas pertinentes, sendo considerados como manifestação

oficial do órgão jurídico especializado em contratações públicas, nos termos do Decreto Municipal nº

001/2024.

Art. 3º As despesas decorrentes-da presente delegação correrão à conta da dotação orçamentária própria.

Art. 4º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, produzindo efeitos imediatos.

Publique-se, registre-se € cumpre-se.

GABINETE DO PREFEITO DO MUNICÍPIO DE DAVINÓPOLIS, ESTADO DO MARANHÃO, ao

décimo oitavo dia do mês de março de 2025. tra Ose NEA SMA NERS
JOSE GONCALVES Sie See ee our

Re E sem o se conto

LIMA:33626200353 SEO eRe.»
JOSÉ GONÇALVES LIMA

Prefeito do Município de Davinópolis MA
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PORTARIA Nº 343/2025 DE 16 DE JULHO DE 2025.

DISPÕE SOBRE A NOMEAÇÃO DA
DIRETORA DE DEPARTAMENTO DE
COMPRAS E LICITAÇÕES DA
SECRETARIA DE FINANÇAS E GESTÃO
ORÇAMENTÁRIA DESTE MUNICÍPIO E
DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS.

O PREFEITO MUNICIPAL DE DAVINÓPOLIS, Estado do Maranhão, no uso

das atribuições legais que lhe confere o art. 80, inciso VI, da Lei Orgânica Municipal,

RESOLVE:

Art. 1º- Nomcar THAMYLLA BRUNA MENDONÇA SILVA para 0 cargo de

DIRETORA DE DEPARTAMENTO DE COMPRAS E LICITAÇÕES DA

SECRETARIA DE FINANÇAS E GESTÃO ORÇAMENTÁRIA DESTE

MUNICÍPIO.

Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, revogando-se as

disposições em contrário.

Registre-se, Publique-se e Cumpra-se.

GABINETE DO PREFEITO DO MUNICÍPIO DE DAVINÓPOLIS, ESTADO DO

MARANHÃO ao décimo sexto dia do mês de julho de 2025.

LIMA:33626200353  Esmame,
JOSE GONÇALVES LIMA

Prefeito do Município de Davinópolis MA
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ESTADO DO MARANHAO
PREFEITURA MUNICIPAL DE DAVINÓPOLIS

GABINETE DO PREFEITO
CNPJ: 01.616.269/0001-60

PORTARIA Nº 449/2025 DE 06 DE NOVEMBRO DE 2025.

DISPÕE SOBRE A NOMEAÇÃO DO
SECRETÁRIO MUNICIPAL DE
INFRAESTRUTURA, TRANSITO E
TRANSPORTE E DA JUTRAS'
PROVIDÊNCIAS.

O PREFEITO MUNICIPAL DE DAVINÓPOLIS, ESTADO DO

MARANHÃO. JOSÉ GONÇALVES LIMA, no uso da atribuição que lhe confere

o art. 80 caput. inciso VT. da Lei Orgânica.

RESOLVE:

Art. 1º- Nomear FRANCISCO FLÁVIO SILVA COSTA para o cargo de

SECRETÁRIO MUNICIPAL DE INFRAESTRUTURA, TRÂNSITO E

TRANSPORTE.

Art. 2º- Esta portaria entra em vigor na data da sua publicação.

Registre-se. Publique-se e Cumpra-se.

CARINETE DO PREFEITO DO MUNICÍPIO DE DAVINOPOLIS, Estado da

Maranhão, aos 06 dias do més de novembro de 2025.

JOSE GONÇALVES LIMA - |
Prefeito do Município de Davinópolis MA
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ESTADO DO MARANHAO

PREFEITURA MUNICIPAL DE DAVINOPOLIS
GABINETE DO PREFEITO

CNPJ: 01.616.269/0001-60

PORTARIA N° 306/2025 DE 11 DE JUNHO DE 2025.

DISPÕE SOBRE A NOMEAÇÃO DO
SECRETARIO MUNICIPAL DE
ADMINISTRAÇÃO E PLANEJAMENTO
DESTE MUNICIPIO E DÁ OUTRAS
PROVIDÊNCIAS.

JOSÉ GONÇALVES LIMA, Prefeito Municipal de Davinópolis, Estado do Maranhão,

no uso da atribuição que lhe confere o art. 80 caput, inciso VI da Lei Orgânica,

RESOLVE:

Artlº Nomear WAGNER DOS REIS SILVA para o Cargo de

SECRETÁRIO MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO E PLANEJAMENTO DESTE

MUNICÍPIO.

Art.2º Esta portaria entra em vigor na data da sua publicação, revogando as

disposições em contrário.

Publique-se, registre-se e cumpra-se.

GABINETE DO PREFEITO DO MUNICÍPIO DE DAVINÓPOLIS, ESTADO DO

MARANHÃO, ao décimo primeiro dia do mês de junho de 2025.

JOSÉ G Cá ves tan 4
Prefeito do Município de Davinópolis MA
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ESTADO DO MARANHAO
PREFEITURA MUNICIPAL DE DAVINOPOLIS

GABINETE DO PREFEITO
CNPJ: 01.616.269/0001-60

PORTARIA Nº. 011/2025 DE 01 DE JANEIRO DE 2025..

DISPÕE SOBRE A NOMEAÇÃO DA
SECRETÁRIA DE FINANÇAS E GESTÃO
ORQAMENTARIA DESTE MUNICIPIO E DÁ

Q.: PREFEITO MUNICIPAL DE DAVINÓPOLIS, Estado do

Maranhão, JOS "GONCALVES LIMA no uso da atribuição que: ‘he confere o art.

80 caput, à

SECR

>

JOSE GONCALVE
Prefeito Municipal
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GABINETE DO PREFEITO

CNPJ: 04 .616.269/0001-60

PORTARIA Nº 241/2025
DE 03 DE ABRIL DE 2025.

DISPOE SOBRE A DESIGNAÇÃO DE AGENTE DE

CONTRATAÇÃO PARA conDução DE

PROCEDIMENTOS LICITATÓRIOS, EQUIPE DE

APOIO E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS.

O PREFEITO MUNICIPAL DE DAVINOPOLIS, no uso das atribuições que lhe conferem o

art. 80, inciso VI, da Lei Orgânica do Município ¢ O disposto no Decreto Municipal nº 001/2024 e

na Lei Federal nº 14.133/21,

CONSIDERANDO que o art. 6º, inciso LX. da Lei nº 14.133/2021 e 0 ar 7 do Decreto

Municipal nº 001/2024 definem Agente de Contratação como à pessoa designada para conduzir €

acompanhar todos os atos do procedimento JicitatOrio;

CONSIDERANDO a necessidade de garantir suporte técnico, administrativo € operacional 40

Agente de Contratação. mediante constituição de Equipe de Apoio, conforme previsão legal e

regulamentar,

RESOLVE:

Art. 1º Fica designado 0 servidor WALDEIR PINHEIRO COSTA, Matrícula nº 1551-1,

AUXILIAR ADMINISTRATIVO, como AGENTE DE CONTRATAÇÃO, com as atribuições

de tomar decisões, dar impulso ao procedimento licitatório, analisar documentos. julgar

habilitações € propostas, € praticar todos os atos necessários até à homologação do certame

Parágrafo único. Fica o Agente de Contratação designado para atuar como Pregoeiro nos processos

de pregão, nos termos do art. 7º do Decreto Municipal nº 001/2024.

Art. 2º. Ficam designados OS seguintes servidores para compor a Equipe de Apoio a0 Agente de

Contratação:
‘

1- MARIA ODILIA RABELO DOS ANJOS, Cargo: Professora de Educação Física.

| - JOSÉ ARIVAN MOURA SOUSA, Cargo: Professor.

Parágrafo único. Compete à Equipe de Apoio prestar assessoramento técnico, administrativo €

operacional ao Agente de Contratação, conforme previsto nos art. 8°, 818, da Lei nº 14.133/2021, —

bem como no Decreto Municipal nº 001/ 2024.
=



ESTADO DO MARANHAO _
PREFEITURA MUNICIPAL DE DAVINOPOLIS

GABINETE DO PREFEITO
CNPJ: 01.616.269/0001-60

Art. 4º As despesas decorrentes da presente Portaria correrão à conta da dotação orçamentária
própria.

Art.5º Esta portaria entra em vigor na data de sua assinatura, revogando as disposições em
contrário.

Publique-se, registre-se e cumpre-se.

GABINETE DO PREFEITO DO MUNICÍPIO DE DAVINÓPOLIS, ESTADO DO
MARANHÃO ao terceiro dia do mês de abril de 2025.



ESTADO DO MARANHAO
PREFEITURA MUNICIPAL DE DAVINÓPOLIS

MINUTA EDITAL Nº XX/2025
Processo Administrativo nº 0210001/2025

A Prefeitura Municipal de Davinópolis/MA, por intermédio da Secretaria Municipal de Administração e Planejamento,
designada pela Portaria Nº 306/2025, GAB.PREF, em conformidade com. o art. 12, torna público, para conhecimento dos
interessados, que realizará licitação na modalidade Concorrência, do tipo Menor Preço Global, visando à Contratação
de empresa para manutenção e recuperação de estradas vicinais no município de Davinópolis - MA, nos termos da Lei
nº 14.133/2021 e demais legislações aplicáveis.

Data da Sessão: XX/XX/2026
Horário: XXh00min (horário de Brasília)
Locais para divulgações: Portal Nacional de Compras Públicas, (PNCP), http://.gov.br/pncp/pt-br
Portal de Compras do Públicas: https://www.portaldecompraspublicas.com.br/
Portal da Prefeitura Municipal de Davinópolis/MA, http://www.davinópolis.ma.gov.br/
UASG: XXXXXXX

1. DO OBJETO

1.1. O objeto da presente licitação é a contratação de empresa especializada para manutenção e recuperação de
estradas vicinais em diversos trechos no município de Davinópolis/MA, conforme condições, quantidades e exigências
estabelecidas neste Edital e seus anexos.

2. DA PARTICIPAÇÃO NA LICITAÇÃO

2.1. Poderão participar deste certame os interessados cujo ramo de atividade seja compatível com o objeto da licitação
e que estiverem previamente credenciados no Sistema de Cadastramento Unificado de Fornecedores - SICAF e no
Sistema de Compras do Governo Federal (www.gov.br/compras).

2.2. Os interessados deverão atender às condições exigidas no cadastramento no Sicaf até o terceiro dia útil anterior à
data prevista para recebimento das propostas.

2.3. O licitante responsabiliza-se exclusiva e formalmente pelas transações efetuadas em seu nome, assume como firmes
e verdadeiras suas propostas e seus lances, inclusive os atos praticados diretamente ou por seu representante, excluída
a responsabilidade do provedor do sistema ou do órgão ou entidade promotora da licitação por eventuais danos
decorrentes de uso indevido das credenciais de acesso, ainda que por terceiros.

2.4. É de responsabilidade do cadastrado conferir a exatidão dos seus dados cadastrais nos Sistemas relacionados no
item anterior e mantê-los atualizados junto aos órgãos responsáveis pela informação, devendo proceder,
imediatamente, à correção ou à alteração dos registros tão logo identifique incorreção ou aqueles se tornem
desatualizados.

2.5. A não observância do disposto no item anterior poderá ensejar desclassificação no momento da habilitação.

2.6. Será concedido tratamento favorecido para as microempresas e empresas de pequeno porte, para as sociedades
cooperativas mencionadas no art. 16 da Lei nº 14.133, de 2021, para o agricultor familiar, o produtor rural pessoa física
e para o microempreendedor individual - MEI, nos limites previstos da Lei Complementar nº 123 de 2006, e do Decreto
n.º 8.538, de 2015.

2.7. Não poderão disputar esta licitação:
2.7.1. aquele que não atenda às condições deste Edital e seu(s) anexo(s);
2.7.2. sociedade que desempenhe atividade incompatível com o objeto da licitação; Kaanente >>
2.7.3. empresas estrangeiras que não tenham representação legal no Brasil com poderes expressos par TSR A
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ESTADO DO MARANHAO
PREFEITURA MUNICIPAL DE DAVINOPOLIS

e responder administrativa ou judicialmente;
2.7.4. autor do anteprojeto, do projeto básico ou do projeto executivo, pessoa física ou jurídica, quando a licitação versar
sobre serviços ou fornecimento de bens a ele relacionados;
2.7.5. empresa, isoladamente ou em consórcio, responsável pela elaboração do projeto básico ou do projeto executivo,
ou empresa da qual o autor do projeto seja dirigente, gerente; controlador, acionista ou detentor de mais de 5% (cinco
por cento) do capital com direito a voto, responsável técnico ou: bcontratado, quando a licitação versar sobre serviços
ou fornecimento de bens a ela necessários; :
2.7.6. pessoa física ou jurídica que se encontre, ao tempo da licitação, impossibilitada de participar da licitação em
decorrência de sanção que lhe foi imposta;
2.7.7. aquele que mantenha vínculo de natureza técnica, comercial, econômica, financeira, trabalhista ou civil com
dirigente do órgão ou entidade contratante ou com agente público que desempenhe função na licitação ou atue na
fiscalização ou na gestão do contrato, ou que deles seja cônjuge, companheiro ou parente em linha reta, colateral ou
por afinidade, até o terceiro grau;
2.7.8. empresas controladoras, controladas ou coligadas, nos termos da Lei nº 6.404, de 15 de dezembro de 1976,
concorrendo entre si;
2.7.9. pessoa física ou jurídica que, nos 5 (cinco) anos anteriores à divulgação do edital, tenha sido condenada
judicialmente, com trânsito em julgado, por exploração de trabalho infantil, por submissão de trabalhadores a condições
análogas às de escravo ou por contratação de adolescentes nos casos vedados pela legislação trabalhista;
2.7.10. Organizações da Sociedade Civil de Interesse Público - OSCIP, atuando nessa condição;

2.8. Não poderá participar, direta ou indiretamente, da licitação ou da execução do contrato agente público do órgão ou
entidade contratante, devendo ser observadas as situações que possam configurar conflito de interesses no exercício
ou após o exercício do cargo ou emprego, nos termos da legislação que disciplina a matéria, conforme § 1º do art. 9º da
Lei nº 14.133, de 2021.

2.9. O impedimento de que trata o item 2.7.6 será também aplicado ao licitante que atue em substituição a outra pessoa,
física ou jurídica, com o intuito de burlar a efetividade da sanção a ela aplicada, inclusive a sua controladora, controlada
ou coligada, desde que devidamente comprovado o ilícito ou a utilização fraudulenta da personalidade jurídica do
licitante.

2.10. A critério da Administração e exclusivamente a seu serviço, o autor dos projetos ea empresa a que se referem os
itens 2.7.4 e 2.7.5 poderão participar no apoio das atividades de planejamento da contratação, de execução da licitação
ou de gestão do contrato, desde que sob supervisão exclusiva de agentes públicos do ór; u:entidade.

2.11. Equiparam-se aos autores do proj to as empresas integrantes do mesmo grupo econômico.

2.12. O disposto nos itens 2.7.4 e 2.7.5 não impede a licitação ou a contratação de serviço que inclua como encargo do
contratado a elaboração do projeto básico e do projeto executivo, nas contratações integradas, e do projeto executivo,
nos demais regimes de execução.

2.13. Em licitações e contratações realizadas no âmbito de projetos e programas parcialmente financiados por agência
oficial de cooperação estrangeira ou por organismo financeiro internacional com recursos do financiamento ou da
contrapartida nacional, não poderá participar pessoa física ou jurídica que integre o rol de pessoas sancionadas por
essas entidades ou que seja declarada inidônea nos termos da Lei nº 14.133, de 2021.

2.14. A vedação de que trata o item 2.8 estende-se a terceiro que auxilie a condução da contratação na qualidade de
integrante de equipe de apoio, profissional especializado ou funcionário ou representante de empresa que preste
assessoria técnica.

3. ORÇAMENTO ESTIMADO SIGILOSO

3.1. O orçamento estimado da presente contratação será de caráter sigiloso.

DR = 7



ESTADO DO MARANHAO
PREFEITURA MUNICIPAL DE DAVINOPOLIS

JUSTIFICATIVA PARA ORÇAMENTO SIGILOSO -

Nos termos do art. 24 da Lei nº 14.133/2021, o orçamento estimado da contratação será mantido sob sigilo durante a
fase competitiva do certame, como medida destinada a preservar a competitividade e assegurar a obtenção da proposta
mais vantajosa para a Administração.

A divulgação prévia do valor estimado pode influenciar artificialmente a formação das propostas, gerando o denominado
“efeito âncora”, o que compromete a livre concorrência e a economicidade do procedimento.

O sigilo do orçamento estimula que os licitantes formulem suas propostas com base em seus próprios custos, estrutura
operacional e capacidade produtiva, sem prejuízo da publicidade das especificações técnicas, quantitativos e demais
informações indispensáveis à elaboração das propostas.

Ressalte-se que o orçamento permanecerá acessível aos órgãos de controle e será divulgado após o encerramento da
fase competitiva, em observância aos princípios da legalidade, transparência, eficiência e interesse público.

4. DA APRESENTAÇÃO DA PROPOSTA E DOS DOCUMENTOS DE HABILITAÇÃO

4.1. Na presente licitação, a fase de apresentação de propostas e lances, antecederá a fase de habilitação.

4.2. Os licitantes encaminharão, exclusivamente por meio do sistema eletrônico, a proposta com o preço, conforme o
critério de julgamento adotado neste Edital, até a data e o horário estabelecidos para abertura da sessão pública.

4.3. Caso a fase de habilitação anteceda as fases de apresentação de propostas e lances, os licitantes encaminharão, na
forma e no prazo estabelecidos no item anterior, simultaneamente os documentos de habilitação e a proposta com o
preço ou o percentual de desconto, observado o disposto nos itens 8.1.1 e 8.13.1 deste Edital.

4.4. No cadastramento da proposta inicial, o licitante declarará, em campo próprio do sistema, que:
4.4.1. está ciente e concorda com as condições contidas no edital e seus anexos, bem como de que a proposta
apresentada compreende a integralidade dos custos para atendimento dos direitos trabalhistas assegurados na
Constituição Federal, nas leis trabalhistas, nas normas infralegais, nas convenções coletivas de trabalho e nos termos de
ajustamento de conduta vigentes na data de sua entrega em definitivo e que cumpre plegomente os requisitos de
habilitação definidos no instrumento convocatório; - é
4.4.2. não emprega menor de 18 anos em trabalho noturno, perigoso ou insalubre e não emprega menor de 16 anos,
salvo menor, a partir de 14 anos, na condição de aprendiz, nos termos do artigo 7º, XXXIII, da Constituição;
4.4.3. não possui empregados executando trabalho degradante ou forçado, observando o disposto nos incisos Ill e IV do
art. 1º e no inciso Ill do art. 5º da Constituição Federal;
4.4.4. cumpre as exigências de reserva de cargos para pessoa com deficiência e para reabilitado da Previdência Social,
previstas em lei e em outras normas específicas.

4.5. O licitante organizado em cooperativa deverá declarar, ainda, em campo próprio do sistema eletrônico, que cumpre
os requisitos estabelecidos no artigo 16 da Lei nº 14.133, de 2021.

4.6. O fornecedor enquadrado como microempresa, empresa de pequeno porte ou sociedade cooperativa deverá
declarar, ainda, em campo próprio do sistema eletrônico, que cumpre os requisitos estabelecidos no artigo 3º da Lei
Complementar nº 123, de 2006, estando apto a usufruir do tratamento favorecido estabelecido em seus arts. 42 a 49
observado o disposto nos 88 1º ao 3º do art. 4º, da Lei n.º 14.133, de 2021.
4.6.1. no item exclusivo para participação de microempresas e empresas de pequeno porte, a assinalação do campo
“não” impedirá o prosseguimento no certame, para aquele item;
4.6.2. nos itens em que a participação não for exclusiva para microempresas e empresas de pequeno porte, a assinalação
do campo “não” apenas produzirá o efeito de o licitante não ter direito ao tratamento favorecido prev Lei
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4.7. Não poderá se beneficiar do tratamento jurídico diferenciado estabelecido nos arts. 42 a 49 da Lei Complementar
nº 123, de 2006, a pessoa jurídica:
4.7.1. de cujo capital participe outra pessoa jurídica;
4.7.2. que seja filial, sucursal, agência ou representação, | no País, de pessoa jurídica com sede no exterior;
4.7.3. de cujo capital participe pessoa física que seja in ário ou seja sócia de outra empresa que receba
tratamento jurídico diferenciado nos termos da 23, de 2006, desde que a receita bruta global
ultrapasse o limite de que trata o inciso Il do art. 32 da referida lei;
4.7.4. cujo titular ou sócio participe com mais de 10% (dez por cento) do capital de outra empresa não beneficiada pela
Lei Complementar nº 123, de 2006, desde que a receita bruta global ultrapasse o limite de que trata o inciso II do art.
3º da referida lei;
4.7.5. cujo sócio ou titular seja administrador ou equiparado de outra pessoa jurídica com fins lucrativos, desde que a
receita bruta global ultrapasse o limite de que trata o inciso II do art. 3º da referida lei;
4.7.6. constituída sob a forma de cooperativas, salvo as de consumo;
4. que participe do capital de outra pessoa jurídica;
4.7.8. que exerça atividade de banco comercial, de investimentos e de desenvolvimento, de caixa econômica, de
sociedade de crédito, financiamento e investimento ou de crédito imobiliário, de corretora ou de distribuidora de títulos,
valores mobiliários e câmbio, de empresa de arrendamento mercantil, de seguros privados e de capitalização ou de
previdência complementar;
4.7.9. resultante ou remanescente de cisão ou qualquer outra forma de desmembramento de pessoa jurídica que tenha
ocorrido em um dos 5 (cinco) anos-calendário anteriores;
4.7.10. constituída sob a forma de sociedade por ações.
4.7.11. cujos titulares ou sócios guardem, cumulativamente, com o contratante do serviço, relação e pessoalidade,
subordinação e habitualidade.

4.8. A falsidade da declaração de que trata os itens 4.4 ou 4.6 sujeitará o licitante às sanções previstas na Lei nº 14.133
de 2021, e neste Edital.

4.9. Os licitantes poderão retirar ou substituir a proposta ou, na hipótese de a fase de habilitação anteceder as fases de
apresentação de propostas e lances e de julgamento, os documentos de habilitação anteriormente inseridos no sistema,
até a abertura da sessão pública. E

4.10. Não haverá ordem de classificação na etapa de apresentação da proposta e dos documentos de habilitação pelo
licitante, o que ocorrerá somente após os procedimentos de abertura da sessão pública e da fase-de envio de lances.

4.11. Serão disponibilizados para acesso público os documentos que compõem a proposta dos licitantes convocados
para apresentação de propostas, após a fase de envio de lances.

4.12. Desde que disponibilizada a funcionalidade no sistema, o licitante poderá parametrizar o seu valor final mínimo
ou o seu percentual de desconto máximo quando do cadastramento da proposta e obedecerá às seguintes regras:
4.12.1. a aplicação do intervalo mínimo de diferença de valores ou de percentuais entre os lances, que incidirá tanto em
relação aos lances intermediários quanto em relação ao lance que cobrir a melhor oferta; e
4.12.2. os lances serão de envio automático pelo sistema, respeitado o valor final mínimo, caso estabelecido, e o
intervalo de que trata o subitem acima.

4.13. O valor final mínimo parametrizado no sistema poderá ser alterado pelo fornecedor durante a fase de disputa,
sendo vedado valor superior a lance já registrado pelo fornecedor no sistema.

4.14. O valor final mínimo ou o percentual de desconto final máximo parametrizado na forma do item 4.12 possuirá
caráter sigiloso para os demais fornecedores e para o órgão ou entidade promotora da licitação, podendo ser
disponibilizado estrita e permanentemente aos órgãos de controle externo e interno.

4.15. Caberá ao licitante interessado em participar da licitação acompanhar as operações no sistema eletrônii
o processo licitatório e se responsabilizar pelo ônus decorrente da perda de negócios diante da in
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mensagens emitidas pela Administração ou de sua desconexão.

4.16. O licitante deverá comunicar imediatamente ao provedor do sistema qualquer acontecimento que possa
comprometer o sigilo ou a segurança, para imediato bloqueio de acesso.

5. DO PREENCHIMENTO DA PROPOSTA

5.1. O licitante deverá enviar sua proposta mediante o preenchimento, no sistema eletrônico, dos seguintes campos:
5.1.1. Valor expresso em Reais (R$).

5.2. Todas as especificações do objeto contidas na proposta vinculam o licitante.

5.3. Nos valores propostos estarão inclusos todos os custos operacionais, encargos previdenciários, trabalhistas,
tributários, comerciais e quaisquer outros que incidam direta ou indiretamente na execução do objeto. t

5.4. Os preços ofertados, tanto na proposta inicial, quanto na etapa de lances, serão de exclusiva responsabilidade do
licitante, não lhe assistindo o direito de pleitear qualquer alteração, sob alegação de erro, omissão ou qualquer outro
pretexto.

5.5. Se o regime tributário da empresa implicar o recolhimento de tributos em percentuais variáveis, a cotação adequada
será a que corresponde à média dos efetivos recolhimentos da empresa nos últimos doze meses.
5.5.1. No regime de incidência não-cumulativa de PIS e COFINS, a cotação adequada será a que corresponde à média
das alíquotas efetivamente recolhidas pela empresa, comprovada, a qualquer tempo, por documentos de Escrituração
Fiscal Digital da Contribuição (EFD-Contribuições) para o PIS/PASEP e COFINS dos últimos 12 (doze) meses anteriores à
apresentação da proposta, ou por outro meio hábil.

5.6. Independentemente do percentual de tributo inserido na planilha, no pagamento serão retidos na fonte os
percentuais estabelecidos na legislação vigente.

5.7. Na presente licitação, a Microempresa e a Empresa de Pequeno Porte poderão se beneficiar do regime de tributação
pelo Simples Nacional.

5.8. A apresentação das propostas implica obrigatoriedade do cumprimento das es nelas contidas, em
conformidade com o que dispõe o Termo de-Referência/Projeto Básico, assumindo p apo! ente o compromisso de
executar o objeto licitado nos seus termos, bem como de fornecer os materiais, equipamentos, ferramentas e utensílios
necessários, em quantidades e qualidades adequadas à perfeita execução contratual, promovendo, quando requerido,

sua substituição.

5.9. O prazo de validade da proposta não será inferior a 60 (sessenta) dias, a contar da data de sua apresentação.

5.10. Os licitantes devem respeitar os preços máximos estabelecidos nas normas de regência de contratações públicas

federais, quando participarem de licitações públicas;

5.11. Os licitantes devem respeitar os preços máximos previstos no Termo de Referência/Projeto Básico;

5.12. O descumprimento das regras supramencionadas pode ensejar a responsabilização pelo Tribunal de Contas da

União e, após o devido processo legal, gerar as seguintes consequências: assinatura de prazo para a adoção das medidas

necessárias ao exato cumprimento da lei, nos termos do art. 71, inciso IX, da Constituição; ou condenação dos agentes
públicos responsáveis e da empresa contratada ao pagamento dos prejuízos ao erário, caso verificada a ocorrência de
superfaturamento por sobrepreço na execução do contrato.

6. DA ABERTURA DA SESSÃO, CLASSIFICAÇÃO DAS PROPOSTAS E FORMULAÇÃO DE LANCES
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6.1. A abertura da presente licitação dar-se-á automaticamente em sessão pública, por meio de sistema eletrônico, na
data, horário e local indicados neste Edital.

6.2. Os licitantes poderão retirar ou substituir a proposta ou os documentos de habilitação, quando for o caso,
anteriormente inseridos no sistema, até a abertu ão pública.

6.3. O sistema disponibilizará campo próprio para troca de mensagens entre o Agente de Contratação/Comissão e os
licitantes.

6.4. Iniciada a etapa competitiva, os licitantes deverão encaminhar lances exclusivamente por meio de sistema
eletrônico, sendo imediatamente informados do seu recebimento e do valor consignado no registro.

6.5. O lance deverá ser ofertado pelo valor unitário do item

6.6. Os licitantes poderão oferecer lances sucessivos, observando o horário fixado para abertura da sessão e as regras
estabelecidas no Edital. -

6.7. O licitante somente poderá oferecer lance de valor inferior ao último por ele ofertado e registrado pelo sistema.

6.8. O intervalo mínimo de diferença de valor entre os lances, que incidirá tanto em relação aos lances intermediários
quanto em relação à proposta que cobrir a melhor oferta deverá ser de

6.9. O licitante poderá, uma única vez, excluir seu último lance ofertado, no intervalo de quinze segundos após o registro
no sistema, na hipótese de lance inconsistente ou inexequível.

6.10. O procedimento seguirá de acordo com o modo de disputa aberto.

6.11. No modo de disputa “aberto”, os licitantes apresentarão lances públicos e sucessivos, com prorrogações.
6.11.1. A etapa de lances da sessão pública terá duração de dez minutos e, após isso, será prorrogada automaticamente
pelo sistema quando houver lance ofertado nos últimos dois minutos do período de duração da sessão pública.
6.11.2. A prorrogação automática da etapa de lances, de que trata o subitem anterior, será de dois minutos e ocorrerá
sucessivamente sempre que houver lances enviados nesse período dé prorrogação, inclusive no caso de lances
intermediários. E : É
6.11.3. Não havendo novos lances na-forma estabelecida nos itens anteriores, : o “pública encerrar-se-á
automaticamente, e o sistema ordenará e divulgará os lances conforme.a ordem final de classificação .
6.11.4. Definida a melhor proposta, se a diferença em relação à proposta classificada em segundo lugar for de pelo
menos 5% (cinco por cento), o Agente de Contratação/Comissão, auxiliado pela equipe de apoio, poderá admitir o
reinício da disputa aberta, para a definição das demais colocações.
6.11.5. Após o reinício previsto no item supra, os licitantes serão convocados para apresentar lances intermediários.

6.12. Após o término dos prazos estabelecidos nos subitens anteriores, o sistema ordenará e divulgará os lances segundo
a ordem crescente de valores.

6.13. Não serão aceitos dois ou mais lances de mesmo valor, prevalecendo aquele que for recebido e registrado em
primeiro lugar.

6.14. Durante o transcurso da sessão pública, os licitantes serão informados, em tempo real, do valor do menor lance
registrado, vedada a identificação do licitante.
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a dez minutos, a sessão pública será suspensa e reiniciada somente após decorridas vinte e quatro horas da comunicação
do fato pelo Agente de Contratação/Comissão aos participantes, no sítio eletrônico utilizado para divulgação.

6.17. Caso o licitante não apresente lances, concorrerá com o valor de sua proposta.

6.18. Em relação a itens não exclusivos para pa presas e empresas de pequeno porte, uma vez
encerrada a etapa de lances, será efetivada a verificação automática, junto à Receita Federal, do porte da entidade
empresarial, caso a contratação não se enquadre nas vedações dos 881º e 2º do art. 4º da Lei nº 14.133, de 2021. O
sistema identificará em coluna própria as microempresas e empresas de pequeno porte participantes, procedendo à
comparação com os valores da primeira colocada, se esta for empresa de maior porte, assim como das demais
classificadas, para o fim de aplicar-se o disposto nos arts. 44 e 45 da Lei Complementar nº 123, de 2006, regulamentada
pelo Decreto nº 8.538, de 2015. Eq
6.18.1. Nessas condições, as propostas de microempresas e empresas de pequeno porte que se encontrarem na faixa
de até 10% (dez por cento) serão consideradas empatadas com a primeira colocada.
6.18.2. A licitante mais bem classificada nos termos do subitem anterior terá o direito de encaminhar uma última oferta
para desempate, obrigatoriamente em valor inferior ao da primeira colocada, no prazo de 5 (cinco) minutos controlados
pelo sistema, contados após a comunicação automática para tanto. E
6.18.3. Caso a microempresa ou a empresa de pequeno porte melhor classificada desista ou não se manifeste no prazo
estabelecido, serão convocadas as demais licitantes microempresa e empresa de pequeno porte que se encontrem
naquele intervalo de 10% (dez por cento), na ordem de classificação, para o exercício do mesmo direito, no prazo
estabelecido no subitem anterior.
6.18.4. No caso de equivalência dos valores apresentados pelas microempresas e empresas de pequeno porte que se
encontrem nos intervalos estabelecidos nos subitens anteriores, será realizado sorteio entre elas para que se identifique
aquela que primeiro poderá apresentar melhor oferta.
6.18.5. A obtenção do benefício a que se refere o item anterior fica limitada às microempresas e às empresas de pequeno
porte que, no ano-calendário de realização da licitação, ainda não tenham celebrado contratos com a Administração
Pública cujos valores somados extrapolem a receita bruta máxima admitida para fins de enquadramento como empresa
de pequeno porte.

6.19. Só poderá haver empate entre propostas iguais (não seguidas de lances).

6.20. Havendo eventual empate entre propostas ou lances, o critério-de desempate será aquele previsto no art. 60 da
Lei nº 14.133, de 2021, nesta ordem: :
6.20.1. disputa final, hipótese em qu
classificação;
6.20.2. avaliação do desempenho contratual prévio dos licitantes, para a qual deverão preferencialmente ser utilizados
registros cadastrais para efeito de atesto de cumprimento de obrigações previstos nesta Lei;
6.20.3. desenvolvimento pelo licitante de ações de equidade entre homens e mulheres no ambiente de trabalho,
conforme Decreto nº 11.430, de 8 de março de 2023;
6.20.4. desenvolvimento pelo licitante de programa de integridade, conforme Decreto nº 12.304, de 2024.

icitantes empatados poderão tar nova proposta em ato continuo a

6.21. Persistindo o empate, será assegurada preferência, sucessivamente, aos bens e serviços produzidos ou prestados
por:
6.21.1. empresas estabelecidas no território do Estado ou do Distrito Federal do órgão ou entidade da Administração
Pública estadual ou distrital licitante ou, no caso de licitação realizada por órgão ou entidade de Município, no território
do Estado em que este se localize;
6.21.2. empresas brasileiras;
6.21.3. empresas que invistam em pesquisa e no desenvolvimento de tecnologia no País;
6.21.4. empresas que comprovem a prática de mitigação, nos termos da Lei nº 12.187, de 29 de dezembro de 2009.

6.22. Esgotados todos os demais critérios de desempate previstos em lei, a escolha do licitante vencedor ocorrerá por
sorteio, em ato público, para o qual todos os licitantes serão convocados, vedado qualquer outro processo.
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estabelecida, quando o primeiro colocado, me: após,
permanecer acima do preço máximo definido pela Admii
6.23.2. A negociação será realizada por meio do sistema, podendo ser acompanhada pelos demais licitantes.
6.23.3. O resultado da negociação será divulgado a todos os licitantes e anexado aos autos do processo licitatório.
6.23.4. O Agente de Contratação/Comissão solicitará ao licitante mais bem classificado que, no prazo de 2 (duas) horas,
envie a proposta adequada ao último lance ofertado após a negociação realizada, acompanhada, se for o caso, dos
documentos complementares, quando necessários à confirmação daqueles exigidos neste Edital e já apresentados.
6.23.5. É facultado ao Agente de Contratação/Comissão prorrogar o prazo estabelecido, a partir de solicitação
fundamentada feita no chat pelo licitante, antes de findo o prazo.

for desclassificado em razão de sua proposta

6.24. Após a negociação do preço, o Agente de Contratação/Comissão iiniciará a fase de aceitação e julgamento da
proposta.

7. DA FASE DE JULGAMENTO

7.1, Encerrada a etapa de negociação, o Agente de Contratação/Comissão verificará se o licitante provisoriamente
classificado em primeiro lugar atende às condições de participação no certame, conforme previsto no art. 14 da Lei nº
14.133, de 2021, legislação correlata e no item 2.7 do edital, especialmente quanto à existência de sanção que impeça
a participação no certame ou a futura contratação, mediante a consulta aos seguintes cadastros:
7.1.1. SICAF;
7.1.2. Cadastro Nacional de Empresas Punidas — CNEP, mantido pela Controladoria-Geral da União.

7.2. A consulta aos cadastros será realizada no nome e no CNPJ da empresa licitante.
7.2.1. A consulta no CNEP quanto às sanções previstas na Lei nº 8.429, de 1992 , também ocorrerá no nome e no CPF do
sócio majoritário da empresa licitante, se houver, por força do art. 12 da citada lei.

7.3. Caso conste na Consulta de Situação do licitante a existência de Ocorrências Impeditivas Indiretas, o Agente de
Contratação/Comissão diligenciará para verificar se houve fraude por parte das empresas apontadas no Relatório de
Ocorrências Impeditivas Indiretas.
7.3.1. A tentativa de burla será verificada, por meio dos vínculos societários, linhas de Yorhecirnénto similares, dentre
outros. be
7.3.2. O licitante será convocado para manifestação previamente a uma eventual desclassificação.
7.3.3. Constatada a existência de sanção, o licitante será reputado inabilitado, por falta de condição de participação.

7.4. Caso o licitante provisoriamente classificado em primeiro lugar tenha se utilizado de algum tratamento favorecido
as ME/EPPs , o Agente de Contratação/Comissão verificará se o licitante faz jus ao benefício aplicado.

7.5. Verificadas as condições de participação e de utilização do tratamento favorecido, o Agente de
Contratação/Comissão examinará. a proposta classificada em primeiro lugar quanto à adequação ao objeto e à
compatibilidade do preço em relação ao máximo estipulado para contratação neste Edital e em seus anexos, observado
o disposto no artigo 29 a 35 da IN SEGES nº 73, de 30 de setembro de 2022.

7.6. Será desclassificada a proposta vencedora que:
7.6.1. contiver vícios insanáveis;
7.6.2. não obedecer às especificações técnicas contidas no Termo de Referência/Projeto Básico;
7.6.3. apresentar preços inexequíveis ou permanecer acima do preço máximo definido para a contratação;
7.6.4. não tiver sua exequibilidade demonstrada, quando exigido pela Administração;
7.6.5. não cumpra os critérios de aceitabilidade de preços definidos no Termo de Referência.
7.6.6. apresentar desconformidade com quaisquer outras exigências deste Edital ou seus anexos, desde q
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7.7. No caso de bens e serviços em geral, é indício de inexequibilidade das propostas valores inferiores a 50% (cinquenta
por cento) do valor orçado pela Administração.

7.8. A inexequibilidade, na hipótese de que tra
Contratação/Comissão, que comprove:
7.8.1. que o custo do licitante ultrapassa o valor da proposta; e
7.8.2. inexistirem custos de oportunidade capazes de justificar o vulto da oferta.

sera considerada após diligência do Agente de

7.9. Em contratação de obras e serviços de engenharia, além das disposições acima, a análise de exequibilidade e
sobrepreço considerará o seguinte:
7.9.1. Nos regimes de execução por tarefa, empreitada por preço global ou empreitada integral, contratação semi-
integrada ou contratação integrada, a caracterização do sobrepreço se dará pela superação do valor global estimado;
7.9.2. No regime de empreitada por preço unitário, a caracterização do sobrepreço se dará pela superação do valor
global estimado. .
7.9.3. No caso de obras e serviços de engenharia, serão consideradas inexequíveis as propostas cujos valores forem
inferiores a 75% (setenta e cinco por cento) do valor orçado pela Administração, independentemente do regime de
execução.

7.10. Se houver indícios de inexequibilidade da proposta de preço, ou em caso da necessidade de esclarecimentos
complementares, poderão ser efetuadas diligências, para que a empresa comprove a exequibilidade da proposta.

7.11. Caso o custo global estimado do objeto licitado tenha sido decomposto em seus respectivos custos unitários por
meio de Planilha de Custos e Formação de Preços elaborada pela Administração, o licitante classificado em primeiro
lugar será convocado para apresentar Planilha por ele elaborada, com os respectivos valores adequados ao valor final
da sua proposta, sob pena de não aceitação da proposta.
7.11.1. Em se tratando de serviços de engenharia, o licitante vencedor será convocado a apresentar à Administração,
por meio eletrônico, as planilhas com indicação dos quantitativos e dos custos unitários, seguindo o modelo elaborado
pela Administração, bem como com detalhamento das Bonificações e Despesas Indiretas (BDI) e dos Encargos Sociais
(Es), com os respectivos valores adequados ao valor final da proposta vencedora, admitida a utilização dos preços
unitários, no caso de empreitada por preço global, empreitada integral, contratação semiintegrada e contratação
integrada, exclusivamente para eventuais adequações indispensáveis no cronograma físico-financeiro e para balizar
excepcional aditamento posterior do contrato. E
7.11.2. Caso a produtividade seja diferente daquela utilizada pela Administração
na faixa referencial de produtividade, mas admitida pelo ato convocatório, 0 li
comprovação de exequibilidade;
7.11.3. Os licitantes poderão apresentar produtividades diferenciadas daquela estabelecida pela Administração como
referência, desde que não alterem o objeto da contratação, não contrariem dispositivos legais vigentes e, caso não
estejam contidas nas faixas referenciais de produtividade, comprovem a exequibilidade da proposta.
7.11.4. Para efeito do subitem anterior, admite-se a adequação técnica da metodologia empregada pela contratada,
visando assegurar a execução do objeto, desde que mantidas as condições para a justa remuneração do serviço.

ou não estiver contida
tante deverá apresentar a respectiva

7.12. Erros no preenchimento da planilha não constituem motivo para a desclassificação da proposta. A planilha poderá
ser ajustada pelo fornecedor, no prazo indicado pelo Agente de Contratação/Comissão, desde que não haja majoração
do preço e que se comprove que este é o bastante para arcar com todos os custos da contratação;
7.12.1. O ajuste de que trata este dispositivo se limita a sanar erros ou falhas que não alterem a substância das propostas;
7.12.2. Considera-se erro no preenchimento da planilha passível de correção a indicação de recolhimento de impostos
e contribuições na forma do Simples Nacional, quando não cabível esse regime.

7.13. Para fins de análise da proposta quanto ao cumprimento das especificações do objeto, poderá ser colhida a
manifestação escrita do setor requisitante do serviço ou da área especializada no objeto.

a aa mim AM par aratanaas ca
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a execução do contrato, no caso de licitante revendedor ou distribuidor, o licitante classificado em primeiro lugar deverá
apresentá-la, sob pena de não aceitação da proposta.

7.15. Caso o Termo de Referência/Projeto Básico exija a apresentação de amostra, o licitante classificado em primeiro
lugar deverá apresentá-la, conforme disciplinado ia, sob pena de não aceitação da proposta.

7.16. Por meio de mensagem no sistema, será divulgado o local é horário de realização do procedimento para a avaliação
das amostras, cuja presença será facultada a todos os interessados, incluindo os demais licitantes.

7.17. Os resultados das avaliações serão divulgados por meio de mensagem no sistema.

7.18. No caso de não haver entrega da amostra ou ocorrer atraso na entrega, sem justificativa aceita pelo Agente de
Contratação/Comissão, ou havendo entrega de amostra fora das especificações previstas neste Edital, a proposta do
licitante será recusada.

7.19. Se a(s) amostra(s) apresentada(s) pelo. primeiro classificado não for(em) aceita(s), oAgente de
Contratação/Comissão analisará a aceitabilidade da proposta ou lance ofertado pelo segundo classificado. Seguir-se-á
com a verificação da(s) amostra(s) e, assim, sucessivamente, até a verificação de uma que atenda às especificações
constantes no Termo de Referência.

8. DA FASE DE HABILITAÇÃO

8.1. Os documentos previstos no Termo de Referência, necessários e suficientes para demonstrar a capacidade do
licitante de realizar o objeto da licitação, serão exigidos para fins de habilitação, nos termos dos arts. 62 a 70 da Lei nº
14.133, de 2021.
8.1.1. A documentação exigida para fins de habilitação jurídica, fiscal, social e trabalhista e econômico-financeira, poderá
ser substituída pelo registro cadastral no SICAF.

8.2. Quando permitida a participação de empresas estrangeiras que não funcionem no País, as exigências de habilitação
serão atendidas mediante documentos equivalentes, inicialmente apresentados em tradução livre.

8.3. Na hipótese de o licitante vencedor ser empresa estrangeira que não funcione no País, para fins de assinatura do
contrato ou da ata de registro de preços, os documentos exigidos para a habilitação serão traduzidos por tradutor
juramentado no Pais e apostilados nos termos do disposto no Decreto nº 8.660,.de 29 de janeiro de 2016, ou de outro
que venha a substituí-lo, ou consularizados pelos respectivos consulados ou embaixadas.

8.4. Quando permitida a participação de consórcio de empresas, a habilitação técnica, quando exigida, será feita por
meio do somatório dos quantitativos de cada consorciado e, para efeito de habilitação econômico-financeira, quando
exigida, será observado o somatório dos valores de cada consorciado.

8.5. Os documentos exigidos para fins de habilitação poderão ser apresentados em original ou por cópia.

8.6. Os documentos exigidos para fins de habilitação poderão ser substituídos por registro cadastral emitido por órgão
ou entidade pública, desde que o registro tenha sido feito em obediência ao disposto na Lei nº 14.133, de 2021.

8.7. Será verificado se o licitante apresentou declaração de que atende aos requisitos de habilitação, e o declarante
responderá pela veracidade das informações prestadas, na forma da lei.

8.8. Será verificado se o licitante apresentou no sistema, sob pena de inabilitação, a declaração de que cumpre as
exigências de reserva de cargos para pessoa com deficiência e para reabilitado da Previdência Social, previstas em lei e
em outras normas específicas.
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a integralidade dos custos para atendimento dos direitos trabalhistas assegurados na Constituição Federal, nas leis
trabalhistas, nas normas infralegais, nas convenções coletivas de trabalho e nos termos de ajustamento de conduta
vigentes na data de entrega das propostas.

8.10. A habilitação será verificada por meio do Sicaf, nos-doc ntos por ele abrangidos.
8.10.1. Somente haverá a necessidade de comprovação do inchimento de requisitos mediante apresentação dos
documentos originais não-digitais quando houver dúvida em relação à integridade do documento digital ou quando a
lei expressamente o exigir.

8.11. É de responsabilidade do licitante conferir a exatidão dos seus dados cadastrais no Sicaf e mantê-los atualizados
junto aos órgãos responsáveis pela informação, devendo proceder, imediatamente, à correção ou à alteração dos
registros tão logo identifique incorreção ou aqueles se tornem desatualizados.
8.11.1. A não observância do disposto no item anterior poderá ensejar desclassificação no momento da habilitação.

8.12. A verificação pelo Agente de Contratação/Comissão, em sítios eletrônicos oficiais de órgãos e entidades emissores
de certidões constitui meio legal de prova, para fins de habilitação.
8.12.1. Na hipótese de a fase de habilitação anteceder a fase de apresentação de propostas e lances, os licitantes
encaminharão, por meio do sistema, simultaneamente os documentos de habilitação e a proposta com o preço ou o
percentual de desconto, observado o disposto no § 1º do art. 36 e no § 1º do art. 39 da Instrução Normativa SEGES nº
73, de 30 de setembro de 2022.
8.12.2. Os documentos exigidos para habilitação que não estejam contemplados no Sicaf serão enviados por meio do
sistema, em formato digital, no prazo de 2 horas, prorrogável por igual período, contado da solicitação do Agente de
Contratação/Comissão.

8.13. A verificação no Sicaf ou a exigência dos documentos nele não contidos somente será feita em relação ao licitante
vencedor. ; Fé
8.13.1. Os documentos relativos à regularidade fiscal que constem do Termo de Referência somente serão exigidos, em
qualquer caso, em momento posterior ao julgamento das propostas, e apenas do licitante mais bem classificado.
8.13.2. Respeitada a exceção do subitem anterior, relativa à regularidade fiscal, quando a fase de habilitação anteceder
as fases de apresentação de propostas e lances e de julgamento, a verificação ou exigência do presente subitem ocorrerá
em relação a todos os licitantes.

8.14. Encerrado o prazo para envio da documentação de que trata o item 8.12.2, poderá a, mediante decisão
fundamentada do Agente ‘de Contratação/Comissão, a apresentação de. novos: doc s de habilitação ou a
complementação de informações acérca dos documentos já apresentados pelo: tantes, em até horas, para:
8.14.1. a aferição das condições de habilitação do licitante, desde que decorrentes de fatos existentes à época da
abertura do certame;
8.14.2. atualização de documentos cuja validade tenha expirado após a data de recebimento das propostas;
8.14.3. suprimento da ausência de documento de cunho declaratório emitido unilateralmente pelo licitante;
8.14.4. suprimento da ausência de certidão e/ou documento de cunho declaratório expedido por órgão ou entidade
cujos atos gozem de presunção de veracidade e fé pública.

8.15. Findo o prazo assinalado sem o envio da nova documentação, restará preclusa essa oportunidade conferida ao
licitante, implicando sua inabilitação.

8.16. Na análise dos documentos de habilitação, a comissão de contratação poderá sanar erros ou falhas, que não
alterem a substância dos documentos e sua validade jurídica, mediante decisão fundamentada, registrada em ata e
acessível a todos, atribuindo-lhes eficácia para fins de habilitação e classificação.

8.17. Na hipótese de o licitante não atender às exigências para habilitação, oAgente de
Contratação/Comissão examinará a proposta subsequente e assim sucessivamente, na ordem de classificação, até a
apuração de uma proposta que atenda ao presente edital, observado o prazo disposto no subitem
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8.18. Somente serão disponibilizados para acesso público os documentos de habilitação do licitante cuja proposta
atenda ao edital de licitação, após concluídos os procedimentos de que trata o subitem anterior.

8.19. A comprovação de regularidade fiscal e trabalhista das microempresas e das empresas de pequeno porte somente
será exigida para efeito de contratação, e não como condição. para. participação na licitação (art. 4º do Decreto nº
8.538/2015).

8.20. Quando a fase de habilitação anteceder a de julgamento e já tiver sido encerrada, não caberá exclusão de licitante
por motivo relacionado à habilitação, salvo em razão de fatos supervenientes ou só conhecidos após o julgamento.

9. DO TERMO DE CONTRATO

9.1. Após a homologação e adjudicação, caso se conclua pela contratação, será firmado termo de contrato, ou outro
instrumento equivalente

9.2. O adjudicatário terá o prazo de dias úteis, contados a partir da data de sua convocação, para assinar o termo de
contrato ou instrumento equivalente, sob pena de decair o direito à contratação, sem prejuízo das sanções previstas
neste Edital.

9.3. Alternativamente à convocação para comparecer perante o órgão ou entidade para a assinatura do Termo de
Contrato ou instrumento equivalente, a Administração poderá:
a) encaminhá-lo para assinatura, mediante correspondência postal com aviso de recebimento (AR), para que seja
assinado e devolvido no prazo de dias úteis, a contar da data de seu recebimento;
b) disponibilizar acesso a sistema de processo eletrônico para que seja assinado digitalmente em até dias úteis; ou
c) outro meio eletrônico, assegurado o prazo de dias úteis para resposta após recebimento da notificação pela
Administração.

9.4. Os prazos dos itens 9.2 e 9.3 poderão ser prorrogados, por igual período, por solicitação justificada do adjudicatário
e aceita pela Administração.

9.5. O prazo de vigência da contratação é o estabelecido no Termo de Referência.

9.6. Na assinatura do contrato ou instrumento equivalente será exigido o Cadastro Informativo de-Créditos não Quitados
do Setor Público Federal - Cadin e a comprovação das condições de habilitação.e contratação consignadas neste Edital,
que deverão ser mantidas pelo fornecedor durante a vigência do contrato.
9.6.1. A existência do registro do Cadin constitui fator impeditivo para a contratação.

10. DOS RECURSOS

10.1. A interposição de recurso referente ao julgamento das propostas, à habilitação ou inabilitação de licitantes, à
anulação ou revogação da licitação, observará o disposto no art. 165 da Lei nº 14.133, de 2021.

10.2. O prazo recursal é de 3 (três) dias úteis, contados da data de intimação ou de lavratura da ata.

10.3. Quando o recurso apresentado impugnar o julgamento das propostas ou o ato de habilitação ou inabilitação do
licitante:
10.3.1. a intenção de recorrer deverá ser manifestada imediatamente, sob pena de preclusão;
10.3.2. o prazo para a manifestação da intenção de recorrer não será inferior a 10 (dez) minutos.
10.3.3. o prazo para apresentação das razões recursais será iniciado na data de intimação ou de lavratura da ata de
habilitação ou inabilitação;
10.3.4. na hipótese de adoção da inversão de fases prevista no § 1º do art. 17 da Lei nº 14.133, de 2021, o prazo para
apresentação das razões recursais será iniciado na data de intimação da ata de julgamento.
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10.4. Os recursos deverão ser encaminhados em campo próprio do sistema.

10.5. O recurso será dirigido à autoridade que tiver editado o ato ou proferido a decisão recorrida, a qual poderá
reconsiderar sua decisão no prazo de 3 (três) dias úteis, ou, nesse mesmo prazo, encaminhar recurso para a autoridade
superior, a qual deverá proferir sua decisão no prazo de-10 (dez).dias úteis, contado do recebimento dos autos.

10.6. Os recursos interpostos fora do prazo não serão conhecidos.

10.7. O prazo para apresentação de contrarrazões ao recurso pelos demais licitantes será de 3 (três) dias úteis, contados
da data da intimação pessoal ou da divulgação da interposição do recurso, assegurada a vista imediata dos elementos
indispensáveis à defesa de seus interesses.

10.8. O recurso e o pedido de reconsideração terão efeito suspensivo do ato ou da decisão recorrida até que sobrevenha
decisão final da autoridade competente.

10.9. O acolhimento do recurso invalida tão somente os atos insuscetíveis de aproveitamento.

10.10. Os autos do processo permanecerão com vista franqueada aos interessados no sítio eletrônico.

11. DAS INFRAÇÕES ADMINISTRATIVAS E SANÇÕES

11.1. Comete infração administrativa, nos termos da lei, o licitante que, com dolo ou culpa:
11.1.1. deixar de entregar a documentação exigida para o certame ou não entregar qualquer documento que tenha sido
solicitado pelo/a Agente de Contratação/Comissão/a durante o certame;
11.1.2. Salvo em decorrência de fato superveniente devidamente justificado, não mantiver a proposta em especial
quando:
11.1.2.1. não enviar a proposta adequada ao último lance ofertado ou após a negociação;
11.1.2.2. recusar-se a enviar o detalhamento da proposta quando exigível;
11.1.2.3. pedir para ser desclassificado quando encerrada a etapa competitiva;
11.1.2.4. deixar de apresentar amostra; ou
11.1.2.5. apresentar proposta ou amostra em desacordo com as especificações do edital;
11.1.3. não celebrar o contrato ou não entregar a documentação exigida para a contratação, quando convocado dentro
do prazo de validade de sua proposta; :
11.1.4. recusar-se, sem justificativa, a assinar o contrato ou a ata de registro de iráçá, ou'à aceitar ou retirar o
instrumento equivalente no prazo estabelecido pela Administração;
11.1.5. apresentar declaração ou documentação falsa exigida para o certame ou prestar declaração falsa durante a
licitação
11.1.6. fraudar a licitação;
11.1.7. comportar-se de modo inidôneo ou cometer fraude de qualquer natureza, em especial quando:
11.1.7.1. agir em conluio ou em desconformidade com a lei;
11.1.7.2. induzir deliberadamente a erro no julgamento;
11.1.7.3. apresentar amostra falsificada ou deteriorada;
11.1.8. praticar atos ilícitos com vistas a frustrar os objetivos da licitação
11.1.9. praticar ato lesivo previsto no art. 5º da Lei n.º 12.846, de 2013.

11.2. Com fulcro na Lei nº 14.133, de 2021, a Administração poderá, garantida a prévia defesa, aplicar aos licitantes e/ou
adjudicatários as seguintes sanções, sem prejuízo das responsabilidades civil e criminal:
11.2.1. advertência;
11.2.2. multa;
11.2.3. impedimento de licitar e contratar e
11.2.4. declaração de inidoneidade para licitar ou contratar, enquanto perdurarem os motivos determinantes da punição
ou até que seja promovida sua reabilitação perante a própria autoridade que aplicou a penalidade.
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11.3. Na aplicação das sanções serão considerados:
11.3.1. a natureza e a gravidade da infração cometida.
11.3.2. as peculiaridades do caso concreto
11.3.3. as circunstâncias agravantes ou atenuantes
11.3.4. os danos que dela provierem para a Administr:
11.3.5. a implantação ou o aperfeiçoamento de
de controle.

idade, conforme normas e orientações dos órgãos

11.4. A multa será recolhida no prazo máximo de dias úteis, a contar da comunicação oficial.
11.4.1. Para as infrações previstas nos itens 11.1.1, 11.1.2 e 11.1.3, a multa será de 0.5% a 15% do valor do contrato
licitado.
11.4.2. Para as infrações previstas nos itens 11.1.4, 11.1.5, 11.1.6, 11.1.7, 11.1.8e 11.1.9, a multa será de 15% a 30% do
valor do contrato licitado.

11.5. As sanções de advertência, impedimento de licitar e contratar e declaração de inidoneidade para licitar ou
contratar poderão ser aplicadas, cumulativamente ou não, à penalidade de multa.

11.6. Na aplicação da sanção de multa será facultada a defesa do interessado no prazo de 15 (quinze) dias úteis, contado
da data de sua intimação.

11.7. A sanção de impedimento de licitar e contratar será aplicada ao responsável em decorrência das infrações
administrativas relacionadas nos itens 11.1.1, 11.1.2 e 11.1.3, quando não se justificar a imposição de penalidade mais
grave, e impedirá o responsável de licitar e contratar no âmbito da Administração Pública direta e indireta do ente
federativo o qual pertencer o órgão ou entidade, pelo prazo máximo de 3 (três) anos.

11.8. Poderá ser aplicada ao responsável a sanção de declaração de inidoneidade para licitar ou contratar, em
decorrência da prática das infrações dispostas nos itens 11.1.5, 11.1.6, 11.1.7, 11.1.8 e 11.1.9, bem como pelas infrações
administrativas previstas nos itens 11.1.1, 11.1.2, 11.1.3e 11.1.4, que justifiquem a imposição de penalidade mais grave
que a sanção de impedimento de licitar e contratar, cuja duração observará o prazo previsto no art. 156, 858, da Lei n.º
14.133, de 2021.

11.9. A recusa injustificada do adjudicatário em assinar o contrato ou a ata de registro de preço, ou em aceitar ou retirar
o instrumento equivalente, no prazo estabelecido pela Administração, descrita no .item;11.1.4, caracterizará o
descumprimento total da obrigação assumida e o sujeitará às penalidades e à imediata perda da garantia de proposta
em favor do órgão ou entidade promotora da licitação, nos termos do art. 45, 84º da IN SEGES/ME n.º 73, de 2022.

11.10. A apuração de responsabilidade relacionadas às sanções de impedimento de licitar e contratar e de declaração
de inidoneidade para licitar ou contratar demandará a instauração de processo de responsabilização a ser conduzido
por comissão composta por 2 (dois) ou mais servidores estáveis, que avaliará fatos e circunstâncias conhecidos e intimará
o licitante ou o adjudicatário para, no prazo de 15 (quinze) dias úteis, contado da data de sua intimação, apresentar
defesa escrita e especificar as provas que pretenda produzir.

11.11. Caberá recurso no prazo de 15 (quinze) dias úteis da aplicação das sanções de advertência, multa e impedimento
de licitar e contratar, contado da data da intimação, o qual será dirigido à autoridade que tiver proferido a decisão
recorrida, que, se não a reconsiderar no prazo de 5 (cinco) dias Úteis, encaminhará o recurso com sua motivação à
autoridade superior, que deverá proferir sua decisão no prazo máximo de 20 (vinte) dias úteis, contado do recebimento
dos autos.

11.12. Caberá a apresentação de pedido de reconsideração da aplicação da sanção de declaração de inidoneidade para
licitar ou contratar no prazo de 15 (quinze) dias úteis, contado da data da intimação, e decidido no prazo máximo de 20
(vinte) dias úteis, contado do seu recebimento.

a A x z a . x anente11.13. O recurso e o pedido de reconsideração terão efeito suspensivo do ato ou da decisã Geer a Cal
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sobrevenha decisão final da autoridade competente.

11.14. A aplicação das sanções previstas neste edital não exclui, em hipótese alguma, a obrigação de reparação integral
dos danos causados.

11.15. Para a garantia da ampla defesa e contraditório dos licitantes, as notificações serão enviadas eletronicamente
para os endereços de e-mail informados na proposta comercial, bem como os cadastrados pela empresa no SICAF.
11.15.1. Os endereços de e-mail informados na proposta comercial e/ou cadastrados no Sicaf serão considerados de uso
contínuo da empresa, não cabendo alegação de desconhecimento das comunicações a eles comprovadamente enviadas.

12. DA IMPUGNAÇÃO AO EDITAL E DO PEDIDO DE ESCLARECIMENTO

12.1. Qualquer pessoa é parte legítima para impugnar este Edital por irregularidade na aplicação da Lei nº 14.133, de
2021, devendo protocolar o pedido até 3 (três) dias úteis antes da data da abertura do certame.

12.2. A resposta à impugnação ou ao pedido de esclarecimento será divulgado em sítio eletrônico oficial no prazo de até
3 (três) dias úteis, limitado ao último dia útil anterior à data da abertura do certame.
12.3. A impugnação e o pedido de esclarecimento poderão ser realizados por forma eletrônica, pelos seguintes meios:

12.4. As impugnações e pedidos de esclarecimentos não suspendem os prazos previstos no certame.

12.5. A concessão de efeito suspensivo à impugnação é medida excepcional e deverá ser motivada pelo Agente de
Contratação/Comissão, nos autos do processo de licitação.

12.6. Acolhida a impugnação, será definida e publicada nova data para a realização do certame.

13. DAS DISPOSIÇÕES GERAIS

13.1. Será divulgada ata da sessão pública no sistema eletrônico.

13.2. Não havendo expediente ou ocorrendo qualquer fato superveniente que impeça a realização do certame na data
marcada, a sessão será automaticamente transferida para o primeiro dia útil subsequente, no mesmo horário
anteriormente estabelecido, desde que não haja comunicação em contrário, pelo Agente de Contratação/Comissão.

13.3. Todas as referências de tempo no Edital; no aviso e durante a sessão pública observarão o horário de Brasília - DF.

13.4. A homologação do resultado desta licitação não implicará direito à contratação.

13.5. As normas disciplinadoras da licitação serão sempre interpretadas em favor da ampliação da disputa entre os
interessados, desde que não comprometam o interesse da Administração, o princípio da isonomia, a finalidade e a
segurança da contratação.

13.6. Os licitantes assumem todos os custos de preparação e apresentação de suas propostas e a Administração não
será, em nenhum caso, responsável por esses custos, independentemente da condução ou do resultado do processo
licitatório.

13.7. Na contagem dos prazos estabelecidos neste Edital e seus Anexos, excluir-se-á o dia do início e incluir-se-á o do
vencimento. Só se iniciam e vencem os prazos em dias de expediente na Administração.

13.8. O desatendimento de exigências formais não essenciais não importará o afastamento do licitante, desde que seja
possível o aproveitamento do ato, observados os princípios da isonomia e do interesse público.
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prevalecera as deste Edital.

13.10. O Edital e seus anexos estão disponíveis, na integra, nos Locais para divulgações: Portal Nacional de Compras
Públicas, (PNCP), http://.gov.br /pncp/pt-br
Portal de Compras do Públicas: https://www.portaldecompraspublicas.com.br/
Portal da Prefeitura Municipal de Davinópolis/MA, http:/Avww.davinópolis.ma.gov.br/
Para maiores informações: cpl.davinopolis.maranhao@gmail.com

14.1. Integram este Edital, para todos os fins e efeitos, os seguintes anexos:
14.1.1. ANEXO | - Mapa de Risco
14.1.2. ANEXO Il — Estudo Técnico Preliminar;
14.1.3. ANEXO Ill — Termo de Referência;
14.1.4. ANEXO IV — Projeto;
14.1.5. ANEXO V — Minuta do Contrato;

ff Davinópolis/MA, XX de XXXXXXX de 20XX

Secretaria Municipal/de At istração e Planejamento
Portaria Nº 306/2025, GAB.PREF

ANEXO | — Mapa de Risco
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ESTADO DO MARANHAO
PREFEITURA MUNICIPAL DE DAVINOPOLIS

ESTUDO TÉCNICO PRELIMINAR (ETP) (Obras e Serviços de Engenharia)

Órgão/Entidade: MUNICÍPIO DE DAVINÓPOLIS/MA — Secretaria Municipal de Administração e
Planejamento

Unidade Requisitante: Secretário Municipal de Infraestrutura, Trânsito e Transporte
Nº do Processo (NUP): 0210001/2025
Data da Elaboração: 10 de outubro de 2025

Contratação de empresa especializada para manutenção e recuperação de estradas
vicinais em diversos trechos no município de Davinópolis/MA.

Responsáveis pela Elaboração do ETP: Thamyila:Bruna'Mendonça

Objeto da Contratação:

a - Diretora de Departamento de Compras e Licitações

2. Origem da Necessidade (Interesse Público): Estas vias são vitais para o deslocamento de moradores, escoamento da
produção agrícola e acesso a serviços básicos como saúde e educação. A recuperação garantirá trafegabilidade segura
durante todo o ano, integrando as comunidades ao desenvolvimento econômico local.

ão do Alinhamento co
Previsão da Contratação no Plano de Contratações Anual (PCA): O Plano de Contratações Anual (PCA) do Município de
Davinópolis/MA. para o exercício de 2025 foi consultado. Embora a listagem detalhada dos itens não esteja
integralmente disponível neste ETP, a contratação está prevista no planejamento estratégico da Administração, sendo
compatível com:

1. Plano Plurianual (PPA): Objetivos Estratégicos de Promoção da Mobilidade Urbana e Qualidade de Vida Local.

2. Lei Orçamentária Anual (LOA): Há previsão orçamentária que assegura o pagamento das obrigações a serem
assumidas no exercício financeiro.

1. Normas Técnicas: Obediência rigorosa às normas DNIT 445/2023 (Terraplenagem e Revestimento Primário) e DNIT
023/2006 (Drenagem — Bueiros), além das normas da ABNT para ensaios geotécnicos (NBR 7182 e 9895).

2. Sustentabilidade: Aproveitamento de jazidas locais licenciadas para reduzir custos e impactos, minimizando
supressões de vegetação.

Prefeitura Municipal de Davinópolis — MA | CNP): 01.616.269/0001-60



ESTADO DO MARANHAO
PREFEITURA MUNICIPAL DE DAVINOPOLIS

A extensão total é de aproximadamente 80 km, com plataforma de 9,20 m de largura (6,0m de pista + 1,6m de
acostamento por lado).

* Limpeza e Roçagem: “800.000 m?.
* Terraplenagem (Cortes/Aterros): “50.000 m'.
* Revestimento Primário (Pigarra/Cascalho): “60.000 a 70.000 m'.
* Drenagem (Bueiros 1,0 m): 350 metros lineares.

V. Levantamento de Mercado

O levantamento de mercado analisou as alternativas possíveis e a justificativa técnica e econômica da solução escolhida.

1. Materialização do Objeto: A solução técnica escolhida é o revestimento primário com material laterítico (piçarra),
abundante na região, que estabiliza o leito e evita atoleiros a um custo inferior à pavimentação asfáltica, sendo a
solução ideal para estradas vicinais rurais.

2. Regime de Execução: Será adotada a execução indireta por Empreitada por Preço Unitário, dada a natureza de
serviços de manutenção onde os quantitativos de movimentação de terra podem variar conforme as condições do
terreno no momento da execução.

3. Mão de Obra: Execução indireta via empresa especializada para garantir acesso a equipamentos pesados
(motoniveladoras, rolos compactadores) e equipe técnica qualificada.

VI. Estimativa do Valor da Contratação

O valor total estimado, com base nas tabelas SINAPI (09/2025) e SICRO (07/2025), para o Estado do Maranhão, é de:

e Valor Global: R$ 9.646.021,52.
e BDI adotado: 23,38%.

Sigilo: O orçamento estimado da contratação terá caráter sigiloso.

JUSTIFICATIVA PARA ORÇAMENTO SIGILOSO

Nos termos do art. 24 da Lei nº 14.133/2021, o orçamento estimado da contratação será mantido sob sigilo durante a
fase competitiva do certame, como medida destinada a preservar a competitividade e assegurar a obtenção da proposta
mais vantajosa para a Administração.

A divulgação prévia do valor estimado pode influenciar artificialmente a, formação-das propostas, gerando o
denominado “efeito âncora”, o que compromete a livre concorrência e a economicidade do procedimento.

O sigilo do orçamento estimula que os licitantes formulem suas propostas com base em seus próprios custos, estrutura
operacional e capacidade produtiva, sem prejuízo da publicidade das especificações técnicas, quantitativos e demais
informações indispensáveis à elaboração das propostas.

Ressalte-se que o orçamento permanecerá acessível aos órgãos de controle e será divulgado após o encerramento da
fase competitiva, em observância aos princípios da legalidade, transparência, eficiência e interesse público.

Vil. Descrição da Solução como um Todo

A solução compreende a reabilitação completa das vias:

Prefeitura Municipal de Davinópolis — MA | CNPJ: 01.616.269/0001-60



ESTADO DO MARANHAO
PREFEITURA MUNICIPAL DE DAVINOPOLIS

* Limpeza da faixa de domínio e destocamento.

* Regularização do leito e compactação do subleito a 95-100% do Proctor Normal.

* Aplicação de camada de revestimento primário (piçarra) de 10 a 15 cm compactados.

* Implantação de 350m de bueiros tubulares simples e duplos para drenagem transversal.

* Sinalização vertical em pontos críticos.

Exigências de Manutenção e Assistência Técnica: Será E enffega de Manual de Operação e Manutenção da
infraestrutura de drenagem. A garantia mínima exigida é de 5 (cinco) anos para defeitos e vícios construtivos. O contrato
terá um prazo de execução de 360 dias corridos a partir da Ordem de Serviço, com vigência contratual de 12 meses.

Justificativa Técnica e Econômica: Opta-se pelo não parcelamento da contratação, pois os serviços de terraplenagem,
tratamento de subleito e drenagem configuram um sistema único e integrado. A divisão do objeto em lotes aumentaria
os custos administrativos e os riscos de incompatibilidade técnica e conflitos de cronograma entre diferentes
contratadas em um mesmo canteiro de obras.

* Garantia da trafegabilidade e segurança viária para transporte escolar e de saúde.
* Redução de custos logísticos no escoamento da produção rural.
* Melhoria da infraestrutura e qualidade de vida da população rural de Davinópolis.
* Fim do isolamento de povoados durante o período invernoso.

X. Providências a Serem Adotadas Previamente

A Administração deverá adotar as seguintes providências:

1. Planejamento e Projetos: Elaboração do Projeto Básico (PB) e do Termo de Referência (TR). O Projeto Básico define
as condições técnicas, jurídicas e administrativas da contratação.

2. Licenciamento Ambiental: Obtenção da-Licença Ambiental (ou manife: ação prévia/licença prévia), se a
responsabilidade for da Administração, antes da divulgação do edital.

3. Emissão da ART: Emissão da Anotação de Responsabilidade Técnica (ART) referente à elaboração do projeto e do
orçamento, garantindo a responsabilidade profissional pelos serviços técnicos desenvolvidos.
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execução já foram realizados, incluindo levantamento cadastral e mapas de georreferenciamento urbano. Outras
contratações interdependentes são a realização de sondagens e ensaios geotécnicos (se necessários para o Projeto
Básico).

Contratações Correlatas (Pós-obra, para Operação): A eventual contratação subsequente de empresa para execução
de pavimentação asfáltica ou em concreto caracteriza-se como contratação correlata, a ser realizada em momento
oportuno, conforme planejamento da Administração.

Impactos Previstos: A obra produzirá resíduos de construção civil (RCC). Haverá geração temporária de ruído, poeira
e vibração devido à movimentação de máquinas e possível supressão de vegetação na abertura de ruas.

Conclui-se pela VIABILIDADE E ADEQUAÇÃO da contratação. A solução proposta é a mais vantajosa sob os aspectos
técnico, econômico e social, pois atende de forma integral e duradoura a necessidade pública de infraestrutura viária e
mobilidade urbana.

Davinópolis - MA, 10 de outubro de 2025

Diretora de Departartrento de Compras e Licitações
Portaria nº. 343/2025
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TERMO DE REFERÊNCIA

1. DO OBJETO

1.1. contratação de empresa especializada para manutenção e recuperação de estradas vicinais em diversos
trechos no município de Davinópolis/MA.

1.2. O objeto da licitação tem a natureza de Obra de Engenharia.

1.3. Os quantitativos são os discriminados no Projeto de Engenharia.

1.4. A presente contratação adotará como regime de execução a Empreitada por Preço Global.

1.5. O prazo de vigência do contrato é de até 12 (doze) meses, podendo ser prorrogado por interesse das partes até o
limite de 120 (cento e vinte) meses, com base no artigo 106 e 107 da Lei 14.133, de 2021.

2. FUNDAMENTAÇÃO E DESCRIÇÃO DA NECESSIDADE DA CONTRATAÇÃO

2.1. A presente contratação tem por finalidade viabilizar a contratação de empresa especializada em serviços de
engenharia para a execução de manutenção e recuperação de estradas vicinais em diversos trechos do Município de
Davinópolis/MA, compreendendo serviços de regularização do leito, tratamento do subleito, aplicação de revestimento
primário e implantação ou recuperação de sistemas de drenagem. A iniciativa busca assegurar condições adequadas de
trafegabilidade na malha viária rural, promovendo maior segurança, acessibilidade e funcionalidade das vias. A
execução dos serviços deverá observar as normas técnicas vigentes do DNIT e da ABNT, bem como as especificações
definidas neste Termo de Referência e em seus anexos, garantindo padrões mínimos de qualidade, eficiência e
durabilidade.

2.2. As intervenções mostram-se indispensáveis em razão do estado de degradação de parte das estradas vicinais,
caracterizado por trechos com erosões, atoleiros, irregularidades no perfil longitudinal e ausência ou deficiência de
dispositivos de drenagem superficial, especialmente durante o período chuvoso. A melhoria dessas vias constitui
medida prioritária da Administração Municipal, tendo em vista seus impactos diretos no deslocamento da população
rural, no transporte escolar, no acesso a serviços públicos essenciais e no escoamento da produção agrícola. Os serviços
deverão ser executados de forma contínua e coordenada, de modo a evitar interrupções que comprometam o
cronograma físico-financeiro e a efetividade do investimento público.

2.3. O regime de execução adotado será o de empreitada por preço global, considerando a necessidade de execução
integrada das etapas construtivas, desde a limpeza e regularização das vias até a compactação do subleito, a aplicação
do revestimento primário e a implantação dos sistemas de drenagem. Esse regime possibilita maior controle dos prazos,
dos custos e da qualidade técnica dos serviços, assegurando a execução uniforme confarme os parâmetros definidos
no Projeto Básico e neste Termo de Referência. tao

2.4. O objeto desta contratação não constava inicialmente no Plano de Contratações Anual do Município, porém tornou-
se necessário em razão da demanda emergente por melhorias na malha viária rural, diante do desgaste natural das vias
e dos danos intensificados no período chuvoso, que vêm dificultando o tráfego de veículos e o acesso às comunidades
localizadas na zona rural. Assim, a realização do presente processo licitatório mostra-se essencial para viabilizar a
execução dos serviços de infraestrutura viária, assegurando melhores condições de mobilidade, segurança e integração

territorial no Município de Davinópolis/MA.

3 DESCRIÇÃO DA SOLUÇÃO COMO UM TODO

3.1. A solução proposta para a contratação de empresa especializada em serviços de engenha
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manutenção e recuperação de estradas vicinais em diversos trechos do Municipio de Davinópolis/MA, consiste na

execução integrada e coordenada de serviços voltados à recomposição da capacidade de tráfego das vias rurais,

abrangendo desde as atividades preliminares de limpeza e preparação das faixas de rolamento até a regularização final

da plataforma viária, com aplicação de revestimento primário e implantação ou recuperação de dispositivos de

drenagem.

3.2. Os serviços compreenderão, de forma sistemática, a limpeza e desobstrução das vias, a regularização do leito, a

execução de cortes e aterros necessários à recomposição do perfil transversal, o tratamento e a compactação do

subleito, bem como a aplicação de camada de revestimento primário com material granular adequado às condições

locais do solo, visando proporcionar melhores condições de rolamento e estabilidade da pista.

3.3. Como parte integrante da solução, será prevista a implantação, ampliação ou recuperação dos sistemas de

drenagem superficial e transversal, incluindo valetas, sarjetas e bueiros, de modo a permitir o correto escoamento das

águas pluviais, reduzir processos erosivos e aumentar a durabilidade das intervenções realizadas.

3.4. A execução dos serviços será organizada conforme as etapas definidas no Projeto Básico e no cronograma físico-

financeiro, garantindo a compatibilização entre mobilização de equipamentos, fornecimento de materiais e

disponibilidade de mão de obra, de forma a assegurar a continuidade operacional e a adequada sequência dos

trabalhos.

3.5. A solução adotada prioriza técnicas construtivas compatíveis com as características das estradas vicinais e com a

realidade geotécnica local, buscando o aproveitamento racional de materiais disponíveis na região, quando

tecnicamente viável, sem prejuízo da observância das normas técnicas aplicáveis e dos padrões mínimos de qualidade

estabelecidos neste Termo de Referência.

4 REQUISITOS DA CONTRATAÇÃO

4.1. Conforme os estudos preliminares e o Projeto Básico, os requisitos da contratação para a execução dos serviços de

manutenção e recuperação de estradas vicinais em diversos trechos do Município de Davinópolis/MA compreendem:

4.1.1. A empresa contratada deverá possuir capacidade técnica e operacional compatível com o objeto, com experiência

comprovada na execução de serviços de infraestrutura viária rural, especialmente aqueles que envolvam regularização

de vias não pavimentadas, movimentação de terra, compactação de solos, aplicação de revestimento primário e

implantação de sistemas de drenagem.

4.1.2. A contratada deverá dispor de equipe técnica qualificada e de equipamentos adequados à execução dos serviços,

tais como motoniveladoras, rolos compactadores, caminhões basculantes e demais máquinas necessárias às atividades

de terraplenagem e revestimento primário, garantindo a continuidade e a qualidade da execução.

4.1.3. Para fins de comprovação da aptidão técnica, a licitante deverá apresentar jtestado(s) de capacidade técnica

emitido(s) por pessoa jurídica de direito público ou privado, que comprove(m) a execução de serviços de engenharia de

natureza e complexidade semelhantes a:. objeto desta contratação, notadamente em obras de manutenção ou
recuperação de estradas, vias não pavimentadas ou serviços equivalentes.

4.1.4. O(s) atestado(s) deverá(ão) conter identificação do emitente, descrição clara dos serviços executados, período de

realização, quantitativos aproximados e indicação do responsável técnico, de modo a evidenciar a compatibilidade com

o objeto licitado.

4.1.5. A execução dos serviços deverá observar rigorosamente as normas técnicas aplicáveis, especialmente as diretrizes

do DNIT e da ABNT relacionadas à terraplenagem, compactação de solos, revestimento primário e drenagem superficial,

bem como as disposições previstas neste Termo de Referência e em seus anexos. qoanente q
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4.1.6. A contratada deverá apresentar, antes do início da execução, plano de trabalho detalhado, contendo metodologiaexecutiva, cronograma físico-financeiro, planejamento de mobilização de equipamentos e mão de obra, bem comoprocedimentos de controle de qualidade dos serviços.

4.1.7. Durante a execução, a contratada deverá manter articulação permanente com a fiscalização, prestando todas asinformações solicitadas e promovendo os ajustes técnicos que se fizerem necessários para assegurar a conformidadedos serviços com o projeto e com as normas técnicas.

4.1.8. A contratada deverá executar os serviços de forma contínua e organizada, observando a sequência lógica dasetapas construtivas, a fim de evitar retrabalhos,: ais e paralisações indevidas.

4.1.9. Ao final de cada etapa relevante da obra, a contratada deverá apresentar relatório técnico simplificado,informando os serviços executados, os trechos atendidos, os materiais empregados e os resultados dos ensaios decompactação ou de controle tecnológico, quando aplicável.

4.1.10. Não será admitida a subcontratação das parcelas principais do objeto relacionadas à manutenção e recuperaçãodas estradas vicinais, especialmente aquelas que envolvam regularização do leito, compactação do subleito, aplicaçãode revestimento primário e execução de drenagem, permanecendo a contratada responsável integral pela execuçãodos serviços.

4.2. A execução dos serviços deverá ocorrer em conformidade com o cronograma aprovado pela Administração,
assegurando a conclusão dentro do prazo contratual e sem prejuízo à qualidade técnica e à durabilidade dasintervenções. ;

4.3. A contratada deverá observar as normas ambientais e de segurança do trabalho aplicáveis, adotando medidas decontrole de resíduos, mitigação de poeira, proteção de áreas sensíveis e utilização obrigatória de Equipamentos deProteção Individual — EPIs por seus trabalhadores.

5 MODELO DE EXECUÇÃO DO OBJETO

5.1. A execução dos serviços decorrentes da contratação de empresa especializada para manutenção e recuperação deestradas vicinais no Município de Davinópolis/MA será realizada de forma contínua e planejada, em conformidade como cronograma físico-financeiro aprovado e com as diretrizes estabelecidas pela Administração Municipal.

5.2. Serão adotados procedimentos permanentes de acompanhamento e controle da qualidade, com o objetivo deassegurar que os serviços executados atendam às especificações técnicas e aos padrões exigidos. Esses procedimentoscompreenderão a verificação da qualidade dos materiais empregados, especialmente os materiais granulares utilizadosno revestimento primário, bem como a avaliação dos métodos construtivos adotadoseida co nformidade com as normastécnicas aplicáveis. ; 3g if

5.3. O modelo de execução considerará logística operacional compatível com a extensão dos trechos atendidos,garantindo a disponibilidade oportuna de insumos, equipamentos e mão de obra, de modo a evitar atrasos ou
interrupções na execução dos serviços, observadas as condições locais do terreno e as particularidades das atividadesde terraplenagem e drenagem.

5.4. Será estabelecido plano de resposta a situações imprevistas, visando à rápida adoção de medidas corretivas diante
de eventuais ocorrências técnicas que possam impactar o cronograma ou a qualidade dos serviços executados.

5.5. A contratada deverá apresentar relatórios periódicos de acompanhamento da execução, contendo in
sobre os trechos atendidos, os serviços realizados, os materiais empregados, os ensaios de compac
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quando aplicável, e eventuais ajustes técnicos promovidos. A Administração Municipal realizará o acompanhamento

contínuo por meio da fiscalização designada, para verificação da conformidade contratual.

5.6. Serão mantidos canais formais de comunicação entre a contratada e a Administração Municipal, a fim de assegurar

o adequado fluxo de informações e a pronta solução de questões relacionadas à execução dos serviços.

5.7. A contratada deverá apresentar Plano de Segurança do Trabalho, contemplando medidas de proteção aos

trabalhadores envolvidos na execução dos serviços, em conformidade com as Normas Regulamentadoras vigentes,

incluindo a utilização obrigatória de Equipamentos de Proteção Individual — EPIs e a realização de orientações

periódicas.

5.8. Durante a execução dos serviços, deverá ser observado o controle ambiental, com adoção de medidas relacionadas

à adequada destinação de resíduos, ao controle de poeira, à recomposição de áreas afetadas e à mitigação de impactos

ambientais decorrentes da movimentação de solo e da implantação dos dispositivos de drenagem.

5.9. A contratada deverá manter Diário de Obras atualizado, com registro dos serviços executados, dos materiais

aplicados, das frentes de trabalho, das condições climáticas e de demais informações relevantes, servindo como

instrumento de apoio à fiscalização e ao acompanhamento contratual.

5.10. A execução dos serviços deverá observar as normas técnicas aplicáveis à engenharia rodoviária e de

terraplenagem, especialmente aquelas relacionadas à compactação de solos, ao revestimento primário e à drenagem,

assegurando a qualidade e a conformidade técnica das intervenções realizadas.

5.11. Deverá ser elaborado Plano de Mobilização e Desmobilização, contemplando as etapas iniciais de instalação das

frentes de serviço, transporte de equipamentos e materiais e, ao final, a remoção de resíduos e a limpeza das áreas

utilizadas.

5.12. A contratada deverá executar os serviços complementares necessários à plena funcionalidade das vias, incluindo

a desobstrução de dispositivos de drenagem e a recomposição pontual do revestimento primário nos trechos afetados

pela execução.

5.13. Os serviços executados deverão assegurar condições adequadas de segurança, trafegabilidade e funcionalidade

das estradas vicinais, em conformidade com as normas técnicas aplicáveis e com as necessidades dos usuários.

5.14. Ensaios e verificações de controle de qualidade dos materiais e dos serviços deverão ser realizados ao longo da

execução, conforme os critérios definidos no Projeto Básico e nas normas técnicas pertinentes, visando garantir a

durabilidade e a segurança da infraestrutura implantada.

5.15. Ao término da execução contratual, a contratada deverá proceder à limpeza‘final das áreas de intervenção,

removendo resíduos e materiais excedentes, de modo a entregar as estradas vicinais e os sistemas de drenagem em

plenas condições de uso.

6 MODELO DE GESTÃO DO CONTRATO

6.1. O contrato para a execução das obras de contratação de empresa especializada para manutenção e recuperação

de estradas vicinais em diversos trechos no município de Davinópolis/MA deve ser cumprido fielmente pelas partes, em

conformidade com as cláusulas estabelecidas e com as disposições da Lei nº 14.133, de 2021. Ambas as partes serão

responsáveis pelas consequências decorrentes da inexecução total ou parcial do contrato.

6.2. Em caso de impedimento, ordem de paralisação ou suspensão da execução da obra, o cronograma contratual será

automaticamente prorrogado pelo tempo correspondente. As alterações e circunstâncias deverão ser,
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meio de apostila ao contrato.

6.3. As comunicações entre a entidade contratante e a empresa contratada para a execução da obra deverão ser

realizadas por escrito, garantindo a formalidade necessária. O uso de mensagens eletrônicas é permitido para facilitar

a comunicação, desde que devidamente registradas.

6.4. A entidade contratante poderá solicitar a presença de representantes da empresa contratada para reuniões de
acompanhamento ou providências urgentes relacionadas à execução do contrato.

6.5. Após a assinatura do contrato, poderá ser realizada uma reunião inicial entre a entidade contratante e o

representante da empresa contratada. Nessa reunião, será apresentado o plano detalhado de fiscalização do contrato,

abrangendo as obrigações da contratada, os mecanismos de controle, as estratégias para a execução eficaz da obra, o

plano complementar de ações da contratada (quando aplicável), os métodos de aferição dos resultados e as sanções

previstas em caso de descumprimento.

6.6. A contratada deverá garantir a entrega de todos os documentos de conformidade técnica necessários, tais como

laudos de qualidade dos materiais, certificados de conformidade de insumos e demais documentos exigidos, ao término

da obra, assegurando que a Obra esteja em conformidade com os padrões técnicos e pronta para uso seguro.

6.7. A fiscalização da obra será realizada periodicamente por técnicos designados pela contratante, que poderão

solicitar ajustes ou correções nos serviços executados para garantir a conformidade com as normas técnicas e com as

especificações do projeto.

6.8. Caso seja necessário qualquer ajuste no escopo da obra ou no cronograma em razão de imprevistos durante a

execução, as partes deverão formalizar termo aditivo ao contrato, sempre garantindo a legalidade e a transparência no

processo.

Preposto

6.6. A Contratada deverá designar formalmente o preposto da empresa antes do início da execução das obras de

contratação de empresa especializada para manutenção e recuperação de estradas vicinais em diversos trechos no

município de Davinópolis/MA, indicando no instrumento os poderes e deveres atribuídos em relação à execução do

objeto contratado. O preposto será responsável por representar a empresa perante a Contratante, assegurando a

comunicação eficiente e o cumprimento das obrigações contratuais.

6.7. A Contratante poderá recusar, de forma devidamente justificada, a indicação ou a permanência do preposto da

empresa, caso entenda necessário. Nessa hipótese, a Contratada deverá designar outro profissional para o exercício da

função, o qual deverá atender aos mesmos requisitos técnicos e de qualificação exigidos, garantindo a continuidade e

a qualidade da execução do contrato. Bee

Fiscalização

6.8. A execução do contrato deverá ser acompanhada e fiscalizada pelo (s) fiscal (is) do contrato, ou pelos respectivos

substitutos (Lei nº 14.133, de 2021, art. 117, caput).

Fiscalização Técnica

6.9. O fiscal técnico do contrato será responsável por acompanhar a execução das obras de contratação de empresa

especializada para manutenção e recuperação de estradas vicinais em diversos trechos no município de

Davinópolis/MA. Ele deverá assegurar que todas as condições estabelecidas no contrato sejam cumpridas, indo

a qualidade das obras executadas e a correta aplicação dos recursos públicos. Qe
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6.10. O fiscal técnico do contrato deverá registrar no histórico de gerenciamento todas as ocorrências relacionadas àexecução da obra. Esse registro incluirá a descrição de ações necessárias para a regularização de eventuais falhas oudefeitos observados nos serviços realizados, em conformidade com a Lei nº 14.133, de 2021, art. 117, 81º.

6.11. Caso sejam identificadas inexatidões ou irregularidades na execução da obra, o fiscal técnico emitirá notificaçõesà contratada, estabelecendo prazos para correção, de forma a assegurar o cumprimento do cronograma e dasespecificações técnicas previstas.

6.12. O fiscal técnico deverá informar ao gestor do contrato, em tempo hábil, qualquer situação que demande decisõesou medidas que extrapolem sua competência, de modo. Stor possa adotar as providências necessárias pararegularização ou ajustes na execução da obra.

6.13. Em casos de ocorrências que possam comprometer a execução da obra dentro dos prazos estabelecidos, o fiscaltécnico comunicará imediatamente ao gestor do contrato, para que sejam adotadas as medidas cabíveis, garantindo acontinuidade e a eficiência da obra. a

Fiscalização Administrativa

6.14. O fiscal administrativo do contrato verificará a manutenção das condições de habilitação da contratada,acompanhará o empenho, os pagamentos, as garantias, as glosas e a formalização de apostilamentos e termos aditivosreferentes à contratação de empresa especializada para manutenção e recuperação de estradas vicinais em diversostrechos no município de Davinópolis/MA, podendo solicitar quaisquer documentos comprobatórios pertinentes,sempre que necessário.

6.15. Caso ocorra descumprimento das obrigações contratuais, o fiscal administrativo do contrato atuarátempestivamente na busca da solução do problema, reportando ao gestor do contrato para que sejam adotadas asprovidências cabíveis, quando a situação ultrapassar a sua competência.

Gestor do Contrato

6.16. O gestor do contrato coordenará a atualização do processo de acompanhamento e fiscalização da execução dasobras de contratação de empresa especializada para manutenção e recuperação de estradas vicinais em diversostrechos no município de Davinópolis/MA, contendo todos os registros formais da execução no histórico degerenciamento do contrato, como ordens de serviço, registros de ocorrências, alterações e prorrogações contratuais.Ele elaborará relatórios periódicos para verificar a necessidade de adequações do contrato, visando ao atendimentodas finalidades da Administração.

6.17. O gestor do contrato acompanhará os registros realizados pelos fiscais do contra do todas as ocorrênciasrelacionadas à execução da obra e as medidas adotadas, informando, quando necessário, à autoridade superior aquelassituações que ultrapassarem sua competência.

6.18. O gestor do contrato verificará a manutenção das condições de habilitação da contratada, especialmente para finsde empenho de despesa e pagamento, e registrará eventuais problemas que possam impactar o fluxo normal daliquidação e do pagamento da despesa no relatório de riscos eventuais. .

6.19. O gestor do contrato emitirá documento comprobatório da avaliação realizada pelos fiscais técnico, administrativoe setorial quanto ao cumprimento das obrigações assumidas pela contratada, com menção ao desempenho na execução
contratual, baseado em indicadores objetivamente definidos e aferidos, além de eventuais penalidades aplicadas, . *devendo constar do cadastro de atesto de cumprimento de obrigações.
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6.20. O gestor do contrato tomará providências para a formalização de processo administrativo de responsabilizaçãopara fins de aplicação de sanções, a ser conduzido pela comissão de que trata o art. 158 da Lei nº 14.133, de 2021, oupelo agente ou setor com competência para tal, conforme o caso.

6.21. O gestor do contrato deverá elaborar relatório final com informações sobre a consecução dos objetivos quejustificaram a contratação da obra de serviços de engenharia para execução de terraplenagem, inclusive abertura deruas, tratamento de subleito e drenagem, além de indicar eventuais medidas a serem adotadas para o aprimoramentodas atividades da Administração.

6.22. O gestor do contrato deverá enviar a documentação pertinente ao setor de contratos, para a formalização dosprocedimentos de liquidação e Pagamento, conforme os valor  dimensionados pela fiscalização e gestão nos termosdo contrato. Dica a j

7 CRITÉRIOS DE MEDIÇÃO E PAGAMENTO

7.1. A avaliação da execução do objeto da contratação de empresa especializada para manutenção e recuperação deestradas vicinais em diversos trechos no município de Davinópolis/MA poderá utilizar o Instrumento de Medição deResultado (IMR).
‘

7.1.1. Será indicada a retenção ou glosa no pagamento, proporcional à irregularidade verificada, sem prejuízo dassanções cabíveis, caso se constate que a Contratada:
7.1.1.1. Não cumprir os resultados acordados no cronograma de execução da obra;
7.1.1.2. Deixar de executar, ou não executar com a qualidade mínima exigida, as etapas previstas no contrato; ou7.1.1.3. Deixar de utilizar materiais e recursos humanos exigidos para a execução da obra, ou empregar materiais comqualidade ou quantidade inferior às especificações contratuais.

7.2. A utilização do IMR não impede a aplicação concomitante de outros mecanismos para a avaliação da execução docontrato.
E

Do recebimento

7.1. Ao final de cada período estipulado no contrato, a Contratada apresentará um relatório detalhado da execução dasobras de contratação de empresa especializada para manutenção e recuperação de estradas vicinais em diversostrechos no município de Davinópolis/MA, por meio de planilha que demonstrará as etapas concluídas e os serviçosrealizados conforme o cronograma. :
7.1.1. Um periodo sera considerado efetivamente concluido quando a execução das etapas previstas no Cronograma
Físico-Financeiro estiver completada em sua totalidade. É
7.1.2. A Contratada deverá apresentar, junto como relatório de execução, os documen comprobatórios daprocedência legal dos materiais empregados, assegurando a conformidade com as: formas técnicas e regulatóriasaplicáveis. io Avis
7.2. O recebimento das obras será provisório, a ser realizado no prazo de 10 (dez) dias pelos fiscais técnico e
administrativo, mediante verificação e confirmação do cumprimento das exigências contratuais. Este procedimento
está de acordo com o Art. 140, |, a, da Leinº 14.133, de 2021.
7.2.1. O prazo mencionado será contado a partir do recebimento da comunicação da Contratada, acompanhada das
evidências da conclusão da etapa conforme o cronograma.
7.2.2. O fiscal técnico do contrato será responsável pelo recebimento provisório das obras, assegurando o cumprimento
das exigências técnicas estipuladas no contrato.
7.2.3. O fiscal administrativo do contrato realizará o recebimento provisório das obras, confirmando o cumprimento das
exigências de caráter administrativo.
7.2.4. O fiscal setorial do contrato, quando houver, realizará o recebimento provisório das obras sob os aspe,
e administrativo.
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7.2.5. Para efeito de recebimento provisório, ao final de cada período de execução, o fiscal técnico do contrato apurará

o resultado das avaliações, incluindo a análise da quantidade e qualidade dos serviços executados, o que poderá resultar

no redimensionamento de valores a serem pagos à Contratada. Todos os achados serão registrados em relatório a ser

enviado ao gestor do contrato.
7.2.6. O recebimento provisório será considerado como ocorrido com a entrega do termo detalhado ou, havendo mais

de um termo, com a entrega do último.
7.2.7. A Contratada fica obrigada a corrigir, às suas expensas, quaisquer discrepâncias ou problemas relacionados à

execução da obra identificados no recebimento provisório, não sendo atestada a última parcela até que todas as

pendências sejam solucionadas.
7.2.8. A fiscalização não efetuará o ateste da última parcela da obra até que sejam sanadas todas as pendências

apontadas no recebimento provisório. E
7.2.9. O recebimento provisório ficará sujeito à verificação de todos os documentos e comprovantes exigidos para a

execução da obra.
7.2.10. A entrega da obra poderá ser rejeitada, no todo ou em parte, quando não estiver em conformidade com as

especificações deste Termo de Referência e com as condições acordadas, sem prejuízo da aplicação das penalidades

cabíveis.

7.3. Em casos em que um único servidor exerça a fiscalização, ele deverá registrar e analisar todas as ocorrências

relacionadas à execução do contrato, incluindo aspectos técnicos e administrativos, encaminhando-as ao gestor do

contrato para o recebimento definitivo.

7.4. A execução da obra será recebida definitivamente no prazo de 10 (dez) dias, contados do recebimento provisório,

por servidor ou comissão designada, após verificação da quantidade e qualidade dos serviços executados e sua

aceitação por meio de termo detalhado.
7.4.1. Emissão de documento comprobatório da avaliação realizada pelos fiscais técnico, administrativo e setorial, se

houver, referente ao cumprimento das obrigações pela Contratada, com menção ao desempenho na execução

contratual e eventuais penalidades aplicadas.
7.4.2. Análise dos relatórios e documentações fornecidos pela fiscalização e, se houver irregularidades, solicitação de

correções à Contratada, indicando as cláusulas contratuais pertinentes.
7.4.3. Emissão do Termo Detalhado para efeito de recebimento definitivo da obra, baseado: nos relatórios e

documentações.
7.4.4. Comunicação à empresa para emissão da Nota Fiscal ou Fatura, com o valor ajustado pela fiscalização.

7.4.5. Envio da documentação ao setor de contratos para formalização dos procedimentos de liquidação e pagamento,

conforme valor ajustado pela fiscalização e gestão.

7.5. Em caso de controvérsia relacionada à execução da obra, especialmente quanto à qualidade ou quantidade, será

observado o artigo 143 da Lei nº 14.133, de 2021. Deve-se comunicar à empresa contratada para emissão da Nota Fiscal

correspondente à parcela incontroversa, para fins de liquidação e pagamento. Í

7.6. Nenhum prazo de recebimento será efetivado enquanto estiver pendente a resolução, pela Contratada, de

quaisquer inconsistências identificadas na execução da obra ou nos documentos de cobrança.

7.7. O recebimento provisório ou definitivo da obra não exime a responsabilidade civil da empresa contratada quanto

à qualidade e segurança da execução, nem a sua responsabilidade ético-profissional pela correta prestação dos serviços

conforme os termos contratuais.

Liquidação

7.10. Após o recebimento da Nota Fiscal ou documento de cobrança equivalente pela execução

contratação de empresa especializada para manutenção e recuperação de estradas vicinais em di
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município de Davinópolis/MA, inicia-se o prazo de dez dias úteis para fins de liquidação, conforme estabelecido nesta
seção, prazo este prorrogável por igual período, nos termos do art. 7º, 82º da Instrução Normativa SEGES/ME nº

77/2022.
7.10.1. O prazo para liquidação será reduzido à metade, mantendo-se a possibilidade de prorrogação, em casos de

contratações para despesas que não ultrapassem o limite especificado no inciso Il do art. 75 da Lei nº 14.133, de 2021.

7.11. Para a liquidação da despesa, o setor competente deve verificar se a Nota Fiscal ou Fatura apresentada pela
execução da obra contém todos os elementos essenciais, tais como:
a) Data de emissão;
b) Dados do contrato e do órgão contratante;
c) Período de execução da obra;
d) Valor a pagar;
e) Destaque do valor das retenções tributárias, quando aplicável.

7.12. Se houver erros na Nota Fiscal/Fatura ou circunstâncias que impeçam a liquidação da despesa, o processo será

suspenso até que a Contratada regularize a situação, com o reinício do prazo para liquidação após a comprovação da
correção, sem ônus para a Contratante.

7.13. A Nota Fiscal ou Fatura da obra executada deve ser acompanhada da comprovação da regularidade fiscal da

Contratada, verificável por meio de consulta on-line aos sites oficiais ou pela documentação mencionada no art. 68 da

Lei nº 14.133/2021.

7.14. A Administração realizará consultas para: a) Verificar a manutenção das condições de habilitação exigidas no edital
para execução da obra; b) Identificar impedimentos à participação em licitações ou contratações com o Poder Público

e possíveis ocorrências impeditivas, conforme Instrução Normativa nº 3, de 26 de abril de 2018.

7.15. Em caso de constatação de irregularidade da Contratada na execução da obra, ela será notificada para regularizar

a situação ou apresentar defesa em até 5 (cinco) dias úteis, prazo este passível de uma única prorrogação, a critério da

Contratante.

7.16. Se a situação irregular persistir ou a defesa for considerada improcedente, a Contratante notificará os órgãos de

fiscalização sobre a inadimplência da Contratada, especialmente se houver pagamentos pendentes, para a adoção das

medidas necessárias à garantia dos créditos.
7.17. Se a irregularidade permanecer, a Contratante adotará as providências cabíveis para a rescisão do contrato de
execução da obra, garantindo à Contratada o direito à ampla defesa no processo administrativo correspondente.

7.18. Enquanto as obras de construção estiverem sendo efetivamente executadas, os pagamentos serão realizados

normalmente, até que seja decidida a rescisão do contrato, caso a Contratada não regularize sua situação.

Prazo de pagamento

7.19. O pagamento será efetuado no prazo máximo de até dez dias úteis, contados da finalização da liquidação da

despesa, conforme seção anterior, nos termos da Instrução Normativa SEGES/ME nº 77, de 2022.

7.20. No caso de atraso pelo Contratante, os valores devidos ao contratado serão atualizados monetariamente entre o

termo final do prazo de pagamento até a data de sua efetiva realização, mediante aplicação do índice IPCA de correção

monetária.

Forma de pagamento

7.21. O pagamento será realizado através de ordem bancária, para crédito em banco, agência e conta corr
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pelo contratado.

7.22. Será considerada data do pagamento o dia em que constar como emitida a ordem bancária para pagamento.

7.23. Quando do pagamento, será efetuada a retenção tributária prevista na legislação aplicável.
7.23.1. Independentemente do percentual de tributo inserido na planilha, quando houver, serão retidos na fonte,
quando da realização do pagamento, os percentuais estabelecidos na legislação vigente.

7.24. O contratado regularmente optante pelo Simples Nacional, nos termos da Lei Complementar nº 123, de 2006, não
sofrerá a retenção tributária quanto aos impostos e contribuições abrangidos por aquele regime. No entanto, o
pagamento ficará condicionado à apresentação'de comprovação, por meio de documento oficial, de que faz jus ao

tratamento tributário favorecido previsto na referida Lei Complementar.

8 FORMA E CRITÉRIOS DE SELEÇÃO DO FORNECEDOR E REGIME DE EXECUÇÃO

8.1. O fornecedor será selecionado por meio da realização de procedimento de LICITAÇÃO, na modalidade
CONCORRÊNCIA, sob a forma ELETRÔNICA, com adoção do critério de julgamento pelo MENOR PREÇO.

Regime de execução

8.2.0 regime de execução do contrato será empreitada por preço global.

Critérios de aceitabilidade de preços

8.3. Propostas serão avaliadas com base em sua aderência aos preços de mercado, desconsiderando aquelas com
valores excessivamente-acima da média.

8.4. Propostas que apresentem uma redução de 25% ou mais em relação ao valor estimado serão submetidas a uma

análise detalhada de exequibilidade, exigindo do proponente a apresentação de documentos adicionais que justifiquem
a viabilidade dos preços ofertados.

8.5. A equipe técnica e o pregoeiro responsáveis analisarão a documentação complementar para determinar se as

propostas são exequiveis. Propostas consideradas inexequiveis serão desqualificadas.
8.6. Serão aceitas para consideração final as propostas que estejam em conformidade com os preços de mercado e

demonstrem exequibilidade, buscando a melhor relação custo-benefício.

8.7. Em caso de empate entre propostas, serão aplicados critérios de desempate conforme a legislação vigente e as

normas estabelecidas no edital do processo licitatório.

Exigências de habilitação É

8.8. Para fins de habilitação, deverá o licitante comprovar os seguintes requisitos:

Habilitação jurídica

8.9. Cédula de identidade (RG) ou documento equivalente que, por força de lei, tenha validade para fins de identificação

em todo o território nacional;

8.10. Empresário individual: inscrição no Registro Público de Empresas Mercantis, a cargo da Junta Comercial da

respectiva sede;
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8.11. Microempreendedor Individual - MEI: Certificado da Condição de Microempreendedor Individual - CCMEI, cujaaceitação ficará condicionada à verificação da autenticidade no sítio https://www.gov.br/empresas-e-negocios/pt-br/empreendedor;

8.12. Sociedade empresária, sociedade limitada unipessoal — SLU ou sociedade identificada como empresa individualde responsabilidade limitada - EIRELI: inscrição do ato constitutivo, estatuto ou contrato social no Registro Público deEmpresas Mercantis, a cargo da Junta Comercial da respectiva sede, acompanhada de documento comprobatório deseus administradores;

8.13. Sociedade empresária estrangeira: portaria de autorização de funcionamento no Brasil, publicada no Diário Oficialda União e arquivada na Junta Comercial da-unidad federativa «onde se localizar a filial, agência, sucursal ouestabelecimento, a qual será considerada como sua sed nforme Instrução Normativa DREI/ME nº 77, de 18 de marçode 2020.

8.14. Sociedade simples: inscrição do ato constitutivo no Registro Civil de Pessoas Jurídicas do local de sua sede,acompanhada de documento comprobatório de seus administradores;

8.15. Filial, sucursal ou agência de sociedade simples ou empresária: inscrição do ato constitutivo da filial, sucursal ouagência da sociedade simples ou empresária, respectivamente, no Registro Civil das Pessoas Jurídicas ou no RegistroPúblico de Empresas Mercantis onde opera, com averbação no Registro onde tem sede a matriz.

8.16. Os documentos apresentados deverão estar acompanhados de todas as alterações ou da consolidação respectiva.

Habilitação fiscal, social e trabalhista

8.17. Prova de inscrição no Cadastro Nacional de Pessoas Jurídicas ou no Cadastro de Pessoas Físicas, conforme o caso;
8.18. Prova de regularidade fiscal perante a Fazenda Nacional, mediante apresentação de certidão expedidaconjuntamente pela Secretaria da Receita Federal do Brasil (RFB) e pela Procuradoria- Geral da Fazenda Nacional(PGFN), referente a todos os créditos tributários federais e à Dívida Ativa da União (DAU) por elas administrados,inclusive aqueles relativos à Seguridade Social, nos termos da Portaria Conjunta nº 1.751, de 02 de outubro de 2014, doSecretário da Receita Federal do Brasil e da Procuradora-Geral da Fazenda Nacional.

8.19. Prova de regularidade com o Fundo de Garantia do Tempo de Serviço (FGTS);

8.20. Prova de inexistência de débitos inadimplidos perante a Justiça do Trabalho, mediante a apresentação de certidãonegativa ou positiva com efeito de negativa, nos termos do Título VII-A da Consolidação das Leis do Trabalho, aprovadapelo Decreto-Lei nº 5.452, de 1º de máio de 1943;

8.21. Prova de inscrição no cadastro de contribuintes Estadual relativo ao domicílio ou sede do fornecedor, pertinenteao seu ramo de atividade e compatível com o objeto contratual;

8.22. Prova de inscrição no cadastro de contribuintes Municipal relativo ao domicílio ou sede do fornecedor, pertinenteao seu ramo de atividade e compatível com o objeto contratual;

8.23. Prova de regularidade com a Fazenda Estadual e Municipal do domicílio ou sede do fornecedor, relativa à atividadeem cujo exercício contrata ou concorre;

8.24. Caso o fornecedor seja considerado isento dos tributos relacionados ao objeto contratual, deverá comprovar talcondição mediante a apresentação de declaração da Fazenda respectiva do seu domicílio ou sede, ou outra equina forma da lei.
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8.25. O fornecedor enquadrado como microempreendedor individual que pretenda auferir os beneficios do tratamento

diferenciado previstos na Lei Complementar n. 123, de 2006, estará dispensado da prova de inscrição nos cadastros de

contribuintes estadual e municipal.

Qualificação Econômico-Financeira

8.26. Certidão negativa de falência expedida pelo distribuidor da sede do fornecedor - Lei nº 14.133, de 2021, art. 69,

caput, inciso II);

8.27. Balanço patrimonial, demonstração de resultado de exercício e demais demonstrações contábeis (termo de

abertura e encerramento do livro diário, notas explicativas, termo de autenticação do livro diário) dos 2 (dois) últimos

exercícios sociais, comprovando:

8.28. Índices de Liquidez Geral (LG), Liquidez Corrente (LC), e Solvência Geral (SG), iguais ou superiores a 1 (um);

8.29. As empresas criadas no exercício financeiro da licitação deverão atender a todas as exigências da habilitação e

poderão substituir os demonstrativos contábeis pelo balanço de abertura; e

8.30. Os documentos referidos acima limitar-se-ão ao último exercício no caso de a pessoa jurídica ter sido constituída

há menos de 2 (dois) anos.

8.31. Os documentos referidos acima deverão ser exigidos com base no limite definido pela Receita Federal do Brasil

para transmissão da Escrituração Contábil Digital - ECD ao Sped.

8.32. As empresas com patrimônio líquido superior a R$ 2 milhões, deverão apresentar a DFC, conforme previsto no

Art. 176, inciso IV da Lei nº 11.638/2007.

8.33. Caso a empresa licitante apresente resultado inferior ou igual a 1 (um) em qualquer dos índices de Índices de

Liquidez Geral (LG), Liquidez Corrente (LC) e Solvência Geral (SG), será exigido para fins de habilitação capital mínimo

de 10% do valor total estimado da contratação.
8.34. As empresas criadas no exercício financeiro da licitação deverão atender a todas as exigências da habilitação e

poderão substituir os demonstrativos contábeis pelo balanço de abertura. (Lei nº 14.133, de 2021, art. 65, 81º).

8.35. O atendimento dos índices econômicos previstos neste item deverá ser atestado mediante declaração assinada

por profissional habilitado da área contábil, apresentada pelo fornecedor.

8.36. Para efeito de participação, será exigida, no momento da apresentação da proposta, a comprovação do

recolhimento de quantia a título de garantia de proposta, como requisito de pré-habili ção de 1% (um por cento) do

valor estimado para a contratação. As empresas deverão apresentar garantia de participação, podendo o licitante optar

pelas modalidades previstas no 8 1º do Art. 96. da Lei 14.133/21.

Qualificação Técnica

8.37. Declaração de que o licitante tomou conhecimento de todas as informações e das condições locais para O

cumprimento das obrigações objeto da licitação;

8.37.1. A declaração acima poderá ser substituída por declaração formal assinada pelo responsável técnico do licitante

acerca do conhecimento pleno das condições e peculiaridades da contratação.

8.38. Sociedades empresárias estrangeiras atenderão à exigência por meio da apresentação, no momento d sina

do contrato, da solicitação de registro perante a entidade profissional competente no Brasil. he
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8.39. Certificado de Registro da licitante no Conselho Regional de Engenharia e Agronomia — CREA ou no Conselho de
Arquitetura e Urbanismo — CAU, conforme a habilitação profissional exigida para a execução do objeto.

8.40. Certificado de Registro do Responsável Técnico da empresa, no respectivo Conselho de Classe — CREA ou CAU,
conforme aplicável.

8.41. Certidão de Acervo Técnico (CAT) expedida pelo CREA ou Registro de Responsabilidade Técnica (RRT) expedido
pelo CAU, em nome do profissional responsável; comprovando a execução de serviços de características semelhantes
aos do objeto licitado, acompanhada do respectivo atestado de capacidade técnica emitido por pessoa jurídica de
direito público ou privado

8.42. A comprovação do vínculo entre o responsável técnico e a empresa poderá ser feita por meio de cópia do Contrato
de Prestação de Serviços ou documento equivalente que identifique o profissional, ou ainda por certidão emitida pelo
CREA ou CAU, devidamente atualizada. É

8.43. Quando o responsável técnico for dirigente ou sócio da empresa licitante, o vínculo poderá ser comprovado por
meio do Ato Constitutivo da empresa ou certidão do CREA ou CAU, devidamente atualizados.

8.44. Declaração do licitante indicando o responsável técnico — pela execução do objeto desta licitação.
8.44.1. A empresa contratada para execução do objeto desta licitação, somente poderá substituir o responsável técnico
por novo profissional, com a prévia e escrita anuência da Prefeitura Municipal de Davinópolis/MA, mediante a
apresentação de acervo técnico comprovando que possui experiência profissional equivalente ou superior;

8.44.2. A declaração de que trata o item 8.44, deverá ser assinada pelo responsável da empresa, bem como pelo
responsável técnico;

8.45. Atestado de Capacidade Técnica-operacional, fornecido por pessoa jurídica de direito público ou privado, que
comprove que a empresa executou serviços pertinentes ao objeto da licitação.

8.46. Declaração formal expressa da licitante, que disponibilizará equipe técnica assim como instalações, máquinas e
equipamentos considerados essenciais para 0 cumprimento do objeto da licitação;

8.47. Declaração de que tomou conhecimento das condições em que se desenvolverão os trabalhos, o, informando, sob
as penalidades da lei, que tem pleno conhecimento das condições e peculiaridades inerentes à natureza dos trabalhos,
diante do conhecimento das especificações técnicas definidas no Projeto Básico, anexo a este edital, e que assume total
responsabilidade por esse fato e que não utilizará deste para quaisquer questionamentos futuros que ensejem avenças
técnicas ou financeiras com a Prefeitura Municipal de Davinópolis/MA;

com as seguintes características mínimas conforme Especificação Técnica do objeto licitado.

Prefeitura Municipal de Davinópolis — MA | CNP): 01.616.269/0001-60
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ERE,

8.48.1. Os atestados de capacidade técnica poderão ser apresentados em nome da matriz ou da filial da empresa

licitante
8.48.2. O licitante disponibilizará todas as informações necessárias à comprovação da legitimidade dos atestados,

apresentando, quando solicitado pela Administração, cópia do contrato que deu suporte à contratação, endereço atual

da contratante e local em que foi executado o objeto contratado, dentre outros documentos.

8.49. Declaração de inexistência de fato impeditivo: A licitante deve declarar que não possui fato impeditivo à

contratação, conforme artigo 59 da Lei nº 14.133/21.

8.50. Declaração de cumprimento dos requisitos de habilitação: A licitante deve declarar que cumpre os requisitos de

habilitação estabelecidos no edital. : : a

8.51. Declaração de que cumpre as exigências de reserva de cargos para pessoa com deficiência e para reabilitado da

Previdência Social, previstas em lei e em outras normas específicas.

8.52. Declaração de que suas propostas econômicas compreendem a integralidade dos custos para atendimento dos

direitos trabalhistas assegurados na Constituição Federal, nas leis trabalhistas, nas normas infralegais, nas convenções

coletivas de trabalho e nos termos de ajustamento de conduta vigentes na data de entrega das propostas.

9 ESTIMATIVAS DO VALOR DA CONTRATAÇÃO

9.1. O custo estimado total da contratação possui caráter sigiloso, tendo o valor estimado de R$ 9.646.021,52 (nove

milhões seiscentos e quarenta e seis mil e vinte e um reais e cinquenta e dois centavos), conforme orçamento

realizado.

JUSTIFICATIVA PARA ORÇAMENTO SIGILOSO

Nos termos do art. 24 da Lei nº 14.133/2021, o orçamento estimado da contratação será mantido sob sigilo durante a

fase competitiva do certame, como medida destinada a preservar a competitividade e assegurar a obtenção da proposta

mais vantajosa para a Administração.

A divulgação prévia do valor .estimado pode influenciar artificialmente a formação das propostas, gerando o

denominado “efeito âncora”, o que compromete a livre concorrência e a economicidade do procedimento.

O sigilo do orçamento estimula que os licitantes formulem suas propostas com base em seus próprios custos, estrutura

operacional e capacidade produtiva, sem prejuízo da publicidade das especificações técnicas, quantitativos e demais

informações indispensáveis à elaboração das propostas.

i yulgado após o encerramento da

fase competitiva, em observância aos princípios da legalidade, transparência, eficiência e interesse público.Ressalte-se que o orçamento permanecerá acessível aos órgãos de controle e sera.

10 ADEQUAÇÃO ORÇAMENTÁRIA

10.1 As despesas decorrentes da presente contratação correrão à conta de recursos específicos consignados no

Orçamento Geral.

10.2 A contratação será atendida pela seguinte dotação:
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19 SECRETARIA MUNICIPAL DE INFRA-ESTRUTURA E TRANSPORTES
15.451.2007.2116.0000 MANUTENÇÃO/RECUPERAÇÃO DE ESTRADAS VICINAIS
4.4.90.51.00 OBRAS E INSTALAÇÕES

10.3 A dotação relativa aos exercícios financeiros subsequentes será indicada após aprovação da Lei Orçamentária
respectiva e liberação dos créditos correspondentes, mediante apostilamento.

WAGNER
Secretário Municipal de ração e Planejamento

/2025

Prefeitura Municipal de Davinópolis — MA | CNP): 01.616.269/0001-60

FAN 26 de dezembro de 2025

O FLÁVIO SILVA COSTA
ugicipal de Infraestrutura, Trânsito E

Transporte.
Portaria Nº 449/2025

Secretário

quipe de Engenharia
CREA: 150854612-6



Qe
ESTADO DO MARANHAO

PREFEITURA MUNICIPAL DE DAVINOPOLIS
SECRETARIA MUNICIPAL DE INFRAESTRUTURA, TRÂNSITO E TRANSPORTES

CNPJ: 01.616.269/0001-60

PROJETO BÁSICO E ESPECIFICAÇÃO TÉCNICA — CONTRATAÇÃO DE
EMPRESA ESPECIALIZADA PARA MANUTENÇÃO E RECUPERAÇÃO DE

ESTRADAS VICINAIS EM DIVERSOS TRECHOS NO MUNICÍPIO DE
DAVINÓPOLIS/MA

INTRODUÇÃO

Este documento apresenta o projeto básico e as especificações técnicas para a Contratação de

empresa especializada para manutenção e recuperação de estradas vicinais em diversos

trechos na zona rural de Davinópolis, Mara: brange aproximadamente 80 km dep Mg E) ENA ge ap

estradas vicinais, envolvendo serviç hagem, revestimento primario com

= e =e de dispositivos de drenagem du ie O objetivo é adequar

“Jocalizam-se na pe

s àTimba todo

cada lado, totaliz

atende à necessidag

Adotar-se-á abaulamento (bo ‘
, rie

via, de forma a 7a psposmen a da água para i lara L! >

Intervenções Propostas: Os. trabalhos consistirão pasieheite em: limpeza e remoção da

vegetação marginal (roçagem e destocamento), regularização do leito existente com cortes €

aterros onde necessários, compactação mecânica do subleito, execução de uma camada de

revestimento primário em cascalho/piçarra compaetado e implantação de dispositivos de
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Eventualmente, pequenos ajustes de traçado ou greide poderão ser realizados para melhorar a

segurança e performance da estrada vicinal, respeitando as características locais e as diretrizes

deste projeto.

Drenagem: O projeto prevê a instalação de aproximadamente 350 metros lineares de bueiros

para drenagem de águas pluviais, utilizando tubos circulares de concreto de 1,0 m de diâmetro

(bueiros tubulares simples). Os bueiros serão distribuídos em pontos críticos (baixadas,

cruzamentos com cursos d'água e depressões) a fim de evitar acumulação de água sobre a pista e

erosões nas laterais. Cada conjunto deste CPEB TP” necessários para atingir a largura da

estrada (pista + acostamentos) | e  estrutara@Se ent (alas ou cabeceiras em alvenaria de

pedra ou concreto) para proteção contra erosão. Os bueiros serão assentados com berço de apoio

adequado e cobfi o mínimo conforme nofmas técnicas (no mínimo ou 1,5 vezes O

diâmetro do tubg; O que for maior), garantindo sua estabilidade sob o carregamierito dos veiculos.

Revestima rimário: Sobre a plataforma compactada será a tamada de

ree . A 1

reves b primário de cascal

laterí

comp:
Espara

s chuvas, garantindo Que p

e mesmo no petiogs chuvoso. A cor €

ajudam na estab’ ;
lima tropical, com

Condições Climáfi

estação chuvosa par da: Pô jucdes de-proj efaguação das águas

pluviais PU ça aletas laterais ten

materiais apropriados (piçarra Taterítica de boa qualidade) para evitar atoleiros. Sempre que
trânsversais) e o uso de

possível, serão aproveitadas jazidas locais de cascalho/piçarra, reduzindo custos de transporte €

impactos ambientais. As atividades previstas buscarão minimizar supressões desnecessárias de

vegetação e seguir as boas práticas ambientais em estradas vicinais rurais.
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MEMORIAL JUSTIFICATIVO

As estradas vicinais em questão desempenham papel vital no deslocamento de moradores da zona

rural, no escoamento da produção agrícola e no acesso à serviços básicos. Atualmente, muitos

trechos apresentam trafegabilidade precária, com trechos alagadiços e escorregadios no período

chuvoso e geometria inadequada (estreitamentos € falta de drenagem). Essa situação traz prejuízos

econômicos (dificulta o transporte de safra e insumos) e sociais (isolamento de comunidades rurais

Este projeto se justifica pela necessidafe praga condições de trânsito e segurança

nessas vias rurais, garantindo ácess big urate o ano. A aplicação de revestimento de

em épocas de chuva, dificultando acesso à escolas, saúde etc.).

cascalho/piçarra e O alargamento da plataforma visam elimimar pontos críticos de atoleiro e

é —_
ge: =

nultânea de veículos exixsentidos opostos, reduzi os de acidentes.
F

DIRETRIZES E

O presente proj gas € em fe com as normas

ES IR couber, garantind co apropriado-para obras

rodovias vicinais. Dentre as referências adotadas, destacam-se:

Norma DNIT 445/2023 — ES: Terraplenagem e Revestimento Primário em Estradas Vicinais,

que estabelece- critérios atualizados de execução e controle de qualidade para camadas de

terraplenagem € revestimento primário em vias não pavimentadas. Serão atendidos, por exemplo,

os requisitos de espessura mínima dá camada de revestimento primário em função do tráfego

e do CBR do subleito (item 5.2 da norma) e as exigências de controle tecnológico de

compactação € granulometria a serem realizadas pela executora com devida
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Norma DNIT 023/2006 — ES: Drenagem — Bueiros Tubulares de Concreto, que orienta a

execução de bueiros de concreto. Conforme essa norma, serão seguidos procedimentos de

instalação como: preparação da fundação (desmatamento e escavação da vala), assentamento dos

tubos com berço adequado, reaterro por camadas e compactação ao redor do tubo, além do

cumprimento do recobrimento mínimo de aterro (> 60 cm ou 1,5x diâmetro) sobre os

tubosibraop.org.br. Também serão observados os projetos-tipo de bocas (entrada/saída)

padronizados pelo DNIT-(álbum de dispositivos de. drenagem).

Normas ABNT para materiais e enstti SERRE ca empregados materiais e processos
E

construtivos em acordo camas normasiblifficiras'pértiitentes. Por-exemplo: ABNT NBR 7182

para determinação da densidade de compactação ótima do solo), ABNT
(método de ensaio Proctor

NBR 9895 (métg Ste ensaio CBR — Índice deSuporte Califórnia, para a capacidade de

ento) e outras

eventuais cab

NBR 12655 no

Normas do D.

T NBR 6118 €

ti das.

almerite; Serão consultadas e

rios, do-Manual de

Estradas V fis o DN A Pes puta) Manuals de Conservação de

rmas estaduais do DER. (Departamento de Estradas.de Rodagem)

pertinentes, e normas de segurança viária em obras (ex.: Manual de Sinalização Temporária do

DNIT)
anente gp,

estradas não pavimentadas, no

Em suma, toda a execução deverá obedecer a padrões técnicos reconhecidos nacional

garantindo qualidade e durabilidade dos serviços, além de assegurar que o projeto básico late!

integralmente à legislação de licitações (Lei Federal nº 14.133/2021, art. 18 e 35, pertineRi

projetos básicos) no tocante à consistência técnica das obras de engenharia.
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SERVIÇOS PREVISTOS NO ESCOPO DA OBRA

Para a completa reabilitação das estradas vicinais, estão previstos os seguintes serviços principais,

com seus respectivos procedimentos:

Serviços Preliminares: Mobilização de equipamentos e pessoal; implantação de placa de obra

e sinalização provisória no início dos trechos, conforme normas de segurança viária; demarcação

dos limites da intervenção ao longo das estradas.

Limpeza e Preparação da Faixa de Dominio: -Roçagem da vegetação rasteira e capina das

margens ao longo de todo o trecho Cargo EB PP inervenção: 10a 12 m, incluindo pista

e laterais). Destocamento.e* tetirada d85896Stuais EB ou «obstruções existentes no leito da

estrada. Remoção da camada vegetal superficial (humus) nos pontos necessários, evitando

co ao solo de aterro. Ege serviço visa expor o so! para posterior

extensão da Pp

oe ce dia
metros cúticos ‘de iai granular Ge ss avo} que serão pre dos em

caminhões basculantes, transportados até os trechos das estradas e descarregados de forma

distribuída. O transporte observará as distâncias médias da jazida a cada segmento, bem como as
a“A e . : . nente %

normas de trânsito (velocidade segura, evitar perda de material no caminho etc.) e ambienjé .

(controle de poeira, tráfego em horários permitidos). 7

Revestimento Primário (Cascalhamento/Piçarramento): Consiste na espalha e compacta

do material granular sobre a superfície regularizada. O cascalho/piçarra será espalhado ©
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camadas homogêneas de espessura pré-determinada (p.ex. ~15 cm solto para obter ~10-12 cm

compactados) utilizando motoniveladora (patrol). Em seguida, proceder-se-á à umidificação e

compactação com rolo vibratório, atingindo a densidade especificada e garantindo a incorporação

do material ao subleito. O acabamento deverá conferir uniformidade superficial e manutenção

do abaulamento transversal (para escoamento da água). O revestimento primário executado

deverá apresentar boa resistência e coesão, sem segregação de materiais. Será realizado controle

geométrico e de qualidade: verificação de espessura da camada, teste de compactação in situ

(densidade aparente seca) e eventuais ei ioe pape no material aplicado (granulometria,

limites de Atterberg e CBR); para  assegtiue  atdidvequisitos técnicos.

Drenagem — Execução de Bueirós: Serão implantados bueiros transversais de acordo com o

projeto de drenagémigestabelecido. Para cada bugiro, as etapas incluem: ma

vala/trinchei
tubos de 14

recobrin

deve-se €

o escoamento.

seção retangular, É

básico, assumiu-se F 1 ajustes serão feitos

no projeto executivo, neces ário sã ;

Serviços Complement 4 AP 1gdigo das estradas mony Bou uss -drenagens

laterais superficiais onde necessária, por meio dé reabertura ou conformação de valetas e sarjetas

ae nas bordas da platafone para conduzir a água até os bueiros ou saídas naturais. Também

irMm
a dimensões e retrorrefletividade. Adicionalmente, serão tomadas medidas de controle amb E, orcs 7Vi:
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e de segurança do trabalho ao longo da obra, incluindo sinalização temporária conforme normas

vigentes (ex.: utilização de placas de “homens trabalhando”, cones, barreiras € desvio, conforme

o Manual de Sinalização de Obras do DNIT), uso de EPI pelos trabalhadores e controle de

erosão/sedimentos durante a execução.

QUANTITATIVOS ESTIMADOS

Com base no projeto básico de engenharia, estimam-se as quantidades preliminares dos

principais serviços a serem executatês ERED ses em projeto executivo). Esses

quantitativos servem para. batizar custesi@@empor aeplanitha: orçamentária da licitação:
Es

e Limpeza e Roçagem de Faixa Marginal: aproximadamente 800, 000 m (considerando ~80 km

x 10 m de largui ja), abrangendo limpeza Jêteral e remoção de vege ções.

. erra (T erraplenagem);m torno de 50.000 m de cortes € aterros somados,

~480.000 m
stacada para

controle tecnoló

e Bueiros de Conc!
wematio de diâmetro 1 m

EE

6
o: EpULis 35 trechos

ou quanfasAredan essárias conforme locais

os simples ou múltiplos). Inclui-se a execução de

instalados. esmas dé um =

Aliás pia cada;
definidos (poderão ser distribuídos como b
de bueiro com 10 m.

aproximadamente 70 cabeceiras/alas (duas por bueiro simples) em alvenaria ou concreto.

e Outros Materiais: estimam-se cerca de 500 m de concreto ciclópico/magro para berços de ap

de bueiros e construção de alas; 200 m? de pedra para enrocamentos de saída e proteção gomtr

erosão nos taludes próximos às descidas d'água; e pequenas quantidades de itens diversos

tubos de menor diâmetro para eventuais travessias de vazão inferior, sinalização

(estimadas 20 placas variadas) é cercamento de segurança temporário durante obras.
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Os quantitativos acima são gerais e poderão ser refinados no orçamento detalhado. Eles fornecem,

entretanto, uma ordem de grandeza suficiente para fins de licitação, permitindo que as empresas

concorrentes avaliem o porte da obra e componham seus preços unitários de forma embasada.

Planilhas de quantitativos e custos unitários serão anexadas em separado conforme exigência do

edital.

ESPECIFICAÇÕES TÉCNICAS DOS SERVIÇOS E MATERIAIS

Nesta seção são definidas as especificos Bias para a execução de cada serviço e

para os materiais empregados, “asseguesiid®Sonfo

adequado da obra. As espec esjfieações aaqui descritas deveiir ser _Tigorosamente seguidas pela
yom as normas citadas e desempenho

de-carneif

encharcado ou

substituição por

Material de Ate:

(balanço de SUA que do Por ‘fee geotécnico

(isento de matéria org; iere GS pag silo: sites fog excessivamente plastico).

Caso os mibbesidts locais não atendam, utilizar materia
É se

cortes da estrada

de empréstimo de boa qualidade (piçarra

argilosa, cascalho laterítico ou barro piçarrento) com Índice de Plasticidade (PI) moderado ç

boa capacidade de suporte. Evitar solos expansivos ou de alta compressibilidade em camadagãe Êj 132
aterro. Em áreas alagadiças, se presentes, pode ser necessária a aplicação de camada de réfófço

(ex: brita graduada simples ou geotêxtil) — tal necessidade deverá ser avaliada in loco\pe

fiscalização.
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Compactação: Tanto o subleito exposto após cortes quanto cada camada de aterro deverão ser

compactados até atingir no mínimo 95% do Proctor Normal (NBR 7182). Recomenda-se almejar

100% do Proctor para a última camada do subleito, visto que sobre ela será aplicada a camada de

revestimento. O teor de umidade do solo no momento da compactação deve ser controlado para

ficar próximo do teor ótimo (+2% do ótimo). A verificação da compactação será feita por meio de

ensaios de densidade in loco (método do frasco de areia ou equivalentes) a cada trecho

representativo (por exemplo, a cada 500 m ou conforme plano de amostragem da fiscalização).

Caso algum trecho não atenda à derisidele Spe BRIBE er ser recompactado. O acabamento

do subleito deve apresentar-se uniformesSEH zonas moles ou soltas, e com o devido abaulamento

transversal ~3% já configurado-para garantir o escoamento superficial. Toleram-se pequenas

variações de gre itudinal e transversal, désde que dentro dos limites normativos (desvio de

até 0,5% na inc, ão transversal em relação ão projeto). Qualquer depressão SU bolsão que possa

licação do revestimento.

Revestimento Pr
a

Material do Rev

ser um cascalho, Inté eritico “ou “pice de bo a idade, o tido de iw previamente
aprovadas. De ON ipa distribuição granulonfétyicy Heit Ludo fes a “contendo fração

pedregulho, areia e finos suficientes para. gafantir coesão após compactação. Os requisitos

mínimos recomendados para o material são, em geral: isento de matéria orgânica e torrões de
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(por exemplo, <12% de perda no ensaio de durabilidade em sulfato, conforme DNER-ME 89).

Antes da aprovação da fonte de empréstimo, o contratante poderá exigir ensaios laboratoriais

comprovando o atendimento a essas especificações. Misturas de materiais de jazidas distintas são

permitidas para ajustar a granulometria ou plasticidade, se necessário, desde que bem

homogeneizadas antes da aplicação.

Aplicação e Espalhamento: O revestimento primário será executado somente após a correta

preparação do subleito. Inicia-se com a distribuição do cascalho/piçarra bruto ao longo do trecho:

os caminhões basculantes descarregaratf fp leganjformemente espaçados (ex.: a cada 20

m) a quantidade calculada-para atingif®@e spessuradasejada. ‘Em. seguida, motoniveladoras

onndidincties àe sem segregação (caso se formem —_ de pedregulhos, deve-se repassar

motoniveladora e reconsolidar). O abaulamento de ~3% deve ser verificado e ajustado se

necessário, pois é essencial para o escoamento d'água — admite-se variação residual de até 0,5%

em relação ao projeto conforme tolerância de norma.

Medição e Controle de Qualidade: A espessura final do revestimento será checada

aleatoriamente abrindo pequenos furos/testemunhos após a iy i Nel sea
Q1924 2
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média especificada (p.ex. 12 cm compactados) foi atingida — deve atender ao mínimo definido em

projeto (conforme DNIT 445/2023, item 5.2, baseado no tráfego). Ensaios de índice de suporte

(CBR) poderão ser realizados em amostras moldadas do material compactado para verificar se

atende ao valor de projeto. Durante a execução, manter controle visual do material: se surgirem

trechos com material inadequado (muito argiloso ou arenoso), deverá ser corrigido (misturando

material melhor ou substituindo). Todo o processo de piçarramento deve ser acompanhado pela

fiscalização para assegurar a qualidade; : somente após aprovação o trecho será considerado

concluído. Vale notar que, concluída o rã Kee’ Re vicinal estará apta a receber tráfego,

porém recomenda-se um m período de eata@guns dias)Sem- chuvas-fortes para que o material se

assente devidamente. 7 ~~ -

Manutenção P)

após a entrega

acabadas. Os loca

base na topogra: 3 Stotali d dé tubos (d buídos em diversos

pontos ao longo di

Materiais: q NE

superior conforme.

diâmetro interno de 1 On m atende a ilo ee erin para drenagem principal de estradas

classe de RS istência PA-lou

oe. tráfego previstos. O

vicinais, evitando entupimentos fáceis. As juntas podem ser do tipo macho-e-fémea ou ponta e

bolsa, devendo permitir montagem alinhada; não é necessária estanqueidade absoluta (são bueiros

pluviais), mas recomenda-se utilização de material selante (argamassa ou poliuretano) nas juntas

para evitar infiltração de material fino do aterro. O concreto dos tubos deve ter resistência

característica mínima em torno de 20 MPa (ou conforme NBR 8890 para classe especificada). Para

as alas/cabeceiras, serão utilizados materiais como: alvenaria de ae de cimento .

19f&
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e areia 1:3, ou concreto simples fck 15 MPa, conforme práticas locais e disponibilidade. O

material de berço sob os tubos será concreto magro (traço 1:4:8, cimento:areia:brita) ou concreto

ciclópico (concreto com pedras de mão) para garantir apoio firme, especialmente em solos sujeitos

a rebaixamento ou erosão. Alternativamente, pode-se utilizar lastro de brita compactada em 15-20

cm de espessura, caso o solo natural tenha boa capacidade de suporte e a fiscalização aprove. O

reaterro será feito com o próprio solo da escavação, preferencialmente, ou material selecionado se

aquele for inadequado.

Execução dos Bueiros: A pi ii nas normas de drenagem

do cies org. a, à

cm (20 cm de

perda de material de recheio por dentro do bueiro. No caso de linhas duplas (dois tubos paralelos),

manter espaçamento entre tubos (mínimo / diâmetro) e tratá-los como unidades separadas em

termos de berço e reaterro.

Execução das Alas (Cabeceiras): Construir nas extremidades estruturas de contenção e

acomodação do fluxo. As alas de entrada devem ser em forma de funil ou abas que direoí i emmta a

wee
água para dentro do tubo, e as alas de saída devem abrir o fluxo para a vazão natural Fte
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acompanhadas de proteção contra erosão (colocar pedras ou colchão vegetal na saída para

dissipar energia da água). As dimensões e inclinação das alas seguirão modelos do álbum de

projetos-tipo do DNIT, adequados para tubos de 1 m (bocas “normais” ou “esconsas” conforme o

encontro com o terreno). Os encontros das alas com o tubo devem ser bem selados com argamassa

para evitar fuga de água pelo contorno.

Reaterro e Compactação: Após a cura inicial das alas (se em concreto) ou após assentamento

dos tubos, proceder ao reenchimento da vala. O solo deverá ser colocado em camadas de -20 em,

primeiramente nas laterais dos tubos mB Eis SGFFimultaneamente para nao desalinhar o

tubo) e compactado manualmente ou: cgtti€6fh pactdderteeanico Teve, para não deslocar os tubos.

Deve-se preencher cuidadésamenté sob a haunch (curvatura lateral inferior do tubo) para evitar

vãos. Prosseguir & até cobrir o topo do tábo. A Ear daí, continuar.d eer até a cota do

solo do tal

Critérios de A ler as seguintes

condições: alinh: deslocamentos

angulares), escoam ssivel), integridade das

ales/cabeceirhe sp is; Nr E pasta sem iment bueiro não deve

apresentar rebaikamentos Mirai ca a paso a à ser recompensada com

em sejas básico; tenha-se adotado seção padrão, espera-se que cada bueiro sopfmadão as vazões

típicas locais (a checagem final das vazões fica a cargo do projeto executivo/fiscalização). Os

tubos de concreto entregues deverão vir com certificado de qualidade, garantindo que atendem à

lotes de tubos com trincas ou danos visíveis.
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Manutenção: Também é relevante observar que, após instalados, os bueiros requerem
manutenção periódica: limpeza de eventuais sedimentos ou detritos que obstruam a entrada,

verificação pós-chuvas intensas para detectar erosões ao redor, e desobstrução da vazão. O projeto
prevê essas instalações para resolver os pontos mais críticos, mas sua efetividade a longo prazo
depende de inspeções regulares que a prefeitura deverá realizar.

Formatação e Uso do Relatório

Este projeto básico está estruturado em  seçõ es claras, conforme exigido para instruir processos
licitatórios de obras públicas. Apresentefs ET e justificativa da obra, até detalhes
técnicos e quantitativos, pedêndo sexsiififiêado dReilifiênte ccomo anexo técnico do edital de
licitação. As Empessas o5 Córicorrentes deverão atender a todas as. especificações aqui contidas na

formulação de sufisetico Mi. A + Prineipaimentads execução contratada, seb a de rejeição dos
serviços fora

Adicionalrge

pecificações

iva melhoria na

população la RA pOanie Oducao. icos, | jados servirão de
referência q U pe eu “cumprimento fiel. Este
relatório, Aiidbiaão de forma objobjetiva, poderá'se ser utilizado diretamente no edital de licitação,
fornecendo aos licitantes informações suficientes para a compreensão do escopo e a formulação
de propostas consistentes e competitivas, e ao mesmo tempo resguardando a Administração
Pública quanto à qualidade esperada do empreendimento.
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REFERÊNCIAS TÉCNICAS UTILIZADAS:
Departamento Nacional de Infraestrutura de Transportes — Norma DNIT 445/2023-ES:
Terraplenagem e Revestimento Primário em Estradas Vicinais.

Departamento Nacional de Infraestrutura de Transportes — Norma DNIT 023/2006-ES:

Drenagem — Bueiros Tubulares de Concretoibraop.org.br.

Departamento de Estradas de Rodagem do Paraná — DER/PR ES-T 07/2018: Revestimento

Primário — Especificação de Serviço, |Curitiba, 2018.

Associação Brasileira de Normas Técnid BEA p 0s: 2016 — Solo — Índice de Suporte

Califórnia (ISC) - Métode-de Ensaiasiesa Bea



RESUMO DO ORÇAMENTO
NÚMERO: 2023071832 DATA : 13/10/2025 LS. Hora: 112,73%

BARESIIURAIER: ou OBRA: MANUTENÇÃO E RECUPERAÇÃO DE ESTRADAS VICINAIS DIVERSOS fado fo
s TRECHOS

morena ~All — | DESCRIÇÃO: CONTRATAÇÃO DE EMPRESA PARA MANUTENÇÃO E RECUPERAÇÃO DE ORSE 2025/08
ESTRADAS VICINAIS EM DIVERSOS TRECHOS NO MUNICIPIO DE IsicRo Novo 202507
DAVINOROLISISIMA SINAPI 2025/09 SEM DESONERAÇÃO

SUDECAP 2025/07 SEM DESONERAÇÃO

PRÓPRIA PROPRIA

CÓDIGO DESCRIÇÃO PREÇO TOTAL %

SERVIÇOS PRELIMINARES R$ 267.248,12 2,77%

TERRAPLENAGEM R$ 4.545.076,68 47,12%

REVESTIMENTO PRIMÁRIO R$ 4.357.795,44 45,18%

SERVIÇOS DE DRENAGEM R$ 449.622,02 4,66%

RECUPERAÇÃO DE ÁREA DEGRADADA R$ 26.279,27 0,27%

VALOR TOTAL: R$ 9.646.021,52 100,00%
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RELATÓRIO ANALÍTICO - COMPOSIÇÕES DE CUSTOS
NÚMERO: 2023071832

DATA : 13/10/2025 LS. Hora: 112,73%
pretrisuRA DR, q OBRA: MANUTENÇÃO E RECUPERAÇÃO DE ESTRADAS VICINAIS DIVERSOS 28 So eS 70:10%,TRECHOS

DESCRIÇÃO: CONTRATAÇÃO DE EMPRESA PARA MANUTENÇÃO E RECUPERAÇÃO DE ORSE 202508ESTRADAS VICINAIS EM DIVERSOS TRECHOS NO MUNICIPIO DE ISIcRO Novo 202507DAVINÓPOLIS - MA
SINAPI 2025/09 SEM DESONERAÇÃO

SUDECAP 2025/07 SEM DESONERAÇÃO
PRÓPRIA PROPRIA

(M2)
1.1. 103689 FORNECIMENTO E INSTALA! ÇÃO DE PLACA DE OBRA COM CHAPA GALVANIZADA E ESTRUTURA DE MADEIRA. AF 03/2022 PS

00004813 |PLACA DE OBRA (PARA CONSTRUCAO CIVIL) EM CHAPA SINAPI 1,00000000 R$ 400,00 R$ 400,00GALVANIZADA *N. 22*, ADESIVADA, DE “24 X 1,2º M (SEM
POSTES PARA FIXACAO)

00005065 | PREGO DE ACO POLIDO COM CABECA 10 X 10 (7/8 X 17) SINAPI KG 0,01130000 R$ 38,66 R$0,43
00005069 | PREGO DE ACO POLIDO COM CABECA 17 X 27 (2 1/2X 11) SINAPI KG 0,01320000 R$ 20,71 R$ 0,27
00004509 | SARRAFO *2,5 X 10* CM EM PINUS, MISTA OU EQUIVALENTE SINAPI M 3,20830000 RS 5,81 R$ 18,64DA REGIAO - BRUTA

TOTAL Material: RS 419,34

Need 262 CARPINTEIRO DE FORMAS COM ENCARGOS SINAPI 0,37290000 R$ 29,59 R$11,03COMPLEMENTARES

88316 SERVENTE COM ENCARGOS COMPLEMENTARES SINAPI H 1,11860000 R$ 23,84 R$ 26,66

TOTAL Mão de Obra com Encargos R$37,69

0,50000000 R$ 12,41
PINTURA IMUNIZANTE PARA MADEIRA, 2 DEMÃOS. AF 01/2021 R$ 24,82

TOTAL Serviço: R$ 1241

L VALOR: 469,44]

89.21.01

1.2. - MOBILIZAÇÃO E DESMOBILIZAÇÃO DE EQUIPAMENTO (UN)

SUDECAP R$ 18.167,98 R$ 18.167,98

TOTAL Material: RS 18.167,98

VALOR: 18.167,98

ENCARREGADO GERAL COM ENCARGOS COMPLEMENTARES SINAPI 220,00000000 R$31,47 R$ 6.923,40
90778 [ENGENHEIRO CIVIL DE OBRA PLENO COM ENCARGOS SINAPI 50,00000000 R$ 129,13 R$ 6.456,50COMPLEMENTARES

TOTAL Mão de Obra com Encargos R$ 13.379,90
Complementares:

VALOR: 13.379,90]

E9584 Carregadeira de pneus com capacidade de 1,72 m? - 113 kW 1,00000 1,0000 0,0000

2.1. 4016007 ESCAVAÇÃO E CARGA DE MATERIAL DE JAZIDA COM TRATOR DE 97 KW E CARREGADEIRA DE 1,72 Mº (Mº)

R$ 214,8751 R$ 108,1582 R$ 214,8751
E9042 Trator sobre esteiras com lâmina - 97 kW 2,00000 0,5800 0,4200 R$ 414,7949 R$ 176,6943 R$ 629,5852

TOTAL EQUIPAMENTOS: R$ 844,4603



RELATÓRIO ANALÍTICO - COMPOSIÇÕES DE CUSTOS
NÚMERO: 2023071832 DATA : 13/10/2025 LS. Hora: 112,73%

BDI: . Mês:
CRECAITURA PI OBRA: MANUTENÇÃO E RECUPERAÇÃO DE ESTRADAS VICINAIS DIVERSOS died SL!

TRECHOS
Sen DESCRIÇÃO: CONTRATAÇÃO DE EMPRESA PARA MANUTENÇÃO E RECUPERAÇÃO DE ORSE 202608

ESTRADAS VICINAIS EM DIVERSOS TRECHOS NO MUNICIPIO DE sicro Novo 202507
DAVINÓPOLIS - MA SINAPI 2025/09 SEM DESONERAÇÃO

SUDECAP 2025/07 SEM DESONERAÇÃO

PRÓPRIA PROPRIA

L P9824 Servente h 1,00000 15,1170 15,1170

TOTAL MÃO DE OBRA: 15,1170

Custo Horário da Execução: R$ 859,5773

Produção da Equipe: 123,34000

Custo Unitário da Execução: R$ 6,9692

Custo do FIC (0,02663): R$0,1854

Custo Direto Total: R$ 7,1546

VALOR: | TA15|

7 914374 TRANSPORTE COM CAMINHÃO BASCULANTE DE 10 Mº - RODOVIA EM REVESTIMENTO PRIMÁRIO (TKM)

E9579 Caminhão basculante com capacidade de 10 mº - 210 kW 1,00000 1,0000 | 0,0000 R$ 304,1898 R$ 91,6492 R$ 304,1898

TOTAL EQUIPAMENTOS: R$ 304,1898

Custo Horário da Execução: R$ 304,1898

Produção da Equipe: 311,25000

Custo Unitário da Execução: R$ 0,9773

Custo do FIC (0,02663): R$ 0,0260

Custo Direto Total: R$ 1,0033

VALOR: | 00

2.3. 5501700 DESMATAMENTO, DESTOCAMENTO E LIMPEZA DE ÁREA COM ÁRVORES DE DIÂMETRO ATÉ 0,15 M (Mº)

79541 Trator sobre esteiras com lamina - 259 kW 1,00000 41,0000 | 0,0000 R$ 1.028,1486 R$ 416,7526 R$ 1.028,1486

\ TOTAL EQUIPAMENTOS:| R$ 1.028,1486

P9824 Servente h 2,00000 15,1170 30,2340

TOTAL MÃO DE OBRA: 30,2340

Custo Horário da Execução: R$ 1.058,3826

Produção da Equipe: 1.532,91000

Custo Unitário da Execução: R$ 0,6904

Custo do FIC (0,00443): R$ 0,0030

Custo Direto Total: R$ 0,6934

: |[ VALOR: | 0,69)



RELATÓRIO ANALÍTICO - COMPOSIÇÕES DE CUSTOS
NÚMERO: 2023071832 . . DATA : 13/10/2025 LS. Hora: 112,73%

OBRA: MANUTENÇÃO E RECUPERAÇÃO DE ESTRADAS VICINAIS DIVERSOS Co ae ea
TRECHOS

oer DESCRIÇÃO: CONTRATAÇÃO DE EMPRESA PARA MANUTENÇÃO E RECUPERAÇÃO DE ORSE 2025/08
ESTRADAS VICINAIS EM DIVERSOS TRECHOS NO MUNICIPIO DE |sicro NOVO 2025107
DAVINOPOLIS =MA SINAPI 2025/09 SEM DESONERAÇÃO

SUDECAP 2025/07 SEM DESONERAÇÃO

PRÓPRIA PROPRIA

po TOTAL EQUIPAMENTOS: R$ 304,1898|

Custo Horário da Execução: R$ 304,1898

Produção da Equipe: 311,25000

Custo Unitário da Execução: R$ 0,9773

Custo do FIC (0,02663): R$ 0,0260

Custo Direto Total: R$ 1,0033

[ VALOR: 1 00]

lo E 4915598 RECONFORMAÇÃO DA PLATAFORMA (M?)

Motoniveladora - 93 kW R$ 340,0422 R$ 149,5397 R$ 340,0422

TOTAL EQUIPAMENTOS: R$ 340,0422

P9824 Servente h 1,00000 15,1170 15,1170

TOTAL MAO DE OBRA: 15,1170

Custo Horário da Execução: R$ 355,1592

Produção da Equipe: 3.053,93000

Custo Unitário da Execução: R$ 0,1163

Custo do FIC (0,02663): R$ 0,0031

Custo Direto Total: R$ 0,1194

VALOR: 0,12

502985 LIMPEZA MECANIZADA DA CAMADA VEGETAL (Mº)

Trator sobre esteiras com lâmina - 127 kW 1,0000 | 0,0000 R$ 187,4924

TOTAL EQUIPAMENTOS: R$ 453,9947

P9824 Servente h 1,00000 15,1170 15,1170

TOTAL MÃO DE OBRA: 15,1170

Custo Horário da Execução: R$ 469,1117

Produção da Equipe: 622,95000

Custo Unitário da Execução: R$ 0,7530

Custo do FIC (0,02663): R$ 0,0200

Custo Direto Total: R$ 0,7730

L VALOR: | 0,77|

aoe ee

3.2. 5502986 EXPURGO DE JAZIDA (Mº) VA N 3
44 =,

fof yti. Pe Pagina: 6



RELATÓRIO ANALÍTICO - COMPOSIÇÕES DE CUSTOS

NUMERO: 2023071832 i DATA : 13/10/2025 LS. Hora: 112,73%

— BDI : 23,38% LS. Mês: 70,
PREFRITURADE ai OBRA: MANUTENÇÃO E RECUPERAÇÃO DE ESTRADAS VICINAIS DIVERSOS E had

TRECHOS
Te gamas DESCRIÇÃO: CONTRATAÇÃO DE EMPRESA PARA MANUTENÇÃO E RECUPERAÇÃO DE ORSE. 2026008

ESTRADAS VICINAIS EM DIVERSOS TRECHOS NO MUNICIPIO DE ISICRO NOVO 202507

DAVINÓPOLIS - MA SINAPI 2025/09 SEM DESONERAÇÃO
SUDECAP 2025/07 SEM DESONERAÇÃO

PRÓPRIA PROPRIA

R$ 187,4924 R$ 453,9947

TOTAL EQUIPAMENTOS: R$ 453,9947

1,00000 15,1170

TOTAL MÃO DE OBRA: 15,1170

Custo Horário da Execução: R$ 469,1117

Produção da Equipe: 110,13000

Custo Unitário da Execução: R$ 4,2596

o
Custo do FIC (0,02663): R$0,1133

Custo Direto Total: R$ 4,3729

3.3. 4016007 ESCAVAÇÃO E CARGA DE MATERIAL DE JAZIDA COM TRATOR DE 97 KW E CARREGADEIRA DE 1,72 Mº (Mº)

E9584 Carregadeira de pneus com capacidade de 1,72 mº - 113 kW 1,00000 41,0000 | 0,0000 R$ 214,8751 R$ 108,1582 R$ 214,8751

£9042 Trator sobre esteiras com lamina - 97 kW 2,00000 0,5800 | 0,4200 R$ 414,7949 R$ 176,6943 R$ 629,5852

TOTAL EQUIPAMENTOS: R$ 844,4603

P9824 Servente
h 1,00000 15,1170 15,1170

TOTAL MÃO DE OBRA: 15,1170

Custo Horário da Execução: R$ 859,5773

(
Produção da Equipe: 123,34000

hi
Custo Unitário da Execução: R$ 6,9692

Custo do FIC (0,02663): R$0,1854

Custo Direto Total: R$ 7.1546]

Lo VALOR: 745]

Caminhão basculante com capacidade de 10 mº - 210 kW 1,00000 1,0000 | 0,0000 R$ 304,1898 R$ 304,1898

| TOTAL EQUIPAMENTOS: R$ 304,1 ass|

[Custo Horário da Execução:|  R$304,1808
«Produção da Equipe: 311,25000

Custo Unitário da Execução: R$ 0,9773

Custo do FIC (0,02663): R$ 0,0260
Custo DirgQr@ENS de RS 1.0033

Es

E de



RELATORIO ANALITICO - COMPOSIÇÕES DE CUSTOS
DATA : 13/10/2025

L.S. Hora: 112,73%

BDI: 23,38% LS. Mês: 70,19%
NÚMERO: 2023071832 *

4
PREFEITURA DE + OBRA: MANUTENÇÃO E RECUPERAÇÃO DE ESTRADAS VICINAIS DIVERSOS

TRECHOS ORSE 2025108

DESCRIÇÃO: CONTRATAÇÃO DE EMPRESA PARA MANUTENÇÃO E RECUPERAÇÃO DE

ESTRADAS VICINAIS EM DIVERSOS TRECHOS NO MUNICÍPIO DE sicRO NOVO 2025/07

DAVINÓPOLIS - MA
SINAPI 2025/09 SEM DESONERAÇÃO

SUDECAP 2025/07 SEM DESONERAÇÃO
PRÓPRIA PROPRIA

VALOR 1,00

3.5. 5502978 COMPACTAÇÃO DE ATERROS A 100% DO PROCTOR NORMAL (Mº)

400000 | 0,9000 | 0,1000 | R$3524535|  R$o8s361] AS 3270618

RS 5,0833] RS 3,5309] R$ 4,3425

Rs 3800422] R$1495397) R$ 204,7854|

RS 243,6040| RS 411,7628| RS 243,6040 |

Caminhão tanque com capacidade de 40.000 | - 188 kW

E9518 [grade de 24 discos rebocável de D = 60 cm (24") | 1.00000 | 0.8200 | 0.4800 |

£9524 — |Motoniveladora - 99 KW 1,00000 | 0.2900 0,7100 |

Rolo compactador pé de cameiro vibratório autopropelido por pneus | | |

£9685 de 11,6t-82 kW
1,00000 1,0000 | 0,0000

E9577 [Trator agricola sobre pneus - 77 kW 1,00000 | 0,5200 | 0,4800 | R$ 177,8938| R$ 73,4703| R$ 127,7705

TOTAL EQUIPAMENTOS R$ 907,5642

1,00000 15,1170

L_ TOTAL MAO DE cera:|

Custo Horário da Execução: | R$ 922,6812

Produção da Equipe: | 168,20000

Custo Unitário da Execução: |
Custo do FIC (0,02663):

Custo Direto Total:

4.1. 0804385 BOCA DE BSTC D = 0,80 M - ESCONSIDADE 0° - AREIA E BRITA COMERCIAIS - ALAS ESCONSAS (UN)

se coer ee cai rr

Concreto fck = 20 MPa - confecção em betoneira e lançamento manual - areia e brita

co!merciais
03302 Formas de tábuas de pinho para dispositivos de drenagem - utilização de 3 vezes -

confecção, instalação e retirada

R$ 470,2973 R$ 1.006,4362

41,1700] RS 73,6696 | R$ 82,8894

nn TOTAL SERVIÇOS:| _ RS 1.829,3256

Gusto Direto Total:| _ RS 1.829.3256

L VALOR: 1.829,33

4.2. 0804029 CORPO DE BSTC D = 0,80 M PA1 - AREIA,

Caminhão guindauto com capacidade de elevação de 62 t e SICRO NOVO
00000 R$ 115,1424

carroceria de 7 t - 136 kW (CHI)

TOTAL Equipamento:

Tubo de concreto armado PA? - D = 0,80m SICRO NOVO
R$ 410,4022

TOTAL Materia: | R$ 410,4022

SICRO NOVO



RELATORIO ANALITICO - COMPOSIÇÕES DE custos |

2023071832

DATA : 13/10/2025
L.S. Hora: 112,73%

BDI : 23,38%
LS. Mês: 70,19%

NÚMERO:
MANUTENÇÃO E RECUPERAÇÃO DE ESTRADAS VICINAIS DIVERSOS

ORSE 2025/08

IsicRO NOVO 2025/07
SINAPI 2025/09 SEM DESONERAGAO

SUDECAP 2025/07 SEM DESONERAÇÃO

PRÓPRIA PROPRIA

TOTAL Mão de Obra: R$ 10,9279

CONTRATAÇÃO DE EMPRESA PARA MANUTENÇÃO E RECUPERAÇÃO DE

ESTRADAS VICINAIS EM DIVERSOS. "TRECHOS NO MUNICÍPIO DE

DAVINÓPOLIS - MA
DESCRIÇÃO:

mento e areia 1:4 - confecção em betoneira e

al - areia comercialArgamassa de cil

lançamento manu:

1106165 Concreto ciclópico fck = 20 MPa - confecção em betoneira e

lançamento manual - areia, brita e pedra de mão comerciais

3103302 Formas de tábuas de pinho para dispositivos de drenagem - SICRO NOVO

utilização de 3 vezes - confecção, instalação e retirada

Transporte com caminhão carroceria com capacidade de 7tecom

guindauto com capacidade de elevação de 6,2 t - rodovia em leito

natural

5914599
jão carroceria com capacidade de 7 t e com

Transporte com caminhi
jade de elevação de 6,2 t - rodovia em

SICRO NOVO tkm 0,00000 R$ 2,8400 R$ 0,0000

SICRO NOVO tkm 0,00000 R$ 2,2700 R$ 0,0000

guindauto com capacidi
revestimento primário

5914614 | Transporte com caminhão carroceria com capacidade de 7 te com SICRO NOVO tkm 0,00000 R$ 1,8400

guindauto com capacidade de elevação de 6,2 t - rodovia

pavimentada
TOTAL Transporte:

VALOR: 681,51

5.1. S09251 HIDROSSEMEADURA (M2)

TOTAL Encargos Complementares:

minhao toco, PBT = 9700kg, com

ência 160 cv

emee [me
Sementes para Hidrossemeadura

[Rs | osmecom)

100054 | Encarregado de turma - SICRO
ORSE h 0,00520000 R$ 18,30 R$0,09

[os | Servente de obras (horista)
Corse 0,02170000 R$ 1467 R$ 0,31

TOTAL Mão de Obra: 0,40

VALOR: 2,13

Esa

omissão

3



PREFEITURA DE 4 OBRA:

RELATÓRIO ANALÍTICO - COMPOSIÇÕES AUXILIARES
NÚMERO: 2023071832 DATA : 13/10/2025

BDI : 23,38%

TRECHOS
MANUTENÇÃO E RECUPERAÇÃO DE ESTRADAS VICINAIS DIVERSOS

DAVINÓPOLIS - MA
= CRIÇÃO: CONTRATAÇÃO DE EMPRESA PARA MANUTENÇÃO E RECUPERAÇÃO DE

pesca COTRADAS VICINAIS EM DIVERSOSTRECHOS NO MUNICÍPIO DE
ORSE

JSICRO NOVO

PROPRIA

L.S. Hora: 112,73%
LS. Mês: 70,19%

2025/08
2025/07

SINAPI 2025/09 SEM DESONERAÇÃO
SUDECAP 2025/07 SEM DESONERAÇÃO

PROPRIA

4109671 ARGAMASSA DE CIMENTO E AREIA 1:4 - CONFECÇÃO EM BETONEIRA E LANÇAMENTO MANUAL - AREIA COMERCIAL (Mº)

E
£9519 Betoneira com motor a gasolina com capacidade de 600 | - 10 kW 1,00000 | 1,0000 | 0,0000 R$ 61,1433 R$ 37,6299 R$ 61,1433

£9071 Transportador manual carrinho de mão com capacidade de 80 | 4,00000 0,7700 | 0,2300 R$0,7315 R$ 0,4950 R$ 2,7088

E9064 Transportador manual gerica com capacidade de 180 | 3,00000 | 0,3800 | 0,6200 R$ 1,7117 R$ 1,1582 R$ 4,1055

TOTAL EQUIPAMENTOS: R$ 67,9576

Pedreiro h 1,00000 23,4200 23,4200

P9824 Servente h 9,00000 15,1170 136,0530
— TOTAL MAO DE OBRA: 159,4730

Custo Horário da Execução: R$ 227,4306

Produção da Equipe: 4,18487

Custo Unitário da Execução: R$ 54,3459

M0082 Areia média lavada m? 1,10164 R$ 101,8732 R$ 112,2276

M0424 Cimento Portland CP Il - 32 - saco kg 362,32394 R$ 0,7481 R$ 271,0545

TOTAL MATERIAIS: R$ 383,2821

Areia média lavada (Caminhão basculante com capacidade
de 10 mº - 210 kW)

1,65246

Areia média lavada (Caminhão basculante com capacidade de 10 m? t 5914647 1,65246 R$ 1,8000 R$ 2,9744
- 210 kW)

M0424 Cimento Portland CP Il - 32 - saco (Caminhão carroceria com t 5914655 0,36232 R$ 30,0783 R$ 10,8980
capacidade de 15 t - 188 kW)

TRANSPORTE - TEMPO FIXO: R$ 13,8724

RS 1.2500] 0,00] R$ 1,0000 0,00 | RS 0.8100 R$ 0,0000

M0424 Cimento Portland CP II - 32 - saco (Caminhão carroceria tkm 0,36232 0,00] R$ 1,1100 0,00] R$ 0,8900 0,00] R$ 0,7200 R$ 0,0000
com capacidade de 15 t - 188 kW)

MOMENTO DE TRANSPORTE: R$ 0,0000

| Custo Direto Total:] R$ 451,5004]
E VALOR:] 451,50

88262 CARPINTEIRO DE FORMAS COM ENCARGOS COMPLEMENTARES (H)

00037370 [ALIMENTACAO - HORISTA (COLETADO CAIXA - ENCARGOS SINAPI H 1,00000000 RS 4,23 RS 4,23COMPLEMENTARES) : ,
00043483 [EPI - FAMILIA CARPINTEIRO DE FORMAS: - HORISTA SINAPI H 1,00000000 R$ 1,43 R$ 1,43(ENCARGOS COMPLEMENTARES - COLETADO CAIXA)
00037372 [EXAMES - HORISTA (COLETADO CAIXA + ENCARGOS SINAPI H 1,90000000 R$ 1,43 R$ 1,43COMPLEMENTARES) ‘
00043459 |FERRAMENTAS - FAMILIA CARPINTEIRO DE. FORMAS - SINAPI H 1,00000000 R$ 0,44 R$ 0,44

HORISTA (ENCARGOS COMPLEMENTARES - COLETADO CAIXA)
. a)

%



RELATÓRIO ANALÍTICO - COMPOSIÇÕES AUXILIARES
NÚMERO: 2023071832 DATA : 13/10/2025 LS. Hora: 112,73%

PREFEITURA OBRA: MANUTENÇÃO E RECUPERAÇÃO DE ESTRADAS VICINAIS DIVERSOS
TRECHOS

PRTC DESCRIÇÃO: CONTRATAÇÃO DE EMPRESA PARA MANUTENÇÃO E RECUPERAÇÃO DE ORSE 2025/08
ESTRADAS VICINAIS EM DIVERSOS TRECHOS NO MUNICIPIO DE ÍSICRO NOVO 2025/07

DAVINÓPOLIS - MA SINAP| 2025/09 SEM DESONERAÇÃO

SUDECAP 2025/07 SEM DESONERAÇÃO

PRÓPRIA PROPRIA

00037373 |SEGURO - HORISTA (COLETADO CAIXA - ENCARGOS SINAPI H 1,00000000 R$ 0,08 R$ 0,08
COMPLEMENTARES)

00037371 | TRANSPORTE - HORISTA (COLETADO CAIXA - ENCARGOS SINAPI H 1,00000000 R$ 0,60 R$ 0,60
COMPLEMENTARES)

TOTAL Encargos Complementares: R$8,21

CARPINTEIRO DE FORMAS PARA CONCRETO (HORISTA) R$21,1400001213 R$21,14
TOTAL Mão de Obra: R$21,14

CURSO DE CAPACITAÇÃO PARA CARPINTEIRO DE FÓRMAS
(ENCARGOS COMPLEMENTARES) - HORISTA

R$ 0,24

TOTAL Serviço: RS 0,24

Lo, | VALOR: 29,59

00001213 | CARPINTEIRO DE FORMAS PARA CONCRETO (HORISTA) 0,01154000 R$21,14

TOTAL Mão de Obra: R$ 0,24

| VALOR: 0,24

95401 CURSO DE CAPACITAÇÃO PARA ENCARREGADO GERAL (ENCARGOS COMPLEMENTARES) - HORISTA (H)

00004083 | ENCARREGADO GERAL DE OBRAS (HORISTA) SINAPI H 0,02120000 R$ 28,01 R$ 0,59

TOTAL Mão de Obra: R$ 0,59

VALOR: 0,59

00002707 | ENGENHEIRO CIVIL DE OBRA PLENO (HORISTA) 0,01476000 R$ 125,00

TOTAL Mão de Obra: R$ 1,84

| VALOR: 1,84

95372 CURSO DE CAPACITAÇÃO PARA PINTOR (ENCARGOS COMPLEMENTARES) - HORISTA (H)

00004783 | PINTOR (HORISTA) SINAPI 0,01476000 R$ 22,40

TOTAL Mão de Obra: R$0,33

[ VALOR: | 0,33]

95378 CURSO DE CAPACITAÇÃO PARA SERVENTE (ENCARGOS COMPLEMENTARES) - HORISTA (H)

00006111 | SERVENTE DE OBRAS (HORISTA)



RELATÓRIO ANALÍTICO - COMPOSIÇÕES AUXILIARES
NÚMERO: 2023071832 DATA : 13/10/2025 LS. Hora: 112,73%

= BDI : 23,38% LS. Mês: 70,19%
PeRFaITURA-OS OBRA: MANUTENÇÃO E RECUPERAÇÃO DE ESTRADAS VICINAIS DIVERSOS

TRECHOS
DESCRIÇÃO: CONTRATAÇÃO DE EMPRESA PARA MANUTENÇÃO E RECUPERAÇÃO DE ORSE =

ESTRADAS VICINAIS EM DIVERSOS TRECHOS NO MUNICIPIO DE sicro Novo 202507
DAVINÓPOLIS - MA SINAPI 2025/09 SEM DESONERAÇÃO

SUDECAP 2025/07 SEM DESONERAÇÃO

PRÓPRIA PROPRIA

[ TOTAL Mão de Obra: | RS 032]

| VALOR: | 0,32]

5914647 CARGA, MANOBRA E DESCARGA DE AGREGADOS OU SOLOS EM CAMINHÃO BASCULANTE DE 10 Mº - CARGA COM
CARREGADEIRA DE 3,40 Mº (EXCLUSA) E DESCARGA LIVRE (T)

xt a E! pd dead betes = a San LRP

Caminhão basculante com capacidade de 10 mº - 210 kW 3,00000 0,8600 | 0,1400 R$ 304,1898 R$ 91,6492 R$ 823,3023

TOTAL EQUIPAMENTOS: R$ 823,3023

Custo Horário da Execução: R$ 823,3023

Produção da Equipe: 457,16000

eo Custo Unitário da Execução: R$ 1,8009

Custo Direto Total: R$ 1,8009

VALOR: 1,80]

5914655 CARGA, MANOBRA E DESCARGA DE MATERIAIS DIVERSOS EM CAMINHÃO CARROCERIA DE 15 T - CARGA E DESCARGA MANUAIS
(7)

Caminhão carroceria com capacidade de 15 t - 188 kW 1,0000 | 0,0000 R$ 280,4646 R$ 88,0543 R$ 280,4646

TOTAL EQUIPAMENTOS: R$ 280,4646

6,00000 90,7020

TOTAL MÃO DE OBRA: 90,7020

Custo Horário da Execução: R$ 371,1666

Produção da Equipe: 12,34000 |,

q Custo Unitário da Execução: R$ 30,0783

Custo Direto Total: R$ 30,0783

| VALOR:| 30,08

1106165 CONCRETO CICLÓPICO FCK = 20 MPA - CONFECÇÃO EM BETONEIRA E LANÇAMENTO MANUAL - AREIA, BRITA E PEDRA DE MAO
COMERCIAIS (M?)

2,00000 30,2340

TOTAL MÃO DE OBRA: 30,2340

Custo Horário da Execução: R$ 30,2340

Produção da Equipe: 3,92899

Custo Unitário da Execução: R$ 7,6951

Pedra de mão ou rachão 0,52600 R$ 151,0339

TOTAL MATERIAIS: R$ 79,4438

R$ 79,4438



RELATÓRIO ANALÍTICO - COMPOSIÇÕES AUXILIARES
NÚMERO: 2023071832 DATA : 13/10/2025 LS. Hora: 112,73%

- BDI : 23,38% LS. Mês: 70,1
prereituRA DE +  [OBRA: MANUTENÇÃO E RECUPERAÇÃO DE ESTRADAS VICINAIS DIVERSOS — Ei

TRECHOS
ET) DESCRIÇÃO: CONTRATAÇÃO DE EMPRESA PARA MANUTENÇÃO E RECUPERAÇÃO DE ORSE: eae

ESTRADAS VICINAIS EM DIVERSOS TRECHOS NO MUNICIPIO DE sicRo Novo 2025/07
DAVINÓPOLIS - MA SINAPI 2025/09 SEM DESONERAÇÃO

SUDECAP 2025/07 SEM DESONERAÇÃO

PRÓPRIA PROPRIA

1107892 Concreto fck = 20 MPa - confecção em betoneira e lançamento manual - areia e brita m? 0,70000 R$ 470,2973 R$ 329,2081

comerciais
TOTAL SERVIÇOS: R$ 329,2081

TRANSPORTE - TEMPO FIXO: R$ 1,4202

E 0,00 | RS 1.2500 E 0,00 R$ 1,0000 0,00 R$ 0,8100 R$ 0,0000Pedra de mão ou rachão (Caminhão basculante com
capacidade de 10 mº - 210 kW)

MOMENTO DE TRANSPORTE: R$ 0,0000

| Custo Direto Tota] R$ 417,7672|

L VALOR: | 417,77|

Botonge piston Gone 8 Rater Com mess do TENTS eme 1,00000 | 1,000 | 0,0000 R$ 0,8607 R$ 1,2812
£9519 Betoneira com motor a gasolina com capacidade de 600 | - 10 kW 1,00000 1,0000 | 0,0000 R$ 61,1433 R$ 37,6299 R$ 61,1433

£9071 Transportador manual carrinho de mão com capacidade de 80 | 4,00000 0,9000 | 0,1000 R$ 0,7315 R$ 0,4950 R$ 2,8316

E9064 Transportador manual gerica com capacidade de 180 | 3,00000 0,4100 | 0,5900 R$ 1,7117 R$ 1,1582 R$ 4,1553

TOTAL EQUIPAMENTOS: R$ 69,4114

P9821 Pedreiro h 1,00000 23,4200 23,4200

P9824 Servente h 9,00000 15,1170 136,0530

; TOTAL MAO DE OBRA: 159,4730

Nua? Custo Horário da Execução: R$ 228,8844

Produção da Equipe: 3,92899

Custo Unitário da Execução: R$ 58,2553

M0030 Aditivo plastificante e retardador de pega para concreto e argamassa kg 0,84646 R$ 7,8588 R$ 6,6522

M0082 Areia média lavada m? 0,63334 R$ 101,8732 R$ 64,5204

M0191 Brita 1 me 0,36754 R$ 164,0038 R$ 60,2780

M0192 Brita 2 m 0,36754 R$ 155,9188 R$ 57,3064

M0424 Cimento Portland CP Il - 32 - saco kg 282,15207 R$ 0,7481 R$ 211,0780

TOTAL MATERIAIS: R$ 399,8350

5914655 0,00085 R$ 30,0783 R$ 0,0256Aditivo plastificante e retardador de pega para concreto e argamassa
(Caminhão carroceria com capacidade de 15 t - 188 kW)

M0082 Areia média lavada (Caminhão basculante com capacidade de 10 m> t 5914647 0,95001 R$ 1.8000 R$ 1,7100
- 210 kW)

M0191 Brita 1 (Caminhão basculante com capacidade de 10 mº - 210 kW) t 5914647 0,55131 R$ 1,8000 R$ 0,9924

M0192 Brita 2 (Caminhão basculante com capacidade de 10 mº - 210 kW) t 5914647 0,55131 R$ eh ento R$ 0.0924



RELATÓRIO ANALÍTICO - COMPOSIÇÕES AUXILIARES

NÚMERO: 2023071832
DATA : 13/10/2025 LS. Hora: 112,73%

- BOI: 23,38% LS. Mês: 70,19%

PANPSTIVRA OBRA: MANUTENÇÃO E RECUPERAÇÃO DE ESTRADAS VICINAIS DIVERSOS
TRECHOS

DESCRIÇÃO: CONTRATAÇÃO DE EMPRESA PARA MANUTENÇÃO E RECUPERAÇÃO DE ORSE 2025/08

ESTRADAS VICINAIS EM DIVERSOS TRECHOS NO MUNICIPIO DE sicRo Novo 202507

DAVINÓPOLIS - MA
SINAPI 2025/09 SEM DESONERAÇÃO

e SUDECAP 2025/07 SEM DESONERAÇÃO

* PRÓPRIA PROPRIA

M0424, Cimento Portland CP Il - 32 - saco (Caminhão carroceria com t 5914655 0,28215 R$ 30,0783 R$ 8,4866

capacidade de 15 t - 188 kW) | TRANSPORTE - TEMPO FIXO: RS 12,2070|

M0030 Aditivo plastificante e retardador de pega para concreto e tkm 0,00085 0,00] RS 1.1100 0,00] RS 0.8900 0,00 | R$ 0,7200 R$ 0,0000

argamassa (Caminhão carroceria com capacidade de 15t-

188 kW)

M0082 Areia média lavada (Caminhão basculante com capacidade | tkm 0,95001 0,00 R$ 1.2500 0,00 | RS 1.0000 0,00] RS 0.8100 R$ 0,0000

de 10 m? - 210 kW)

M0191 Brita 1 (Caminhão basculante com capacidade de 10 mº - tkm 0,55131 0,00 | RS 1,2500 0,00 | RS 1.0000 0,00] R$ 0.8100 R$ 0,0000

210 kW)

M0192 Brita 2 (Caminhão basculante com capacidade de 10 mº - tkm 0,55131 0,00] RS 1.2500 0,00] RS 1.0000 0,00] RS 0.8100 R$ 0,0000

210 kW)

424 Cimento Portland CP Il - 32 - saco (Caminhão carroceria tkm 0,28215 0,00] R$ 1.1100 0,00] RS 0.8900 0,00] RS 0.7200 R$ 0,0000

com capacidade de 15 t- 188 kW)
| MOMENTO DE TRANSPORTE: R$ 0,0000

Gusto Direto Tota] R$ 4702873]

Lo VALOR: | 470,30]

90776 ENCARREGADO GERAL COM ENCARGOS COMPLEMENTARES (H)

EPI - FAMILIA ENCARREGADO GERAL - HORISTA (ENCARGOS SINAPI 1,00000000 R$ 1,28

COMPLEMENTARES - COLETADO CAIXA)

00027372 [EXAMES - HORISTA (COLETADO CAIXA - ENCARGOS SINAPI 1,00000000 R$ 1,43 R$ 1,43

COMPLEMENTARES)

00043463 | FERRAMENTAS - FAMILIA ENCARREGADO GERAL - HORISTA SINAPI H 1,00000000 R$0,08 R$ 0,08

(ENCARGOS COMPLEMENTARES - COLETADO CAIXA)

00037373 |SEGURO - HORISTA (COLETADO CAIXA - ENCARGOS SINAPI H 1,00000000 R$ 0,08 R$0,08

COMPLEMENTARES) TOTAL Encargos Complementares: | RS 2,87

ENCARREGADO GERAL DE OBRAS (HORISTA)
1,00000000 R$ 28,01

| TOTAL Mão de Obra: | R$ 28,01_ 29004083

CURSO DE CAPACITAGAO PARA ENCARREGADO GERAL SINAPI 4,00000000

(ENCARGOS COMPLEMENTARES) - HORISTA
| TOTAL Serviço: | RS 0,59

Lo VALOR: | 31 47]

90778 ENGENHEIRO CIVIL DE OBRA PLENO COM ENCARGOS COMPLEMENTARES (H)

00043486 |EPI - FAMILIA ENGENHEIRO CIVIL - HORISTA (ENCARGOS
R$0,77

COMPLEMENTARES - COLETADO CAIXA)
SINAPI 1,00000000

00037372 |EXAMES - HORISTA (COLETADO CAIXA - ENCARGOS SINAPI 1,00000000 R$ 1,43 R$ 1,43

COMPLEMENTARES)

00043462 | FERRAMENTAS - FAMILIA ENGENHEIRO CIVIL - HORISTA SINAPI H 4,00000000 R$ 0,01 R$0,01

(ENCARGOS COMPLEMENTARES - COLETADO CAIXA)

00037373 |SEGURO - HORISTA (COLETADO CAIXA - ENCARGOS SINAPI H 1,00000000 R$ 0,08 R$0,08

COMPLEMENTARES) | TOTAL Encargos Comy RS 2,29res:| Je
Q

Lo 46a 7\
7 “SF PLS paniha: 14



RELATÓRIO ANALÍTICO - COMPOSIÇÕES AUXILIARES
NÚMERO: 2023071832 DATA : 13/10/2025 LS. Hora: 112,73%

BDI : 23,38% LS. Mês: 70,19%

PREFEITURA OE + JOBRA: MANUTENÇÃO E RECUPERAÇÃO DE ESTRADAS VICINAIS DIVERSOS
TRECHOS

DESCRIÇÃO: CONTRATAÇÃO DE EMPRESA PARA MANUTENÇÃO E RECUPERAÇÃO DE ORSE 2025/08
ESTRADAS VICINAIS EM DIVERSOS TRECHOS NO MUNICIPIO DE IsicRO Novo 2025/07

DAVINÓPOLIS - MA SINAPI 2026/09 SEM DESONERAÇÃO
SUDECAP 2025/07 SEM DESONERAÇÃO

PRÓPRIA PROPRIA

00002707 | ENGENHEIRO CIVIL DE OBRA PLENO (HORISTA) SINAPI H 1,00000000 R$ 125,00 R$ 125,00

TOTAL Mão de Obra: R$ 125,00

VALOR: 129,13|

r
1549 ENCARGOS COMPLEMENTARES - SERVENTE (H)

100158 Almoço (Participação do empregador) ORSE un 0,10180000 R$ 14,00 R$ 1,42

1128938 | Bota de seguranca com biqueira de aco e colarinho acolchoado ORSE par 0,00080000 R$ 73,93 R$ 0,05.

1128945 Capa para chuva em pvc com forro de poliester, com capuz (amarela ORSE un 0,00020000 R$ 20,11 R$ 0,00

ou azul)
1128955 Capacete de seguranca aba frontal com suspensao de polietileno, ORSE un 0,00060000 R$ 13,50 R$ 0,00

sem jugular (classe b)

1027118 Carrinho de mao, em aco, com capacidade de *45 a 65* |/ *100* kg, ORSE un 0,00020000 R$ 185,23 R$ 0,03

pneu com camara
110492 Cesta Basica ORSE un 0,00450000 R$ 205,00 R$ 0,92

10517 Exames admissionais/demissionais (checkup) ORSE cj 0,00040000 R$ 300,00 R$0,12

100941 Fardamento com mangas curta ORSE un 0,00150000 R$ 194,68 R$ 0,29

1128925 Luva raspa de couro, cano curto (punho *7* cm) ORSE par 0,00230000 R$ 10,87 R$ 0,02

104729 Marreta 1 kg com cabo ORSE un 0,00010000 R$ 37,80 R$ 0,00

101651 Óculos branco proteção ORSE pr 0,00080000 R$ 7,00 R$ 0,00

110788 Pa quadrada ORSE un 0,00020000 R$ 36,90 R$ 0,00

110596 Protetor auricular ORSE un 0,00450000 R$ 4,85 R$ 0,02

Ww 110599 Protetor solar fps 30 com 120ml ORSE un 0,00180000 R$ 18,00 R$ 0,03

110761 Refeição - café da manhã ( café com leite e dois pães com manteiga) ORSE un 0,10180000 R$ 5,00 R$0,50

110362 Seguro de vida e acidente em grupo ORSE un 0,00450000 R$ 12,54 R$0,05

104728 Talhadeira chata 10" ORSE un 0,00030000 R$ 18,58 R$ 0,00

102378 Vale transporte ORSE un 0,09410000 R$ 4,50 R$ 0,42

TOTAL Encargos Complementares: R$387

| VALOR: | 3,97

3103302 FORMAS DE TABUAS DE PINHO PARA DISPOSITIVOS DE DRENAGEM - UTILIZAÇÃO DE 3 VEZES - CONFECÇÃO, INSTALAÇÃO E

RETIRADA (Mº)

Grupo gerador - 14 kVA 0,09372 1,0000 | 0,0000 R$ 20,0896| . R$ 5,8357 R$ 1,8828

E9535 Serra circular com bancada - D = 30 cm - 4 kW 0,09372 1,0000 | 0,0000 R$ 31,3617 R$ 30,9874 R$ 2,9392

TOTAL EQUIPAMENTOS: R$ 4,8220



RELATÓRIO ANALÍTICO - COMPOSIÇÕES AUXILIARES
NÚMERO: 2023071832 DATA : 13/10/2025 LS. Hora: 112,73%

BDI: 23,38% LS. Mês: 70,19%
FEITURA DE «1 OBRA: MANUTENÇÃO E RECUPERAÇÃO DE ESTRADAS VICINAIS DIVERSOS

TRECHOS
DESCRIÇÃO: CONTRATAÇÃO DE EMPRESA PARA MANUTENÇÃO E RECUPERAÇÃO DE ORSE a

ESTRADAS VICINAIS EM DIVERSOS TRECHOS NO MUNICIPIO DE IsicRo novo 2025/07
DAVINOPOLIS - MA SINAPI 2025/09 SEM DESONERAÇÃO

SUDECAP 2025/07 SEM DESONERAÇÃO

PRÓPRIA PROPRIA

L P9808 | | Carpinteiro h 0.90000 23,4200 21,0780
TOTAL MÃO DE OBRA: 34,8041

Custo Horário da Execução: R$ 39,6261
Produção da Equipe: 1,00000

Custo Unitário da Execução: R$ 39,6261

M0560 Desmoldante para formas de madeira ! 0,01852 R$ 13,2246 R$ 0,2449

M1205 Prego de ferro kg 0,02365 R$ 14,2500 R$ 0,3370

M0290 Tábua-E=2,5cmeL=10cm m 1,21489 R$ 6,2337 R$ 7,5733

11429 Tábua de pinho de terceira - E = 2,5 cm m? 0,40430 R$ 63,0511 R$ 25,4916

TOTAL MATERIAIS: R$ 33,6468

M0560 Desmoldante para fôrmas de madeira (Caminhão carroceria com
capacidade de 15 t - 188 kW)

5914655 0,00002

M1205 Prego de ferro (Caminhão carroceria com capacidade de 15 t - 188 t 5914655 0,00002 R$ 30,0783 R$ 0,0006

kW)
M0290 Tábua - E = 2,5 cm e L = 10 cm (Caminhão carroceria com t 5914655 0,00304 R$ 30,0783 R$ 0,0914

capacidade de 15 t - 188 kW)

M1429 Tábua de pinho de terceira - E = 2,5 cm (Caminhão carroceria com t 5914655 0,01011 R$ 30,0783 R$ 0,3041
capacidade de 15 t - 188 kW)

Desmoldante para fôrmas de madeira (Caminhão 0,00002 ,00 | RS 1,1100 R$ 0,8900 R$0,7200 R$ 0,0000
carroceria com capacidade de 15 t - 188 kW)

M1205 Prego de ferro (Caminhão carroceria com capacidade de tkm 0,00002 0,00} R$ 1.1100 0,00 | R$ 0,8900 0,00 | R$ 0,7200 R$ 0,0000
15 t- 188 kW) ,

M0290 Tábua - E = 2,5 cm e L = 10 cm (Caminhão carroceria com tkm 0,00304 0,00 RS 1.1100 0,00] RS 0.8900 0,00] RS 0.7200 R$ 0,0000
capacidade de 15 t - 188 kW)

M1429 Tábua de pinho de terceira - E = 2,5 cm (Caminhão tkm 0,01011 0,00] RS 1.1100 0,00 | RS 0.8900 0,00] R$ 0,7200 R$ 0,0000
carroceria com capacidade de 15t - 188 kW)

MOMENTO DE TRANSPORTE: R$ 0,0000

E Custo Direto Totat| R$ 73,6696]

[ vaLoR:| 7367]

88310 PINTOR COM ENCARGOS COMPLEMENTARES (H)

00037370 |ALIMENTACAO - HORISTA (COLETADO CAIXA - ENCARGOS SINAPI 1,00000000 R$ 4,23 É
COMPLEMENTARES)

00043490 [EPI - FAMILIA PINTOR - HORISTA (ENCARGOS SINAPI H 1,00000000 R$ 1,85 R$ 1,85
COMPLEMENTARES - COLETADO CAIXA)

00037372 |EXAMES - HORISTA (COLETADO CAIXA - ENCARGOS SINAPI H 1,00000000 R$ 1,43 R$ 1,43
COMPLEMENTARES)

00043466 | FERRAMENTAS - FAMILIA PINTOR - HORISTA (ENCARGOS SINAPI H 1,00000000 R$ 2,05 R$2,05
COMPLEMENTARES - COLETADO CAIXA) É

00037373 |SEGURO - HORISTA (COLETADO CAIXA - ENCARGOS SINAPI H 1,00000000 R$ 0,08 R$ 0,08
COMPLEMENTARES)

00037371 | TRANSPORTE - HORISTA (COLETADO CAIXA - ENCARGOS SINAPI H 1,00000000 R$ 0,60 R$ 0,60
COMPLEMENTARES) =eef

TOTAL Ei Ce tares: | Je R$ 10,24ncargos ai ros



RELATÓRIO ANALÍTICO - COMPOSIÇÕES AUXILIARES
NÚMERO: 2023071832 DATA : 13/10/2025 LS. Hora: 112,73%

» — BDI : 23,38% . Mês:
peerartuaxO8 4. IOBRA: MANUTENÇÃO E RECUPERAÇÃO DE ESTRADAS VICINAIS DIVERSOS isa o

s TRECHOS
'— | DESCRIÇÃO: CONTRATAÇÃO DE EMPRESA PARA MANUTENÇÃO E RECUPERAÇÃO DE ORSE 2025108

ESTRADAS VICINAIS EM DIVERSOS TRECHOS NO MUNICIPIO DE Isicro Novo 2025/07
DAVINÓPOLIS - MA SINAP| 2025/09 SEM DESONERAÇÃO

SUDECAP 2025/07 SEM DESONERAÇÃO

PRÓPRIA PROPRIA

PINTOR (HORISTA) 1,00000000 R$ 22,40

TOTAL Mão de Obra: R$ 22,40

CURSO DE CAPACITAÇÃO PARA PINTOR (ENCARGOS
COMPLEMENTARES) - HORISTA

SINAPI 0,32570000 R$ 30,37

TOTAL Material:

0,45290000 R$ 32,97

TOTAL Mão de Obra com Encargos R$14,93
Complementares:

VALOR: 24,82 |

00037370 |ALIMENTACAO - HORISTA (COLETADO CAIXA - ENCARGOS SINAPI H 1,00000000 R$ 4,23 R$ 4,23
COMPLEMENTARES)

00043491 [EPI - FAMILIA SERVENTE - HORISTA (ENCARGOS SINAPI H 1,00000000 R$ 1,39 R$ 1,39
COMPLEMENTARES - COLETADO CAIXA)

00037372 [EXAMES - HORISTA (COLETADO CAIXA - ENCARGOS SINAPI H 1,00000000 R$ 1,43 R$ 1.43
COMPLEMENTARES)

400043467 | FERRAMENTAS - FAMILIA SERVENTE - HORISTA (ENCARGOS SINAPI H 1,00000000 RS 0,61 R$ 0,64
COMPLEMENTARES - COLETADO CAIXA)

00037373 [SEGURO - HORISTA (COLETADO CAIXA - ENCARGOS SINAPI H 1,00000000 R$ 0,08 R$ 0,08
COMPLEMENTARES)

00037371 | TRANSPORTE - HORISTA (COLETADO CAIXA - ENCARGOS SINAPI H 1,00000000 R$ 0,60 R$ 0,60
COMPLEMENTARES)

TOTAL Encargos Complementares: R$8,34

00006111 |SERVENTE DE OBRAS (HORISTA) SINAPI H 1,0000000 R$ 15,18 R$ 15,18
TOTAL Mão de Obra: R$ 15,18

CURSO DE CAPACITAÇÃO PARA SERVENTE (ENCARGOS 1,00000000
COMPLEMENTARES) - HORISTA

| TOTAL Serviço: RS 0,32
=

[ VALOR: 23,84]
=



RELATÓRIO ANALÍTICO - COMPOSIÇÕES AUXILIARES
NÚMERO: 2023071832

DATA : 13/10/2025 LS. Hora: 112,73%
DI : 23,38% LS. Mês: 70,19PrEFeiTURA: OBRA: MANUTENÇÃO E RECUPERAÇÃO DE ESTRADAS VICINAIS DIVERSOS o e Stee 70,70%TRECHOS

DESCRIÇÃO: CONTRATAÇÃO DE EMPRESA PARA MANUTENÇÃO E RECUPERAÇÃO DE ORSE 2025/08ESTRADAS VICINAIS EM DIVERSOS TRECHOS NO MUNICIPIO DE ISICRO Novo 202507
DAVINOPOLSE MA SINAPI 2025/09 SEM DESONERAÇÃO

SUDECAP 2025/07 SEM DESONERAÇÃO
PRÓPRIA PROPRIA

[ E9579 [Caminhão basculante com capacidade de 10 m? - 210 kW 1,00000 | 1,0000 | 0,0000 R$ 304,1898 R$ 91,6492 R$ 304,1898
TOTAL EQUIPAMENTOS: R$ 304,1 898]

Custo Horário da Execução: R$ 304,1898

Produção da Equipe: 249,00000

Custo Unitário da Execução: R$ 1,2216

Custo do FIC (0,02663): R$ 0,0325

Custo Direto Total: R$ 1,2541

[ VALOR: 1,25]

14374 TRANSPORTE COM CAMINHAO BASCULANTE DE 10 M? - RODOVIA EM REVESTIMENTO PRIMARIO (TKM)

Caminhão basculante com capacidade de 10 mº - 210 kW 1,0000 | 0,0000 R$ 304,1898 R$ 91,6492 R$ 304,1898

TOTAL EQUIPAMENTOS: R$ 304,1898

Custo Horário da Execução: R$ 304,1898

Produção da Equipe: 311,25000

Custo Unitário da Execução: R$ 0,9773

Custo do FIC (0,02663): R$ 0,0260

Custo Direto Total: R$ 1,0033

[ VALOR: 1,00

Caminhão basculante com capacidade de 10 mº - 210 kW 1,00000 | 1,0000 | 0,0000 R$ 304,1898 R$ 304,1898

TOTAL EQUIPAMENTOS: R$ 304,1898

Custo Horário da Execução: R$ 304,1898

Produção da Equipe: 373,50000

Custo Unitário da Execução: R$ 0,8144

Custo Direto Total: R$ 0,8144

VALOR: | 0,81

5914584 TRANSPORTE COM CAMINHAO CARROCERIA COM CAPACIDADE DE 7 T E COM GUINDAUTO COM CAPACIDADE DE ELEVAÇÃO DE6,2 T - RODOVIA EM LEITO NATURAL (TKM)

Caminhão guindauto com capacidade de elevação de 6,2te
carroceria de 7 t - 136 kW 1,00000 1,0000 | 0,0000 R$ 321,4534 R$ 115,1424 R$ 321,4534

TOTAL EQUIPAMENTOS:| -R$ 321,4534



RELATORIO ANALITICO - COMPOSICOES AUXILIARES
NUMERO: 2023071832

DATA : 13/10/2025 LS. Hora: 112,73%
DI : 23, . a

PREFEITURA DE 4 OBRA: MANUTENÇÃO E RECUPERAÇÃO DE ESTRADAS VICINAIS DIVERSOS EON: 2a som LS Mees 70.10%,TRECHOS
DESCRIÇÃO: CONTRATAÇÃO DE EMPRESA PARA MANUTENÇÃO E RECUPERAÇÃO DE ORSE: 2025/08ESTRADAS VICINAIS EM DIVERSOS TRECHOS NO MUNICIPIO DE IsicRO Novo 202507DAVINOPOLIS - MA SINAP| 2025/09 SEM DESONERAÇÃO

SUDECAP 2025/07 SEM DESONERAÇÃO
PRÓPRIA PROPRIA

Custo Horário da Execução: R$ 321,4534
Produção da Equipe: 116,20000

Custo Unitário da Execução: R$ 2,7664

Custo do FIC (0,02663): R$ 0,0736

Custo Direto Total: R$ 2,8400

I VALOR: | 2,84

Caminhão guindauto com capacidade de elevação de 6,2te
carroceria de 7 t- 136 kW. 1:00000 1,0000 | 0,0000 R$ 321,4534 R$ 115,1424 R$ 321,4534

TOTAL EQUIPAMENTOS: R$ 321,4534

Custo Horário da Execução: R$ 321,4534

Produção da Equipe: 145,25000

Custo Unitário da Execução: R$2,2131

Custo do FIC (0,02663): R$ 0,0589

Custo Direto Total: R$ 2,2720

L VALOR: | 227]

6,2 T - RODOVIA PAVIMENTADA (TI KM)

Caminhão guindauto com capacidade de elevação de 6,2te
carroceria de 7 t - 136 kW 1,00000 1,0000 | 0,0000

CARROCERIA COM CAPACIDADE DE 7 T E COM GUINDAUTO COM CAPACIDADE DE ELEVAÇÃO DE

R$ 321,4534 R$ 115,1424 R$ 321,4534

TOTAL EQUIPAMENTOS: R$ 321,4534

Custo Horário da Execução: R$ 321,4534

Produção da Equipe: 174,30000

Custo Unitário da Execução: R$ 1,8443

Custo Direto Total: R$ 1,8443

L VALOR: 1,84]

5914449 TRANSPORTE COM CAMINHAO CARROCERIA DE 15 T - RODOVIA EM LEITO NATURAL (TKM)

E9592 Caminhão carroceria com capacidade de 15 t - 188 kW 1,00000 1,0000 | 0,0000 R$ 280,4646 R$ 88,0543 R$ 280,4646

TOTAL EQUIPAMENTOS: R$ 280,4646

Custo Horário da Execução: R$ 280,4646
Produção da Equipe: 259,04000

Custo Unitário da Execução: R$ 1,0827
Custo do FIC (0,02663)) CANAS tropa,

Custo Direto Tyla
aa



RELATÓRIO ANALÍTICO - COMPOSIÇÕES AUXILIARES
NÚMERO: 2023071832 DATA : 13/10/2025 LS. Hora: 112,73%

= BDI : 23,38% .S. Mês:
PREFEITURA DE x /OBRA: MANUTENÇÃO E RECUPERAÇÃO DE ESTRADAS VICINAIS DIVERSOS = ee

TRECHOS
DESCRIÇÃO: CONTRATAÇÃO DE EMPRESA PARA MANUTENÇÃO E RECUPERAÇÃO DE ORSE mass

ESTRADAS VICINAIS EM DIVERSOS TRECHOS NO MUNICÍPIO DE sicRo Novo 2025/07
DAVINOPOLIS - MA SINAPI 2025/09 SEM DESONERAÇÃO

SUDECAP 2025/07 SEM DESONERAÇÃO

PRÓPRIA PROPRIA

L VALOR: 4 41]

5914464 TRANSPORTE COM CAMINHÃO CARROCERIA DE 15 T - RODOVIA EM REVESTIMENTO PRIMÁRIO (TKM)

Caminhão carroceria com capacidade de 15 t - 188 kW 1,00000 1,0000 | 0,0000 R$ 280,4646 R$ 280,4646

TOTAL EQUIPAMENTOS: R$ 280,4646

Custo Horário da Execução: R$ 280,4646

Produção da Equipe: 323,80000

Custo Unitário da Execução: R$ 0,8662

=
Custo do FIC (0,02663): R$ 0,0230

Custo Direto Total: R$ 0,8892

Lo VALOR: 0.89]

5914479 TRANSPORTE COM CAMINHÃO CARROCERIA DE 15 T - RODOVIA PAVIMENTADA (TKM)

Caminhão carroceria com capacidade de 15 t - 188 kW 1,00000 | 1,0000 | 0,0000 R$ 280,4646 R$ 88,0543 R$ 280,4646

TOTAL EQUIPAMENTOS: | R$ 280,4646

Custo Horário da Execução: R$ 280,4646

Produção da Equipe: 388,56000

Custo Unitário da Execução: R$0,7218

Custo Direto Total: R$0,7218

o VALOR: 0,72|
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ESTADO DO MARANHAO
PREFEITURA MUNICIPAL DE DAVINOPOLIS

ANEXO V — Minuta do Contrato nº XX/20XX
Processo Administrativo nº 0210001/2025

CONTRATO ADMINISTRATIVO Nº XX/20XX, QUE FAZEM ENTRE
SI A UNIÃO, POR INTERMÉDIO DO (A) cxsstumagisanscarsemconaernaiearaco E

A Prefeitura Municipal de Davinópolis/MA, inscrito(a) no CNPJ/MF sob o nº 01.616.269/0001-60, com sede na Rua 5, nºS/N, Centro, através da Secretaria Municipal de XXXXXXXXXXXX, neste ato representada pelo(a) (cargo e nome), inscritono CNPF nº .., doravante denominado CONTRATANTE, e o(a)................ , inscrito(a) no CNPJ/MF sobo nº we, Sediado(a) na... se... E , doravante designado CONTRATADO, neste ato
representado(a) por ............ (nome e função no contratado), conforme atos constitutivos da empresa,
tendo em vista o que consta no Processo nº 0210001/2025 e em observância às disposições da Lei nº 14.133, de 1º de
abril de 2021, e demais legislação aplicável, resolvem celebrar o presente Termo de Contrato, decorrente daConcorrência Eletrônica nº XX/XXXX, mediante as cláusulas e condições a seguir enunciadas.

1. CLÁUSULA PRIMEIRA — OBJETO

1.1. O objeto do presente instrumento é a Contratação de empresa para manutenção e recuperação de estradas
vicinais no município de Davinópolis - MA, nas condições estabelecidas no Termo de Referência.
q2. Objeto da contratação:

1.3. Vinculam esta contratação, independentemente de transcrição:
1.3.1. OTermo de Referência;
1.3.2. O Edital da Licitação;
1.3.3. A Proposta do CONTRATADO;
1.3.4. Eventuais anexos dos documentos supracitados.

1.4. O regime de execução é o de empreitada por preço unitário.

2. PRAZOS DE EXECUÇÃO, VIGÊNCIA E PRORROGAÇÃO

2.1 O prazo de execução do presente contrato é de 360 (trezentos e sessenta) dias, iniciando no dia xx/xx/200xx
e tendo por termo final o dia xx/xx/xxxx.
2.2 A vigéncia do presente contrato se inicia na data da assinatura e tera vigéncia de até 12 (doze) meses.
2.3 O prazo de vigéncia sera automaticamente prorrogado, desde que justificadamente, por meio de simples
apostila, quando o objeto não for concluído no período firmado acima, ressalvadas as providências cabíveis no.caso de
culpa do contratado, previstas neste instrumento.

3. MODELOS DE GESTÃO CONTRATUAL

3.1 O modelo de gestão contratual será disciplinado pelo Decreto Municipal nº 3001.0801/0001-2024, e está
detalhado no Anexo II do edital, o qual faz parte deste contrato independentemente de transcrição.

4. SUBCONTRATAÇÃO

41 É vedada a subcontratação total do objeto ou das parcelas do objeto da contratação que foram exigidas nas
condições de habilitação técnica.
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4.2 É admitida subcontratação parcial do objeto nas seguintes condições:
4.2.1 Nos serviços discriminados em orçamento cujo BDI reduzido foi aplicado.
4.2.2 Nos serviços discriminados em orçamento cujo BDI integral foi aplicado, desde que solicitada pelacontratada e autorizada pela fiscalização, e que não contrarie o item 4.1.
4.2.2.1 No caso previsto no subitem acima, deve ser avaliada a redução do BDI.
4.2.3 O total das subcontratações deve estar limitado a 25% (vinte e cinco por cento) do valor total objeto.4.3 A subcontratação parcial do objeto deverá ser solicitada por escrito e aprovada previamente pelacontratante.
44 Em caso de autorização de subcontratação Parcial do objeto, fica a subcontratada obrigada a apresentarpreviamente à autorização, os documentos comprobatórios que comprove sua idoneidade, habilitação jurídica,regularidade fiscal e a qualificação técnica necessária à execução da parcela da obra ou do serviço subcontratado, osquais serão avaliados pela fiscalização.
4.5 Caso a qualificação técnica da empresa for: ator preponderante para sua contratação, e a subcontrataçãofor admitida, será exigido o cumprimento dos mesmos requisitos por parte do subcontratado.
4.6 A contratada permanecerá solidariamente responsável pelo cumprimento de todas as condições ajustadasno contrato e no edital.

24.7 A subcontratação não exime a contratada de suas obrigações perante a execução do objeto da presentelicitação, permanecendo também como corresponsável perante os serviços executados pela subcontratada.4.8 Permanece a responsabilidade integral da contratada pela perfeita execução contratual, cabendo-lherealizar a supervisão e coordenação das atividades das subcontratadas, bem como responder perante à contratantepelo rigoroso cumprimento das obrigações contratuais, inclusive sobre as parcelas subcontratadas.
4.9 Quaisquer atrasos e descumprimentos contratuais decorrentes da subcontratação serão imputados
exclusivamente à contratada e poderão sujeitá-la às sanções contratuais.
4.10 A contratada e as subcontratadas responderão por infrações de postura ou de normas, violação de direitostrabalhistas e previdenciários, acidentes de trabalho ou danos a terceiros ocorridos durante a execução do contrato,não podendo ser imputada à contratante qualquer responsabilidade. É
4.11 Será vedada a subcontratação de pessoa física ou jurídica, se aquela ou os dirigentes desta mantiveremvínculo de natureza técnica, comercial, econômica, financeira, trabalhista ou civil com dirigente do órgão ou entidadecontratante ou com agente público que desempenhe função na contratação ou atue na fiscalização ou na gestão docontrato, ou se deles forem cônjuge, companheiro ou parente em linha reta, colateral, ou por afinidade, até o terceirograu.

5. PREÇO

5d, O presente contrato é firmado pelo preço total de R$ xx. 00x (POR EXTENSO), cujos valores unitários seencontram discriminados na proposta de preços apresentada pela contratada a qual seguem em anexo ao presentecontrato.
5.2 No valor acima deverão estar computados todos os valores necessários para a execução do objeto, taiscomo tributos, encargos diretos e indiretos, encargos trabalhistas, previdenciários, fiscais, comerciais, taxas e tarifas,fretes, seguros, materiais, custos inerentes à aquisição, transporte e armazenamento: e: Outros necessários ao
cumprimento integral do objeto da contratação. ; É ,

6. CRITERIOS DE PAGAMENTO

6.1 Recebida a nota fiscal ou documento de cobrança equivalente, correrá o prazo de até 30 (trinta) dias úteis
para a liquidação da despesa.
6.2 O pagamento será efetuado no prazo de até 30 (trinta) dias úteis contados da finalização da liquidação da
despesa.
6.2.1 Os pagamentos serão realizados com base nos serviços efetivamente executados e medidos, conforme
cronograma físico-financeiro contratual.
6.2.2 Só serão medidos os serviços efetivamente concluídos.
6.2.3 Para efeito de medição e de faturamento, relativo aos serviços executados, deverá ser considerado o
cumprimento do avanço das etapas construtivas definidas no cronograma físico-financeiro, que será peça j
contrato.
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6.2.4 A sistemática de medição e pagamento será associada à execução de etapas de cronograma físico-
financeiro vinculadas ao cumprimento de metas de resultado, vedada a adoção de sistemática de remuneração
orientada por preços unitários ou referenciada pela execução de quantidades de itens unitários.
6.2.5 A solicitação de medição deverá ser enviada através de e-mail para fiscalização conforme modelo padrão,
contendo os seguintes documentos: planilha de medição editável, planilha de atingimento do cronograma físico-
financeiro, relação de funcionários do período.
6.2.6 A vistoria será agendada pela fiscalização em até 05 (cinco) dias úteis do recebimento da solicitação, sendo
recomendável a presença do responsável técnico da Contratada.
6.2.7 A periodicidade deverá ser mensal, a contar da data de início da execução do objeto.
6.3 Para os fins de liquidação, será observado o disposto no art. 63 da Lei nº 4.320, de 17 de março de 1964,
certificando-se do adimplemento da obrigação do contratado nos prazos e forma previstos no contrato.
6.4 Para as contratações decorrentes de despesas cujós valores não ultrapassem o limite de que trata o inciso
Il do art. 75 da Lei nº 14.133/2021 e quando os credores sejam microempresa, empresa de pequeno porte, agricultor
familiar, produtor rural pessoa física, microempreendedor individual e sociedade cooperativa dentro dos limites do art.
3º, inciso Il, da Lei Complementar nº 123/2006, os prazos que trata os itens 6.1 e 6.2 serão reduzidos pela metade.
6.5 Por ocasião dos pagamentos deverá ser apresentado:
6.5.1 Fatura discriminada, calculada em função dos serviços efetivamente executados, devidamente atestados
pelo(s) Fiscal(ais) do contrato.
6.5.2 As condições de pagamento e retenção serão conforme legislação vigente, do Decreto Municipal nº
3001.0801/0001-2024.
6.6 A Contratante quando do pagamento à Contratada procederá à retenção do Imposto de Renda (IR), da
Instrução Normativa RFB nº 1.234, de 11 de janeiro de 2012.
6.6.1 A Contratada deverá emitir as notas fiscais em observância às regras de retenção estabelecidas nas
legislações mencionadas, sob pena de não aceitação pela contratante.
6.7 O pagamento para o serviço de administração local da obra deverá ser proporcional ao desenvolvimento
da obra no período analisado, considerando o cronograma apresentado pela contratada como referência e aceito pela
fiscalização.
6.8 O prazo para a liquidação ou pagamento poderá ser prorrogado em situação excepcional devidamente
justificada ou suspenso quando a contratada não apresentar todos os documentos previstos no instrumento
convocatório e/ou no contrato.
6.9 O prazo para a solução, pelo contratado, de inconsistências na execução do objeto ou de saneamento da
nota fiscal ou de instrumento de cobrança equivalente, verificadas pela Administração durante a análise prévia à
liquidação de despesa, não será computado para os fins de que trata os itens 6.1 e 6.4.
6.10 No caso de divergência entre a planilha de medição e o faturamento ou na constatação de falta de
documentação, por ato administrativo motivado da unidade responsável, o contratado deve ser notificado a proceder
a regularização, sob pena do não recebimento da fatura até que seja sanada a irregularidade.
6.11 Na hipótese de estado de calamidade, caso fortuito ou força maior que impeça a liquidação ou o pagamento
da despesa, o prazo para o pagamento será suspenso até a sua regularização, devendo ser mantida a posição da ordem
cronológica que a despesa originalmente estava inscrita.
6.12 No caso de insuficiência de recursos financeiros disponíveis para quitação integral.da obrigação, poderá
haver pagamento parcial do crédito, permanecendo o saldo remanescente na'mesma posição da ordem cronológica.
6.13 Após 0 prazo para pagamento e não tendo ocorrido, incidirá sobre o valor faturado cláusula de atualização
monetária baseada na média aritmética simples do Índice Nacional de Preços ao Consumidor (INPC) da Fundação
Instituto Brasileiro de Geografia e Estatística (IBGE) e Índice Geral de Preços — Disponibilidade Interna (IGP-DI) da
Fundação Getúlio Vargas (FGV), proporcional aos dias em atraso.
6.14 Previamente ao pagamento, a Administração verificará a manutenção das condições exigidas para a
habilitação na licitação.
6.14.1 A eventual perda das condições de que trata este item não enseja, por si, retenção de pagamento pela
Administração.
6.14.2 Verificadas quaisquer irregularidades que impeçam o pagamento, a Administração notificará o fornecedor
contratado para que regularize a sua situação.
6.14.3 A permanência da condição de irregularidade, sem a devida justificativa ou com justificativa não aceita pela
Administração, pode culminar em rescisão contratual, sem prejuízo da apuração de responsabilidade
penalidades cabíveis, observado o contraditório e a ampla defesa.
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6.14.4 É facultada a retenção dos créditos decorrentes do contrato, até o limite dos prejuízos causados àAdministração Pública e das multas aplicadas, nos termos do inciso IV do art. 139 da Lei nº 14.133, de 2021.6.15 Os preços propostos serão considerados fixos, ressalvadas as hipóteses de admissibilidade de reajusteprevistos na Lei nº 14.133/21.

7. REAJUSTE

7.1 Os preços inicialmente contratados são fixos e irreajustáveis no prazo de um ano contado da data doorçamento estimado e serão concedidos nos moldes da Lei nº 14.133/2021.
7.2 Após o interregno de um ano, os preços iniciais serão reajustados, mediante a aplicação, pelo contratantedo Índice Nacional de Custo da Construção - INCC, exclusivamente para as obrigações iniciadas e concluídas após aocorrência da anualidade, devendo ser aplicado a fórmula a seguir:

SR = S (i12/i0)
R=SR-S
i12 = indice INCC-DI/FGV do 12° mês após orçamento.
iO = índice INCC-DI/FGV do mês do orçamento.
S = Saldo de contrato após medição referente ao 12º do orçamento conforme cronograma físico-financeiro.
SR = Saldo reajustado
R=valor do reajuste

73 Nos reajustes subsequentes ao primeiro, o interregno mínimo de um ano será contado a partir dos efeitosfinanceiros do último reajuste.
74 No caso de atraso ou não divulgação do(s) índice(s) de reajustamento, o contratante pagará ao contratadoa importância calculada pela última variação conhecida, liquidando a diferença correspondente tão logo seja(m)
divulgado(s) o(s) índice(s) definitivo(s).
7.4.1 Fica o Contratado obrigado a apresentar memória de cálculo referente ao reajustamento de preços do valorremanescente, sempre que este ocorrer.
7.5 Nas aferições finais, o(s) indice(s) utilizado(s) para reajuste será(ão), obrigatoriamente, o(s) definitivo(s).
7.6 Caso o(s) índice(s) estabelecido(s) para reajustamento venha(m) a ser extinto(s) ou de qualquer forma não
possa(m) mais ser utilizado(s), será(ão) adotado(s), em substituição, o(s) que vier(em) a ser determinado(s) pela
legislação então em vigor.
7.7 Na ausência de previsão legal quanto ao índice substituto, as partes elegerão novo índice oficial, para
reajustamento do preço do valor remanescente, por meio de termo aditivo.
7.8 O reajuste será realizado por apostilamento.

8. OBRIGAÇÕES DA CONTRATANTE

8.1 Exigir o cumprimento de todas as obrigações assumidas pelo Contratado, de acordo com o contrato e seus
anexos.
8.2 Receber o objeto no prazo e condições estabelecidas no edital, seus anexos e neste contrato.
8.3 Notificar a contratada, por escrito, sobre imperfeições, falhas ou irregularidades constatadas na prestação
dos serviços para que sejam adotadas as medidas corretivas necessárias.
8.4 Acompanhar e fiscalizar a execução do contrato e o cumprimento das obrigações pelo Contratado.
8.5 Proporcionar condições para que a contratada possa desempenhar seus serviços dentro das normas do
edital.
8.6 Participar ativamente das sistemáticas de supervisão, acompanhamento e controle de qualidade dos
serviços.
8.7 Comunicar a empresa para emissão de Nota Fiscal no que pertine à parcela incontroversa da execução do
objeto, para efeito de liquidação e pagamento, quando houver controvérsia sobre a execução do objeto, quanto à
dimensão, qualidade e quantidade, conforme o art. 143 da Lei nº 14.133/2021.
8.8 Efetuar o pagamento ao Contratado do valor correspondente à execução do objeto, no prazo, forma e
condições estabelecidos no presente contrato e no edital.
8.9 Aplicar ao Contratado as sanções previstas na lei e neste contrato.
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8.10 Prestar as informações e os esclarecimentos que venham a ser solicitados pela contratada.8.11 Explicitamente emitir decisão sobre todas as solicitações e reclamações relacionadas à execução dopresente contrato, ressalvados os requerimentos manifestamente impertinentes, meramente protelatórios ou denenhum interesse para a boa execução do ajuste.
8.11.1 A Administração terá o prazo de 01 (um) mês, a contar da data do protocolo do requerimento para decidir,admitida a prorrogação motivada, por igual período.
8.12 Responder eventuais pedidos de reestabelecimento do equilíbrio econômico-financeiro feitos pelocontratado no prazo máximo de 45 dias úteis.
8.13 A Administração não responderá por quaisquer compromissos assumidos pelo Contratado com terceiros,ainda que vinculados à execução do contrato, bem como por qualquer dano causado a terceiros em decorrência de atodo Contratado, de seus empregados, prepostos ou subordinados.
8.14 Demais obrigações conforme Decreto:Munii ipal/fiº 3001:0801/0001-2024.

9. OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA

9.1 Executar o objeto contratado, conforme as condições prescritas no presente edital e seus anexos, projetos,planilha orçamentária, memorial descritivo, cronograma e de acordo com as especificações e termos mencionados naproposta.
9.2 Em caso de divergência, sempre deverá ser avisado o fiscal para análise, em tempo hábil, de forma a nãoimpactar no prazo de execução do objeto.
9.3 Fornecer e utilizar toda a competente e indispensável mão-de-obra habilitada, atendidas todas asexigências legais pertinentes, tais como trabalhistas, inclusive no que se refere às normas de segurança no trabalho eprevistas na legislação específica, encargos sociais, tributários, previdenciários, fundiários e demais que incidam ouvenham a incidir sobre o objeto da presente licitação, por mais especiais que sejam e mesmo que aqui não mencionadas,Para com as quais ficará única e exclusivamente responsabilizada.
9.4 Deverá possuir equipe técnica multidisciplinar com profissionais habilitados e experientes nas suas áreasde atuação. É
9.5 A contratante poderá exigir da contratada a substituição do responsável técnico e de qualquer outroprofissional, desde que verifique falhas que comprometam a estabilidade e a qualidade do empreendimento,inobservância dos respectivos projetos e das especificações constantes do Memorial Descritivo, bem como atrasosparciais do cronograma físico que impliquem prorrogação do prazo final da obra ou que apresentar hábitos de condutanociva à boa administração.
9.5.1 A substituição de qualquer profissional deverá ser processada, no máximo, 5 (cinco) dias úteis após acomunicação, por escrito, da fiscalização. E
9.6 Prezar pela perfeita execução dos serviços, submetendo-se à fiscalização designada pelo Contratante.9.7 Iniciar a execução do objeto conforme data de início da execução constante no instrumento contratual ouna Ordem de Serviço.
9.8 Repor no prazo máximo de 24 (vinte e quatro) horas todo e qualquer bem da Administração e/ou deterceiros que vier a ser danificado ou extraviado, em razão da execução do objeto da presente licitação.
9.9 A contratada está obrigada à plena e incondicional observância de todas as.normas legais vigentes no pais,bem como responsabilizar-se pela segurança'e boa qualidade dos serviços executados e pela sinalização nos locais das
obras, que deverá seguir as normas do trânsito, segurança de terceiros e usuários durante a execução dos serviços.9.10 Ceder o direito de propriedade patrimonial e intelectual dos produtos desenvolvidos, inclusive sobre as
eventuais adequações e atualizações que vierem a ser realizadas.
9.11 Devido aos direitos autorais da documentação produzida e congêneres, e de todos os demais produtos
gerados na execução do contrato, inclusive aqueles produzidos por terceiros subcontratados, ficando proibida a suautilização sem que exista autorização expressa da contratante, sob pena de multa, sem prejuízo das sanções civis epenais cabíveis.
9.12 Caso a contratada realize execução de serviços aos sábados, domingos e feriados deverá informar e
apresentar relação de funcionários, com nome e número do RG, que estarão presentes, no mínimo 24 (vinte e quatro)
horas de antecedência para a fiscalização.
9.13 Para a correta execução do projeto, deverá apurar a necessidade de elaboração de projetos, cabe levantar
qualquer medida ou projeto que permita a perfeita execução, utilização e acessibilidade ao equipament,
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9.14 Apresentar para fiscalização propostas de soluções, embasadas em normas e afins, para análise eaprovação, de problemas relacionados à execução do objeto contratado.
9.15 Responder - com aviso de recebimento e por escrito — as Solicitações de Providências, esclarecimentos,dúvidas e afins encaminhadas pela contratante, no prazo máximo de 05 (cinco) dias úteis.9.16 Responder - com aviso de recebimento e por escrito — as Notificações Extrajudiciais no prazo máximo de 05(cinco) dias úteis.
9.17 As situações decorrentes de ações da Contratada que demandem correção ou atuação emergencial deverãoser atendidas prontamente, assim que verificado o fato.
9.18 As impropriedades apontadas pelo Contratante, ou, eventualmente por algum órgão gerenciador ou órgãosde aprovação, fiscalização e controle serão respondidas pela Contratada sem custo adicional para o Contratante.9.19 Quando necessário, manter contato com as repartições competentes, a fim de obter as aprovações dosmateriais e serviços a serem executados, bem como fazer osp: os-de ligações e inspeções.9.20 Quando necessário a contratada deverá promover reuniões com a fiscalização.
9.21 Determinar e orientar seu quadro de funcionários, Para que cumpram todas as instruções com ordem,eficiência e presteza; bem como cumpram os procedimentos de segurança estabelecidos, assim como os manterdevidamente uniformizados e identificados durante a execução dos serviços contratados.
9.22 A contratada se responsabilizará ainda, por qualquer ônus causado à contratante, direta ou indiretamente,
decorrentes do não cumprimento das disposições normativas constantes ou referidas no Edital. Para tal, deverá adotarsoluções técnicas que ofereçam segurança e a proteção contra roubos, furtos e vandalismo na execução dos serviços.9.23 Comunicar ao fiscal do contrato, tempestivamente, qualquer ocorrência anormal ou acidente que severifique no local dos serviços.
9.24 Não incorrer na paralisação, suspensão ou inexecução de serviços sem anuência prévia da Contratante.9.25 É a contratada obrigada ao pagamento das multas que sejam impostas pelas autoridades, em razão do
descumprimento de leis, regulamentos e posturas referentes aos serviços contratados.
9.26 Prestar, ao contratante, sempre que necessário ou por esta solicitado, esclarecimentos e informações
acerca dos serviços a serem executados e materiais a serem empregados, fornecendo toda e qualquer orientação quepossa ser dada para acompanhamento e apreciação dos mesmos.
9.27 Designar à fiscalização, pelo menos 01 (um) preposto para o acompanhamento da execução contratual,
informando telefone, local e demais meios de contato deste, bem como para comunicação, por parte do-Contratante,das falhas porventura constatadas na prestação dos serviços.
9.27.1 O profissional responsável deverá efetuar, além dos serviços de acompanhamento: da execução dosserviços, o acompanhamento das inspeções realizadas pela Fiscalização. j
9.27.2 Deverá ser assegurada a sua disponibilidade para contato durante todo o período de execução do objeto.9.28 Comprovar através de ensaios tecnológicos a qualidade dos materiais aplicados na execução do objeto ematendimento às normas técnicas vigentes, projetos, memoriais e especificações técnicas.
9.29 Documentos a serem apresentados preferencialmente na primeira semana de execução do contrato,sendo imprescindíveis para a primeira medição:
9.29.1 Relação dos integrantes da equipe técnica que ficarão responsabilizados pela execução dos projetos,
definindo a distribuição de atribuições de cada membro, com o-número de registro do profissional no CREA ou CAU ououtro conselho regional legalmente habilitado. ‘9.29.2 Relação das Subcontratada $ Se'for‘o caso.
9.29.3 Providenciar a ART ou RRT ou outro documento emitido por um conselho regional ao qual a empresa esteja
vinculada que comprova que o serviço possui um responsável legalmente habilitado, relativo à execução do objeto
contratado, onde deverá constar o nome e a inscrição junto ao CREA/CAU ou de outro conselho regional, legalmente
habilitado, ao qual a empresa esteja vinculada, de todos os responsáveis técnicos.
9.29.3.1 Caso o responsável Técnico não faça parte do quadro técnico na Certidão de Registro de Pessoa Jurídica
(empresa Licitante) no momento da licitação, após assinatura do contrato deverá ser apresentada à fiscalização esta
certidão atualizada para comprovar que o responsável técnico pela obra também é responsável / quadro técnico pela
empresa durante o prazo de execução do objeto contratado.
9.29.4 Declaração emitida pelo contratado, atestando que esta não possui em seu quadro societário servidor
público da ativa, ou empregado de empresa pública ou de sociedade de economia mista, do órgão celebrante.
9.29.5 A substituição de qualquer dos profissionais constantes da relação e integrantes da equipe técnj
poderá ocorrer com a prévia anuência do contratante.
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9.29.6 Declaração da destinação dos resíduos gerados da construção e demolição, que descreva que tal destino se
encontra em conformidade com os princípios, diretrizes e dispositivos previstos na legislação federal, estadual, distrital
e municipal.
9.29.7 Número da matrícula CNO aberta.
9.30 Instalações e organização de canteiro de obra e administração local:
9.30.1 A contratada será responsável pela organização e boa ordem dos trabalhos, devendo manter o local da obra
e seu entorno limpos, e os materiais em uso e resíduos organizados.
9.30.2 A segurança da obra é de responsabilidade da contratada, não cabendo à contratante qualquer
responsabilidade sobre furtos ou roubos durante a execução da obra.
9.30.3 Dispor de profissional habilitado pela responsabilidade de execução para acompanhamento da obra e de
mestre de obras ou encarregado geral pela execução.
9.30.4 Deverá dispor de máquinas e ferramentã n realização dos serviços, sendo ainda de sua
responsabilidade a guarda dos mesmos. Ê
9.30.5 A contratada é inteiramente responsaal pelos serviços médicos, assistenciais, seguros, indenizações e
demais obrigações decorrentes da legislação vigente, devidos aos empregados acidentados no canteiro.
9.30.6 A obra deverá ser entregue em perfeito estado de limpeza e conservação, para que a contratante efetue o
recebimento provisório e posteriormente o recebimento definitivo da mesma, através da fiscalização.
9.30.7 Assegurar aos seus trabalhadores ambiente de trabalho, inclusive equipamentos e instalações, em
condições adequadas ao cumprimento das normas de saúde, segurança e bem estar no trabalho.
9.31 Fornecer e fiscalizar o uso de equipamentos de segurança individuais e coletivos (EPI's e EPC's), de acordo
com as normas legais pertinentes, além dos uniformes.
9.32 Submeter previamente, por escrito, à contratante, para análise e aprovação, quaisquer mudanças nos
métodos executivos que fujam às especificações do memorial descritivo.
9.33 Deverá manter em obra:
9.33.1 Cópia atualizada dos projetos, planilha orçamentária, memorial descritivo, cronograma físico-financeiro,
ART ou RRT ou outro documento emitido por um conselho regional ao qual a empresa esteja vinculada que comprove
que o serviço possui um responsável legalmente habilitado, além de outros documentos essenciais para a correta
execução. Relação atualizada de funcionários, ficha de registro, cópia da carteira de trabalho, cópia de comprovante
dos treinamentos de segurança do trabalho, conforme exigência geral e para trabalhos específicos, de todos os
funcionários, inclusive da(s) subcontratada(s).
9.33.2 Elaborar e enviar diariamente o Diário de Obra para o fiscal responsável.
9.33.2.1 Esse documento deverá ser preenchido diariamente, registrando todos os acontecimentos relacionados à
execução do objeto contratado.
9.33.2.2  Afiscalização verificará e complementará com as ponderações necessárias para posterior assinatura digital
do responsável técnico.
9.33.3 Manter quadro de pessoal suficiente, para atendimento dos serviços previstos no edital, sem interrupção,
seja por motivo de férias, descanso semanal, licença, greve, falta ao serviço ou demissão de empregados, os quais não
terão, em hipótese alguma, qualquer relação de emprego com a contratante.
9.33.3.1 Nos atrasos que porventura venham a ocorrer, não serão admitidas justificativas baseadas na eventual
insuficiência de funcio! ários;relacionados à prestação dos serviços.
9.34 A garantia do serviço se dará pelo período de 05 (cinco) anos-apds a bra, definido pelo art.
618 do Código Civil de 2002, no qual os executores têm responsabilidade objetiva pelos defeitos verificados nestas,
devendo repará-los. O início da garantia quinquenal coincide com a data de recebimento definitivo da obra ou serviço
pela Administração.
9.35 Atender aos requisitos de sustentabilidade presentes no Decreto Municipal nº 3001.0801/0001-2024.
9.36 A contratada deverá manter durante toda a execução do contrato, ou outro instrumento equivalente, em
compatibilidade com as obrigações assumidas, todas as condições de habilitação exigidas no Edital (art. 92, XVI, da Lei
nº 14.133/21).
9.37 Não permitir a utilização de qualquer trabalho do menor de dezesseis anos, exceto na condição de aprendiz
para os maiores de quatorze anos, nem permitir a utilização do trabalho do menor de dezoito anos em trabalho noturno,
perigoso ou insalubre.
9.38 — Cumprir, durante todo o período de execução do contrato, a reserva de cargos prevista em lei para pessoa

legislação.
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9.39 Responsabilizar-se pela manutenção do seu cadastro atualizado perante o setor cadastral do Município,bem como pela tempestividade de suas certidões para fins de pagamento dentro do prazo de vigência.

10. GARANTIA CONTRATUAL DE EXECUÇÃO

10.1 A contratação conta com garantia de execução, nos moldes do art. 96 da Lei nº 14.133/2021, em valorcorrespondente a 5% (cinco por cento) do valor inicial do contrato.
10.2 Caso utilizada a modalidade de seguro-garantia, a apólice deverá ter validade durante a vigência docontrato, permanecendo em vigor mesmo que o contratado não pague o prêmio nas datas convencionadas.10.3 A apólice do seguro garantia deverá acompanhar as modificações referentes à vigência do contratoprincipal mediante a emissão do respectivo endosso pela seguradora.
10.4 A garantia assegurará, qualquer que.seja a modalidade-escolhida, o pagamento de:10.4.1 Prejuízos advindos do não cumprimento-do objeto do contrato e do não adimplemento das demaisobrigações nele previstas.
10.4.2 Multas moratórias e punitivas aplicadas pela Administração à contratada.
10.4.3 Obrigações trabalhistas e previdenciárias de qualquer natureza e para com o FGTS, não adimplidas pelocontratado, quando couber.
10.5 A garantia em dinheiro deverá ser efetuada em favor do contratante, em conta específica encaminhada àadjudicatária por email, a qual será administrada pela Prefeitura Municipal de Davinópolis, por meio de aplicação emconta poupança, cujo rendimento será repassado integralmente a contratada quando do término do contrato.10.6 Caso a opção seja por utilizar títulos da dívida pública, estes devem ter sido emitidos sob a forma escritural,mediante registro em sistema centralizado de liquidação e de custódia autorizado pelo Banco Central do Brasil, eavaliados pelos seus valores econômicos, conforme definido pelo Ministério da Economia.
10.7 No caso de garantia na modalidade de fiança bancária, deverá ser emitida por banco ou instituiçãofinanceira devidamente autorizada a operar no País pelo Banco Central do Brasil, e deverá constar expressa renúnciado fiador aos benefícios do artigo 827 do Código Civil.
10.8 No caso de alteração do valor do contrato, ou prorrogação de sua vigência, a garantia deverá ser ajustadaou renovada, seguindo os mesmos parâmetros utilizados quando da contratação.
10.9 Se o valor da garantia for utilizado total ou parcialmente em pagamento de qualquer obrigação, oContratado obriga-se a fazer a respectiva reposição no prazo máximo de 05 (cinco) dias Úteis, contados da data em quefor notificada.
10.9.1 O prazo para apresentação poderá ser prorrogado 01 (uma) vez, por igual período, mediante solicitação daparte durante seu transcurso, devidamente justificada, e desde que o motivo apresentado seja aceito pelaAdministração.

E
10.10 O Contratante executará a garantia na forma prevista na legislação que rege a matéria.
10.10.1 O emitente da garantia ofertada pelo contratado deverá ser notificado pelo contratante quanto ao iníciode processo administrativo para apuração de descumprimento de cláusulas contratuais (art. 137, § 48, da Lei n.º14.133/2021).
10.10.2 Caso se trate da modalidade seguro-garantia, ocorrido o sinistro durante a vigência da apólice, sua
caracterização e comunicação: poderão ocorrer fora desta vigência, não caracterizando, to que justifique a negativa do
sinistro, desde que respeitados os prazos prescricionais aplicados ao contrato de seguro art. 20 da Circular Susep nº 662,de 11 de abril de 2022. ENE an ae
10.11 Extinguir-se-á a garantia com a restituição da apólice, carta fiança ou autorização para a liberação deimportâncias depositadas em dinheiro a título de garantia, acompanhada de declaração do contratante, mediante
termo circunstanciado, de que o contratado cumpriu todas as cláusulas do contrato.
10.12 O garantidor não é parte para figurar em processo administrativo instaurado pelo contratante com o
objetivo de apurar prejuízos e/ou aplicar sanções à contratada.
10.13 O contratado autoriza o contratante a reter, a qualquer tempo, a garantia, na forma prevista no Edital eneste Contrato.

11. DAS INFRAÇÕES ADMINISTRATIVAS E SANÇÕES

11.1 A aplicação das sanções de natureza pecuniária e restritivas de direitos, a que se refere o artigo 155 e
seguintes da Lei Federal nº 14.133/21, será balizada pelas normas estabelecidas neste contrato e no edj

Prefeitura Municipal de Davinópolis — MA | CNP): 01.616.269/0001-60
menace aaa oscilar weed: ‘Gan:



ESTADO DO MARANHAO
PREFEITURA MUNICIPAL DE DAVINOPOLIS

11.2 Comete infração administrativa, nos termos da Lei nº 14.133/2021, o contratado que:11.2.1 Der causa a inexecução parcial do contrato.
11.2.2 Der causa a inexecução parcial do contrato que cause grave dano à Administração ou ao funcionamentodos serviços públicos ou ao interesse coletivo.
11.2.3 Der causa à inexecução total do contrato.
11.2.4 Ensejar o retardamento da execução ou da entrega do objeto da contratação sem motivo justificado.11.2.5 Apresentar documentação falsa ou prestar declaração falsa durante a execução do contrato.11.2.6 Praticar ato fraudulento na execução do contrato.
11.2.7 Comportar-se de modo inidôneo ou cometer fraude de qualquer natureza.
11.2.8 Praticar ato lesivo previsto no art. 5º da Lei nº 12.846, de 1º de agosto de 2013.11.3 Serão aplicadas ao contratado que incorrer nas infrações acima descritas as seguintes sanções:11.3.1 Advertência, quando o contratado der Aine: ção:parcial do contrato, sempre que não se justificara imposição de penalidade mais grave (art. 156, § a 33, de 2021).
11.3.2 Impedimento de licitar e contratar, quando praticadas às condutas descritas nos subitens 11.2.2, 11.2.3 e11.2.4 deste contrato, sempre que não se justificar a imposição de penalidade mais grave (art. 156, § 42, da Lei nº14.133, de 2021).
11.3.3 Declaração de inidoneidade para licitar e contratar, quando praticadas as condutas descritas nos subitens11.2.5, 11.2.6, 11.2.7 e 11.2.8 deste contrato, bem como nos subitens 11.2.2, 11.2.3 e 11.2.4 deste contrato, quejustifiquem a imposição de penalidade mais grave (art. 156, 85º, da Lei nº 14.133, de 2021).11.3.4 O atraso injustificado na execução do contrato sujeitará o contratado à multa de mora, na forma previstaneste contrato.
11.3.4.1 Multa Moratória de 0,5% (zero vírgula cinco por cento) por dia sobre o valor da parcela inadimplida em casode atraso injustificado na execução dos serviços, limitada a incidência a 30% (trinta por cento). Após o 302 (trigésimo)dia e a critério da Administração, no caso de execução com atraso, poderá ocorrer a não aceitação do objeto, de formaa configurar, nessa hipótese, inexecução total da obrigação assumida, sem prejuízo da rescisão unilateral da avença; apartir do 31º (trigésimo primeiro) dia será cabível a muita compensatória.
11.3.4.2 Moratória de 0,07% (zero vírgula zero sete por cento) do valor total do contrato por dia de atrasoinjustificado na apresentação, suplementação ou reposição da garantia, até o máximo de 2,0% (dois por cento).11.3.4.2.1 O atraso superior a 30 (trinta) dias autoriza a Administração a promover a extinção do contrato pordescumprimento ou cumprimento irregular de suas cláusulas, conforme dispõe o inciso | do art. 137 da Lei nº14.133/2021.

-11.3.5 Multa moratória de 0,5% a 5,0% por dia sobre o valor mensal do contrato, conforme detalhamentoconstante das tabelas 1 e 2, abaixo:
11.3.5.1 | Para efeito de aplicação de multas, às infrações são atribuídos graus, de acordo comas tabelas 1 e 2:

TABELA 1 z
GRAU CORRESPONDENCIA

1 0,5% ao dia sobre o valor da respectiva etapa do cronograma fisico-financeiro.do contrato
2 1,0% ao dia sobreo valor da respectiva etapa do cronograma fisico-financ iro- do contrato Ss
3 1,5% ao dia sobre o valor da respettiva etapa do cronograma físico-financeiro do contrato

4 2,5% ao dia sobre o valor da respectiva etapa do cronograma físico-financeiro do contrato

5 3,0% ao dia sobre o valor da respectiva etapa do cronograma físico-financeiro do contrato

TABELA 2

INFRAÇÃO

ITEM DESCRIÇÃO GRAU
1 Permitir situação que crie a possibilidade de causar dano físico, lesão corporal ou consequências letais, 5por ocorrência;

TRA
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2 Suspender ou interromper, salvo motivo de força maior ou caso fortuito, os serviços contratuais; 04
3 Manter trabalhador sem qualificação exigida para executar os serviços contratados, ou deixar desubstituir trabalhador quando exigido pela fiscalização, por trabalhador; 98
4 Recusar-se a executar ou corrigir serviço determinado pela fiscalização, por serviço; 02
5 Permitir a execução de serviços sem a utilização de EPIs/EPCs, por trabalhador; 01

Para os itens a seguir, deixar de:

6 Registrar no Diário de Obras todas as ocorrências diárias, bem como especificar detalhadamente osserviços em execução.
OL

7; Cumprir determinação formal ou instrução complement do órgão fiscalizador, por ocorrência; 02
8 Substituir trabalhador que se conduza de modo inconveniente ou não atenda às necessidades do 01serviço, por trabalhador e por dia;

9 Cumprir quaisquer dos itens do Edital e seus Anexos não previstos nesta tabela de multas, após 03reincidéncia formalmente notificada pelo órgão fiscalizador, por item e por ocorrência;
10 Indicar e manter durante a execução do contrato os prepostos previstos no edital/contrato; 01
u Providenciar treinamento para seus funcionários conforme previsto na relação de obrigações do 01CONTRATADO

12 Zelar pelas instalações da Administração ou de terceiros. 03

11.3.6 Todas as sanções previstas neste capítulo poderão ser aplicadas cumulativamente com a multacompensatória.
11.3.7 A multa moratoria e compensatória não será cumulada sobre o mesmo fato gerador.
11.3.8 A dosimetria das sanções será aplicada de acordo com os critérios objetivos definidos no Decreto Municipalnº 3001.0801/0001-2024.

A11.3.9 Nos contratos por escopo fracionados em etapas com cronograma físico-financeiro, será aplicada multamoratória em todas as etapas que forem entregues em atraso, sejam elas utilizáveis ou não, respeitado o processo
sancionatório. E
11.3.9.1 | Para fins do disposto neste subitem, serão consideradas:

-9.1.1 Etapa utilizável: a etapa do cronograma que, após concluída, já é passível de utilização pela AdministraçãoMunicipal, independentemente da conclusão das etapas subsequentes do contrato.
11.3.9.1.2 Etapa não utilizável: a etapa do cronograma que, mesmo quando concluída, não possibilita a sua utilização
pela Administração Municipal, pois ainda depende da execução de etapas futuras para serem transformadas em etapas
utilizáveis.
11.3.9.2 Nos casos de etapas não utilizáveis que tiverem sido objeto de multa, a multa será devolvida ao contratado,caso nas etapas subsequentes, antes de concluir a etapa utilizável do contrato, -o contratado recupere o atraso,
alcançando o prazo inicialmente estabelecido pelo cronograma. Ez te
11.4 Somente será admitida a retenção de valores de parcela adimplida para pagamento de multa após o
trânsito em julgado do processo administrativo, limitada ao valor da multa devida.
11.5 A aplicação das sanções previstas neste contrato não exclui, em hipótese alguma, a obrigação de reparação
integral do dano causado ao contratante (art. 156, 89º, da Lei nº 14.133/21).
11.6 Antes da aplicação da multa será facultada a defesa do interessado no prazo de 15 (quinze) dias úteis,
contado da data de sua intimação (art. 157, da Lei nº 14.133, de 2021).
11.6.1 Se a multa aplicada e as indenizações cabíveis forem superiores ao valor do pagamento eventualmente
devido pelo Contratante ao Contratado, além da perda desse valor, a diferença será descontada da garantia prestada
ou será cobrada judicialmente (art. 156, 88º, da Lei nº 14.133/21).
11.6.2 Previamente ao encaminhamento à cobrança judicial, a multa poderá ser recolhida administrativamente
no prazo máximo de 05 (cinco) dias, a contar da data do recebimento da comunicação enviada p
competente.

missã
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11.7 A aplicação das sanções realizar-se-á em processo administrativo que assegure o contraditório e a ampladefesa ao contratado, observando-se o procedimento previsto no caput e parágrafos do art. 158 da Lei nº 14.133/21para as penalidades de impedimento de licitar e contratar e de declaração de inidoneidade para licitar ou contratar.11.8 Na aplicação das sanções serão considerados:
11.8.1 A natureza e a gravidade da infração cometida.
11.8.2 As peculiaridades do caso concreto.
11.8.3 As circunstâncias agravantes ou atenuantes.
11.8.4 Os danos que dela provierem para o contratante.
11.8.5 A implantação ou o aperfeiçoamento de programa de integridade, conforme normas e orientações dosórgãos de controle.
11.9 Os atos previstos como infrações administrativas na Lei nº 14.133/21, ou em outras leis de licitações econtratos da Administração Pública que també sejam
apurados e julgados conjuntamente, nos mesmo! autos, obs
definidos na referida Lei (art. 159, da Lei nº 14.133/21).
11.10 A personalidade jurídica do Contratado poderá ser desconsiderada sempre que utilizada com abuso dodireito para facilitar, encobrir ou dissimular a prática dos atos ilícitos previstos neste Contrato ou para provocar confusãopatrimonial, e, nesse caso, todos os efeitos das sanções aplicadas à pessoa jurídica serão estendidos aos seusadministradores e sócios com poderes de administração, à pessoa jurídica sucessora ou à empresa do mesmo ramo comrelação de coligação ou controle, de fato ou de direito, com o Contratado, observados, em todos os casos, ocontraditório, a ampla defesa e a obrigatoriedade de análise jurídica prévia (art. 160, da Lei nº 14.133/21).11.11 O Contratante deverá, no prazo máximo de 15 (quinze) dias úteis, contado da data de aplicação da sanção,informar e manter atualizados os dados relativos às sanções por ela aplicadas, para fins de publicidade no PortalNacional de Contratações Públicas, no Cadastro Nacional de Empresas Inidôneas e Suspensas (Ceis) e no CadastroNacional de Empresas Punidas (Cnep) e no Cadastro de Impedidos de Licitar do Tribunal de Contas do Estado doMaranhão. (Art. 161, da Lei nº 14.133/21).

idos-como atos lesivos na Lei nº 12.846, de 2013, serão
ervados o rito procedimental e autoridade competente

11.12 As sanções de impedimento de licitar e contratar e declaração de inidoneidade para licitar ou contratar sãopassíveis de reabilitação na forma do art. 163 da Lei nº 14.133/21.
11.13 No processo administrativo sancionatório instaurado para apuração de condutas praticadas durante aexecução contratual e que possa ensejar a aplicação das sanções previstas nos incisos Il e Ill do caput do art. 156 da Leinº 14.133/2021, poderá ser celebrado com a contratada compromisso de ajuste de conduta nos termos do art. 26 doDecreto-Lei nº 4.657, de 4 de setembro de 1942.

12. CONDIÇÕES GERAIS DO CONTRATO

12.1 Após a data de assinatura do contrato haverá um período de 10 (dez) dias para verificação de pendências,
liberação de áreas ou adoção de outras providências cabíveis para a regularidade do início da execução contratual. (art.92, 82º da lei nº 14.133/21).
12.2 As condições gerais de execução, prazos, locais, recebimento do objeto e demais informações pertinentesestão detalhadas no edital e seus anexos que fazem parte deste contrato independentemente de transcrição.12.3 O cronograma físico-financeiro referencial do planejamento adequado da obra será estabelecido pelocontratante, podendo o contratado adequá-lo; sujeito à aprovação do contratante o12.4 O contratante poderá determinar alterações, de forma motivada, no cronograma físico-financeiro medianteautorização expressa de sua autoridade competente.
12.5 Atender aos demais critérios de execução contidos no edital e neste contrato.13. DA EXTINÇÃO CONTRATUAL

13.1 Os critérios de extinção contratual serão disciplinados pela Lei nº 14.133/2023 e pelo Decreto Municipal nº
XXXXXAXXXXXXX.
13.2 O contrato sera extinto quando cumpridas as obrigações de ambas as partes, ainda que isso ocorra antesdo prazo estipulado para tanto.
13.3 Se as obrigações não forem cumpridas no prazo estipulado, a vigência ficará prorrogada até a conclusão doobjeto, desde que justificadamente, por meio de simples apostila, caso em que deverá a Administração providenciar areadequação do cronograma fixado para o contrato.
13.4 Quando a não conclusão do contrato referida no item anterior decorrer de culpa do contrata
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13.4.1 Ficará ele constituído em mora, sendo-lhe aplicáveis as respectivas sanções administrativas.
13.4.2 Poderá a Administração optar pela extinção do contrato e, nesse caso, adotará as medidas admitidas emlei para a continuidade da execução contratual.
13.5 O contrato pode ser extinto antes de cumpridas as obrigações nele estipuladas, ou antes do prazo nelefixado, por algum dos motivos previstos no artigo 137 da Lei nº 14.133/21, bem como amigavelmente, assegurados ocontraditório e a ampla defesa.
13.5.1 Nesta hipótese, aplicam-se também os artigos 138 e 139 da mesma Lei.
13.5.2 A alteração social ou a modificação da finalidade ou da estrutura da empresa não ensejará a rescisão se nãorestringir sua capacidade de concluir o contrato.
13.5.2.1 Se a operação implicar mudança da pessoa jurídica contratada, deverá ser formalizado termo aditivo paraalteração subjetiva.
13.6 O termo de rescisão, sempre que possível, Será prec dido::
13.6.1 Balanço dos eventos contratuais já cumpridos ou" jalmente cumpridos.
13.6.2 Relação dos pagamentos já efetuados é ainda devidos.
13.6.3 Indenizações e multas.
13.7 A extinção do contrato não configura óbice para o reconhecimento do desequilíbrio econômico-financeiro,hipótese em que será concedida indenização por meio de termo indenizatório (art. 131, caput, da Lei n.º 14.133, de2021).
13.8 O contrato poderá ser extinto caso se constate que o contratado mantém vínculo de natureza técnica,comercial, econômica, financeira, trabalhista ou civil com dirigente do órgão ou entidade contratante ou com agentepúblico que tenha desempenhado função na licitação ou atue na fiscalização ou na gestão do contrato, ou que delesseja cônjuge, companheiro ou Parente em linha reta, colateral ou por afinidade, até o terceiro grau (art. 14, inciso IV,da Lei n.º 14.133, de 2021). á

14. DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA

14.1 As despesas decorrentes da presente contratação correrão à conta, da(s) DOTAÇÃO(ÕES)ORÇAMENTÁRIA(S):

02. PODER EXECUTIVO
19. SECRETARIA MUNICIPAL DE INFRAESTRUTURA E TRANSPORTES
15 451 2007 1020 0000 PAVIMENTACAO DE VIAS URBANAS
4.4.90.51.00 OBRAS E INSTALAÇÕES

14.2 As despesas que seguirem nos exercícios subsequentes correrão à conta das rubricas ou verbas específicas
consignadas nos orçamentos do Município.

15. DOS CASOS OMISSOS

15.1 Os casos omissos serão decididos pelo contratante, segundo as disposições contidas.na Lei nº 14.133/2021,e demais normas aplicáveis e, subsidiariamente, segundo as disposições contidas na Lei nº 8.078, de 1990 — Código de
Defesa do Consumidor — e normas e princípios gerais dos contratos. is P

16. ALTERAÇÕES

16.1 Eventuais alterações contratuais reger-se-ão pela disciplina dos arts. 124 e seguintes da Lei nº 14.133/2021,
nos moldes do Decreto Municipal nº XXXXXXXXXXXX.
16.2 Qualquer alteração contratual solicitada pela Contratada, seja de prazo, apostilamento, quantitativa ou
qualitativa deverá ser devidamente protocolada na sede da Prefeitura Municipal de Davinópolis, no endereço Rua 5,
nº S/N, Centro, em no máximo, 60 (sessenta) dias antes do prazo final de execução do contrato, sob pena do
indeferimento de ofício do pedido, bem como sujeito a aplicações de sanções previstas em Lei e edital.
16.3 O contratado é obrigado a aceitar, nas mesmas condições contratuais, os acréscimos ou supressões que se
fizerem necessários, até o limite de 25% (vinte e cinco por cento) do valor inicial atualizado do contrato )
nas obras.
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16.4 A diferença percentual entre o valor global do contrato e o valor obtido a partir dos custos unitários doorçamento estimado pela Administração Pública não pode ser reduzida, em favor do contratado, em decorrência deaditamentos contratuais que modifiquem a composição orçamentária.
16.5 A contratada expressa concordância quanto à adequação do projeto que integrar o edital de licitação e asalterações contratuais sob alegação de falhas ou omissões em qualquer das peças, orçamentos, plantas, especificações,memoriais e estudos técnicos preliminares do projeto, não poderão ultrapassar, no total, 10% (dez por cento) do valorintegral do contrato, computando-se esse percentual para verificação do limite previsto no art. 125 da Lei Federal n.º14.133/21.
16.6 Não são admissíveis, como regra, aditivos contratuais por erro ou omissões no orçamento nos contratos deempreitada por preço global, salvo nos casos de fatos imprevisíveis, em que não seja possível o Licitante constatar aseventuais discrepâncias de quantidades com base nos elementos presentes no projeto básico, bem como nos demaiscasos previstos em lei passíveis de revisão contratual x g
16.6.1 Nos casos em que forem encontrados erros de-pequena relevância, relativos a pequenas variações dequantitativos em seus serviços, será pago exatamente o preço global acordado.
16.6.2 Nos casos em que forem encontrados erros ou omissões substanciais, subestimativas ou superestimativasrelevantes, poderão ser ajustados termos aditivos excepcionalmente, desde que os seguintes requisitos sejamatendidos cumulativamente:
16.6.2.1 | Somente serão considerados como erros substanciais ou relevantes e objetos de revisão, os serviços dematerialidade relevante na curva ABC do orçamento, compreendidos dentro da Faixa A e Faixa B, cuja somatóriaacumulada dos custos representa 80% (oitenta por cento) do custo total.
16.6.2.2 Somente serão considerados como erros substanciais ou relevantes e objetos de revisão, os erros unitáriosde quantitativo acima de 10% (dez por cento).
16.6.3 Nos casos de quantitativos com relevantes subestimativas no orçamento, o contrato poderá ser aditado sedemonstrada a razoabilidade do pedido de aditivo, devendo ser atendidos cumulativamente os seguintes requisitos:16.6.3.1 A alteração contratual deverá manter a proporcionalidade da diferença entre o valor global estimado pela
Administração e o valor global contratado.
16.6.3.2 O resultado que seria obtido na licitação, com os quantitativos efetivos de serviços, não poderá sermodificado se os novos quantitativos fossem aplicados às propostas dos demais Licitantes, em observância aosprincípios da igualdade e da seleção da proposta mais vantajosa para a Administração.
16.6.3.3 A alteração contratual, em análise global, não deve ultrapassar a 10% (dez por cento) do valor total docontrato, computando-se esse percentual para verificação dos limites previstos no art. 125 da Lei Federal nº 14.133/21.
16.6.3.4 | Onovo serviço incluído no contrato ou a quantidade acrescida no serviço cujo quantitativo foi originalmentesubestimado não são compensados por eventuais distorções a maior nos quantitativos de outros serviços quefavoreçam o contratado. E
16.6.4 Em caso de quantitativos superestimados relevantes no orçamento, eventuais pleitos do contratado paranão redução dos valores contratados poderão ser atendidos de forma excepcionalíssima, desde que preenchidos,cumulativamente, os seguintes requisitos:
16.6.4.1 | Demonstração, em análise global, de que o quantitativo artificialmente elevado foi compensado por outrospreços e quantitativos subestimados de forma que reste cabalmente demonstrado que o preço global pactuadorepresenta a justa remuneração da obra, considerando o orçamento de referência da i ação ajustado.
16.6.4.2 A alteração do contrato de: forma a reduzir os quantitativos daquele item inviabilizaria a execuçãocontratual, devendo ser demonstrado que o valor a ser reduzido supere à remuneração e as contingências detalhadas
na composição do BDI apresentado pelo contratado, bem como os montantes originados de eventuais distorções a
maior existentes nos custos obtidos em sistemas referenciais da Administração Pública (efeitos cotação e barganha)
que não foram eliminados no processo licitatório.
16.7 As alterações contratuais deverão ser promovidas mediante celebração de termo aditivo, submetido à
prévia aprovação da consultoria jurídica do contratante, salvo nos casos de justificada necessidade de antecipação de
seus efeitos, hipótese em que a formalização do aditivo deverá ocorrer no prazo máximo de 1 (um) mês (art. 132 da Lei
nº 14.133, de 2021).
16.8 A solicitação de aditivo de prazo de execução, suspensão do contrato, assim como de acréscimos ou
supressões de serviços deverá ser realizada no prazo de execução do contrato; e aditivo à vigência contratual deverá
ser solicitado durante a vigência do contrato, aplicando-se o art. 111 da Lei nº 14.133/2021 para efeitos da conclusão
de escopo predefinido.
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16.8.1 As solicitações de aditivos devem vir acompanhadas de parecer técnico conclusivo emitido pela fiscalização,analisadas e aprovados pelo gestor do contrato.
16.8.2 Os acréscimos e supressões de serviços a serem formalizados por termo aditivo deverão ser planilhadoscom a indicação dos itens a serem suprimidos e itens a serem acrescidos, sujeitos à aprovação da autoridadecompetente do Contratante, após análise do gestor do contrato.
16.8.3 Em caso de acréscimos e reduções de serviços no mesmo contrato devem ser consideradas as reduções ouacréscimos de quantitativos de forma isolada, ou seja, o conjunto de reduções e o conjunto de acréscimos devem sersempre calculados sobre o valor original do contrato, aplicando-se a cada um desses conjuntos, individualmente e semnenhum tipo de compensação entre eles, os limites de alteração estabelecidos no dispositivo legal.
16.8.4 A revisão do cronograma físico-financeiro, quando necessária, constitui responsabilidade do contratado,
cabendo ao contratante autorizar a sua readequação, conforme subitem 16.8.1, desde que motivada e justificada porfatos supervenientes não imputáveis ao contratado. TT
16.9 Registros que não caracterizam alteração do-contrato podem ser realizados por simples apostila,
dispensada a celebração de termo aditivo, na forma do art. 136 da Lei nº. 14.133/2021.
16.9.1 Em caso de alterações na ordem de execução dos serviços constantes da planilha, desde que o valor da
etapa objeto da medição não ultrapasse aquele já estabelecido no cronograma físico-financeiro vigente para a referida
etapa, e mediante parecer favorável do fiscal do contrato, o cronograma físico-financeiro poderá ser readequado, por
meio de simples apostila a ser anexada a este Contrato.
16.10 Havendo alteração do contrato que aumente ou diminua os encargos do contratado, deve ser
reestabelecida a equação econômico-financeira por meio de aditamento contratual nos casos autorizados pela Lei n.º
14.133/2021.
16.10.1 Caso os serviços a serem acrescidos ou suprimidos constem na planilha de serviços da obra contratada,
prevalecerão os valores propostos pelo contratado, em cada item.
16.10.2 Caso os serviços a serem acrescidos não constem na planilha de serviços da obra contratada, mas constem
na tabela referencial de custos utilizada para a elaboração do orçamento, os valores dessa tabela prevalecerão, incluído
o BDI referencial e levando em conta o desconto ofertado na proposta global.
16.10.3 Caso os serviços a serem acrescidos não constem nem na planilha de serviços da obra contratada, nem na
tabela referencial de custos utilizada para a elaboração do orçamento, os preços serão fixados, por meio de pesquisa
de preços no mercado, com no mínimo três cotações, ou através de consulta atualizada aos bancos de preços
pertinentes, e os preços dos serviços a serem contratados serão a média dos preços pesquisados, multiplicados pelo
desconto global ou linear oferecido na proposta do contratado.
16.10.4 A revisão do preço original do contrato, quando imposta em decorrência das disposições deste contrato,
dependerá da efetiva comprovação do desequilíbrio; das necessárias justificativas, dos pronunciamentos dos setores
técnico e jurídico e da aprovação da autoridade competente.

17. PUBLICAÇÃO

17.1 Incumbirá ao contratante divulgar o presente instrumento no Portal Nacional de Contratações Públicas
(PNCP), na forma prevista no art. 94 da Lei nº 14.133/2021, bem como no sítio eletrônico do município de Davinópolis.
17.2 Incumbirá'ao contratante providenciar a publicação do extrato deste contrato.e de'seus eventuais termos
aditivos nos termos da Lei nº 14.133/21; e PA

18. FORO

18.1 Fica eleito o Foro da Comarca de Imperatriz/MA, para dirimir os litígios que decorrerem da execução deste
Termo de Contrato que não puderem ser compostos pela conciliação, conforme art. 92, 818, da Lei nº 14.133/21.

Pelas partes é dito que aceitam o presente instrumento em todos os seus termos. E, por estarem justos e contratados,
firmam o presente instrumento, decorrente da CONCORRÊNCIA Nº XX/2025, em duas vias de igual teor e forma, para
que produza os seus efeitos de direito.
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VICINAIS NO MUNICÍPIO DE DAVINÓPOLIS/MA.VALOR ESTIMADO: 9.646.021,52 (NOVE MILHÕES E SEISCENTOS E QUARENTA E SEIS MIL EVITE E UM REAIS E CINQUENTA E DOIS CENTAVOS).

1. - RELATÓRIO

Trata-se, evidentemente, de procedimento administrativo, para fins de contatação deempresa especializada em serviços de engenharia para EXECUÇÃO DE SERVIÇOS DE

modalidade CONCORRÊNCIA — REGIME DE EXECUÇÃO - EMPREITADA POR PREÇO GLOBAL,

A Lei nº 14.133/2021, estabelece que a fase preparatória do processo licitatório deveser caracterizada pelo planejamento e deve compatibilizar-se com o plano de contratações anual,sempre que elaborado, de que trata o inciso VII do caput do art.12 da referida lei, e com as leisorçamentárias, bem como abordar todas as considerações técnicas, mercadológicas e de gestão quepodem interferir na contratação, conforme previsto no caput do art.18, incisos | a XI, do mencionadodiploma legal.

Impende ressaltar que o dispositivo mencionado é complementado pelo seu parágrafoprimeiro, que trata dos elementos do Estudo Técnico Preliminar. De maneira mais ampla, oplanejamento da contratação envolve a investigação da própria necessidade administrativa, buscandocompreender os fundamentos que justificam a requisição administrativa, para melhor embasar a decisãoda contratação.

Referido procedimento encontra-se, formalizado e instruído com os seguintesdocumentos juntados (fis. 001 a 175), necessários à presente análise.

a) Portarias de Designações dos Agentes de contratação e respectiva Equipe deapoio, com a respectiva publicação oficial:
b) Autorização de elaboração de Estudo Técnico;c) Despacho cotação de ETP;
d) Cotação de preços;
e) Estudo Técnico Preliminar — ETP
f) Risco Mapeado;
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9) Autuação de Processo Administrativo;
h) Documento de Formalização de Demanda — DFD;i) Solicitação de dotação orçamentária;
j) Informação da dotação orçamentária:
k) Despacho para Autorização e aprovação; .|) Termo de autuação do processo de contratação (pregão eletrônico).m) Despacho para aprovação de minuta do edital;  'n) Minuta de edital (anexos: Termo de Referência, Modelo de proposta de preços,projeto de Referência e Termo de contrato).

O presente processo administrativo de contratação foi devidamente encaminhado aesta Assessoria, para a análise prévia dos aspectos jurídicos elencados pelo artigo 53 da Lei Federal nº14.133/21, tendo como escopo assistir a autoridade assessorada no controle interno da legalidade dosatos administrativos na fase preparatória do presente processo administrativo, que tem por finalidade acontratação de empresa especializada em engenharia para execução de serviços de manutenção erecuperação de diversos trechos de estradas vicinais no âmbito do Município de Davinópolis/MA.
É o sucinto relatório.

Passa-se, à apreciação.

1.1 - DA APRECIAÇÃO JURÍDICA
A presente manifestação jurídica tem por objetivo assistir a autoridade assessoradano controle prévio de legalidade do procedimento, conforme previsto no artigo 53, | e Il, da Lei nº14.133/2021.

Art.53. Ao final da fase preparatória, o processo licitatório seguirá para o órgão deassessoramento jurídico da Administração, que realizará controle prévio de legalidade mediante análisejurídica da contratação.
§ 1º Na elaboração do parecer jurídico, o órgão de assessoramento jurídico daAdministração deverá:
| — Apreciar o processo licitatório conforme critérios objetivos prévios de atribuição deprioridade:

E Il — Redigir sua manifestação em linguagem simples e compreensível e de forma clarae objetiva, com a apreciação de todos os elementos indispensáveis à contratação e com exposição dospressupostos de fato e de direito levados em consideração na análise jurídica.

Vê-se, portanto do mencionado dispositivo legal, que o controle prévio de legalidadese dá em função do exercício da competência da análise jurídica da futura contratação, não abrangendo,em função disso os demais aspectos envolvidos, como os de natureza técnica, mercadológica ou deconveniência e oportunidade.

Por fim, deve-se salientar que determinadas observações são feitas sem carátervinculativo, mas em prol da segurança jurídica da própria autoridade que lhe é conferida por lei, avaliare acatar, ou não, tais observações. Todavia, as questões relacionadas à legalidade serão apontadasobjetivando a sua correção. O seguimento do processo sem a observância destes apontamentos seráde responsabilidade exclusiva da Administração.
Prefeitura Municipal de Davinópolis-MA| CNPJ:01.616.269/0001-
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1.2 DA FASE PREPARATORIA

orçamentárias, bem como abordar todas as considerações técnicas, mercadológicas e de gestão quepodem interferir na contratação, conforme previsto no caput do art. 18 da referida Lei.
; O artigo 18 da Lei n° 14.133/2021, elenca providências e documentos que deveminstruir a fase de planejamento, a seguir transcrito:

Art.18. A fase preparatória do processo licitatório é caracterizada pelo planejamento edeve compatibilizar-se com o plano anual de que se trata o inciso VII do caput do art.12 desta lei, sempreque elaborado, e com as leis orçamentárias, bem como abordar todas as considerações técnicas e,mercadológicas e de gestão que podem interferir na contratação, compreendidos:
| — A descrição da necessidade da contratação fundamentada em estudo técnicopreliminar que caracterize o interesse público envolvido;

Il — A definição do objeto para o atendimento da necessidade, por meio de termo dereferência, anteprojeto, projeto básico ou projeto executivo, conforme o caso;HI —A definição das condições de execução e Pagamento, das garantias exigidas eofertadas e das condições de recebimento:

IV — O orçamento estimado, com composições dos preços utilizados para a suaformação;

V —A elaboração do edital de licitação;

VI - A elaboração de minuta de contrato, quando necessária, que constaráobrigatoriamente como anexo do edital de licitação;

VII — O regime de fornecimento de bens, de prestação de serviços ou de execução de“obras e serviços de engenharia, observados os potenciais de economia de escala;
Vill — A modalidade de licitação, o critério de julgamento, o modo de disputa eadequação e eficiência da forma de combinação desses parâmetros, para fins de seleção da propostaapta a gerar resultados de contratação mais vantajosa para a Administração Pública, considerado todoo ciclo de vida do objeto;

IX — A motivação circunstanciada das condições do edital, tais como justificativa deexigências de qualificação técnica, mediante indicação das parcelas de maior relevância técnica ou valorsignificativo do objeto, e de qualificação econémico-financeira, justificativa dos critérios de pontuação ejulgamento das propostas técnicas, nas licitações comjulgamento por melhor técnica ou técnica e preço,e justificativa das regras pertinentes à participação de empresas de consórcio;
X-— A análise dos riscos que possam comprometer o sucesso
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da licitação e a boa execução contratual:

XI-A motivação sobre o momento da divulgação do orçamento da licitação, observadoo art.24 desta Lei.

O referido dispositivo é complementado ainda pelo seu parágrafo primeiro, que tratados elementos do Estudo Técnico Preliminar, documento que embasa e integra a fase de planejamento
a viabilidade técnica de implementá-la, bem como instruir O arcabouço básico para a elaboração dotermo de Referência ou Projeto Básico.

1.3- DO ESTUDO TÉCNICO PRELIMINAR

Por sua vez, o art. 18, § 1º, estipula os elementos que devem constar no estudo técnicopreliminar, sendo que o § 2º prevê os elementos indispensáveis, passando doravante a verificação correlata doETP sob apreço:

| - Descrição da necessidade da contratação, considerado o problema a ser resolvido sob aperspectiva do interesse público;

IV - Estimativas das quantidades para a contratação, acompanhadas das memórias de cálculoe dos documentos que lhes dão suporte, que considerem interdependências com outras contratações, de modo apossibilitar economia de escala;

VI - Estimativa do valor da contratação, acompanhada dos preços unitários referenciais, dasmemórias de cálculo e dos documentos que lhe dão suporte, que poderão constar de anexo classificado, se aAdministração optar por preservar o seu sigilo até a conclusão da licitação;

VIII - justificativas para o parcelamento ou não da contratação;

XIII - posicionamento conclusivo sobre a adequação da contratação para o atendimento da“necessidade a que se destina;

No presente caso, à luz do art. 6º, inc. XXI, alínea “a”, o objeto contratado é caracterizado comoserviços comuns, razão pela qual evidencia-se que o ETP sob análise, encontra-se em conformidade com asexigências legalmente estabelecidas.

1.4 DO TERMO DE REFERÊNCIA
O art. 6º, inc. XXIII, conceitua o termo de referência como documento necessário para acontratação de bens e serviços, que deve conter os seguintes parâmetros e elementos descritivos:
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a) definição do objeto, incluídos sua natureza, os quantitativos, o prazo do contrato e se forocaso, a possibilidade de sua prorrogação;
~

b) fundamentação da contratação, que consiste na referência aos estudos técnicos preliminarescorrespondentes ou, quando não for possível divulgar esses estudos, no extrato das partes que não contivereminformações sigilosas;

c) descrição da solução como um todo, considerado todo o ciclo de vida do objeto (item 5);
d) requisitos da contratação;

e) modelo de execução do objeto, que consiste na definição de como o contrato deverá produzirOs resultados pretendidos desde o seu início até o seu encerramento

f) modelo de gestão do contrato, que descreve como a execução do objeto será acompanhadae fiscalizada pelo órgão ou entidade;

9) critérios de medição e de pagamento;

h) forma e critérios de seleção do fornecedor;

i) estimativas do valor da contratação, acompanhadas dos preços unitários referenciais, dasmemórias de cálculo e dos documentos que lhe dão suporte, com os parâmetros utilizados para a obtenção dospreços e para os respectivos cálculos, que devem constar de documento separado e classificado;
J) adequação orçamentária;

No presente processo, conforme acima exposto, o Termo de Referência elaborado contemplaas exigências legais, supramencionadas de forma satisfatória.

1.5 DA MINUTA DO EDITAL

O artigo 25 da Lei nº 14.133/2021, trata dos requisitos a serem observados por ocasião daelaboração da minuta do Edital, tendo seu § 1° expressamente autorizado a utilização de minutas padronizadas,nas situações em que o objeto assim permitir.

Importante observar que o art.18, inciso IX, da Lei nº 14.133/2021, exige que a fase«preparatória seja instruída com motivação circunstanciada das condições do edital, tais como:
1) Justificativa de exigências de qualificação técnica, mediante indicação das parcelas demaior relevância técnica ou valor significativo do objeto, e de qualificação econômico-financeira;
Il) Justificativa dos critérios de pontuação e julgamento das propostas técnicas, nas licitaçõescom julgamento por melhor técnica ou técnica e preço;

Ill) Justificativa das regras pertinentes à participação de empresas em consórcio.
A motivação, a justificativa, a indicação das parcelas de maior relevância/valor, requisitos dequalificação econômico-financeira, critérios de pontuação, julgamento das propostas e participação ou não deconsórcio, exigidos pelo artigo 18, inc. IX, da mencionada lei constam no processo.

Verifica-se, ainda, que a minuta do edital do presente processo licitatório estabelece amodalidade de licitação para a contratação do objeto como sendo Concorrência em sua forma eletrônica, o que
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se encontra em perfeita correção uma vez que o Objeto se enquadra na categoria de bens e serviços especiais,com padrões de qualidade e desempenho passíveis de descrição objetiva atendendo o disposto nos incisos XIV eXXXIII, do artigo 6º da lei nº 14.133/2021.

Foram ainda inseridas na minuta do edital as prerrogativas das microempresas, empresas dePequeno porte microempreendedores individuais nos termos constantes da lei complementar Federal nº 1 23/2006,e suas alterações, para fins de regência da contratação em curso. :
Constata-se, portanto, que a presente minuta juntada no presente procedimento reúne cláusulase condições essenciais exigidas nos instrumentos da espécie.

1.6 DA MINUTA DE TERMO DO CONTRATO

Em função da especialidade do Objeto e serviço contratado, não se tratar de serviço contínuo esim um contrato por escopo, cuja entrega é predeterminada com a entrega do serviço ou da obra, se faz necessárioque o presente acordo uma vez firmado seja devidamente instrumentalizado em contrato, tendo em vista não seenquadrar nas hipóteses de exceção quanto a obrigatoriedade do instrumento, nos termos do artigo 95 da Lei nº14.133/2021.

O art 89 da Lei 14.133/21 preconiza que os contratos deverão estabelecer com clareza eprecisão as condições para sua execução, expressas em cláusulas que definam os direitos, as obrigações e asresponsabilidades das partes, em conformidade com os termos do edital de licitação e os da proposta vencedoraou com os termos do ato que autorizou a contratação direta e os da respectiva proposta.
Em função disso, o artigo 92 e incisos do referido diploma legal, estabelece as cláusulas quesão necessárias nos contratos administrativos, senão vejamos:

Art. 92. São necessárias em todo contrato cláusulas que estabeleçam:
| - O objeto e seus elementos caracteristicos;

Il - A vinculação ao edital de licitação e à proposta do licitante vencedor ou ao ato que tiverautorizado a contratação direta e à respectiva proposta

Ill - a legislação aplicável à execução do contrato, inclusive quanto aos casos
IV - o regime de execução ou a forma de fornecimento;

V-opreçoe as condições de pagamento, os critérios, a data-base e a periodicidade doreajustamento de preços e os critérios de atualização monetária entre a data do adimplemento das obrigações ea do efetivo pagamento;

VI - os critérios e a periodicidade da medição, quando for o caso, e o prazo para liquidação epara pagamento;

VII - os prazos de início das etapas de execução, conclusão, entrega, observação e recebimentodefinitivo, quando for o caso;

VIII - o crédito pelo qual correrá a despesa, com a indicação da classificação funcionalprogramática e da categoria econômica;

IX - a matriz de risco, quando for o caso;
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X-o prazo para resposta ao pedido de repactuação de preços, quando for o caso;
XI - o prazo para resposta ao pedido de restabelecimento do: equilíbrio econômico-financeiro,quando for o caso;

.
XI - as garantias oferecidas para assegurar sua plena execução, “quando exigidas, inclusive asque forem oferecidas pelo contratado no caso de antecipação de valores a título de pagamento;

. XIII - o prazo de garantia mínima do objeto, observados Os prazos mínimos estabelecidos nestaLei e nas normas técnicas aplicáveis, e as condições de manutenção e assistência técnica, quando for o caso;
XIV - os direitos e as responsabilidades das partes, as penalidades cabíveis e os valores dasmultas e suas bases de cálculo;

XV - As condições de importação e a data e a taxa de câmbio para conversão, quando for o caso;
XVI - a obrigação do contratado de manter, durante toda a execução do contrato, emcompatibilidade com as obrigações por ele assumidas, todas as condições exigidas para a habilitação na licitação,ou para a qualificação, na contratação direta;

XVII - a obrigação de o contratado cumprir as exigências de reserva de Cargos prevista em lei,bem como em outras normas específicas, para pessoa com deficiência, para reabilitado da Previdência Social epara aprendiz;

XVIII - o modelo de gestão do contrato, observados os requisitos definidos em regulamento;
XIX - os casos de extinção.

Verifica-se, ainda que a atual Lei de licitações, estabelece como cláusula necessária, noscontratos administrativos celebrados pela Administração Pública, com pessoas físicas ou jurídicas, inclusive as
questões contratuais.

Portanto, a minuta do contrato encontra-se, com as cláusulas mínimas devidamente amparadasna Lei nº 14.133/2021, inclusive a que estabelece a aferição de riscos aparentes para a Administração Pública.a

nº 14.133/2021.
Conclui-se, que a fase preparatória do presente procedimento, seguiu os trâmites legais da Lei

1.7 DA PUBLICIDADE DO EDITAL E DO TERMO DO CONTRATO
A Lei de licitações determina como obrigatória e necessária a divulgação e a manutenção dointeiro teor do edital de licitação, bem como de seus anexos e do termo de contrato no Portal Nacional deContratações públicas e a publicação de extrato do edital no Diário Oficial da União, do Estado, do Distrito Federalou do Município, ou, no caso de consórcio público, do Ente de maior nível entre eles, bem como em jornal diáriode grande circulação, conforme determinam os artigos 54, caput e 81º, e art.94 da Lei nº 14.133/2021.
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Recomendo, portanto, a fiel observância da ampla publicidade do Edital e demais documentos: ¢ jase preparatória que não tenham integrado o edital e seus anexos, em observância as exigênciaslegais acima expressas.
:

1.8 DAS VEDAÇÕES

= A Lei Federal nº 14. 133/2021, em seu artigo 9º veda expressamente que o agente público admita,preveja, inclua ou tolere qualquer tipo de restrição que comprometa ou fruste o caráter competitivo do processolicitatório, inclusive nos casos de sociedade cooperativas e consórcios.
É vedado ainda, pela Lei de licitação o estabelecimento de preferências ou distinções em razãoda naturalidade, da sede ou do domicílio dos licitantes ou, ainda, a inclusão de regras que sejam impertinentes ouirrelevantes para o objeto específico do contrato; vedando-se, ainda, opor resistências injustificada ao andamentodos processos, e, indevidamente, retardar ou deixar de praticar ato de ofício, ou praticá-lo contra disposiçãoexpressa em Lei.

Recomendo a integral observâncias do art.9º da Lei Federal nº 14.133/2021.
.. 1.9. DA POSSIBILIDADE DE CONTRATAÇÃO DO OBJETO PELA MODALIDADECONCORRÊNCIA ELETRÔNICA.

O presente processo administrativo de contração deverá ser realizado na modalidadeconcorrência, na forma eletrônica, previsto no art.6º, inciso XXXVIII, da Lei Federal nº 14.133/2021; queassim dispõe:

Art.6º Para os fins desta lei, consideram-se:
[==] .
XXXVIIl — CONCORRÊNCIA: modalidade de licitação para contratação de bens eserviços especiais e de obras e serviços comuns e especiais de engenharia, cujo critério de julgamentopoderá ser: a) menor preço; b) melhor técnica ou conteúdo artístico; c) técnica e preço; d) maior retornoeconômico; e, e) maior desconto.

Da mesma norma legal, precisamente do artigo 29, extrai-se que a modalidadeconcorrência segue o rito procedimental a que se refere o art.17 da Lei de Licitação.

Constata-se, evidentemente, que no presente processo Administrativo, a contratação*— pretendida se amolda no tipo de licitação na modalidade concorrência na forma eletrônica, sob regimede execução a empreitada por preço global, justamente em face do objeto da licitação se tratar deserviços especiais de engenharia a ser executado no âmbito do Município de Davinópolis/MA;obedecendo assim, determinações da Lei Federal nº 14.133/2021. .
Dessa forma, a contratação na modalidade concorrência na forma eletrônica preenche osrequisitos da Lei de licitações.

1.10 — FINALIDADE E ABRANGÊNCIA DO PRESENTE PARECER JURÍDICO.
Como dito antes, a finalidade do presente parecer jurídico é orientar juridicamente aautoridade assessorada no controle prévio de legalidade (art.53, | e Il, da Lei nº 14.133/21)

É preciso esclarecer que esta análise jurídica:
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a) Não abrange aspectos de natureza técnica, mercadológica ou de conveniência eoportunidade:

b) Não se confunde com auditoria quanto à competência de cada agente público, paraa prática de atos administrativos.

1.11 CRITÉRIOS DE JULGAMENTO

O presente processo administrativo de contratação, prevê em seu Edital, o critério dejulgamento por PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS especiais, Por escopo, e empreitada POR PREÇOGLOBAL, em face disso, a empresa contratada deverá ofertar os serviços previstos no TERMO DEREFERÊNCIA em sua totalidade, em obediência ao dispositivo do Art.33, |, da Lei nº 14.133/2021.
No critério acima adotado deve-se considerar o menor dispêndio para a Administração,atendidos os parâmetros mínimos de qualidade definidos no Edital de Licitação, em estrita observânciado art.34 da Lei nº 14.133/2021.

Nesse sentido, vejamos, o que ensina Marçal Justen Filho:

“A licitação sempre visa obter a melhor proposta pelo menor custo possível. Esse fator(menor custo possível) é ponto comum nas licitações de menor preço, de maior desconto e de técnicae preço. As exigências quanto a qualidade, prazo e outras, podem variar. Porém, isso não ocorrerá notocante ao preço. A Administração pública tem o dever de buscar o menor desembolso de recursos, afazer-se nas melhores condições possíveis. Qualquer outra solução ofenderia os princípios maisbasilares da gestão da coisa pública”. (Comentários à Lei de Licitações e Contratações Administrativas:Lei 14.133/2021, - São Paulo: Thomson Reuters Brasil, 2021, p.473).

No presente processo licitatório, a modalidade da licitação sugerida é a de concorrência,portanto, o critério selecionado está de conformidade com a norma regente.

Cabe ainda observar, ainda, que o Edital segue a tabela de preços praticada no mercado,conforme consulta realizada pelo Setor competente, a qual deverá ser observada durante a vigência doprocesso licitatório, a teor do artigo 82, V da Lei nº 14.133/2021.

Em função disso, deverão os interessados observar os prazos para a apresentação depropostas e os lances previstos tanto no Edital, quanto no artigo 55 da Lei nº 14.133/2021.

1.12 - DA ADEQUAÇÃO DO PROCESSO LICITATÓRIO

processo administrativo, tem-se, que o presente Processo administrativo, se faz adequadamentenecessário, para atingir os fins de aquisição dos produtos e serviços, nestes, especificados, visando àcontinuidade das políticas de serviços públicos municipais, através da SECRETARIA MUNICIPAL DEFINANÇAS E GESTÃO ORÇAMENTÁRIA e SECRETARIA MUNICIPAL DE INFRAESTRUTURA,TRÂNSITO E TRANSPORTE.
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Observa-se, ainda que o Edital e o Contrato esclarecem os recursos orçamentários

destinados ao cumprimento da despesa prevista para o presente processo. Bem como todas as
condições de participação dos interessados no certame, além dos esclarecimentos operacionais ao
isonômico andamento da disputa.

1.13 - OBSERVAÇÕES A SEREM CONSIDERADAS

No presente processo administrativo, se busca a contratação de empresa especializada
para execução de serviços de engenharia, cuja finalidade é a recuperação e manutenção de diversos
trechos de estradas vicinais, no âmbito do Município de Davinópolis/MA; cujas especificações devem
constar de projeto básico e projeto executivo; com a devida Anotação de Responsabilidade Técnica-
ART.

Todavia, se observa, que apesar da juntada no presente procedimento, do projeto

hásico, e projeto executivo, estes, se encontram desacompanhados das devidas Anotações de
(<— A£sponsabilidade Técnica-ART; devendo em função disso, estas serem colacionados ao presente

processo administrativo.

1.14 CONCLUSÃO

Ante o exposto, nos limites da análise jurídica, e excluídos os aspectos técnicos e o juízo
de oportunidade e conveniência do ajuste, e uma vez cumpridas as observações do item “1.13”;
opina-se, pela possibilidade jurídica do prosseguimento do presente processo administrativo, nº

0210001/2025, que tem por finalidade a contratação de empresa especializada em engenharia, para

execução de serviços de manutenção e recuperação em diversos trechos de estradas vicinais, no
Município de Davinópolis/MA.

É o parecer, s.m.j.

Davinópolis/MA, 29 de dezembro de 2025.
-— pa <

ELIAS SAN os” “
no Procurador Mun. Davinópolis/MA

OAB-MA, 3.977
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Tocantins
ilya.oprogresso@gmail.com

Fraude contra servidores publicos
estaduais é desarticulada

Fotos:

o prog
Quinta, 29 de janeiro de 2026

ATM elogia postura municipalista
de Wanderlei após anúncio de

investimento em 26 cidades
Governo investirá R$ 14,6 milhões na melhoria da sinalização viária dos municípios

O anúncio do investimen-
to de quase R$ 15 milhões
para a melhoria da sinaliza-
ção do trânsito em 26 muni-
cípios do Tocantins repercu-
tiu de forma positiva entre
os gestores municipais, es-
pecialmente na Associação
Tocantinense de Municípios
(ATM). O presidente da en-
tidade e prefeito de Cris-
talândia, Big Jow, acompa-
nhou a assinatura da ordem
de serviço que autoriza a
aplicação de R$ 14,6 mi-
lhões em sinalização verti-
cal e horizontal nas cidades
contempladas.

A solenidade ocorreu nes-
taterça-feira (27), na sede do
Departamento Estadual de
Trânsito do Tocantins (De-
tran/TO), em Palmas. A or-
dem de serviço foi assinada
pelo governador Wanderlei
Barbosa, e os recursos serão
aplicados na implantação e
revitalização da sinalização
viária urbana dos municípios
selecionados.

Segundo a ATM, o inves-
timento representa um alívio
financeiro para as prefeitu-
-«s, já que, conforme o Có-

o de Trânsito Brasileiro
“as” TB), cabe aos municípios

a responsabilidade pela im-
plantação e manutenção da
sinalização vertical e hori-
zontal. Para Big Jow, a ini-
ciativa reforça a cooperação
entre Estado e municípios e

alt,
vay TOCANTINS

reconhece as limitações or-
camentarias enfrentadas pe-
las administrações locais.

“Essa ação reforça a pos-

tura municipalista do Gover-
no do Estado, ao compartilhar
com os municípios a respon-
sabilidade de implementar a
sinalização. Para muitas pre-
feituras, é dificil investir nes-
sa área, e essa contribuição
demonstra uma preocupação
direta com a segurança de
quem circula pelas nossas ci-
dades”, afirmou o presidente
da ATM, que esteve acompa-
nhado de prefeitos de munici-
pios contemplados.

A expectativa é que os re-

cursos sejam utilizados na
implantação de placas de si-
nalização, pintura viária e dis-
positivos de controle de trá-
fego, contribuindo para a or-
ganização do trânsito e a re-
dução de acidentes. Duran-
te o evento, o governador
Wanderlei Barbosa afirmou
que o Estado pretende am-
pliar os investimentos em si-
nalização viária para os 139
municípios tocantinenses,
com recursos do tesouro es-
tadual e também por meio de
emendas parlamentares es-
taduais e federais.

Prefeitos de municípios be-
neficiados também destaca-
ram a importância do investi-
mento. Em Lagoa da Confu-
são, no Vale do Araguaia, o
aumento do fluxo de veiculos

—

Prezados,

ImporatraMA:

Mass,

Na qualidade de Presidente do Instluto Amar Mais e, em ulenção so Es
Instituição. Sirvo-ma do prasento para convoca: V.Sas. para periciparem ca Assembleia Geral
Extraordinária, que sera realizada no próximo dia 04/02/2026 às 09:30 horas na sede
desta instituição, na sala de reunião, com 1º chamada às 09:30 horas, e a 2º chamada às

Apresentação da Proposta para alteração às
Aunar Mes pata Centra de Apoio as Pactent
Proposta para criação de ums fal para a Cort nuitade do Projetu Casa de Apoio furar

SEINCOH
EDITAL DE CONVOCAÇÃO

10:00 horas Na oportunidade será discutido a pata abaixo

Apresentação da Proposta para abertura da fiat em Igarapé MG
Aotesentação da Proposta para Arrendamento da Estrutura. cperacionatização e gestão
dda Unidade da Orcologia na oxdade de ImperatrizMa:
Apresentação da Proposta para alteração os endereço da Matiz na cidade de

omenciatura do Projeto Casa ae apoia
ortagar de Câncer Amar Mais

Proposta de arrendamento da estutura, aperaconaização e gestás da Undade de
Oncologia na cidade de ImperatraiMa,

impulsionado pelo agronegó-
& cio, turismo e crescimento
2 populacional tem pressionado

a infraestrutura viária. Já em
Guaraí, cortada pela BR-153,
o alto volume de tráfego tor-
na a sinalização um fator es-
sencial para a segurança.

De acordo com o Governo
do Estado, os serviços terão
início em fevereiro e serão
executados pelo Detran/TO,
por meio de contrato com
empresa responsável, que já
apresentou o projeto técnico

para a implantação das sinali-
zações nos municípios con-
templados. (COMUNICA-
ÇÃO ATM)

Operação «
aplica punições viol

Com 0 objetivo de desarti-
cular células de uma organi-
zação criminosa que atuava
em Palmas, a Polícia Civil do
Tocantins deflagrou, nesta ter-
ça-feira (27/01), uma opera-
ção no setor Recanto das Ara-

ras I, região sul da capital. A
ofensiva teve como foco o
combate ao chamado “tribu-
nal do crime”, prática em que
facções aplicam punições vi-
olentas a moradores, à reve-
lia da lei.

A ação mobilizou três uni-
dades especializadas da Polf-
cia Civil -DEIC (Divisão Es-
pecializada de Repressão ao
Crime Organizado), DRAC-
CO (Diretoria de Repressão
ao Crime Organizado) ¢
GOTE (Grupo de Operações
Táticas Especiais) — e resul-

resso

Dois homens

A Força Integrada de
Combate ao Crime Organiza-
do do Tocantins (FICCO/TO),

por meio da Polícia Civil e com
apoio da Força Tática da Po-

lícia Militar, da Unidade de
Inteligência da Polícia Fede-
ral em Araguaína e da Unida-
de de Inteligência da Polícia
Rodoviária Federal, prendeu
em flagrante, na tarde desta
terça-feira, 27, dois indivídu-
os suspeitos de integrar um
esquema de fraudes financei-
ras mediante o uso de docu-
mentos falsificados de servi-
dores públicos estaduais.

A ação ocorreu por volta

das 13h, em uma agência ban-
cária do Sicoob, localizada no
Jardim Aureny II, região sul
de Palmas. No momento da
abordagem, um dos suspeitos
tentava contratar operação fi-

ao tentarem aplicar
foram

nanceira fraudulenta no valor
aproximado de R$ 380 mil,
passando-se por servidor pú-
blico estadual, enquanto o se-
gundo prestava apoio direto à
execução do golpe.

Ambos foram detidos no
interior da instituição financei-
ra e conduzidos à delegacia
para os procedimentos legais.

Durante as diligências, as
equipes apreenderam um
veículo, documentos falsifi-
cados e contratos suposta-
mente utilizados para viabi-
lizar a fraude.

Os conduzidos foram autu-
ados em flagrante pelos cri-
mes de organização crimino-

sa (art. 2º da Lei nº 12.850/
2013), uso de documento fal-
so (art. 304 do Código Penal),

falsidade ideológica (art. 299
do Código Penal) e tentativa

dentro de agência
golpe de cerca de R$ 380 mil

de estelionato (art. 171 c/cart.
14, inciso II, do Código Penal).
O flagrante foi lavrado na
Delegacia de Repressão às
Ações Criminosas Organiza-
das (DRACCO/DG/PC/TO).

Após a conclusão dos pro-
cedimentos, os presos serão
colocados à disposição do
Poder Judiciário.

A FICCO/TO é compos-
ta pelas Polícias Federal, Ci-
vil, Militar e Penal do Tocan-
tins ¢ atua de forma integra-
da no enfrentamento qualifi-
cado às organizações crimi-
nosas. A atuação conjunta
fortalece as ações de inves-
tigação, prevenção e repres-
são a delitos graves, contri-
buindo para a manutenção da

ordem e da segurança públi-
cas. (Governo do Tocantins
/ FICCO-TO)

tinge “tribunal do crime” e facção que
entas em moradores

tou no cumprimento de três 2
mandados de busca e apreen-
são, além da prisão em fla-
grante de um homem pelo cri-
me de receptação.

Segundo o delegado-chefe
da DEIC, Wanderson Queiroz,
a operação é fruto de um in-
quérito iniciado após um crime
registrado em fevereiro de
2025, quando duas mulheres
foram vítimas de emboscada e
sofreram agressões severas. O
ataque ocorreu em uma resi-
dência utilizada como base da

uma acusação de furto de ce-
lular, considerada violação das
regras internas do grupo.

As vítimas foram submeti-
das a sessões de tortura e “dis-
ciplina”, resultando em feri-
mentos graves, e os crimes

MODALIDADE Cé
AVISO DE LICITAÇÃO |

ONCORRE!NCIA ELETRÔNICO

A Prefeitura Municipal de Davinópolis/MA, por meio do Agente de
Contratação, toma público, para o conhecimento dos interessados, que
realizará liottação na Modalidade CONCORRÊNCIA. na forma ELETRO-
NICA de nº 004/2026, do tipo Menor Preço Global, visando a contra-
tação de empr
ção de estradas vicinais
ções aplicáveis.

Data da Sessão: 20/02/2026

Imperatriz - MA. 23 d janeiro de 2026,
Locais para ciivulgações:
Portal de C Públicas: https:
Portal da Prefeitura Muni

vinopolis.ma.gov.br/
pop isra aro

em diversos trechos no município de
BavinópolisiMA, nos termos da Lei nº 14.133/2021 * demais legisia-

A

ara e ra-

Horário: 09hCOmin (horário de Brasília)
,portaldecompraspublicas.com.br/

| de Davinópolis/MA. http'//

chegaram a ser filmados pe-
los suspeitos para prestação de
contas às lideranças da fac-
ção. Conforme as investiga-
ções, os autores são membros
ativos de uma facção de ori-
gem paulista.

A operação desta terça-fei-
ra cumpriu mandados em en-
dereços estratégicos identifi-
cados ao longo das investiga-
ções. Entre os presos, um ho-
mem foi detido em flagrante
por receptação. O inquérito
aponta uma hierarquia inter-
na da facção, com A.J.GS.,
de 29 anos, e A.J.LS., de 31
anos, atuando como lideres ou
“disciplinas”, e PH., de 26
anos, e LS, de 23 anos, como
membros iniciados, responsa-
veis por aplicar a chamada
“correção paralela”.

sas e representa uma afron-
ta direta ao Estado Demo-
crático de Direito.

“A Polícia Civil do Tocan-
tins mantém tolerância zero
contra qualquer tentativa de
estabelecer um “Estado pa-
ralelo’ em nosso território. A
repressão é contínua, inte-
grada e sistemática. Não
permitiremos que facções
criminosas intimidem a popu-
lação ou imponham suas pró-
prias leis”, afirma.

Além da prisão dos suspei-
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PREFEITURA MUNICIPAL DE DAVINÓPOLIS

AVISO DE LICITAÇÃO

MODALIDADE CONCORRÊNCIA ELETRÔNICO

A Prefeitura Municipal de Davinópolis/MA, por meio do Agente de Contratação, torna

público, para o conhecimento dos interessados, que realizará licitação na Modalidade

CONCORRÊNCIA, na forma ELETRÔNICA de nº 004/2026, do tipo Menor Preço Global, visando a

contratação de empresa especializada para manutenção e recuperação de estradas vicinais em

diversos trechos no município de Davinópolis/MA, nos termos da Lei nº 14.133/2021 e demais

legislações aplicáveis.

Data da Sessão: 20/02/2026
Horário: 09h00min (horário de Brasília)
Locais para divulgações:
Portal de Compras Públicas: https://www.portaldecompraspublicas.com.br/
Portal da Prefeitura Municipal de Davinópolis/MA, http://www .davinopolis.ma.gov.br/
UASG: XXXXXXX

Davinópolis-MA, 28 janeiro de 2026.

DEIR PINHEIRO COSTA

Agente de Contratação

Portaria Nº 241/2025
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EDITAL Nº 004/2025
Processo Administrativo nº 0210001/2025

A Prefeitura Municipal de Davinópolis/MA, por intermédio da Secretaria Municipal de Administração e Planejamento,
designada pela Portaria Nº 306/2025, GAB.PREF, em conformidade com o art. 12, torna público, para conhecimento dos
interessados, que realizará licitação na modalidade Concorrência, do tipo Menor Preço Global, visando à Contratação
de empresa para manutenção e recuperação de estradas vicinais no município de Davinópolis - MA, nos termos da Lei
nº 14.133/2021 e demais legislações aplicáveis.

Data da Sessão: 20/02/2026
Horário: 09h00min (horário de Brasília) :
Locais para divulgações: Portal Nacional de Compras Públicas, (PNCP), http://.gov.br/pncp/pt-br
Portal de Compras do Publicas: https://www.portaldecompraspublicas.com.br/
Portal da Prefeitura Municipal de Davinópolis/MA, http://www.davinópolis.ma.gov.br/
UASG: XXXXXXX ,

1. DO OBJETO

1.1. O objeto da presente licitação é a contratação de empresa especializada para manutenção e recuperação de
estradas vicinais em diversos trechos no município de Davinópolis/MA, conforme condições, quantidades e exigências
estabelecidas neste Edital e seus anexos.

2. DA PARTICIPAÇÃO NA LICITAÇÃO

2.1. Poderão participar deste certame os interessados cujo ramo de atividade seja compatível com o objeto da licitação
e que estiverem previamente credenciados no Sistema de Cadastramento Unificado de Fornecedores - SICAF e no
Sistema de Compras do Governo Federal (www.gov.br/compras).

2.2. Os interessados deverão atender às condições exigidas no cadastramento no Sicaf até o terceiro dia útil anterior a
data prevista para recebimento das propostas.

2.3. O licitante responsabiliza-se exclusiva e formalmente pelas transações efetuadas em seu nome, assume como firmes
e verdadeiras suas propostas e seus lances, inclusive os atos praticados diretamente ou por seu representante, excluída
a responsabilidade do provedor do sistema ou do órgão ou entidade promotora da licitação por eventuais danos
decorrentes de uso indevido das credenciais de acesso, ainda que por terceiros.

2.4. É de responsabilidade do cadastrado. conferir a exatidão dos seus dados cada nos Sistemas relacionados no
item anterior e manté-los atualizados junto aos órgãos responsáveis pela” informação, devendo proceder,
imediatamente, à correção ou à alteração dos registros tão logo identifique incorreção ou aqueles se tornem
desatualizados.

2.5. A não observância do disposto no item anterior poderá ensejar desclassificação no momento da habilitação.

2.6. Será concedido tratamento favorecido para as microempresas e empresas de pequeno porte, para as sociedades
cooperativas mencionadas no art. 16 da Lei nº 14.133, de 2021, para o agricultor familiar, o produtor rural pessoa física
e para o microempreendedor individual - MEI, nos limites previstos da Lei Complementar nº 123 de 2006, e do Decreto
n.º 8.538, de 2015.

2.7. Não poderão disputar esta licitação:
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2.7.1. aquele que não atenda às condições deste Edital e seu(s) anexo(s);
2.7.2. sociedade que desempenhe atividade incompatível com o objeto da licitação;
2.7.3. empresas estrangeiras que não tenham representação legal no Brasil com poderes expressos para receber citaçãoe responder administrativa ou judicialmente;
2.7.4. autor do anteprojeto, do projeto básico ou do projeto executivo, pessoa física ou jurídica, quando a licitação versarsobre serviços ou fornecimento de bens a ele relacionados;
2.7.5. empresa, isoladamente ou em consórcio, responsável pela elaboração do projeto básico ou do projeto executivo,ou empresa da qual o autor do projeto seja dirigente, gerente, controlador, acionista ou detentor de mais de 5% (cincopor cento) do capital com direito a voto, responsável técnico ou subcontratado, quando a licitação versar sobre serviçosou fornecimento de bens a ela necessários;
2.7.6. pessoa física ou jurídica que se encontre, ao temp
decorrência de sanção que lhe foi imposta; e
2.7.7. aquele que mantenha vínculo de natureza técnica, comercial, econômica, financeira, trabalhista ou civil com
dirigente do órgão ou entidade contratante ou com agente público que desempenhe função na licitação ou atue na
fiscalização ou na gestão do contrato, ou que deles seja cônjuge, companheiro ou parente em linha reta, colateral ou
por afinidade, até o terceiro grau;
2.7.8. empresas controladoras, controladas ou coligadas, nos termos da Lei nº 6.404, de 15 de dezembro de 1976,
concorrendo entre si;
2.7.9. pessoa física ou jurídica que, nos 5 (cinco) anos anteriores à divulgação do edital, tenha sido condenada
judicialmente, com trânsito em julgado, por exploração de trabalho infantil, por submissão de trabalhadores a condições
análogas às de escravo ou por contratação de adolescentes nos casos vedados pela legislação trabalhista;
2.7.10. Organizações da Sociedade Civil de Interesse Público - OSCIP, atuando nessa condição;

icitação, impossibilitada de participar da licitação em

2.8. Não poderá participar, direta ou indiretamente, da licitação ou da execução do contrato agente público do órgão ou
entidade contratante, devendo ser observadas as situações que possam configurar conflito de interesses no exercício
ou após o exercício do cargo ou emprego, nos termos da legislação que disciplina a matéria, conforme § 1º do art. 9º da
Lei nº 14.133, de 2021.

2.9. O impedimento de que trata o item 2.7.6 será também aplicado ao licitante que atue em substituição a outra pessoa,
física ou jurídica, com o intuito de burlar a efetividade da sanção a ela aplicada, inclusive a sua controladora, controlada
ou coligada, desde que devidamente comprovado o ilícito ou a utilização fraudulenta da personalidade jurídica do
licitante. Ea

2.10. A critério da Administração e exclusivamente a seu serviço, o autor dos projetos e a empresa a que se referem os
itens 2.7.4 e 2.7.5 poderão participar no apoio das atividades de planejamento da contratação, de execução da licitação
ou de gestão do contrato, desde que sob supervisão exclusiva de agentes públicos do órgão ou entidade.

2.11. Equiparam-se aos autores do projeto as empresas integrantes do mesmo grupo econômico.

2.12. O disposto nos itens 2.7.4.e 2.7.5 não impede a licitação ou a contratação de serviço que inclua como encargo do
contratado a elaboração do projeto básico e do projeto executivo, nas contratações integradas, e do projeto executivo,
nos demais regimes de execução.

2.13. Em licitações e contratações realizadas no âmbito de projetos e programas parcialmente financiados por agência
oficial de cooperação estrangeira ou por organismo financeiro internacional com recursos do financiamento ou da
contrapartida nacional, não poderá participar pessoa física ou jurídica que integre o rol de pessoas sancionadas por
essas entidades ou que seja declarada inidônea nos termos da Lei nº 14.133, de 2021.

2.14. A vedação de que trata o item 2.8 estende-se a terceiro que auxilie a condução da contratação na qualidade de
integrante de equipe de apoio, profissional especializado ou funcionário ou representante de empresa te
assessoria técnica.
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3. ORÇAMENTO ESTIMADO SIGILOSO

3.1. O orçamento estimado da presente contratação será de caráter sigiloso.

JUSTIFICATIVA PARA ORÇAMENTO SIGILOSO

Nos termos do art. 24 da Lei nº 14.133/2021, o orçamento estimado da contratação será mantido sob sigilo durante afase competitiva do certame, como medida destinada a preservar a competitividade e assegurar a obtenção da proposta
mais vantajosa para a Administração.

A divulgação prévia do valor estimado pode influenciar artificialmente a formação das propostas, gerando o denominado
“efeito âncora”, o que compromete a livre concorrência e a economicidade do procedimento.

O sigilo do orçamento estimula que os licitantes formulem suas propostas com base em seus próprios custos, estrutura
operacional e capacidade produtiva, sem prejuízo da publicidade das especificações técnicas, quantitativos e demais
informações indispensáveis à elaboração das propostas.

Ressalte-se que o orçamento permanecerá acessível aos órgãos de controle e será divulgado após o encerramento da
fase competitiva, em observância aos princípios da legalidade, transparência, eficiência e interesse público.

4. DA APRESENTAÇÃO DA PROPOSTA E DOS DOCUMENTOS DE HABILITAÇÃO

4.1. Na presente licitação, a fase de apresentação de propostas e lances, antecederá a fase de habilitação.

4.2. Os licitantes encaminharão, exclusivamente por meio do sistema eletrônico, a proposta com o preço, conforme o
critério de julgamento adotado neste Edital, até a data e o horário estabelecidos para abertura da sessão pública.

4.3. Caso a fase de habilitação anteceda as fases de apresentação de propostas e lances, os licitantes encaminharão, na
forma e no prazo estabelecidos no item anterior, simultaneamente os documentos de habilitação e a proposta com o
preço ou o percentual de desconto, observado o disposto nos itens 8.1.1 e 8.13.1 deste Edital.

4.4. No cadastramento da proposta inicial, o licitante declarará, em campo próprio do sistema, que:
4.4.1. está ciente e concorda com as condições contidas no edital e seus anexos, bem como de que a proposta
apresentada compreende a integralidade dos custos para atendimento dos direitos trabalhistas assegurados na
Constituição Federal, nas leis trabalhistas, nas normas infralegais, nas convenções coletivas de trabalho e nos termos de
ajustamento de conduta vigentes na data de sua entrega em definitivo e que cumpre plenamente os requisitos de
habilitação definidos no instrumento convocatório;
4.4.2. não emprega menor de 18 anos em trabalho noturno, perigoso ou insalubre e não emprega menor de 16 anos,
salvo menor, a partir de 14 anos, na condição de aprendiz, nos termos do artigo 7°, XXXIIL, da Constituição;
4.4.3. não possui empregados executando trabalho degradante ou forçado, observando-o disposto nos incisos Ill e IV do
art. 1º e no inciso Ill do art. 5º da Constituição Federal;
4.4.4. cumpre as exigências de reserva de cargos para pessoa com deficiência e para reabilitado da Previdência Social,
previstas em lei e em outras normas específicas.

4.5. O licitante organizado em cooperativa deverá declarar, ainda, em campo próprio do sistema eletrônico, que cumpre
os requisitos estabelecidos no artigo 16 da Lei nº 14.133, de 2021.

4.6. O fornecedor enquadrado como microempresa, empresa de pequeno porte ou sociedade cooperativa deverá
declarar, ainda, em campo próprio do sistema eletrônico, que cumpre os requisitos estabelecidos no artigo 3º da Lei
Complementar nº 123, de 2006, estando apto a usufruir do tratamento favorecido estabelecido em seus arts. 42 a 49
observado o disposto nos 88 1º ao 3º do art. 4º, da Lein.º 14.133, de 2021.
4.6.1. no item exclusivo para participação de microempresas e empresas de pequeno porte, a assinalação do, e
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“não” impedirá o prosseguimento no certame, para aquele item;
4.6.2. nos itens em que a participação não for exclusiva para microempresas e empresas de pequeno porte, a assinalaçãodo campo “não” apenas produzirá o efeito de o licitante não ter direito ao tratamento favorecido previsto na LeiComplementar nº 123, de 2006, mesmo que microempresa, empresa de pequeno porte ou sociedade cooperativa.

4.7. Não poderá se beneficiar do tratamento jurídico diferenciado estabelecido nos arts. 42 a 49 da Lei Complementarnº 123, de 2006, a pessoa jurídica:
4.7.1. de cujo capital participe outra pessoa jurídica;
4.7.2. que seja filial, sucursal, agência ou representação, no País, de pessoa jurídica com sede no exterior;
4.7.3. de cujo capital participe pessoa física que seja inscrita como empresário ou seja sócia de outra empresa que receba
tratamento jurídico diferenciado nos termos da Lei Complementar nº 123, de 2006, desde que a receita bruta global
ultrapasse o limite de que trata o inciso Il do art. 3º da referida lei; ;
4.7.4. cujo titular ou sócio participe com mais de 10% (dez por cento) do capital de outra empresa não beneficiada pela
Lei Complementar nº 123, de 2006, desde que a receita bruta global ultrapasse o limite de que trata o inciso II do art.
3º da referida lei;
4.7.5. cujo sócio ou titular seja administrador ou equiparado de outra pessoa jurídica com fins lucrativos, desde que a
receita bruta global ultrapasse o limite de que trata o inciso II do art. 3º da referida lei;
4.7.6. constituída sob a forma de cooperativas, salvo as de consumo;
4.7.7. que participe do capital de outra pessoa jurídica; 5
4.7.8. que exerça atividade de banco comercial, de investimentos e de desenvolvimento, de caixa econômica, de
sociedade de crédito, financiamento e investimento ou de crédito imobiliário, de corretora ou de distribuidora detítulos,
valores mobiliários e câmbio, de empresa de arrendamento mercantil, de seguros privados e de capitalização ou de
previdência complementar;
4.7.9. resultante ou remanescente de cisão ou qualquer outra forma de desmembramento de pessoa jurídica que tenha
ocorrido em um dos 5 (cinco) anos-calendário anteriores;
4.7.10. constituída sob a forma de sociedade por ações. -
4.7.11. cujos titulares ou sócios guardem, cumulativamente, com o contratante do serviço, relação de pessoalidade,
subordinação e habitualidade.

4.8. A falsidade da declaração de que trata os itens 4.4 ou 4.6 sujeitará o licitante às sanções previstas na Lei nº 14.133
de 2021, e neste Edital.

4.9. Os licitantes poderão retirar ou substituir a proposta ou, na hipótese de a fase de habilitação anteceder as fases de
apresentação de propostas e lances e de julgamento, os documentos de habilitação anteriormente inseridos no sistema,
até a abertura da sessão pública.

4.10. Não haverá ordem de classificação na etapa de apresentação da proposta e dos documentos de habilitação pelo
licitante, o que ocorrerá somente após os procedimentos de abertura da sessão pública e da fase de envio de lances.

4.11. Serão disponibilizados para acesso público os documentos que compõem proposta dos licitantes convocados
para apresentação de propostas, após a fase de envio de lances.

4.12. Desde que disponibilizada a funcionalidade no sistema, o licitante poderá parametrizar o seu valor final mínimo
ou o seu percentual de desconto máximo quando do cadastramento da proposta e obedecerá às seguintes regras:
4.12.1. a aplicação do intervalo mínimo de diferença de valores ou de percentuais entre os lances, que incidirá tanto em
relação aos lances intermediários quanto em relação ao lance que cobrir a melhor oferta; e
4.12.2. os lances serão de envio automático pelo sistema, respeitado o valor final mínimo, caso estabelecido, e o
intervalo de que trata o subitem acima.

4.13. O valor final mínimo parametrizado no sistema poderá ser alterado pelo fornecedor durante a fase de disputa,
sendo vedado valor superior a lance já registrado pelo fornecedor no sistema.
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4.14. O valor final mínimo ou o percentual de desconto final máximo parametrizado na forma do item 4.12 possuirá
caráter sigiloso para os demais fornecedores e para o órgão ou entidade promotora da licitação, podendo ser
disponibilizado estrita e permanentemente aos órgãos de controle externo e interno.

4.15. Caberá ao licitante interessado em participar da licitação acompanhar as operações no sistema eletrônico durante
© processo licitatório e se responsabilizar pelo ônus decorrente da perda de negócios diante da inobservância de
mensagens emitidas pela Administração ou de sua desconexão.

4.16. O licitante deverá comunicar imediatamente ao provedor do sistema qualquer acontecimento que possa
comprometer o sigilo ou a segurança, para imediato bloqueio de acesso.

5. DO PREENCHIMENTO DA PROPOSTA

5.1. O licitante deverá enviar sua proposta mediante o preenchimento, no sistema eletrônico, dos seguintes campos:
5.1.1. Valor expresso em Reais (R$).

5.2. Todas as especificações do objeto contidas na proposta vinculam o licitante.

5.3. Nos valores propostos estarão inclusos todos os custos operacionais, encargos previdenciários, trabalhistas,
tributários, comerciais e quaisquer outros que incidam direta ou indiretamente na execução do objeto.

5.4. Os preços ofertados, tanto na proposta inicial, quanto-na-etapa de lances, serão de exclusiva responsabilidade do
licitante, não lhe assistindo o direito de pleitear qualquer alteração, sob alegação de erro, omissão ou qualquer outro
pretexto.

5.5. Se o regime tributário da empresa implicar o recolhimento de tributos em percentuais variáveis, a cotação adequada
será a que corresponde à média dos efetivos recolhimentos da empresa nos últimos doze meses.
5.5.1. No regime de incidência não-cumulativa de PIS e COFINS, a cotação adequada será a que corresponde à média
das alíquotas efetivamente recolhidas pela empresa, comprovada, a qualquer tempo, por documentos de Escrituração
Fiscal Digital da Contribuição (EFD-Contribuições) para o PIS/PASEP e COFINS dos últimos 12 (doze) meses anteriores à
apresentação da proposta, ou por outro meio hábil.

5.6. Independentemente do percentual de tributo inserido na planilha, no pagamento serão retidos na fonte os
percentuais estabelecidos na legislação vigente.

5.7. Na presente licitação, a Microempresa e a Empresa de Pequeno Porte poderão se beneficiar do regime de tributação
pelo Simples Nacional.

5.8. A apresentação das propostas implica obrigatoriedade do cumprimento das disposições nelas contidas, em
conformidade com o que dispõe o Termo de Referência/Projeto Básico, assumindo o-proponente o compromisso de
executar o objeto licitado nos seus termos, bem como de fornecer os materiais, equipamentos, ferramentas e utensílios
necessários, em quantidades e qualidades adequadas à perfeita execução contratual, promovendo, quando requerido,
sua substituição.

5.9. O prazo de validade da proposta não será inferior a 60 (sessenta) dias, a contar da data de sua apresentação.

5.10. Os licitantes devem respeitar os preços máximos estabelecidos nas normas de regência de contratações públicas
federais, quando participarem de licitações públicas;

5.11. Os licitantes devem respeitar os preços máximos previstos no Termo de Referência/Projeto Básico;
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União e, após o devido processo legal, gerar as seguintes consequências: assinatura de prazo para a adoção das medidas
necessárias ao exato cumprimento da lei, nos termos do art. 71, inciso IX, da Constituição; ou condenação dos agentes
públicos responsáveis e da empresa contratada ao pagamento dos prejuízos ao erário, caso verificada a ocorrência de
superfaturamento por sobrepreço na execução do contrato.

6. DA ABERTURA DA SESSÃO, CLASSIFICAÇÃO DAS PROPOSTAS E FORMULAÇÃO DE LANCES

6.1. A abertura da presente licitação dar-se-á automaticamente em sessão pública, por meio de sistema eletrônico, na
data, horário e local indicados neste Edital.

6.2. Os licitantes poderão retirar ou substituir a p
anteriormente inseridos no sistema, até a abertura da si

cumentos de habilitação, quando for o caso,

6.3. O sistema disponibilizará campo próprio para troca de mensagens entre o Agente de Contratação/Comissão eos
licitantes.

6.4. Iniciada a etapa competitiva, os licitantes deverão encaminhar lances exclusivamente por meio de sistema
eletrônico, sendo imediatamente informados do seu recebimento e do valor consignado no registro.

6.5. O lance deverá ser ofertado pelo valor unitário do lote

6.6. Os licitantes poderão oferecer lances sucessivos, observando o horário fixado para abertura da sessão e as regras
estabelecidas no Edital.

6.7. O licitante somente poderá oferecer lance de valor inferior ao último por ele ofertado e registrado pelo sistema.

6.8. O intervalo mínimo de diferença de valor entre-os lances, que incidirá tanto em relação aos lances intermediários
quanto em relação à proposta que cobrir a melhor oferta deverá ser de R$ 1,00.

6.9. Olicitante poderá, uma única vez, excluir seu último lance ofertado, no intervalo de quinze segundos após o registro
no sistema, na hipótese de lance inconsistente ou inexequível.

6.10. O procedimento seguirá de acordo com o modo de disputa aberto e fechado.

6.11. No modo de disputa “aberto e fechado”, é quando os licitantes apresentam lances públicos e sucessivos, com lance
final e fechado.
6.11.1. A etapa de lances da sessão pública terá duração inicial de quinze minutos. Após esse prazo, o sistema
encaminhará aviso de fechamento iminente dos lances, após isso, transcorrerá o período de tempo de até dez minutos,
aleatoriamente determinado, findo o qual será automaticamente encerrada a recepção de lances.
6.11.2. Encerrado o prazo previsto no item anterior, o sistema abrirá oportunidade para que o autor da oferta de valor
mais baixo e os das ofertas com preços até dez por cento superior àquela possam ofertar um lance final e fechado em
até cinco minutos, o qual será sigiloso até o encerramento deste prazo.
6.11.3. O licitante poderá optar por manter o seu último lance da etapa aberta, ou por oferecer melhor lance.
6.11.4. Não havendo pelo menos três ofertas nas condições definidas neste item, poderão os autores dos melhores
lances, na ordem de classificação, até o máximo de três, oferecer um lance final e fechado em até cinco minutos, o qual
será sigiloso até o encerramento deste prazo.
6.11.5. Após o término dos prazos estabelecidos nos itens anteriores, o sistema ordenará os lances segundo a ordem
crescente de valores.
6.12. Não havendo lance final e fechado classificado na forma estabelecida nos itens anteriores, haverá o reinício da
etapa fechada, para que os demais licitantes, até o máximo de três, na ordem de classificação, possam ofertar um lance
final e fechado em até cinco minutos, o qual será sigiloso até o encerramento deste prazo.

Ve
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6.13. Após o término dos prazos estabelecidos nos itens anteriores, o sistema ordenará e divulgará os lances segundo a
ordem crescente de valores.

6.14. Durante o transcurso da sessão pública, os licitantes serão informados, em tempo real, do valor do menor lance
registrado, vedada a identificação do licitante.

6.15. No caso de desconexão com o Agente de Contratação/Comissão, no decorrer da etapa competitiva
do Concorrência, o sistema eletrônico poderá permanecer acessível aos licitantes para a recepção dos lances.

6.16. Quando a desconexão do sistema eletrônico para o Agente de Contratação/Comissão persistir por tempo superior
a dez minutos, a sessão pública será suspensa e reinici decorridas vinte e quatro horas da comunicação
do fato pelo Agente de Contratação/Comissão ai io eletrônico utilizado para divulgação.

6.17. Caso o licitante não apresente lances, concorrerá com o valor de sua proposta.

6.18. Em relação a itens não exclusivos para participação de microempresas e empresas de pequeno porte, uma vez
encerrada a etapa de lances, será efetivada a verificação automática, junto à Receita Federal, do porte da entidade
empresarial, caso a contratação não se enquadre nas vedações dos 881º e 2º do art. 4º da Lei nº 14.133 de 2021. O
sistema identificará em coluna própria as microempresas e empresas de pequeno porte participantes, procedendo à
comparação com os valores da primeira colocada, se esta for empresa de maior porte, assim como das demais
classificadas, para o fim de aplicar-se o disposto nos arts. 44 e 45 da Lei Complementar nº 123, de 2006, regulamentada
pelo Decreto nº 8.538, de 2015. de
6.18.1. Nessas condições, as propostas de microempresas e empresas de pequeno porte que se encontrarem na faixa
de até 10% (dez por cento) serão consideradas empatadas com a primeira colocada. E
6.18.2. A licitante mais bem classificada nos termos do subitem anterior terá o direito de encaminhar uma última oferta
para desempate, obrigatoriamente em valor inferior ao da primeira colocada, no prazo de 5 (cinco) minutos controlados
pelo sistema, contados após a comunicação automática para tanto.
6.18.3. Caso a microempresa ou a empresa de pequeno porte melhor classificada desista ou não se manifeste no prazo
estabelecido, serão convocadas as demais licitantes microempresa e empresa de pequeno porte que se encontrem
naquele intervalo de 10% (dez por cento), na ordem de classificação, para o exercício do mesmo direito, no prazo
estabelecido no subitem anterior. E
6.18.4. No caso de equivalência dos valores apresentados pelas microempresas e empresas de pequeno porte que se
encontrem nos intervalos estabelecidos nos subitens anteriores, será realizado sorteio entre elas para que se identifique
aquela que primeiro poderá apresentar melhor oferta. ; E
6.18.5. A obtenção do benefício a que se refere o item anterior fica limitada às microempresas e às empresas de pequeno
porte que, no ano-calendário de realização da licitação, ainda não tenham celebrado contratos com a Administração
Pública cujos valores somados extrapolem a receita bruta máxima admitida para fins de enquadramento como empresa
de pequeno porte. : cas

iguais (não seguidas de lanc6.19. Só poderá haver empate entre propo

6.20. Havendo eventual empate entre propostas ou lances, o critério de desempate será aquele previsto no art. 60 da
Lei nº 14.133, de 2021, nesta ordem:
6.20.1. disputa final, hipótese em que os licitantes empatados poderão apresentar nova proposta em ato contínuo à
classificação;
6.20.2. avaliação do desempenho contratual prévio dos licitantes, para a qual deverão preferencialmente ser utilizados
registros cadastrais para efeito de atesto de cumprimento de obrigações previstos nesta Lei;
6.20.3. desenvolvimento pelo licitante de ações de equidade entre homens e mulheres no ambiente de trabalho,
conforme Decreto nº 11.430, de 8 de março de 2023;
6.20.4. desenvolvimento pelo licitante de programa de integridade, conforme Decreto nº 12.304, de 2024.

fEspSÃOS de
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por: .
6.21.1. empresas estabelecidas no território do Estado ou do Distrito Federal do órgão ou entidade da Administração
Pública estadual ou distrital licitante ou, no caso de licitação realizada por órgão ou entidade de Município, no território
do Estado em que este se localize;
6.21.2. empresas brasileiras;
6.21.3. empresas que invistam em pesquisa e no desenvolvimento de tecnologia no País;
6.21.4. empresas que comprovem a prática de mitigação, nos termos da Lei nº 12.187, de 29 de dezembro de 2009.

6.22. Esgotados todos os demais critérios de desempate previstos em lei, a escolha do licitante vencedor ocorrerá por
sorteio, em ato público, para o qual todos os licitantes serão convocados, vedado qualquer outro processo.

6.23. Encerrada a etapa de envio de lances “ blica, na hipótese da proposta do primeiro colocado
permanecer acima do preço máximo definido para a contratação, o Agente de Contratação/Comissão poderá negociar
condições mais vantajosas, após definido o resultado do julgamento.
6.23.1. A negociação poderá ser feita com os demais licitantes, segundo a ordem de classificação inicialmente
estabelecida, quando o primeiro colocado, mesmo após a negociação, for desclassificado em-razão de sua proposta
permanecer acima do preço máximo definido pela Administração.
6.23.2. A negociação será realizada por meio do sistema, podendo ser acompanhada pelos demais licitantes.
6.23.3. O resultado da negociação será divulgado a todos os licitantes e anexado aos autos do processo licitatório.
6.23.4. O Agente de Contratação/Comissão solicitará ao licitante mais bem classificado que, no prazo de 2 (duas) horas,
envie a proposta adequada ao último lance ofertado após a negociação realizada, acompanhada, se for o caso, dos
documentos complementares, quando necessários à confirmação daqueles exigidos neste Edital e já apresentados.
6.23.5. É facultado. ao Agente de Contratação/Comissão prorrogar o prazo estabelecido, a partir de solicitação
fundamentada feita no chat pelo licitante, antes de findo o prazo. .

6.24. Após a negociação do preço, o Agente de Contratação/Comissão iniciará a fase de aceitação e julgamento da
proposta.

7. DA FASE DE JULGAMENTO

7.1. Encerrada a etapa de negociação, o Agente de Contratação/Comissão verificará se o licitante provisoriamente
classificado em primeiro lugar atende às condições de participação no certame, conforme previsto no art. 14 da Lei nº
14.133, de 2021, legislação correlata e no item 2.7 do edital, especialmente quanto à existência de sanção que impeça
a participação no certame ou a futura contratação, mediante a consulta aos seguintes cadastros:
7.1.1. SICAF; É
7.1.2. Cadastro Nacional de Empresas Punidas — CNEP, mantido pela Controladoria-Geral da União.

7.2. A consulta aos cadastros será realizada no nome e no CNP) da empresa licitante.
7.2.1. A consulta no CNEP quanto às sanções previstas na Lei nº 8.429, de 1992, també
sócio majoritário da empresa licitante ver, por força do art. 12 da citada

á.no nome e no CPF do

7.3. Caso conste na Consulta de Situação do licitante a existência de Ocorrências Impeditivas Indiretas, o Agente de
Contratação/Comissão diligenciará para verificar se houve fraude por parte das empresas apontadas no Relatório de
Ocorrências Impeditivas Indiretas.
7.3.1. A tentativa de burla será verificada por meio dos vínculos societários, linhas de fornecimento similares, dentre
outros.
7.3.2. O licitante será convocado para manifestação previamente a uma eventual desclassificação.
7.3.3. Constatada a existência de sanção, o licitante será reputado inabilitado, por falta de condição de participação.

7.4. Caso o licitante provisoriamente classificado em primeiro lugar tenha se utilizado de algum tratamento favorecido
às ME/EPPs, o Agente de Contratação/Comissão verificará se o licitante faz jus ao benefício aplicado.
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7.5. Verificadas as condições de participação e de utilização do tratamento favorecido, o Agente de
Contratação/Comissão examinará a proposta classificada em primeiro lugar quanto à adequação ao objeto e à
compatibilidade do preço em relação ao máximo estipulado para contratação neste Edital e em seus anexos, observado
o disposto no artigo 29 a 35 da IN SEGES nº 73, de 30 de setembro de 2022.

7.6. Será desclassificada a proposta vencedora que:
7.6.1. contiver vícios insanáveis;
7.6.2. não obedecer às especificações técnicas contidas no Termo de Referência/Projeto Básico;
7.6.3. apresentar preços inexequíveis ou permanecer acima do preço máximo definido para a contratação;
7.6.4. não tiver sua exequibilidade demonstrada, quando exigido pela Administração;
7.6.5. não cumpra os critérios de aceitabilidade de preços os no Termo de Referência.
7.6.6. apresentar desconformidade com quaisqu ste Edital ou seus anexos, desde que insanável.

7.7. No caso de bens e serviços em geral, é indício de inexequibilidade das propostas valores inferiores a 50% (cinquenta
por cento) do valor orçado pela Administração.

7.8. A inexequibilidade, na hipótese de que trata o item anterior, só será considerada após diligência do Agente de
Contratação/Comissão, que comprove:
7.8.1. que o custo do licitante ultrapassa o valor da proposta; e
7.8.2. inexistirem custos de oportunidade capazes de justificar o vulto da oferta.

7.9. Em contratação de obras e serviços de engenharia; além das disposições acima, a análise de exequibilidade e
sobrepreço considerará o seguinte:
7.9.1. Nos regimes de execução por tarefa, empreitada por preço global ou empreitada integral, contratação semi-
integrada ou contratação integrada, a caracterização do sobrepreço se dará pela superação do valor global estimado;
7.9.2. No regime de empreitada por preço unitário, a caracterização do sobrepreço se dará pela superação do valor
global estimado.
7.9.3. No caso de obras e serviços de engenharia, serão consideradas inexequiveis as propostas cujos valores forem
inferiores a 75% (setenta e cinco por cento) do valor orçado pela Administração, independentemente do regime de
execução.

7.10. Se houver indícios de inexequibilidade da proposta de preço, ou em caso da necessidade de esclarecimentos
complementares, poderão ser efetuadas diligências, para que a empresa comprove a exequibilidade da proposta.

7.11. Caso o custo global estimado do objeto licitado tenha sido decomposto em seus respectivos custos unitários por
meio de Planilha de Custos e Formação de Preços elaborada pela Administração, o licitante classificado em primeiro
lugar será convocado para apresentar Planilha por ele elaborada, com os respectivos valores adequados ao valor final
da sua proposta, sob pena de não aceitação da proposta. -
7.11.1. Em se tratando de serviços de engenharia, o licitante Vifcado será convocado a apresentar à Administração,
por meio eletrônico, as planilhas com indicação dos quantitativos e dos. custos uni rios, eguindo o modelo elaborado
pela Administração, bem como com detalhamento das Bonificações e Despes: diretas (BDI) e dos Encargos Sociais
(Es), com os respectivos valores adequados ao valor final da proposta vencedora, admitida a utilização dos preços
unitários, no caso de empreitada por preço global, empreitada integral, contratação semiintegrada e contratação
integrada, exclusivamente para eventuais adequações indispensáveis no cronograma físico-financeiro e para balizar
excepcional aditamento posterior do contrato.
7.11.2. Caso a produtividade seja diferente daquela utilizada pela Administração como referência, ou não estiver contida
na faixa referencial de produtividade, mas admitida pelo ato convocatório, o licitante deverá apresentar a respectiva
comprovação de exequibilidade;
7.11.3. Os licitantes poderão apresentar produtividades diferenciadas daquela estabelecida pela Administração como
referência, desde que não alterem o objeto da contratação, não contrariem dispositivos legais vigentes e, caso não
estejam contidas nas faixas referenciais de produtividade, comprovem a exequibilidade da proposta.
7.11.4. Para efeito do subitem anterior, admite-se a adequação técnica da metodologia empregada pela co
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visando assegurar a execução do objeto, desde que mantidas as condições para a justa remuneração do serviço.

7.12. Erros no preenchimento da planilha não constituem motivo para a desclassificação da proposta. A planilha poderá
ser ajustada pelo fornecedor, no prazo indicado pelo Agente de Contratação/Comissão, desde que não haja majoração
do preço e que se comprove que este é o bastante para arcar com todos os custos da contratação;
7.12.1. O ajuste de que trata este dispositivo se limita a sanar erros ou falhas que não alterem a substância das propostas;
7.12.2. Considera-se erro no preenchimento da planilha passível de correção a indicação de recolhimento de impostos
e contribuições na forma do Simples Nacional, quando não cabível esse regime.

7.13. Para fins de análise da proposta quanto ao cumprimento das especificações do objeto, poderá ser colhida a
manifestação escrita do setor requisitante do se

7.14. Caso o Termo de Referência exija a apresentação de carta de solidariedade emitida pelo fabricante, que assegure
a execução do contrato, no caso de licitante revendedor ou distribuidor, O licitante classificado em primeiro lugar deverá
apresentá-la, sob pena de não aceitação da proposta.

7.15. Caso o Termo de Referência/Projeto Básico exija a apresentação de amostra, o licitante classificado em primeiro
lugar deverá apresentá-la, conforme disciplinado no Termo de Referência, sob pena de não aceitação da proposta.

7.16. Por meio de mensagem no sistema, será divulgado o local e horário de realização do procedimento para a avaliação
das amostras, cuja presença será facultada a todos os interessados, incluindo os demais licitantes.

7.17. Os resultados das avaliações serão divulgados por meio de mensagem no sistema.

7.18. No caso de não haver entrega da amostra ou ocorrer atraso na entrega, sem justificativa aceita pelo Agente de
Contratação/Comissão, ou havendo entrega de amostra fora das especificações previstas neste Edital, a proposta do
licitante será recusada.

7.19. Se a(s) amostra(s) apresentada(s) pelo primeiro classificado não for(em) aceita(s), oAgente de
Contratação/Comissão analisará a aceitabilidade da proposta ou lance ofertado pelo segundo classificado. Seguir-se-á
com a verificação da(s) amostra(s) e, assim, sucessivamente, até a verificação de uma que atenda às especificações
constantes no Termo de Referência.

8. DA FASE DE HABILITAÇÃO

8.1. Os documentos previstos no Termo de Referência, necessários e suficientes para demonstrar a capacidade do
licitante de realizar o objeto da licitação, serão exigidos para fins de habilitação, nos termos dos arts. 62 a 70 da Lei nº
14.133, de 2021.
8.1.1. A documentação exigida para fins de habilitação jurídica, fiscal, pa e trabalhista e Pcarfqalco-finaneeira, poderá
ser substituída pelo registro cadastral 9 SICAF.

8.2. Quando permitida a participação de empresas estrangeiras que não funcionem no País, as exigências de habilitação
serão atendidas mediante documentos equivalentes, inicialmente apresentados em tradução livre.

8.3. Na hipótese de o licitante vencedor ser empresa estrangeira que não funcione no País, para fins de assinatura do
contrato ou da ata de registro de preços, os documentos exigidos para a habilitação serão traduzidos por tradutor
juramentado no País e apostilados nos termos do disposto no Decreto nº 8.660, de 29 de janeiro de 2016, ou de outro
que venha a substituí-lo, ou consularizados pelos respectivos consulados ou embaixadas.

8.4. Quando permitida a participação de consórcio de empresas, a habilitação técnica, quando exigida, será feita por

exigida, será observado o somatório dos valores de cada consorciado.
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8.5. Os documentos exigidos para fins de habilitação poderão ser apresentados em original ou por cópia.

8.6. Os documentos exigidos para fins de habilitação poderão ser substituídos por registro cadastral emitido por órgão

ou entidade pública, desde que o registro tenha sido feito em obediência ao disposto na Lei nº 14.133, de 2021.

8.7. Será verificado se o licitante apresentou declaração de que atende aos requisitos de habilitação, e o declarante

responderá pela veracidade das informações prestadas, na forma da lei .

8.8. Será verificado se o licitante apresentou no sistema, sob pena de inabilitação, a declaração de que cumpre as

exigências de reserva de cargos para pessoa com deficiência e.para abilitado da Previdência Social, previstas em lei e

em outras normas específicas.

* 8.9. O licitante deverá apresentar, sob pena de desclassificação, declaração de que sua proposta econômica compreende

a'integralidade dos custos para atendimento dos direitos trabalhistas assegurados na Constituição Federal, nas leis

trabalhistas, nas normas infralegais, nas convenções coletivas de trabalho e nos termos de ajustamento de conduta

vigentes na data de entrega das propostas. :

8.10. A habilitação será verificada por meio do Sicaf, nos documentos por ele abrangidos.

8.10.1. Somente haverá a necessidade de comprovação do preenchimento de requisitos mediante apresentação dos

documentos originais não-digitais quando houver dúvida em relação à integridade do documento digital ou quando a

lei expressamente o exigir.

8.12. É de responsabilidade do licitante conferir a exatidão dos seus dados cadastrais no Sicaf e mantê-los atualizados

junto aos órgãos responsáveis pela informação, devendo proceder, imediatamente, à correção ou à alteração dos

registros tão logo identifique incorreção ou aqueles se tornem desatualizados. ,

8.11.1. A não observância do disposto no item anterior poderá ensejar desclassificação no momento da habilitação.

8.12. A verificação pelo Agente de Contratação/Comissão, em sítios eletrônicos oficiais de órgãos e entidades emissores

de certidões constitui meio legal de prova, para fins de habilitação.

8.12.1. Na hipótese de a fase de habilitação anteceder a fase de apresentação de propostas e lances, os licitantes

encaminharão, por meio do sistema, simultaneamente os documentos de habilitação e a proposta com o preço ou o

percentual de desconto, observado o disposto no § 1º do art. 36 e no § 12 do art. 39 da Instrução Normativa SEGES nº

73, de 30 de setembro de 2022: :

8.12.2. Os documentos exigidos para habilitação que não estejam contemplados no Sicaf serão enviados por meio do

sistema, em formato digital, no prazo de 2 horas, prorrogavel por igual período, contado da solicitação do Agente de

Contratação/Comissão. i

8.13. A verificação no Sicaf ou a exigência dos documentos nele nao contidos somente será feita em relação ao licitante

vencedor. É jie an = =

8.13.1. Os documentos relativos à regularidade fiscal que constem do Termo de Referência somente serão exigidos, em
qualquer caso, em momento posterior ao julgamento das propostas, e apenas do licitante mais bem classificado.

8.13.2. Respeitada a exceção do subitem anterior, relativa à regularidade fiscal, quando a fase de habilitação anteceder

as fases de apresentação de propostas e lances e de julgamento, a verificação ou exigência do presente subitem ocorrerá

em relação a todos os licitantes.

8.14, Encerrado o prazo para envio da documentação de que trata o item 8.12.2, poderá ser admitida, mediante decisão

fundamentada do Agente de Contratação/Comissão, a apresentação de novos documentos de habilitação ou a

complementação de informações acerca dos documentos já apresentados pelos licitantes, em até horas , para:

8.14.1. a aferição das condições de habilitação do licitante, desde que decorrentes de fatos existentes à época da

abertura do certame;
8.14.2. atualização de documentos cuja validade tenha expirado após a data de recebimento das propostas;
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8.14.3. suprimento da ausência de documento de cunho declaratório emitido unilateralmente pelo licitante;

8.14.4. suprimento da ausência de certidão e/ou documento de cunho declaratório expedido por órgão ou entidade

cujos atos gozem de presunção de veracidade e fé pública.

8.15. Findo o prazo assinalado sem o envio da nova documentação, restará preclusa essa oportunidade conferida ao

licitante, implicando sua inabilitação.

8.16. Na análise dos documentos de habilitação, a comissão de contratação poderá sanar erros ou falhas, que não

alterem a substância dos documentos e sua validade jurídica, mediante decisão fundamentada, registrada em ata e

acessível a todos, atribuindo-lhes eficácia para fins de habilitação e classificação.

8.17. Na hipótese de o licitante nã 4 xigências para habilitação, oAgente de

Contratação/Comissão examinará a proposta subsequente e assim sucessivamente, na ordem de classificação, até a

apuração de uma proposta que atenda ao presente edital, observado 0 prazo disposto no subitem

8.18. Somente serão disponibilizados para acesso público os documentos de habilitação do licitante cuja proposta

atenda ao edital de licitação, após concluídos os procedimentos de que trata O subitem anterior.

8.19. A comprovação de regularidade fiscal e trabalhista das microempresas e das empresas de pequeno porte somente

será exigida para efeito de contratação, e não como condição para participação na licitação (art. 42 do Decreto nº

- 8.538/2015).

8.20. Quando a fase de habilitação anteceder a de julgamento ejá tiver sido encerrada, não caberá exclusão de licitante

por motivo relacionado à habilitação, salvo em razão de fatos supervenientes ou só conhecidos após O julgamento.

9. DO TERMO DE CONTRATO

9.1. Após a homologação e adjudicação, caso se conclua pela contratação, será firmado termo de contrato, ou outro

instrumento equivalente

9.2. O adjudicatário terá o prazo de dias úteis, contados a partir da data de sua convocação, para assinar O termo de

contrato ou instrumento equivalente, sob pena de decair o direito à contratação, sem prejuízo das sanções previstas

neste Edital.

9.3. Alternativamente à convocação para comparecer perante O órgão ou entidade para a assinatura do Termo de

Contrato ou instrumento equivalente, a Administração poderá: É

a) encaminhá-lo para assinatura, mediante correspondência postal com aviso de recebimento (AR), para que seja

assinado e devolvido no prazo de dias úteis, a-contar da data de seu recebimento;

b) disponibilizar acessg a sistema de processo elétrônico para que seja assinado digitalmente em até dias úteis; ou

c) outro meio eletrô! 0, assegurado o prazo de dias úteis para resposta, após Té mento da notificação pela

Administração. E ÉS WAY |

9.4. Os prazos dos itens 9.2 e 9.3 poderão ser prorrogados, por igual período, por solicitação justificada do adjudicatário

e aceita pela Administração.

9.5. O prazo de vigência da contratação é o estabelecido no Termo de Referência.

9.6. Na assinatura do contrato ou instrumento equivalente será exigido O Cadastro Informativo de Créditos não Quitados

do Setor Público Federal - Cadin e a comprovação das condições de habilitação e contratação consignadas neste Edital,

que deverão ser mantidas pelo fornecedor durante a vigência do contrato.

9.6.1. A existência do registro do Cadin constitui fator impeditivo para a contratação.

missa,
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10. DOS RECURSOS

10.1. A interposição de recurso referente ao julgamento das propostas, à habilitação ou inabilitação de licitantes, à

anulação ou revogação da licitação, observará o disposto no art. 165 da Lei nº 14.133, de 2021.

10.2. O prazo recursal é de 3 (três) dias úteis, contados da data de intimação ou de lavratura da ata.

10.3. Quando o recurso apresentado impugnar o julgamento das propostas ou 0 ato de habilitação ou inabilitação do

licitante:
10.3.1. a intenção de recorrer deverá ser manifestada imediatamente, sob pena de preclusão;

10.3.2. o prazo para a manifestação da intenção de recorrer não.ser inferior a 10 (dez) minutos.

10.3.3. o prazo para apresentação das razões re a data de intimação ou de lavratura da ata de

habilitação ou inabilitação; o :

10.3.4. na hipótese de adoção da inversão de fases prevista no § 12 do art. 17 da Lei nº 14.133, de 2021, o prazo para
apresentação das razões recursais será iniciado na data de intimação da ata de julgamento.

10.4. Os recursos deverão ser encaminhados em campo próprio do sistema.

10.5. O recurso será dirigido à autoridade que tiver editado o ato ou proferido a decisão recorrida, a qual poderá

reconsiderar sua decisão no prazo de 3 (três) dias úteis, ou, nesse mesmo prazo, encaminhar recurso para a autoridade

superior, a qual deverá proferir sua decisão no prazo de 10 (dez) dias úteis, contado do recebimento dos autos.

10.6. Os recursos interpostos fora do prazo não serão conhecidos.

10.7. O prazo para apresentação de contrarrazões ao recurso pelos demais licitantes será de 3 (três) dias úteis, contados

da data da intimação pessoal ou da divulgação da interposição do recurso, assegurada a vista imediata dos elementos

indispensáveis à defesa de seus interesses.

10.8. O recurso e o pedido de reconsideração terão efeito suspensivo do ato ou da decisão recorrida até que sobrevenha

decisão final da autoridade competente.

10.9. O acolhimento do recurso invalida tão somente os atos insuscetíveis de aproveitamento.

10.10. Os autos do processo permanecerão com vista franqueada aos interessados no sítio eletrônico.

11. DAS INFRAÇÕES ADMINISTRATIVAS E SANÇÕES

11.1. Comete infração administrativa, nos termos da lei, o licitante que, com dolo ou culpa:

11.1.1. deixar de entregar a documentação exigida para o certame ou não entregar qualquer documento que tenhasido

solicitado pelo/a Agente de Contratação/Comissão/a durante o certame;

11.1.2. Salvo em decorrência de fato superveniente devidamente justi

quando:
11.1.2.1. não enviar a proposta adequada ao último lance ofertado ou após a negociação;

11.1.2.2. recusar-se a enviar o detalhamento da proposta quando exigível;

11.1.2.3. pedir para ser desclassificado quando encerrada a etapa competitiva;

11.1.2.4. deixar de apresentar amostra; ou
11.1.2.5. apresentar proposta ou amostra em desacordo com as especificações do edital;

11.1.3. não celebrar o contrato ou não entregar a documentação exigida para a contratação, quando convocad:

do prazo de validade de sua proposta;
11.1.4. recusar-se, sem justificativa, a assinar o contrato ou a ata de registro de preço, ou a aceitar ou retirar O

instrumento equivalente no prazo estabelecido pela Administração;

11.1.5. apresentar declaração ou documentação falsa exigida para o certame ou prestar declaração falsa durante a

mantiver a proposta em espeçia
qente de
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11.1.6. fraudar a licitação;
11.1.7. comportar-se de modo inidôneo ou cometer fraude de qualquer natureza, em especial quando:
11.1.7.1. agir em conluio ou em desconformidade com a lei;
11.1.7.2. induzir deliberadamente a erro no julgamento;
11.1.7.3. apresentar amostra falsificada ou deteriorada;
11.1.8. praticar atos ilícitos com vistas a frustrar os objetivos da licitação
11.1.9. praticar ato lesivo previsto no art. 5º da Lei n.º 12.846, de 2013.

11.2. Com fulcro na Lei nº 14.133, de 2021, a Administração poderá, garantida a prévia defesa, aplicar aos licitantes e/ou
adjudicatários as seguintes sanções, sem prejuízo das responsabilidades civil e criminal:
11.2.1. advertência;
11.2.2. multa;
11.2.3. impedimento de licitar e contratar e
11.2.4. declaração de inidoneidade para licitar ou contratar, enquanto perdurarem os motivos determinantes da punição
ou até que seja promovida sua reabilitação perante a própria autoridade que aplicou a penalidade.

11.3. Na aplicação das sanções serão considerados:
11.3.1. a natureza e a gravidade da infração cometida.
11.3.2. as peculiaridades do caso concreto
11.3.3. as circunstâncias agravantes ou atenuantes
11.3.4. os danos que dela provierem para a Administração Pública
11.3.5. a implantação ou o aperfeiçoamento de programa de ee ae, conforme normas e orientações dos órgãos
de controle.

11.4. A multa será recolhida no prazo máximo de dias úteis, a contar da comunicação oficial.
11.4.1. Para as infrações previstas nos itens 11.1.1, 11.1.2 e 11.1.3, a multa será de 0.5% a 15% do valor do contrato

licitado.
11.4.2. Para as infrações previstas nos itens 11.1.4, 11.1.5, 11.1.6, 11.1.7, 11.1.8 e 11.1.9, a multa sera. de 15% a 30% do

valor do contrato licitado.

11.5. As sanções de advertência, impedimento de licitar e contratar e declaração de inidoneidade para licitar ou
contratar poderão ser aplicadas, cumulativamente ou não, à penalidade de multa.

11.6. Na aplicação da sanção de multa será facultada a defesa do interessado no prazo de 15 (quinze) dias úteis, contado

da data de sua intimação.

11.7. A sanção de impedimento de licitar e contratar será aplicada ao" responsável em decorrência das infrações

administrativas relacionadas nos itens 11,1.1, 11.1. 2 @ 11.1.3, quando não se justificar a im osição de penalidade mais

grave, e impedirá o responsável de licitar e contratar no âmbito da Administ ública direta e indireta do ente

federativo o qual pertencer o órgão ou entidade, pelo prazo máximo de3, três anos.

11.8. Poderá ser aplicada ao responsável a sanção de declaração de inidoneidade para licitar ou contratar, em

decorrência da prática das infrações dispostas nos itens 11.1.5, 11.1.6, 11.1.7, 11.1.8 e 11.1.9, bem como pelas infrações

administrativas previstas nos itens 11.1.1, 11.1.2, 11.1.3 e 11.1.4, que justifiquem a imposição de penalidade mais grave

que a sanção de impedimento de licitar e contratar, cuja duração observará o prazo previsto no art. 156, 858, da Lein.º

14.133, de 2021.

11.9. A recusa injustificada do adjudicatário em assinar o contrato ou a ata de registro de preço, ou em aceitar ou retirar

(o) instrumento equivalente no prazo estabelecido pela Administração, descrita no item 11.1.4, caracterizará o

em favor do órgão ou entidade promotora da licitação, nos termos do art. 45, 84º da IN SEGES/ME n.º 73, de 20; É

o
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11.10. A apuração de responsabilidade relacionadas às sanções de impedimento de licitar e contratar e de declaração

de inidoneidade para licitar ou contratar demandará a instauração de processo de responsabilização a ser conduzido

por comissão composta por 2 (dois) ou mais servidores estáveis, que avaliará fatos e circunstâncias conhecidos e intimará

o licitante ou o adjudicatário para, no prazo de 15 (quinze) dias úteis, contado da data de sua intimação, apresentar

defesa escrita e especificar as provas que pretenda produzir.

11.11. Caberá recurso no prazo de 15 (quinze) dias úteis da aplicação das sanções de advertência, multa e impedimento

de licitar e contratar, contado da data da intimação, o qual será dirigido à autoridade que tiver proferido a decisão

recorrida, que, se não a reconsiderar no prazo de 5 (cinco) dias úteis, encaminhará o recurso com sua motivação à

autoridade superior, que deverá proferir sua decisão no prazo máximo de 20 (vinte) dias úteis, contado do recebimento

dos autos. ;

11.12. Caberá a apresentação de pedido de reconsideração da aplicação da sanção de declaração de inidoneidade para

licitar ou contratar no prazo de 15 (quinze) dias úteis, contado da data da intimação, e decidido no prazo máximo de 20

(vinte) dias úteis, contado do seu recebimento.

11.13. O recurso e o pedido de reconsideração terão efeito suspensivo do ato ou da decisão recorrida até que

sobrevenha decisão final da autoridade competente.

11.14. A aplicação das sanções previstas neste edital não exclui, em hipótese alguma, a obrigação de reparação integral

dos danos causados.

11.15. Para a garantia da ampla defesa e contraditório dos licitantes, as notificações serão enviadas eletronicamente

para os endereços de e-mail informados na proposta comercial, bem como os cadastrados pela empresa no SICAF.

11.15.1. Os endereços de e-mail informados na proposta comercial e/ou cadastrados no Sicaf serão considerados de uso

contínuo da empresa, não cabendo alegação de desconhecimento das comunicações a eles comprovadamente enviadas.

12. DA IMPUGNAÇÃO AO EDITAL E DO PEDIDO DE ESCLARECIMENTO

12.1. Qualquer pessoa é parte legítima para impugnar este Edital por irregularidade na aplicação da Lei nº 14.133, de

2021, devendo protocolar o pedido até 3 (três) dias úteis antes da data da abertura do certame.

12.2. A resposta à impugnação ou ao pedido de esclarecimento será divulgado em sítio eletrônico oficial no prazo de até

3 (três) dias úteis, limitado ao último dia útil anterior à data da abertura do certame.

12.3. A impugnação e o pedido de esclarecimento poderão ser realizados por forma eletrônica, pelos seguintes meios:

12.4. As impugnações e pedidos de esclarecimentos não suspendem os prazos previstos no certame.

12.5. A concessão de efeito suspensivo à impugnação é medida excepcional e deverá ser motivada pelo Agente de

Contratação/Comissão, nos autos do processo de licitação.

12.6. Acolhida a impugnação, será definida e publicada nova data para a realização do certame.

13. DAS DISPOSIÇÕES GERAIS
13.1. Será divulgada ata da sessão pública no sistema eletrônico.

F : ars =
13.2. Não havendo expediente ou ocorrendo qualquer fato superveniente que impeça a realização do certam

marcada, a sessão será automaticamente transferida para o primeiro dia útil subsequente, no mesmo horá

anteriormente estabelecido, desde que não haja comunicação em contrário, pelo Agente de Contratação/Comissão.

13.3. Todas as referências de tempo no Edital, no aviso e durante a sessão pública observarão o horário de Brasília - DF.
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13.4. A homologação do resultado desta licitação não implicará direito à contratação.

13.5. As normas disciplinadoras da licitação serão sempre interpretadas em favor da ampliação da disputa entre os

interessados, desde que não comprometam o interesse da Administração, O principio da isonomia, a finalidade e a

segurança da contratação.

13.6. Os licitantes assumem todos os custos de preparação e apresentação de suas propostas e a Administração não

será, em nenhum caso, responsável por esses custos, independentemente da condução ou do resultado do processo

licitatório.

13.7. Na contagem dos prazos estabelecidos neste Edital e seus Anexos, excluir-se-á o dia do início e incluir-se-á o do

vencimento. Só se iniciam e vencem os prazos em dias de expediente na Administração.

13.8. O desatendimento de exigências formais não essenciais não importará o afastamento do licitante, desde que seja

possível o aproveitamento do ato, observados os princípios da isonomia e do interesse público.

13.9. Em caso de divergência entre disposições deste Edital e de seus anexos ou demais peças que compõem o processo,

prevalecerá as deste Edital.

13.10. O Edital e seus anexos estão disponíveis, na íntegra, nos Locais para divulgações: Portal Nacional de Compras

Públicas, (PNCP), http://.gov.br /pncp/pt-br
Portal de Compras do Publicas: https://www.portaldecompraspublicas.com.br/

Portal da Prefeitura Municipal de Davinópolis/MA, http://www.davinépolis.ma.gov.br/

Para maiores informações: cpl.davinopolis.maranhao@gmail.com

14.1. Integram este Edital, para todos os fins e efeitos, os seguintes anexos:

14.1.1. ANEXO | - Estudo Técnico Preliminar
14.1.2. ANEXO Il — Mapa de Risco;
14.1.3. ANEXO Ill - Termo de Referência;

14.1.4. ANEXO IV — Projeto;
14.1.5. ANEXO V — Minuta do Contrato;

Davinópolis-MA, 28 janeiro de 2026.
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ANEXO | - Estudo Técnico Preliminar

ESTUDO TÉCNICO PRELIMINAR (ETP) (Obras e Serviços de Engenharia)

MUNICÍPIO DE DAVINÓPOLIS/MA — Secretaria Municipal de Administração e
Órgão/Entidade: Planejamento

Unidade Requisitante: Secretário Municipal de Infraestrutura, Trânsito e Transporte

Nº do Processo (NUP): 0210001/2025

Data da Elaboração: 10 de outubro de 2025
Contratação de empresa especializada para manutenção e recuperação de estradas

Objeto da Contratação: E ASR . ae Sean
; $ vicinais em diversos trechos no município de Davinópolis/MA.

Responsáveis pela Elaboração do ETP: Thamvylla Bruna Mendonça Silva - Diretora de Departamento de Compras e Licitações

|. Descrição da necessidade

1. Problema a ser resolvido: Atualmente, cerca de 80 km de estradas vicinais em leito natural apresentam condições

irregulares, trechos alagadiços e baixa capacidade de tráfego, especialmente em períodos chuvosos. A geometria é

inadequada (estreitamentos) e há falta de dispositivos de drenagem, o que resulta em isolamento de comunidades

rurais.

2. Origem da Necessidade (Interesse Público): Estas vias são vitais para o deslocamento de moradores, escoamento da

produção agrícola e acesso a serviços básicos como saúde e educação. A recuperação garantirá trafegabilidade segura

durante todo o ano, integrando as comunidades ao desenvolvimento econômico local.

Previsão da Contratação no Plano de Contratações Anual (PCA): O Plano de Contratações Anual (PCA) do Município de

Davinópolis/MA para o exercício de 2025 foi consultado. Embora a listagem detalhada dos itens não esteja integralmente

disponível neste ETP, a contratação está prevista no planejamento estratégico da Administração, sendo compatível com:

1. Plano Plurianual (PPA): Objetivos Estratégicos de Promoção da Mobilidade Urbana e Qualidade de Vida Local.

2. Lei Orçamentária Anual (LOA): Há previsão orçamentária que assegura o pagamento das obrigações a serem

assumidas no exercício financeiro.

Os requisitos definidos buscam garantir a eficácia e segurança dos serviços, devendo ser contemplados nas cláusulas

contratuais.

1. Normas Técnicas: Obediência rigorosa às normas DNIT 445/2023 (Terraplenagem e Revestimento Primário) e DNIT

023/2006 (Drenagem — Bueiros), além das normas da ABNT para ensaios geotécnicos (NBR 7182 e 9895).

2. Sustentabilidade: Aproveitamento de jazidas locais licenciadas para reduzir custos e impactos, minimizando

supressões de vegetação.

3. Garantia e Vida Útil: Garantia mínima de 5 anos para solidez e segurança. O revestimento primário
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A extensão total é de aproximadamente 80 km, com plataforma de 9,20 m de largura (6,0m de pista + 1,6m de

acostamento por lado).

O levantamento de mercado analisou as alternativas possíveis e a justificativa técnica e econômica da solução escolhida.

1. Materialização do Objeto: A solução técnica escolhida é o revestimento primário com material laterítico (piçarra),

abundante na região, que estabiliza o leito e evita atoleiros a um custo inferior à pavimentação asfáltica, sendo a

solução ideal para estradas vicinais rurais.

2. Regime de Execução: Será adotada a execução indireta por Empreitada por Preço Unitário, dada a natureza de

serviços de manutenção onde os quantitativos de movimentação de terra podem variar conforme as condições do

terreno no momento da execução. 4

O valor total estimado, com base nas tabelas SINAPI (09/2025) e SICRO (07/2025), para o Estado-do Maranhão:

Sigilo: O orçamento estimado da contratação terá caráter sigiloso.

JUSTIFICATIVA PARA ORÇAMENTO SIGILOSO

Nos termos do art. 24 da Lei nº 14.133/2021, o orçamento estimado da contratação será mantido sob sigilo durante a

fase competitiva do certame, como medida destinada a preservar a competitividade e assegurar a obtenção da proposta

mais vantajosa para a Administração. a
.

d propostas, gerando o denominado
edimento.A divulgação prévia do valor estimado pode influenciar artificialmente a forma

“efeito âncora”, o que compromete a livre concorrência e a economicidade do pr

O sigilo do orçamento estimula que os licitantes formulem suas propostas com base em seus próprios custos, estrutura

operacional e capacidade produtiva, sem prejuízo da publicidade das especificações técnicas, quantitativos e demais

informações indispensáveis à elaboração das propostas.

A solução compreende a reabilitação completa das vias:
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* Limpeza da faixa de domínio e destocamento.

© Regularização do leito e compactação do subleito a 95-100% do Proctor Normal.

* Aplicação de camada de revestimento primário (piçarra) de 10 a 15 cm compactados.

* Implantação de 350m de bueiros tubulares simples e duplos para drenagem transversal.

* Sinalização vertical em pontos críticos.

Exigências de Manutenção e Assistência Técnica: Será exigida a entrega de Manual de Operação e Manutenção da
infraestrutura de drenagem. A garantia mínima exigida é de 5 (cinco) anos para defeitos e vícios construtivos. O contrato
terá um prazo de execução de 360 dias corridos a partir da Ordem de Serviço, com vigência contratual de 12 meses.

VIII. Justificativas para o Parcelamento ou Não da Contratação

Decisão: Não Parcelamento.

Justificativa Técnica e Econômica: Opta-se pelo não parcelamento da contratação, pois os serviços de terraplenagem,
tratamento de subleito e drenagem configuram um sistema único e integrado. A divisão do objeto em lotes aumentaria
os custos administrativos e os riscos de incompatibilidade técnica e conflitos de cronograma entre diferentes
contratadas em um mesmo canteiro de obras.

IX. Demonstrativo dos Resultados Pretendidos

Os resultados pretendidos estão demonstrados em termos de economicidade, eficiência e efetividade:

e Garantia da trafegabilidade e segurança viária para transporte escolar e de saúde.
* Redução de custos logísticos no escoamento da produção rural.
* Melhoria da infraestrutura e qualidade de vida da população rural de Davinópolis.
* Fim do isolamento de povoados durante o período invernoso.

X. Providências a Serem Adotadas Previamente à Celebração do Contrato

A Administração deverá adotar as seguintes providências:

1. Planejamento e Projetos: Elaboração do Projeto Básico (PB) e do Termo de Referência (TR). O Projeto Básico define
as condições técnicas, jurídicas e administrativas da contratação.

2. Licenciamento Ambiental: Obtenção da Licença Ambiental (ou manifestação prévia/licença prévia), se a

responsabilidade for da Administração, antes da divulgação do edital.

3. Emissão da ART: Emissão da Anotação de Responsabilidade Técnica (ART) referente à elaboração do projeto e do

orçamento, garantindo a responsabilidade profissional pelos serviços técnicos desenvolvidos.

4. Pessoal: Capacitação dos servidores (fiscais e gestores) para fiscalização e gestão contratual, especialmente em

medições.

XI. Contratações Correlatas e/ou interdependentes _
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já foram realizados, incluindo levantamento cadastral e mapas de georreferenciamento urbano. Outras contratações

interdependentes são a realização de sondagens e ensaios geotécnicos (se necessários para o Projeto Básico).

Contratações Correlatas (Pós-obra, para Operação): A eventual contratação subsequente de empresa para execução de

pavimentação asfáltica ou em concreto caracteriza-se como contratação correlata, a ser realizada em momento

oportuno, conforme planejamento da Administração.

Da mesma forma, enquadra-se como contratação correlata a futura contratação de serviços contínuos de manutenção

e conservação, incluindo atividades de limpeza e jardinagem, voltadas à preservação das condições operacionais e de

uso das vias após a conclusão da obra.

XII. Descrição de Possíveis Impactos Ambientais e Respectivas Medidas Mitigadoras

Impactos Previstos: A obra produzirá resíduos de construção civil (RCC). Haverá geração temporária de ruído, poeira e

vibração devido à movimentação de máquinas e possível supressão de vegetação na abertura de ruas.

Medidas Mitigadoras e Sustentabilidade: A empresa contratada deverá elaborar e implementar o Plano de

Gerenciamento de Resíduos da Construção Civil (PGRCC), garantindo a destinação final ambientalmente adequada dos

resíduos, conforme a Resolução 307/2002 do CONAMA. Serão incluídos requisitos de baixo consumo de recursos. O

Relatório de Gerenciamento da Construção Civil deve ser entregue à fiscalização ao final da obra, acompanhado de

comprovantes de destinação final.

Xiii. Posicionamento Conclusivo Sobre a Adequação da Contratação

Conclui-se pela VIABILIDADE E ADEQUAÇÃO da contratação. A solução proposta é a mais vantajosa sob os aspectos

técnico, econômico e social, pois atende de forma integral e duradoura a necessidade pública de infraestrutura viária e

mobilidade urbana.

Davinópolis - MA, 10 de outubro de 2025

EL GAGNOLO LIMA ANA SILVA LIMA

Secretário Municipal de Infraestrutura, Trânsito E Secretária Municipal de Finanças E Gestão

Transporte. Gamentaria

Portaria Nº 128/2025 Portaria Nº 011/2025

THAMMY ENDONÇA SILVA y FERREIRA

Diretora €partamento de Compras e ipe de Engenharia
Er é CREA: 150854612-6

Licitações
Portaria nº. 343/2025
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ESTADO DO MARANHAO
PREFEITURA MUNICIPAL DE DAVINOPOLIS

ANEXO Ill - TERMO DE REFERÊNCIA

14, contratação de empresa especializada para manutenção e Respperação de estradas vicinais em diversos trechos
no município de Davinópolis/MA.

1.2. O objeto da licitação tem a natureza de Obra de Engenharia.

1.3. Os quantitativos são os discriminados no Projeto de Engenharia.

1.4. A presente contratação adotará como regime de execução a Empreitada por Preço Global.

1.5. O prazo de vigência do contrato é de até 12 (doze) meses, podendo ser prorrogado por interesse das partes até o
limite de 120 (cento e vinte) meses, com base no artigo 106.e 107 da Lei 14.133, de 2021.

2. FUNDAMENTAÇÃO E DESCRIÇÃO DA NECESSIDADE DA coa

2.1. A presente contratação tem por finalidade viabilizar a contratação de empresa especializada em serviços de

engenharia para a execução de manutenção e recuperação de estradas vicinais em diversos trechos do Município de
Davinópolis/MA, compreendendo serviços de regularização do leito, tratamento do subleito, aplicação de revestimento
primário e implantação ou recuperação de sistemas de drenagem. A iniciativa busca assegurar condições adequadas de

trafegabilidade na malha viária rural, promovendo maior segurança, acessibilidade e funcionalidade das vias. A execução
dos serviços deverá observar as normas técnicas vigentes do DNIT e da ABNT, bem como as especificações definidas
neste Termo de Referência e em seus anexos, garantindo padrões mínimos de qualidade, eficiência e durabilidade.

2.2. As intervenções mostram-se indispensáveis em razão do estado de degradação de parte das estradas vicinais,
caracterizado por trechos com erosões, atoleiros, irregularidades no perfil longitudinal e ausência ou deficiência de

dispositivos de drenagem superficial, especialmente durante o período chuvoso. A melhoria dessas vias constitui medida
prioritária da Administração Municipal, tendo em vista seus impactos diretos no deslocamento da população rural, no

transporte escolar, no acesso a serviços públicos essenciais e no escoamento da produção agrícola. Os serviços deverão

ser executados de forma contínua e coordenada, de modo a evitar interrupções que comprometam o cronograma físico-

financeiro e a efetividade do Aifvêstimento público. E:

2.3. O regime de execução adotado será o de empreitada por preço global, considerando a necessidade de execução

integrada das etapas construtivas, desde a limpeza e regularização das vias até a compactação do subleito, a aplicação

do revestimento primário e a implantação dos sistemas de drenagem. Esse regime possibilita maior controle dos prazos,

dos custos e da qualidade técnica dos serviços, assegurando a execução uniforme conforme os parâmetros definidos no

Projeto Básico e neste Termo de Referência.

2.4. O objeto desta contratação não constava inicialmente no Plano de Contratações Anual do Município, porém tornou-

se necessário em razão da demanda emergente por melhorias na malha viária rural, diante do desgaste natural das vias

e dos danos intensificados no período chuvoso, que vêm dificultando o tráfego de veículos e o acesso às comunidades

localizadas na zona rural. Assim, a realização do presente processo licitatório mostra-se essencial para viabilizar a

execução dos serviços de infraestrutura viária, assegurando melhores condições de mobilidade, segurança e integração

territorial no Município de Davinópolis/MA.

3 DESCRIÇÃO DA SOLUÇÃO COMO UM TODO

3.1. A solução proposta para a contratação de empresa especializada em serviços de engenharia, destinada à

manutenção e recuperação de estradas vicinais em diversos trechos do Município de Davinópolis/MA, consiste na

execução integrada e coordenada de serviços voltados à recomposição da capacidade de tráfego das vias rurgh



abrangendo desde as atividades preliminares de limpeza e preparação das faixas de rolamento até a regularização final
da plataforma viária, com aplicação de revestimento primário e implantação ou recuperação de dispositivos de
drenagem.

3.2. Os serviços compreenderão, de forma siste tica, -a. eza e desobstrução das vias, a regularização do leito, a
execução de cortes e aterros necessários à recomposição do perfil transversal, o tratamento e a compactação do
subleito, bem como a aplicação de camada de revestimento primário com material granular adequado às condições
locais do solo, visando proporcionar melhores condições de rolamento e estabilidade da pista.

3.3. Como parte integrante da solução, será prevista a implantação, ampliação ou recuperação dos sistemas de
drenagem superficial e transversal, incluindo valetas, sarjetas e bueiros, de modo a permitir o correto escoamento das
águas pluviais, reduzir processos erosivos e aumentar a durabilidade das intervenções realizadas.

3.4. A execução dos serviços será organizada conforme as etapas definidas no Projeto Básico e no cronograma físico-
financeiro, garantindo a compatibilização entre mobilização de equipamentos, fornecimento de materiais e
disponibilidade de mão de obra, de forma a assegurara continuidade operacional e a adequada sequência dos trabalhos.

3.5. A solução adotada prioriza técnicas construtivas compatíveis com as características das estradas vicinais e com a
realidade geotécnica local, buscando o aproveitamento racional de materiais disponíveis na região, quando
tecnicamente viável, sem prejuízo da observância das normas técnicas aplicáveis e dos padrões mínimos de qualidade
estabelecidos neste Termo de Referência. .

4 REQUISITOS DA CONTRATAÇÃO

4.1. Conforme os estudos preliminares e o Projeto Básico, os requisitos da contratação para a execução dos serviços de
manutenção e recuperação de estradas vicinais em diversos trechos do Município de Davinópolis/MA compreendem:

4.1.1. A empresa contratada deverá possuir capacidade técnica e operacional compatível com o objeto, com experiência
comprovada na execução de serviços de infraestrutura viária rural, especialmente aqueles que envolvam regularização
de vias não pavimentadas, movimentação de terra, compactação de solos, aplicação de revestimento primário e
implantação de sistemas de drenagem.

4.1.2. A contratada deverá dispor de equipe técnica qualificada e de equipamentos adequados à-execução dos serviços,
tais como motoniveladoras, rolos compactadores, caminhões basculantes e demais má uinas necessárias às atividades
de terraplenagem e revestimento primário, garantindo a continuidade e a qualidade da execução.

4.1.3. Para fins de comprovação da aptidão técnica, a licitante deverá apresentar atestado(s) de capacidade técnica
emitido(s) por pessoa jurídica de direito público ou privado, que comprove(m) a execução de serviços de engenharia de
natureza e complexidade semelhantes ao objeto desta contratação, notadamente em obras de manutenção ou
recuperação de estradas, vias não pavimentadas ou serviços equivalentes.

4.1.4. O(s) atestado(s) deverá(ão) conter identificação do emitente, descrição clara dos serviços executados, período de
realização, quantitativos aproximados e indicação do responsável técnico, de modo a evidenciar a compatibilidade com
o objeto licitado.

4.1.5. A execução dos serviços deverá observar rigorosamente as normas técnicas aplicáveis, especialmente as diretrizes
do DNIT e da ABNT relacionadas à terraplenagem, compactação de solos, revestimento primário e drenagem superficial,
bem como as disposições previstas neste Termo de Referência e em seus anexos.

4.1.6. A contratada deverá apresentar, antes do início da execução, plano de trabalho detalhado, contendo metodologia
executiva, cronograma físico-financeiro, planejamento de mobilização de equipamentos e mão de obra,
procedimentos de controle de qualidade dos serviços.
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4.1.7. Durante a execução, a contratada deverá manter articulação permanente com a fiscalização, prestando todas as
informações solicitadas e promovendo os ajustes técnicos que se fizerem necessários para assegurar a conformidade
dos serviços com o projeto e com as normas técnicas.

4.1.8. A contratada deverá executar os serviços de forma contínua.e organizada, observando a sequência lógica das
etapas construtivas, a fim de evitar retrabalhos, desperdicios.de materiais e paralisações indevidas.

4.1.9. Ao final de cada etapa relevante da obra, a contratada deverá apresentar relatório técnico simplificado,
informando os serviços executados, os trechos atendidos, os materiais empregados e os resultados dos ensaios de
compactação ou de controle tecnológico, quando aplicável.

4.1.10. Não será admitida a subcontratação das parcelas principais do objeto relacionadas à manutenção e recuperação
das estradas vicinais, especialmente aquelas que envolvam regularização do leito, compactação do subleito, aplicação
de revestimento primário e execução de drenagem, permanecendo a contratada responsável integral pela execução dos
serviços. :

4.2. A execução dos serviços deverá ocorrer em conformidade com o cronograma aprovado pela Administração,
assegurando a conclusão dentro do prazo contratual e sem: prejuízo à qualidade técnica e à durabilidade das
intervenções.

4.3. A contratada deverá observar as normas ambientais e de segurança do trabalho aplicáveis, adotando medidas de
controle de resíduos, mitigação de poeira, proteção de áreas sensíveis e utilização obrigatória de Equipamentos de
Proteção Individual — EPIs por seus trabalhadores.

5 MODELO DE EXECUÇÃO DO OBJETO

5.1. A execução dos serviços decorrentes da contratação de empresa especializada para manutenção e recuperação de
estradas vicinais no Município de Davinópolis/MA será realizada de forma contínua e planejada, em conformidade com
o cronograma físico-financeiro aprovado e com as diretrizes estabelecidas pela Administração Municipal.

5.2. Serão adotados procedimentos permanentes de acompanhamento e controle da qualidade, com o objetivo de
assegurar que os serviços executados atendam às especificações técnicas e aos padrões exigidos. Esses procedimentos
compreenderão a verificação da qualidade dos materiais empregados, especialmente os materiais granulares utilizados
no revestimento primário, bem como a avaliação dos métodos construtivos adotados e da conformidade com as normas
técnicas aplicáveis.

5.3. O modelo de execução considerará logística operacional compatível com a extensão dos trechos atendidos,
garantindo a disponibilidade oportuna de insumos, equipamentos e mão de obra, de modo a evitar atrasos ou
interrupções na execução dos serviços, observadas as condições locais do terreno e as particularidades das atividades
de terraplenagem e drenagem.

5.4. Será estabelecido plano de resposta a situações imprevistas, visando à rápida adoção de medidas corretivas diante
de eventuais ocorrências técnicas que possam impactar o cronograma ou a qualidade dos serviços executados.

5.5. A contratada deverá apresentar relatórios periódicos de acompanhamento da execução, contendo informações
sobre os trechos atendidos, os serviços realizados, os materiais empregados, os ensaios de compactação efetuados,
quando aplicável, e eventuais ajustes técnicos promovidos. A Administração Municipal realizará o acompanhamento
contínuo por meio da fiscalização designada, para verificação da conformidade contratual.

5.6. Serão mantidos canais formais de comunicação entre a contratada e a Administração Municipal, a fim de assegurar
o adequado fluxo de informações e a pronta solução de questões relacionadas à execução dos serviços.
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trabalhadores envolvidos na execução dos serviços, em conformidade com as Normas Regulamentadoras vigentes,
incluindo a utilização obrigatória de Equipamentos de Proteção Ihdividuai — EPIs e a realização de orientações periódicas.

5.8. Durante a execução dos serviços, deverá ser observado o controle ambiental, com adoção de medidas relacionadas
à adequada destinação de resíduos, ao controle de poeira, à ree osição de áreas afetadas e à mitigação de impactos
ambientais decorrentes da movimentação de so s dispositivos de drenagem.

5.9. A contratada deverá manter Diário de Obras atualizado, com registro dos serviços executados, dos materiais
aplicados, das frentes de trabalho, das condições climáticas e de demais informações relevantes, servindo como
instrumento de apoio à fiscalização e ao acompanhamento contratual.

5.10. A execução dos serviços deverá observar as normas técnicas aplicáveis à engenharia rodoviária e de terraplenagem,
especialmente aquelas relacionadas à compactação de solos, ao revestimento primário e à drenagem, assegurando a
qualidade e a conformidade técnica das intervenções realizadas.

5.11. Deverá ser elaborado Plano de Mobilização e Desmobilização, contemplando as etapas iniciais de instalação das
frentes de serviço, transporte de equipamentos e materiais e, ao final, a remoção de resíduos e a limpeza das áreas
utilizadas.

5.12. A contratada deverá executar os serviços complementares necessários à plena funcionalidade das vias, incluindo
a desobstrução de dispositivos de drenagem e a recomposição pontual do revestimento primário nos trechos afetados
pela execução.

5.13. Os serviços executados deverão assegurar condições adequadas de segurança, trafegabilidade e funcionalidade
das estradas vicinais, em conformidade com as normas técnicas aplicáveis e com as necessidades dos usuários.

5.14. Ensaios e verificações de controle de qualidade dos materiais e dos serviços deverão ser realizados ao longo da
execução, conforme os critérios definidos no Projeto Básico e nas normas técnicas pertinentes, visando garantir a
durabilidade e a segurança da infraestrutura implantada.

5.15. Ao término da execução contratual, a contratada deverá proceder à limpeza final das áreas de intervenção,
removendo resíduos e materiais excedentes, de modo a entregar as estradas vicinais e os sistemas de drenagem em
plenas condições de uso. 5 ; :

6 MODELO DE GESTÃO DO CONTRATO

6.1. O contrato para a execução das obras de contratação de empresa especializada para manutenção e recuperação de
estradas vicinais em diversos trechos no município de Davinópolis/MA deve ser cumprido fielmente pelas partes, em
conformidade com as cláusulas estabelecidas e com as disposições da Lei nº 14.133, de 2021. Ambas as partes serão
responsáveis pelas consequências decorrentes da inexecução total ou parcial do contrato.

6.2. Em caso de impedimento, ordem de paralisação ou suspensão da execução da obra, o cronograma contratual será
automaticamente prorrogado pelo tempo correspondente. As alterações € circunstâncias deverão ser formalizadas por
meio de apostila ao contrato.

6.3. As comunicações entre a entidade contratante e a empresa contratada para a execução da obra deverão ser
realizadas por escrito, garantindo a formalidade necessária. O uso de mensagens eletrônicas é permitido para facilitar a
comunicação, desde que devidamente registradas.

6.4. A entidade contratante poderá solicitar a presença de representantes da empresa contratada para reuniões de
acompanhamento ou providências urgentes relacionadas à execução do contrato.

6.5. Após a assinatura do contrato, poderá ser realizada uma reunião inicial entre a entidade contrata
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representante da empresa contratada. Nessa reunião, será apresentado o plano detalhado de fiscalização do contrato,abrangendo as obrigações da contratada, os mecanismos de controle, as estratégias para a execução eficaz da obra, oplano complementar de ações da contratada (quando aplicável), os métodos de aferição dos resultados e as sançõesprevistas em caso de descumprimento.

6.6. A contratada deverá garantir a entrega de todos os documentos de conformidade técnica necessários, tais comolaudos de qualidade dos materiais, certificados de conformidade de insumos e demais documentos exigidos, ao términoda obra, assegurando que a Obra esteja em conformidade com os padrões técnicos e pronta para uso seguro.

6.7. A fiscalização da obra será realizada periodicamente por técnicos designados pela contratante, que poderão solicitarajustes ou correções nos serviços executados para garantir a conformidade com as normas técnicas e com asespecificações do projeto.

6.8. Caso seja necessário qualquer ajuste no escopo da obra ou no cronograma em razão de imprevistos durante aexecução, as partes deverão formalizar termo aditivo ao contrato, sempre garantindo a legalidade e a transparência noprocesso.

Preposto

6.6. A Contratada deverá designar formalmente o preposto da empresa antes do início da execução das obras decontratação de empresa especializada Para manitenção e recuperação de estradas vicinais em diversos trechos nomunicípio de Davinópolis/MA, indicando no instrumento os poderes e deveres atribuídos em relação à execução doobjeto contratado. O preposto será responsável por representar a empresa perante a Contratante, assegurando acomunicação eficiente e o cumprimento das obrigações contratuais.

6.7. A Contratante poderá recusar, de forma devidamente justificada, a indicação ou a permanência do preposto daempresa, caso entenda necessário. Nessa hipótese, a Contratada deverá designar outro profissional para o exercício dafunção, o qual deverá atender aos mesmos requisitos técnicos e de qualificação exigidos, garantindo a continuidade e aqualidade da execução do contrato.

Fiscalização

6.8. A execução do contrato deverá ser acompanhada e fiscalizada pelo (s) fiscal (is) do contrato, ou pelos respectivossubstitutos (Lei nº 14.133, de 2021, art. 117, caput). ; ;

Fiscalização Técnica

6.9. O fiscal técnico do contrato sera responsave! por acompanhar a execução das obras de contratação de empresaespecializada para manutenção e recuperação de estradas vicinais em diversos trechos no município de Davinópolis/MA.Ele deverá assegurar que todas as condições estabelecidas no contrato sejam cumpridas, garantindo a qualidade dasobras executadas e a correta aplicação dos recursos públicos.

6.10. O fiscal técnico do contrato deverá registrar no histórico de gerenciamento todas as ocorrências relacionadas àexecução da obra. Esse registro incluirá a descrição de ações necessárias para a regularização de eventuais falhas oudefeitos observados nos serviços realizados, em conformidade com a Lei nº 14.133, de 2021, art. 117, 81º.

6.11. Caso sejam identificadas inexatidões ou irregularidades na execução da obra, o fiscal técnico emitirá notificaçõesà contratada, estabelecendo prazos para correção, de forma a assegurar o cumprimento do cronograma e das
especificações técnicas previstas.

6.12. O fiscal técnico deverá informar ao gestor do contrato, em tempo hábil, qualquer situação que demande decisõesou medidas que extrapolem sua competência, de modo que o gestor possa adotar as providências necessárias para
regularização ou ajustes na execução da obra.

<qanente %
Qe
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6.13. Em casos de ocorrências que possam comprometer a execução da obra dentro dos prazos estabelecidos, o fiscaltécnico comunicará imediatamente ao gestor do contrato, para que sejam adotadas as medidas cabíveis, garantindo acontinuidade e a eficiência da obra. .

Fiscalização Administrativa

6.14. O fiscal administrativo do contrato verificará a manutenção das condições de habilitação da contratada,acompanhará o empenho, os pagamentos, as garantias, as glosas e a formalização de apostilamentos e termos aditivosreferentes à contratação de empresa especializada para manutenção e recuperação de estradas vicinais em diversostrechos no município de Davinópolis/MA, podendo solicitar quaisquer documentos comprobatórios pertinentes, sempreque necessário.

6.15. Caso ocorra descumprimento das obrigações contratuais, o fiscal administrativo do contrato atuarátempestivamente na busca da solução do problema, reportando ao gestor do contrato para que sejam adotadas asprovidências cabíveis, quando a situação ultrapassar a sua competência.

Gestor do Contrato

6.16. O gestor do contrato coordenará a atualização do processo de acompanhamento e fiscalização da execução dasobras de contratação de empresa especializada para manutenção e recuperação de estradas vicinais em diversos trechosno município de Davinópolis/MA, contendo todos os registros formais da execução no histórico de gerenciamento docontrato, como ordens de serviço, registros de ocorrências, alterações e prorrogações contratuais. Ele elaborarárelatórios periódicos para verificar a necessidade de adequações do contrato, visando ao atendimento das finalidadesda Administração.

6.17. O gestor do contrato acompanhará os registros realizados pelos fiscais do contrato, incluindo todas as ocorrênciasrelacionadas à execução da obra e as medidas adotadas, informando, quando necessário, à autoridade superior aquelassituações que ultrapassarem sua competência.

6.18. O gestor do contrato verificará a manutenção das condições de habiiitação da contratada, especialmente para finsde empenho de despesa e Pagamento, e registrará eventuais problemas que possam impactar o fluxo normal daliquidação e do pagamento da despesa no relatório de riscos eventuais. a

6.19. O gestor do contrato emitirá documento comprobatório da avaliação realizada pelos fiscais técnico, administrativoe setorial quanto ao cumprimento das obrigações assumidas pela contratada, com menção ao desempenho na execuçãocontratual, baseado em indicadores objetivamente definidos e aferidos, além de eventuais penalidades aplicadas,devendo constar do cadastro de atesto de cumprimento de obrigações.

6.20. O gestor do contrato tomará providências para a formalização de processo administrativo de responsabilizaçãopara fins de aplicação de sanções, a ser conduzido pela comissão de que trata o art. 158 da Lei nº 14.133, de 2021, oupelo agente ou setor com competência para tal, conforme o caso.

6.21. O gestor do contrato deverá elaborar relatório final com informações sobre a consecução dos objetivos quejustificaram a contratação da obra de serviços de engenharia para execução de terraplenagem, inclusive abertura deruas, tratamento de subleito e drenagem, além de indicar eventuais medidas a serem adotadas para o aprimoramentodas atividades da Administração.

6.22. O gestor do contrato deverá enviar a documentação pertinente ao setor de contratos, para a formalização dosprocedimentos de liquidação e pagamento, conforme os valores dimensionados pela fiscalização e gestão nos termosdo contrato.

7 CRITÉRIOS DE MEDIÇÃO E PAGAMENTO
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Resultado (IMR).

7.1.1. Será indicada a retenção ou glosa no pagamento, proporcional à irregularidade verificada, sem prejuízo dassanções cabíveis, caso se constate que a Contratada:
7.1.1.1. Não cumprir os resultados acordados no cronograma de execução da obra;

J , as etapas previstas no contrato; ou7.1.1.3. Deixar de utilizar materiais e recursos humanos exigidos para a execução da obra, ou empregar materiais comqualidade ou quantidade inferior às especificações contratuais.

7.2. A utilização do IMR não impede a aplicação concomitante de outros mecanismos para a avaliação da execução docontrato.

Do recebimento

7.1. Ao final de cada período estipulado no contrato, a Contratada apresentará um relatório detalhado da execução dasobras de contratação de empresa especializada para manutenção e recuperação de estradas vicinais em diversos trechosno município de Davinópolis/MA, por meio de planilha que demonstrará as etapas concluídas e os serviços realizadosconforme o cronograma. ,
7.1.1. Um período será considerado efetivamente 'concluído quando a execução das etapas previstas no CronogramaFísico-Financeiro estiver completada em sua totalidade.
7.1.2. A Contratada deverá apresentar, junto com o relatório de execução, os documentos comprobatórios daprocedência legal dos materiais empregados, assegurando a conformidade com as normas técnicas e regulatóriasaplicáveis.

cas
7.2. O recebimento das obras será provisório, a ser realizado no prazo de 10 (dez) dias pelos fiscais técnico eadministrativo, mediante verificação e confirmação do cumprimento das exigências contratuais. Este procedimento estáde acordo com o Art. 140, |, a, da Lei nº 14.133, de 2021.
7.2.1. O prazo mencionado será contado a partir do recebimento da comunicação da Contratada, acompanhada dasevidências da conclusão da etapa conforme o cronograma.
7.2.2. O fiscal técnico do contrato será responsável pelo recebimento provisório das obras, assegurando o cumprimentodas exigências técnicas estipuladas no contrato. :
7.2.3. O fiscal administrativo do contrato realizará o recebimento provisório das obras, confirmando o cumprimento dasexigências de caráter administrativo. ; :
7.2.4. O fiscal setorial do contrato, quando houver, realizará o recebimento provisório das obras sob Os aspectos técnicoe administrativo.
7.2.5. Para efeito de recebimento provisório, ao final de cada período de execução, o fiscal técnico do contrato apuraráo resultado das avaliações, incluindo a análise da quantidade e qualidade dos serviços executados, o que poderá resultarno redimensionamento de valores a serem pagos à Contratada. Todos os achados serão registrados em relatório a serenviado ao gestor do contrato.
7.2.6. O recebimento provisório será considerado como ocorrido com a entrega do termo detalhado ou, havendo maisde um termo, com a entrega do último.
7.2.7. A Contratada fica obrigada a corrigir, às suas expensas, quaisquer discrepâncias ou problemas relacionados àexecução da obra identificados no recebimento provisório, não sendo atestada a última parcela até que todas aspendências sejam solucionadas.
7.2.8. A fiscalização não efetuará o ateste da última parcela da obra até que sejam sanadas todas as pendências
apontadas no recebimento provisório.
7.2.9. O recebimento provisório ficará sujeito à verificação de todos os documentos e comprovantes exigidos para aexecução da obra.
7.2.10. A entrega da obra poderá ser rejeitada, no todo ou em parte, quando não estiver em conformidade com asespecificações deste Termo de Referência e com as condições acordadas, sem prejuízo da aplicação das panaapes

ecabíveis. EN %
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7.3. Em casos em que um Unico servidor exerça a fiscalização, ele deverá registrar e analisar todas as ocorrênciasrelacionadas à execução do contrato, incluindo aspectos técnicos e administrativos, encaminhando-as ao gestor docontrato para o recebimento definitivo. >

7.4. A execução da obra será recebida definitivamente ho prazo de 10 (dez) dias, contados do recebimento provisório,por servidor ou comissão designada, após verificação da quantidade e qualidade dos serviços executados e sua aceitaçãopor meio de termo detalhado.
7.4.1. Emissão de documento comprobatório da avaliação realizada pelos fiscais técnico, administrativo e setorial, sehouver, referente ao cumprimento das obrigações pela Contratada, com menção ao desempenho na execuçãocontratual e eventuais penalidades aplicadas.
7.4.2. Análise dos relatórios e documentações fornecidos pela fiscalização e, se houver irregularidades, solicitação decorreções à Contratada, indicando as cláusulas contratuais pertinentes.
7.4.3. Emissão do Termo Detalhado para efeito de recebimento definitivo da obra, baseado nos relatórios edocumentações.
7.4.4. Comunicação à empresa para emissão da Nota Fiscal'ou Fatura, com o valor ajustado pela fiscalização.

7.4.5. Envio da documentação ao setor de contratos para formalização dos procedimentos de liquidação e pagamento,conforme valor ajustado pela fiscalização e gestão.

7.5. Em caso de controvérsia relacionada à execução da obra, especialmente quanto à qualidade ou quantidade, seráobservado o artigo 143 da Lei nº 14.133, de 2021. Deve-se comunicar à empresa contratada para emissão da Nota Fiscalcorrespondente à parcela incontroversa, para fins de liquidação e pagamento.

7.6. Nenhum prazo de recebimento será efetivado enquanto estiver pendente a resolução, pela Contratada, dequaisquer inconsistências identificadas na execução da obra ou nos documentos de cobrança.

7.7. O recebimento provisório ou definitivo da obra não exime a responsabilidade civil da empresa contratada quanto àqualidade e segurança da execução, nem a sua responsabilidade ético-profissional pela correta prestação dos serviçosconforme os termos contratuais.

Liquidação

7.10. Após o recebimento da Nota Fiscal ou documento de cobrança equivalente pela execução das obras de contrataçãode empresa especializada para manutenção e recuperação de estradas vicinais em diversos trechos no município deDavinópolis/MA, inicia-se o prazo de dez dias úteis para fins de liquidação, conforme estabelecido nesta seção, prazoeste prorrogável por igual período, nos termos do art. 72, 82º da Instrução Normativa SEGES/ME nº 77/2022.
7.10.1. O prazo para liquidação será reduzido à metade, mantendo-se a possibilidade de prorrogação, em casos decontratações para despesas que não ultrapassem o limite especificado no inciso II do art. 75 da Lei nº 14.133, de 2021.

7.11. Para a liquidação da despesa, o setor competente deve verificar se a Nota Fiscal ou Fatura apresentada pelaexecução da obra contém todos os elementos essenciais, tais como:
a) Data de emissão;
b) Dados do contrato e do órgão contratante;
c) Período de execução da obra;
d) Valor a pagar;
e) Destaque do valor das retenções tributárias, quando aplicável.

7.12. Se houver erros na Nota Fiscal/Fatura ou circunstâncias que impeçam a liquidação da despesa, o procê
suspenso até que a Contratada regularize a situação, com o reinício do prazo para liquidação após a compr:
correção, sem ônus para a Contratante.
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Contratada, verificável por meio de consulta on-line aos sites oficiais ou pela documentação mencionada no art. 68 daLei nº 14.133/2021.

Contratante.

7.16. Se a situação irregular persistir ou a defesa for considerada improcedente, a Contratante notificará os órgãos defiscalização sobre a inadimplência da Contratada, especialmente se houver pagamentos pendentes, para a adoção dasmedidas necessárias à garantia dos créditos.
7.17. Se a irregularidade permanecer, a Contratante adotará as providências cabíveis para a rescisão do contrato deexecução da obra, garantindo à Contratada o direito à ampla defesa no processo administrativo correspondente.
7.18. Enquanto as obras de construção estiverem sendo efetivamente executadas, os pagamentos serão realizadosnormalmente, até que seja decidida a rescisão do contrato, caso a Contratada não regularize sua situação.
Prazo de pagamento

7.19. O pagamento será efetuado no prazo máximo de até dez dias úteis, contados da finalização da liquidação dadespesa, conforme seção anterior, nos termos da Instrução Normativa SEGES/ME nº 77, de 2022.

7.20. No caso de atraso pelo Contratante, os valores devidos ao contratado serão atualizados monetariamente entre otermo final do prazo de pagamento até a data de sua efetiva realização, mediante aplicação do índice IPCA de correçãomonetária.

Forma de pagamento

7.21. O pagamento será realizado através de ordem bancária, para crédito em banco, agência e conta corrente indicadospelo contratado.
£s

7.22. Será considerada data do pagamento O dia em que constar como emitida a ordem bancária para pagamento.
7.23. Quando do pagamento, será efetuada a retenção tributária prevista na legislação aplicável.7.23.1. Independentemente do percentual de tributo inserido na planilha, quando houver, serão retidos na fonte,quando da realização do pagamento, os percentuais estabelecidos na legislação vigente.

7.24. O contratado regularmente optante pelo Simples Nacional, nos termos da Lei Complementar nº 123, de 2006, nãosofrerá a retenção tributária quanto aos impostos e contribuições abrangidos por aquele regime. No entanto, oPagamento ficará condicionado à apresentação de comprovação, por meio de documento oficial, de que faz jus aotratamento tributário favorecido previsto na referida Lei Complementar.

8 FORMA E CRITÉRIOS DE SELEÇÃO DO FORNECEDOR E REGIME DE EXECUÇÃO

8.1. O fornecedor será selecionado por meio da realização de procedimento de LICITAÇÃO, na modalidadeCONCORRÊNCIA, sob a forma ELETRÔNICA, com adoção do critério de julgamento pelo MENOR PREÇO.
Regime de execução

8.2.0 regime de execução do contrato será empreitada por preço global.

mor
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Critérios de aceitabilidade de preços

8.3. Propostas serão avaliadas com base em sua aderência aos preços de mercado, desconsiderando aquelas com valoresexcessivamente acima da média.

8.5. A equipe técnica e o pregoeiro responsáveis analisarão a documentação complementar para determinar se aspropostas são exequiveis. Propostas consideradas inexequiveis serão desqualificadas.8.6. Serão aceitas para consideração final as propostas que estejam em conformidade com Os preços de mercado edemonstrem exequibilidade, buscando a melhor relação custo-benefício.

8.7. Em caso de empate entre propostas, serão aplicados critérios de desempate conforme a legislação vigente e asnormas estabelecidas no edital do processo licitatório.

Exigências de habilitação

8.8. Para fins de habilitação, deverá o licitante comprovar os seguintes requisitos:

Habilitação jurídica

8.9. Cédula de identidade (RG) ou documento equivalente que, por força de lei, tenha validade para fins de identificaçãoem todo o território nacional;

8.10. Empresário individual: inscrição no Registro Público de Empresas Mercantis, a cargo da Junta Comercial darespectiva sede;

8.11. Microempreendedor Individual - MEI: Certificado da Condição de Microempreendedor Individual - CCMEI, cujaaceitação ficará condicionada à verificação da autenticidade no sítio https://www.gov.br/empresas-e-negocios/pt-br/empreendedor;

8.12. Sociedade empresária, sociedade limitada unipessoal — SLU ou sociedade identificada como empresa individual deresponsabilidade limitada - EIRELI: inscrição do ato constitutivo, estatuto ou contrato social no Registro Público deEmpresas Mercantis, a cargo da Junta Comercial da respectiva sede, acompanhada de documento comprobatório deseus administradores;

8.13. Sociedade empresária estrangeira: portaria de autorização de funcionamento no Brasil, publicada no Diário Oficialda União e arquivada na Junta Comercial da unidade federativa onde se localizar a filial, agência, sucursal ouestabelecimento, a qual será considerada como sua sede, conforme Instrução Normativa DREI/ME nº 77, de 18 de marçode 2020.

8.14. Sociedade simples: inscrição do ato constitutivo no Registro Civil de Pessoas Jurídicas do local de sua sede,acompanhada de documento comprobatório de seus administradores;

8.15. Filial, sucursal ou agência de sociedade simples ou empresária: inscrição do ato constitutivo da filial, sucursal ouagência da sociedade simples ou empresária, respectivamente, no Registro Civil das Pessoas Jurídicas ou no RegistroPúblico de Empresas Mercantis onde Opera, com averbação no Registro onde tem sede a matriz.
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Habilitação fiscal, social e trabalhista

8.17. Prova de inscrição no Cadastro Nacional de Pessoas Jurídicas ou no Cadastro de Pessoas Físicas, conforme o caso;
8.18. Prova de regularidade fiscal perante a

da Receita Federal do Brasil e da Procuradora-Geral da Fazenda Nacional.

8.19. Prova de regularidade com o Fundo de Garantia do Tempo de Serviço (FGTS);

8.20. Prova de inexistência de débitos inadimplidos perante a Justiça do Trabalho, mediante a apresentação de certidãonegativa ou positiva com efeito de negativa, nos termos do Título VII-A da Consolidação das Leis do Trabalho, aprovadapelo Decreto-Lei nº 5.452, de 1º de maio de 1943;

8.21. Prova de inscrição no cadastro de contribuintes Estadual relativo ao domicílio ou sede do fornecedor, pertinenteao seu ramo de atividade e compatível com o objeto contratual;

8.22. Prova de inscrição no cadastro de contribuintes Municipal relativo ao domicílio ou sede do fornecedor, pertinenteao seu ramo de atividade e compatível com o objeto contratual; .

8.23. Prova de regularidade coma Fazenda Estadual e Municipal do domicilio ou sede do fornecedor, relativa à atividadeem cujo exercício contrata ou concorre;

8.24. Caso o fornecedor seja considerado isento dos tributos relacionados ao objeto contratual, deverá comprovar talcondição mediante a apresentação de deciaração da Fazenda respectiva do seu domicílio ou sede, ou outra equivalente,na forma da lei.

8.25. O fornecedor enquadrado como microempreendedor individual que pretenda auferir os benefícios do tratamentodiferenciado previstos na Lei Complementar n. 123, de 2006, estará dispensado da prova de inscrição nos cadastros decontribuintes estadual e municipal.

Qualificação Econômico-Financeira be

8.26. Certidão negativa de falência expedida pelo distribuidor da sede do fornecedor - Lei nº 14.133, de 2021, art. 69,caput, inciso II);

exercícios sociais, comprovando:

8.28. Índices de Liquidez Geral (LG), Liquidez Corrente (LC), e Solvência Geral (SG), iguais ou superiores a 1 (um);
8.29. As empresas criadas no exercício financeiro da licitação deverão atender a todas as exigências da habilitação epoderão substituir os demonstrativos contábeis pelo balanço de abertura; e

8.30. Os documentos referidos acima limitar-se-ão ao último exercício no caso de a pessoa jurídica ter sido constituídahá menos de 2 (dois) anos.

8.31. Os documentos referidos acima deverão ser exigidos com base no limite definido pela Receita Federal do Brasilpara transmissão da Escrituração Contábil Digital - ECD ao Sped.
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176, inciso IV da Lei nº 11.638/2007.

8.33. Caso a empresa licitante apresente resultado inferiorLiquidez Geral (LG), Liquidez Corrente (LC) e Solvência Ge10% do valor total estimado da contratação. Cs + :8.34. As empresas criadas no exercício financeiro da licitação deverão atender a todas as exigências da habilitação epoderão substituir os demonstrativos contábeis pelo balanço de abertura. (Lei nº 14.133, de 2021, art. 65, 819).
8.35. O atendimento dos índices econômicos previstos neste item deverá ser atestado mediante declaração assinadapor profissional habilitado da área contábil, apresentada pelo fornecedor.

8.36. Para efeito de participação, será exigida, no momento da apresentação da proposta, a comprovação dorecolhimento de quantia a título de garantia de proposta, como requisito de pré-habilitação de 1% (um por cento) dovalor estimado para a contratação. As empresas deverão apresentar garantia de participação, podendo o licitante optarpelas modalidades previstas no § 1º do Art. 96. da Lei 14.133/21.

Qualificação Técnica

8.37. Declaração de que o licitante tomou conhecimento de todas as informações e das condições locais para ocumprimento das obrigações objeto da licitação;
8.37.1. A declaração acima poderá ser substituída por declaração formal assinada pelo responsável técnico do licitanteacerca do conhecimento pleno das condições e peculiaridades da contratação.

8.38. Sociedades empresárias estrangeiras atenderão à exigência por meio da apresentação, no momento da assinaturado contrato, da solicitação de registro perante a entidade profissional competente no Brasil.

8.39. Certificado de Registro da licitante no Conselho Regional de Engenharia e Agronomia — CREA ou no Conselho deArquitetura e Urbanismo — CAU, conforme a habilitação profissional exigida para a execução do objeto.

8.40. Certificado de Registro do Responsável Técnico da empresa, no respectivo Conselho de Classe — CREA ou CAU,conforme aplicável.
a gde

8.41. Certidão de Acervo Técnico (CAT) expedida pelo CREA ou Registro de Responsabilidade Técnica (RRT) expedido peloCAU, em nome do profissional responsável, comprovando a execução de serviços de características semelhantes aos doobjeto licitado, acompanhada do respectivo atestado de capacidade técnica emitido por pessoa jurídica de direitopúblico ou privado

8.42. A comprovação do vínculo entre o responsável técnico e a empresa poderá ser feita por meio de cópia do Contratode Prestação de Serviços ou documento equivalente que identifique o profissional, ou ainda por certidão emitida peloCREA ou CAU, devidamente atualizada.

8.43. Quando o responsável técnico for dirigente ou sócio da empresa licitante, o vínculo poderá ser comprovado pomeio do Ato Constitutivo da empresa ou certidão do CREA ou CAU, devidamente atualizados.

Ec)oSg8.44. Declaração do licitante indicando o responsável técnico — pela execução do objeto desta licitação. E8.44.1. A empresa contratada para execução do objeto desta licitação, somente poderá substituir o responsave btécnid apor novo profissional, com a prévia e escrita anuência da Prefeitura Municipal de Davinópolis/MA, mede »

Derafaid mae
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8.44.2. A declaração de que trata o item 8.44, deverá ser assinada pelo responsável da empresa, bem como peloresponsável técnico;

8.45. Atestado de Capacidade Técnica-operacional, fornecido Por pessoa jurídica de direito público ou privado, quecomprove que a empresa executou serviços pertinentes ao objeto da licitação.

8.46. Declaração formal e expressa da licitante, que disponibilizará equipe técnica assim como instalações, máquinas eequipamentos considerados essenciais para o cumprimento do objeto da licitação;

8.47. Declaração de que tomou conhecimento das condições em que se desenvolverão os trabalhos, o, informando, sobas penalidades da lei, que tem pleno conhecimento das condições e peculiaridades inerentes à natureza dos trabalhos,diante do conhecimento das especificações técnicas definidas no Projeto Básico, anexo a este edital, e que assume totalresponsabilidade por esse fato e que não utilizará deste para quaisquer questionamentos futuros que ensejem avençastécnicas ou financeiras com a Prefeitura Municipal de Davinópolis/MA;

8.48. Para fins da comprovação de que trata este subitem, os atestados deverão dizer respeito a contratos executadoscom as seguintes características mínimas conforme Especificação Técnica do objeto licitado.8.48.1. Os atestados de capacidade técnica poderão ser-apresentados em nome da matriz ou da filial da empresalicitante
8.48.2. O licitante disponibilizará todas as informações necessárias à comprovação da legitimidade dos atestados,apresentando, quando solicitado pela Administração, cópia do contrato que deu suporte à contratação, endereço atualda contratante e local em que foi executado o objeto contratado, dentre outros documentos.

8.49. Declaração de inexistência de fato impeditivo: A licitante deve declarar que não possui fato impeditivo àcontratação, conforme artigo 59 da Lei nº 14.133/21.

8.50. Declaração de cumprimento dos requisitos de habilitação: A licitante deve declarar-que cumpre os requisitos dehabilitação estabelecidos no edital.

8.51. Declaração de que cumpre as exigências de reserva de Cargos para pessoa com deficiência e para reabilitado daPrevidência Social, previstas em lei e em outras normas específicas.

8.52. Declaração de que suas propostas econômicas compreendem a integralidade dos custos para atendimento dosdireitos trabalhistas assegurados na Constituição Federal, nas leis trabalhistas, nas normas infralegais, nas convençõescoletivas de trabalho e nos termos de ajustamento de conduta vigentes na data de entrega das propostas.

9 ESTIMATIVAS DO VALOR DA CONTRATAÇÃO

9.1. O custo estimado total da contratação possui caráter sigiloso, tendo o valor estimado SIGILOSO conforme orçamentorealizado.

JUSTIFICATIVA PARA ORÇAMENTO SIGILOSO

Nos termos do art. 24 da Lei nº 14.133/2021, o orçamento estimado da contratação será mantido sob sigilo durante afase competitiva do certame, como medida destinada a preservar a competitividade e assegurar a obtenção pámais vantajosa para a Administração.
EM

Profaitira Miiricin-al 4.
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A divulgação prévia do valor estimado pode influenciar artificialmente a formação das propostas, gerando o denominado“efeito âncora”, o que compromete a livre concorrência e a economicidade do procedimento.

O sigilo do orçamento estimula que os licitantes formulem suas propostas com base em seus próprios custos, estruturaoperacional e capacidade produtiva, sem prejuizo da publicidade das especificações técnicas, quantitativos e demaisinformações indispensáveis à elaboração das propostas.

Ressalte-se que o orçamento permanecerá acessível aos órgãos de controle e será divulgado após o encerramento dafase competitiva, em observância aos princípios da legalidade, transparência, eficiência e interesse público.

10 ADEQUAÇÃO ORÇAMENTÁRIA

10.1 As despesas decorrentes da presente contratação correrão à conta de recursos específicos consignados noOrçamento Geral.

10.2 A contratação será atendida pela seguinte dotação:

02 PODER EXECUTIVO
19 SECRETARIA MUNICIPAL DE INFRA-ESTRUTURA E TRANSPORTES
15.451.2007.2116.0000 MANUTENÇÃO/RECUPERAÇÃO DE ESTRADAS VICINAIS
4.4.90.51.00 OBRAS E INSTALAÇÕES

10.3 A dotação relativa aos exercícios financeiros subsequentes será indicada após aprovação da Lei Orçamentáriarespectiva e liberação dos créditos correspondentes, mediante apostilamento.

Davinópolis/MA, 26 de dezembro de 2025

N@ISCO FLÁVIO SILVA COSTA
Secretário Municipal de Infraestrutura,

Trânsito E Transporte.
RORLAMS Na aiB/20zs Portaria Nº 449/2025

THAMYLI ENDONÇA SILVA
Diretora de amento de Compras e

Licitações
Portaria nº. 343/2025
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PREFEITURA MUNICIPAL DE DAVINÓPOLIS
SECRETARIA MUNICIPAL DE INFRAESTRUTURA, TRÂNSITO E TRANSPORTES

CNPJ: 01.616.269/0001-60

PROJETO BÁSICO E ESPECIFICAÇÃO TÉCNICA — CONTRATAÇÃO DE

EMPRESA ESPECIALIZADA PARA MANUTENÇÃO E RECUPERAÇÃO DE

ESTRADAS VICINAIS EM DIVERSOS TRECHOS NO MUNICÍPIO DE

DAVINÓPOLIS/MA
INTRODUÇÃO

Este documento apresenta o projeto básico e as especificações técnicas para a Contratação de

empresa especializada para manutenção e esapenço de estradas vicinais em diversos

Capo pr pranee aproximadamente 6080 km de

enagem (hugo, O objetivo é adequar

ra em todas as

ratos sag ROP
consistirao PERLA em: ti, 'e remoção daIntervenções Propostas: Os. TEI!

vegetação' latérginal (rogagem e destocamento), regularização do leito existente com cortes e

aterros onde necessários, compactação mecânica do subleito, execução de uma camada de

revestimento primário em cascalho/piçarra compactado e implantação de dispositivos de

drenagem transversal (bueiros) ao longo do trajeto. Em resumo, incluem-se serviços de
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Eventualmente, pequenos ajustes de traçado ou greide poderão ser realizados para melhorar a

segurança e performance da estrada vicinal, respeitando as características locais e as diretrizes

deste projeto.

Drenagem: O projeto prevê a instalação de aproximadamente 350 metros lineares de bueiros

para drenagem de águas pluviais, utilizando tubos circulares de concreto de 1,0 m de diâmetro

(bueiros tubulares simples). Os bueiros serão distribuídos em pontos críticos (baixadas,

cruzamentos com cursos d'água e depressões) a fim de evitar acumulação de água sobre a pista e

erosões nas laterais. Cada conjunto dese SPD Tips nnecessarios para atingir a largura da

estrada (pista + acostamentes) estrus o ntradae Saída (alas ou.cabeceiras em alvenaria de

pedra ou concreto) para proteção-contra erosão. Os bueiros serão asséntados com berço de apoio
14

pressa, 5serão aproveitadas jazidas locais de sasaolrigas reduzindo custos de pe e

impactos ambientais. As atividades previstas buscarão minimizar supressões desnecessárias de

vegetação e seguir as boas práticas ambientais em estradas vicinais rurais.
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PREFEITURA MUNICIPAL DE DAVINÓPOLIS
SECRETARIA MUNICIPAL DE INFRAESTRUTURA, TRÂNSITO E TRANSPORTES

CNPJ: 01.616.269/0001-60

MEMORIAL JUSTIFICATIVO

As estradas vicinais em questão desempenham papel vital no deslocamento de moradores da zona

rural, no escoamento da produção agrícola e no acesso a serviços básicos. Atualmente, muitos

trechos apresentam trafegabilidade precária, com trechos alagadiços e escorregadios no período

chuvoso e geometria inadequada (estreitamentos e falta de drenagem). Essa situação traz prejuízos

econômicos (dificulta o transporte de safra e insumos) e sociais (isolamento de comunidades rurais

em épocas de chuva, dificultando acesso a escolas, saúde etc.).

Este projeto se justifica pela necessidefe AHIR ceee de trânsito e segurança

nessas vias rurais, pan

permitir a pass

Além disso, a .

causados

Vale ;

most Enéfícios imedi

e com as normas

técnicas braaileipas (a e diré nto Nacional de

Infraestrutura eat

e. nais. Dentre as r enc o ae -Se

Norma DNIT 445/2023 - ES: Terraplenagem e Revestimento Primário em Estradas Vicinais,

que estabelece critérios atualizados de execução e controle de qualidade para camadas de

terraplenagem e revestimento primário em vias não pavimentadas. Serão atendidos, por exemplo,

os requisitos de espessura mínima da camada de revestimento primário em função do tráfego

e do CBR do subleito (item 5.2 da norma) e as exigências de controle tecnológico de

compactação e granulometria a serem realizadas pela executora c:
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Norma DNIT 023/2006 — ES: Drenagem — Bueiros Tubulares de Concreto, que orienta a

execução de bueiros de concreto. Conforme essa norma, serão seguidos procedimentos de

instalação como: preparação da fundação (desmatamento e escavação da vala), assentamento dos

tubos com berço adequado, reaterro por camadas e compactação ao redor do tubo, além do

cumprimento do recobrimento mínimo de aterro (= 60 cm ou 1,5x diâmetro) sobre os

tubosibraop.org.br. Também serão observados os projetos-tipo de bocas (entrada/saída)

padronizados pelo DNIT (álbum de dispositivos de drenagem).

Normas ABNT para materiais e ensstis SREB VEO empregados materiais e processos

construtivos em acordo com “AS ‘normasbFGSiiras petttentes. Por-exemplo: ABNT NBR 7182

(método de ensaio pees r para determinação da densidade de compactação Ótima do solo), ABNT

NBR 9895 (mét ensaio CBR — Índice de: Suporte Califórnia, para

NT NBR 7181 (análise sapslométrca de solos por p eiramento) e outras

capacidade de

suporte do solo)”

eventuais cabeceti

NBR 12655 no

Normas do DNIT) [ erão consultadas e

seguidas, quan a

Estradas Vieinais do.

estradas não pavimentadas, normas estaduz ER (Departamento de Estradas de. Rodagem)

pertinentes, e normas de segurança viária em obras (ex.: Manual de Sinalização Temporária do

DNIT).

Em suma, toda a execução deverá obedecer a padrões técnicos reconhecidos nacionalmente,

garantindo qualidade e durabilidade dos serviços, além de assegurar que o projeto básico atenda

integralmente à legislação de licitações (Lei Federal nº 14.133/2021, art. 1 pertinentes a
. N a ogase AR toe os

projetos básicos) no tocante à consistência técnica das obras de engenhayia”

(7 230
{= Ele.
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SERVIÇOS PREVISTOS NO ESCOPO DA OBRA

Para a completa reabilitação das estradas vicinais, estão previstos os seguintes serviços principais,

com seus respectivos procedimentos:

Serviços Preliminares: Mobilização de equipamentos e pessoal; implantação de placa de obra

e sinalização provisória no início dos trechos, conforme normas de segurança viária; demarcação

dos limites da intervenção ao longo das estradas.

Limpeza e Preparação da Faixa de Domínio: Roçagem da vegetação rasteira e capina das

margens ao longo de todo o trecho (largtifa GiB Hed gPIniervenção: 10 a 12 m, incluindo pista

e laterais). Destocamento- e rétirada.det@Ventuais arbustos ou obstruções existentes no leito da

estrada. Remoção da. camada vegetal superficial (a nos pontos necessários, evitando
i

extensão da pi

revestimento prirr

Transporte de Mate fe É o/pi 0 E evestimento será

obtido de jaz wee i ind atefial da região

de Davinopotis/MA, INinápio na local). ‘ pons ilhares de

metros cúbicos” de material granular (ver quaiititativos) que serão escavados, carregados em

canatinlities basculantes, transportados até os trechos das estradas e descarregados de forma

distribuída. O transporte observará as distâncias médias da jazida a cada segmento, bem como

normas de trânsito (velocidade segura, evitar perda de material no caminho etc.) e ambie

(controle de poeira, tráfego em horários permitidos).

Revestimento Primário (Cascalhamento/Piçarramento): Consiste na espalha e compacta çã
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camadas homogêneas de espessura pré-determinada (p.ex. ~15 cm solto para obter ~10-12 cm

compactados) utilizando motoniveladora (patrol). Em seguida, proceder-se-á à umidificação e

compactação com rolo vibratório, atingindo a densidade especificada e garantindo a incorporação

do material ao subleito. O acabamento deverá conferir uniformidade superficial e manutenção

do abaulamento transversal (para escoamento da água). O revestimento primário executado

deverá apresentar boa resistência e coesão, sem segregação de materiais. Será realizado controle

geométrico e de qualidade: verificação de espessura da camada, teste de compactação in situ

(densidade aparente seca) e eventuais offi 6% pago: no material aplicado (granulometria,

limites de Atterberg e CBR); para segue ated’ Boerequisitos. técnicos.

Drenagem — Execução de Bueiros: “Serão implantados bueiros, transversais de acordo com o

projeto de dre

vala/trinch

ta pales, Para cada AS as etapas incluem: marçãêê ,e escavação da

o escoamento

seção retangular,

no projeto exécutjy,
Serviços comecar as eso

laterais superficiais onde nece

simples nas bordas da ai para conduzir a água até os bueiros ou saídas naturais. cn
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e de segurança do trabalho ao longo da obra, incluindo sinalização temporária conforme normas

vigentes (ex.: utilização de placas de “homens trabalhando”, cones, barreiras e desvio, conforme

o Manual de Sinalização de Obras do DNIT), uso de EPI pelos trabalhadores e controle de

erosão/sedimentos durante a execução.

QUANTITATIVOS ESTIMADOS

Com base no projeto básico de engenharia, estimam-se as quantidades preliminares dos

principais serviços a serem executed s GQ Tais em projeto executivo). Esses

quantitativos servem para balizar ‘custasist@@inpor aplanilha orçamentária da licitação:

Limpeza e Roçagem ‘de Faiaixa Marginal aproximadamente” 800. OOF m nº (considerando ~80 km

x 10 m de largui ja), late a truções.

Movimenta; : C ; € aterros somados,

conside;

=, sa Ee
~480.000 m? (ja i  terrg e tit s destacada para

controle tecnoló;

Bueiros de Concréts b reto armado de diâmetro | m

instalados. Em teg ] nenite 35 trechos

de bueiro com | de" i oe Ou qua ; ne estórias conforme locais

definidos (pod rão ser distribuídos como bueiros simples ou imiltípios): Inclui-se a execução de

aproximadamente 70 cabeceiras/alas (duas por bueiro simples) em alvenaria ou concreto.

Outros Materiais: estimam-se cerca de 500 mº de concreto ciclópico/magro para berços de apoio

de bueiros e construção de alas; 200 mº de pedra para enrocamentos de saída e proteção contra

erosão nos taludes próximos às descidas d'água; e pequenas quantidades de itens diversos como

tubos de menor diâmetro para eventuais travessias de vazão inferior, sinalização vertical

(estimadas 20 placas variadas) e cercamento de segurança temporário Va,
o,999 \ W
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Os quantitativos acima são gerais e poderão ser refinados no orçamento detalhado. Eles fornecem,

entretanto, uma ordem de grandeza suficiente para fins de licitação, permitindo que as empresas

concorrentes avaliem o porte da obra e componham seus preços unitários de forma embasada.

Planilhas de quantitativos e custos unitários serão anexadas em separado conforme exigência do

edital.

ESPECIFICAÇÕES TÉCNICAS DOS SERVIÇOS E MATERIAIS

Nesta seção são definidas as especiticate fa fagprigihas para a execução de cada serviço e

para os materiais empregados, assegurado Bontoriidideeom :as nas citadas e desempenho

adequado da obra; As gjeações «aqui descritas devem “ser rigo osamente seguidas pela

o cotas de

encharcado ou

substituição por ff

Material de Ate: A ] t ‘ s cortes da estrada

Caso os materia logic não atendam, utilizar material de empréstimo de boa qualidade (piçarra

argilosa, Casco laterítico ou barro piçarrento) com Índice de Plasticidade (PI) moderado e

boa capacidade de suporte. Evitar solos expansivos ou de alta compressibilidade em camadas de

aterro. Em áreas alagadiças, se presentes, pode ser necessária a aplicação de camada de reforço

(ex: brita graduada simples ou geotêxtil) — tal necessidade deverá ser avaliada in loco pela

fiscalização.
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Compactação: Tanto o subleito exposto após cortes quanto cada camada de aterro deverão ser

compactados até atingir no mínimo 95% do Proctor Normal (NBR 7182). Recomenda-se almejar

100% do Proctor para a última camada do subleito, visto que sobre ela será aplicada a camada de

revestimento. O teor de umidade do solo no momento da compactação deve ser controlado para

ficar próximo do teor ótimo (+2% do ótimo). A verificação da compactação será feita por meio de

ensaios de densidade in loco (método do frasco de areia ou equivalentes) a cada trecho

representativo (por exemplo, a cada 500 m ou conforme Plano de amostragem da fiscalização).

Caso algum trecho não atenda à derisidelf Sp CTE ers ser recompactado. O acabamento

do subleito deve apresentar-se Uniformegséiizonas Mole soltas, com o devido abaulamento

transversal -3% já configurade-para garantir o escoumentosxpacieial: Toleram-se pequenas

até 0,5% na inel

pedregulho, aréia e finos suficientes “Para garanti são após compilação. Os Lrequisitos

minimos recomendados para o material são, em geral: isento de matéria orgânica e torrões de

barro, diâmetro máximo dos agregados aproximadamente 1" (25 mm) para facilitar a
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(por exemplo, <12% de perda no ensaio de durabilidade em sulfato, conforme DNER-ME 89).

Antes da aprovação da fonte de empréstimo, o contratante poderá exigir ensaios laboratoriais

comprovando o atendimento a essas especificações. Misturas de materiais de jazidas distintas são

permitidas para ajustar a granulometria ou plasticidade, se necessário, desde que bem

homogeneizadas antes da aplicação.

Aplicação e Espalhamento: O revestimento primário será executado somente após a correta

preparação do subleito. Inicia-se com a distribuição | do cascalho/piçarra bruto ao longo do trecho:

os caminhões basculantes descarregar ar eg rmemente espaçados (ex.: a cada 20

m) a quantidade calculada para atingi®@ spessidesejada. Em. seguida, motoniveladoras

espalharão o material, nivelando-o Sobre a pista na largura de 6,0 1 m (cobrindo totalmente a pista

de rolamento; os4 leto, conforme

definido — us esbatendo

para as |

bserve mais a4

sob a passagem antindo a densidade oo a do Pr (
E

Normal). Especi

outras ferrament

passe para; S

suaves entre ségmentos. O rev

ondulações e sem segregação (caso se formem segregações de pedregulhos, deve-se repassar

motoniveladora e reconsolidar). O abaulamento de -3% deve ser verificado e ajustado se

necessário, pois é essencial para o escoamento d'água — admite-se variação residual de até 0,5%

em relação ao projeto conforme tolerância de norma.

Medição e Controle de Qualidade: A espessura final do reve será checada
NE Nte q

aleatoriamente abrindo pequenos furos/testemunhos após a compa:
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média especificada (p.ex. 12 em compactados) foi atingida — deve atender ao mínimo definido em

projeto (conforme DNIT 445/2023, item 5.2, baseado no tráfego). Ensaios de índice de suporte

(CBR) poderão ser realizados em amostras moldadas do material compactado para verificar se

atende ao valor de projeto. Durante a execução, manter controle visual do material: se surgirem

trechos com material inadequado (muito argiloso ou arenoso), deverá ser corrigido (misturando

material melhor ou substituindo). Todo o processo de piçarramento deve ser acompanhado pela

fiscalização para assegurar a qualidade; somente após aprovação o trecho será considerado

concluído. Vale notar que, concluído oore estilo. eSua vvicinal estará apta a receber tráfego,

porém recomenda-se um m pertódo de. eth dias) Sem chuvas-fortes para que o material se
ese oe Te

assente devidamente. Ee =
ie

Manutenção Pri

após a entrega Za" estrada vicinal revestid:

cascalho e s localizados, reconform

acabadas. Os Toe

base na topogra

pontos ao longo

Materiais: eg {Nie

superior conforme.

diâmetro ifiepuo de 1 On m atende à eção mífima usual para anc principal de estradas

vicinais, evitando entupimentos fáceis. As juntas podem ser do tipo macho-e-fêmea ou ponta e

bolsa, devendo permitir montagem alinhada; não é necessária estanqueidade absoluta (são bueiros

pluviais), mas recomenda-se utilização de material selante (argamassa ou poliuretano) nas juntas

para evitar infiltração de material fino do aterro. O concreto dos tubos deve ter resistência

característica mínima em torno de 20 MPa (ou conforme NBR 8890 para classe especificada). Para

as alas/cabeceiras, serão utilizados materiais como: alvenaria de p m assa de cimento
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e areia 1:3, ou concreto simples fck 15 MPa, conforme práticas locais e disponibilidade. O

material de berço sob os tubos será concreto magro (traço 1:4:8, cimento:areia:brita) ou concreto

ciclópico (concreto com pedras de mão) para garantir apoio firme, especialmente em solos sujeitos

a rebaixamento ou erosão. Alternativamente, pode-se utilizar lastro de brita compactada em 15-20

cm de espessura, caso o solo natural tenha boa capacidade de suporte e a fiscalização aprove. O

reaterro será feito com o próprio solo da escavação, preferencialmente, ou material selecionado se

aquele for inadequado.

Execução dos Bueiros: A LS nas normas de drenagem

do iin org. te á

anente We
manter espaçamento entre tubos (mínimo % diâmetro) e tratá-los como unidades separadgé sn

termos de berço e reaterro.

Execução das Alas (Cabeceiras): Construir nas extremidades estruturas de conte
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acompanhadas de proteção contra erosão (colocar pedras ou colchão vegetal na saída para

dissipar energia da água). As dimensões e inclinação das alas seguirão modelos do álbum de

projetos-tipo do DNIT, adequados para tubos de 1 m (bocas “normais” ou “esconsas” conforme o

encontro com o terreno). Os encontros das alas com o tubo devem ser bem selados com argamassa

para evitar fuga de água pelo contorno.

Reaterro e Compactação: Após a cura inicial das alas (se em concreto) ou após assentamento

dos tubos, proceder ao reenchimento da vala. O : solo deverá ser colocado em camadas de ~20 cm,

primeiramente nas laterais dos tuto gr SE tancament para não desalinhar o

tubo) e compactado manualmente ou ott €6m pactddoriitcânico leve, para não deslocar os tubos.

Deve-se preencher cuidadosamente” sob a haunch (curvatura tateral inferior do tubo) para evitar

vãos. Prosseguii

greide da estrad ; xu i O.minimo de 60

para c

pedra)

solo do g

Critérios de 2 der às seguintes

condições: alinh deslocamentos

angst) escoai ), integridade das

) bueiro não deve

apresentar nei DON ira | Sila omni Spat recompensada com

material adicional e recompactada. A capacidade hidráulica projetada deve ser conferida —embora,

em pet: básico, tenha-se adotado seção padrão, espera-se que cada bueiro acomode as vazões

típicas locais (a checagem final das vazões fica a cargo do projeto executivo/fiscalização). Os

tubos de concreto entregues deverão vir com certificado de qualidade, garantindo que atendem à

NBR 8890 (dimensões dentro das tolerâncias e resistência adequada) — a fiscalização pode rejeitar

lotes de tubos com trincas ou danos visíveis.
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Manutenção: Também é relevante observar que, após instalados, os bueiros requerem

manutenção periódica: limpeza de eventuais sedimentos ou detritos que obstruam a entrada,

verificação pós-chuvas intensas para detectar erosões ao redor, e desobstrução da vazão. O projeto

prevê essas instalações para resolver os pontos mais críticos, mas sua efetividade a longo prazo

depende de inspeções regulares que a prefeitura deverá realizar.

Formatação e Uso do Relatório

Este projeto básico está estruturado em seções claras, conforme exigido para instruir processos

licitatórios de obras públicas. presente WER er e justificativa da obra, até detalhes

técnicos e quantitativos, “pedêndo sexstiflf2ado diretaitiente ccomo «anexo técnico do edital de

licitação. As empresas Coicorentes deverão atender a todas"as espétificações aqui contidas na

de rejeição dosformulação de itopostas e, principalmente,‘na execução contratada, sa

MA -.; aos licitantes informações suficientes para ale" do escopo e a Fr iladle

de propostas consistentes e competitivas, e ao mesmo tempo resguardando a Administração

Pública quanto à qualidade esperada do empreendimento.
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REFERÊNCIAS TÉCNICAS UTILIZADAS:

Departamento Nacional de Infraestrutura de Transportes — Norma DNIT 445/2023-ES:

Terraplenagem e Revestimento Primário em Estradas Vicinais.

Departamento Nacional de Infraestrutura de Transportes — Norma DNIT 023/2006-ES:

Drenagem — Bueiros Tubulares de Concretoibraop.org.br.

Departamento de Estradas de Rodagem do Paraná — DER/PR ES-T 07/2018: Revestimento

Primário — Especificação de Serviço, Curitiba, 2018.

Associação Brasileira de Normas Técnids HCN TP9995:2016 — Solo — Índice de Suporte

Califórnia (ISC) - Método dé Ensaio Tm =.
a x Pala

é Ei io
i mad
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0°

-

AREIAE

BRITA

COMERCIAIS

-

ALAS

ESCONSAS

(UN)

1107892

Concreto

fck

=20

MPa

-

confecçãoem

betoneira

e

lançamento

manual

-

areia

e

brita

comerciais

m?

2,14000)

3103302

Formas

detábuas

de

pinho

para

dispositivos

de

drenagem

-

utilização

de

3

vezes-

confecção,

instalação

e

retirada

m?

11,17000]

TOTAL

SERVIÇOS:

Custo

Direto

Total:

VALOR:

4.2.

0804029

CORPO

DE

BSTC

D

=

0,80

M

PA1

-

AREIA,

BRITA

EPEDRA

DE

MÃO

COMERCIAIS

(M)

E9686

Caminhão

guindauto

comcapacidade

de

elevação

de6,2

te

carrocel

ia

de

7

t-

136

KW

(CHI)

SICRO

NOVO

0,00000}

E9686

Caminhão

guindauto

com

capacidade

de

elevação

de

6,2

te

carroceria

de7t

-

136

kW

(CHP)

SICRO

NOVO

CHP

0,24096]

TOTAL

Equipamento:

SICRO

NOVO

1,00000

TOTAL

Material:

Servente

SICRO

NOVO

0,72289)

TOTAL

Mão

deObra:

1109671

Argamassa

de

cimento

e

areia

SICRO

NOVO

0,00550)

[comercial

1106165

Concreto

ciclópico

fck

=20MPa

-

confecção

em

betoneira

e

lançamento

manual

-

areia,

brita

e

SICRO

NOVO

m?

0,30800}

pedra

de

mão

comerciais

3103302

Formas

de

tábuas

de

pinho

para

dispositivos

de

drenagem

-

utilização

de

3

vezes-

confecção,

SICRO

NOVO

m?

0,70000)

instalaçãoe

retirada

TOTALServiço:

5914584

Transporte

com

caminhão

carroceria

com

capaci

ladede

7te

com

guindauto

com

capacidade

SICRO

NOVO

0,00000}

de

elevação

de

6,2

t

-

rodovia

em

leito

natural

NS



5914599

[Transporte

com

caminhão

carroceriacom

capacidade

de

7te

com

guindauto

com

capacidade

SICRO

NOVO

tkm

0,00000}

de

elevação

de

6,2

t

-

rodovia

em

revestimentoprimario

5914614

[Transporte

com

caminhão

carroceriacom

capacidade

de

7

tecom

guindauto

com

capacidade]

SICRO

NOVO

tkm

0,00000)

ideelevação

de

6,2

t

-

rodovia

pavimentada

TOTALTransporte:

VALOR:

5.1.

S09251

HIDROSSEMEADURA(M2)

i

$10549

Encargos

Complementares

-

Servente

"

E

ORSE

0,02170000]

TOTALEncargos

Complementares:

102452

Caminhao

toco,

PBT

=

9700kg,

com

carroceria

de

madeira

2,50x7,00x0,50m,

potência

160

cv

o

’

ORSE

0,00600000

109561Equipamentopara

Hidrossemeadura

-

5.5001

(130

kW)

ORSE

h

0,00300000)

TOTALEquipamento:|

109557

adubo

mineral

NPK

(4-14-8)

‘

~ORSE

qs

E

=

0,02000000

105558

inseticida(p/plantas)

ORSE

T

0,00500000

109559

Pô

calcário

dolomitico

ORSE

Kg

20000000

109560

Sementes

para

Hidrossemeadura

ORSE

kg

0,02000000;

TOTAL

Material:

100054

Encarregado

de

turma

-

SICRO

0,00520000)

106111S

Servente

de

obras

(horista)

ORSE

h

0,02170000]

TOTAL

Mão

de

Obra:

VALOR:



TABELA DE ENCARGOS SOCIAIS
NUMERO: 2023071832 DATA: 13/10/2025 LS. Hora: 112.73%

gi oe OBRA: MANUTENÇÃO E RECUPERAÇÃO DE ESTRADAS VICINAIS DIVERSOS
DA: TRECHOS

Fanes'oe ganas DESCRIÇÃO: [CONTRATAÇÃO DE EMPRESA PARA MANUTENÇÃO E RECUPERAÇÃO DE ORE 2025/06
ESTRADAS VICINAIS EM DIVERSOS TRECHOS NO MUNICÍPIO DE JSICRO NOVO 2025/07

PAVINOROLIS CIMA, SINAPI 2025/09 SEM DESONERAÇÃO
SUDECAP 2025/07 SEM DESONERAÇÃO
PRÓPRIA PROPRIA

cop DESCRIÇÃO [HORISTA% | | MENSALISTA %

A GRUPO A
Al INSS 20,00 20,00
A2 SESI 1,50 1,50

A3 SENAI 1,00 1,00
A4 INCRA 0,20) 0,20)

AS SEBRAE 0,60) 0,60]
AG SALÁRIO EDUCAÇÃO 2,50) 2,50)

AT SEGURO CONTRA ACIDENTES DE TRABALHO 3,00] 3,00

A8 FGTS 8,00) 8,00

AQ SECONCI 0,00) 0,00]
TOTAL 36,80) 36,80]

B GRUPO B
B1 REPOUSO SEMANAL REMUNERADO 17,88 0,00]

B2 FERIADOS 3,95] 0,00)

B3 AUXÍLIO - ENFERMIDADE 0,86] 0,65

B4 13º SALÁRIO 10,97 8,33}

B5 LICENÇA PATERNIDADE 0,07 0,05]

B6 FALTAS JUSTIFICADAS 0,73] 0,56

B7 DIAS DE CHUVAS 1,56 0,00]

B8 AUXÍLIO ACIDENTE DE TRABALHO 0,10 0,07]

B9 FERIAS GOZADAS 11,16) 8,48

B10 SALÁRIO MATERNIDADE 0,03} 0,03)

TOTAL 47,31 18,17

c GRUPO C
C1 AVISO PRÉVIO INDENIZADO 4,55] 3,46

C2 AVISO PRÉVIO TRABALHADO 0,11 0,08]

c3 FERIAS INDENIZADAS 3,17 2.41

C4 DEPOSITO RESCISAO SEM JUSTA CAUSA 2,60) 1,98

C5 INDENIZAÇÃO ADICIONAL 0,38 0,29]

TOTAL 10,81 8,22

D GRUPO D
D1 REINCIDÊNCIA DE GRUPO A SOBRE GRUPO B 17,41 6,69

D2 REINCIDÊNCIA DE GRUPO A SOBRE AVISO PRÉVIO TRABALHADO E 0,40 0,31
REINCIDÊNCIA DO FGTS SOBRE AVISO PRÉVIO INDENIZADO

TOTAL 17,81 7,00

A+B+C+D= 112,73 70,19



COMPOSIÇÃO DO BDI
NUMERO: 2023071832 DATA : 13/10/2025 LS. Hora: 112,73%

EMPAGNRA SO a OBRA: MANUTENÇÃO E RECUPERAÇÃO DE ESTRADAS VICINAIS DIVERSOS
f s TRECHOS,

ci — [DESCRIGAO: — [CONTRATAÇÃO DE EMPRESA PARA MANUTENÇÃO E RECUPERAÇÃO DE ORSE 2025/08
ESTRADAS VICINAIS EM DIVERSOS TRECHOS NO MUNICÍPIO DE ICRO NOVO 2025/07

DAVINÓPOLIS - MA SINAPL 2025/09 SEM DESONERAÇÃO

SUDECAP 2025/07 SEM DESONERAÇÃO

PRÓPRIA PROPRIA

cop DESCRIÇÃO | %

DESPESAS INDIRETAS .

AC ADMINISTRAÇÃO CENTRAL
3,80|

DF DESPESAS FINANCEIRAS
1,02]

R RISCOS
0,50]

TOTAL| 5,32

BENEFÍCIO
S+G SEGUROS E GARANTIAS

0,32|

L LUCRO
6,64]

TOTAL 6,96

1 IMPOSTOS
COFINS

3,00]

PIS
0,65)

ISS
5,00]

CPRB
0,00)

TOTAL ses

BDI = 23,38%
Y ——T+AC+S+R+G)x(1+ DF jx(1+L) 1



CRONOGRAMA

FÍSICO-FINANCEIRO

NÚMERO:

2023071832

DATA:

13/10/2025

preraivonsos

6

OBRA:

MANUTENÇÃO

E

RECUPERAÇÃO

DE

ESTRADAS

VICINAIS

DIVERSOS

RAVINOPOL

TRECHOS

an

sas

ques

se

DESCRIÇÃO:

CONTRATAÇÃO

DE

EMPRESA

PARA

MANUTENÇÃO

E

RECUPERAÇÃO

DE

ORSE

2025/08

ESTRADAS

VICINAIS

EM

DIVERSOS

TRECHOS

NO

MUNICIPIO

DE

Isicro

novo

2025/07

DAVINGROLIS

SIMA

SINAPI

2025/09

SEM

DESONERAÇÃO

SUDECAP

2025/07

SEM

DESONERAÇÃO

PRÓPRIA

PROPRIA

TEM

DESCRIÇÃO

|

MÊS1

wes2

|

MÊS3

| MÊS4|

MÊSS

|

MÊSS

|

MÊST

|

mess

|

MESO

|

MÊS

10

[MES

11]

MES

12

|

Totalparcela

_

Ê

9

9

8,33%

339

E

;

339

379

j

SERVIGOS

PRELIMINARES

8,33%!

8,33%

8,33%

8,33%,

fo}

8,33%]

8,33%

8,33%

8

Eds

a

33%|

8,33%,

8,37%|

100,00%

9

9

33%

9

9339

339

379

X

2

TERRAPLENAGEM

a

8,33%

8,33%

8,33%)

8,

a

8,33%!

Gia

8,33%

‘

8,33%

.

8,33%)

8,33%

8,37%

100,00%

9

9

%|

8,339

'

8.339

9

1379

3

REVESTIMENTO

PRIMARIO

8,33%!

8,33%

8,33%

8,33%]

%|

8,33%]

8,33%

8,33%

8,33%,

.

8,33%|

8,33%)

8,37%

100,00%

39

%]

8,33%,339

y

33%

E

339

33%

137%

A

4

SERVIÇOS

DE

DRENAGEM

aE

Esta

E

la

8,33%!

dd

8,33%

8,33%

EE

8,33%

=

8,33%)

8,33%

8,37%

100,00%

39

3%

3%

8,33%

E

3%]

833%]

8,

837%

1

RECUPERAÇÃO

DE

ÁREA

DEGRADADA

-

So

%o|

83

a

;

8,33%

8,33%|

a

8,33%)

8.33%

.

8,3:

8,33%|

33%37%

00,00%



ORÇAMENTO

-

CURVA

ABC

DE

SERVIÇOS

prevenoe.

[NOMERO:

[202071832

DATA

:

13/10/2025

s

BDI:

23,38%

sas

amen

_=

JOBRA:

MANUTENÇÃO

E

RECUPERAGAO

DE

ESTRADAS

VICINAIS

DIVERSOS

TRECHOS

e

sicro

novo

2025/07

LS.

Hora:

12,73%

.

si

202:

DESONERAÇÃ

DESCRIÇÃO:

[CONTRATAÇÃO

DE

EMPRESA

PARA

MANUTENÇÃO

E

RECUPERAÇÃO

DE

ESTRADAS

VICINAIS

EM

LS.

Mês:

70,19%

o

o

DIVERSOS

TRECHOS

NO

MUNICÍPIO

DE

DAVINÓPOLIS

-

MA

a

AEST

SSH

ron

PROPRIA

PROPRIA

il

5914374

TRANSPORTE

COM

CAMINHÃO

BASCULANTE

DE

10

Mº

-

RODOVIA

El

ne

nm

SICRO

NOVO.

4.950.400,00

4016007

ESCAVAÇÃO

E

CARGA

DE

MATERIAL

DEJAZIDA

COM

TRATOR

DE97KW

E

CARREGADEIRA

DE

1,72

Mº

SICRO

NOVO

SERVIÇO

Me

192.000,00

5502978

COMPACTAÇÃO

DE

ATERROS

A100%

DO

PROCTOR

NORMAL

SICRO

NOVO

SERVIÇO

Me

124.800,00

0804029

CORPO

DE

BSTC

D

=0,80

M

PA1

-

AREIA,

BRITA

E

PEDRA

DE

MAO

COMERCIAIS

SICRO

NOVOSERVICO

M

320,00

7

ADMINISTRAÇÃO

LOCAL

DE

OBRA

SERVIÇO

MES

12,00

0804385

BOCA

DE

BSTC

D

=

0,80

M

-

ESCONSIDADE

0°

-

AREIA

EBRITA

COMERCIAIS

-

ALAS

ESCONSAS

SICRO

NOVO

SERVIÇO

UN

80,00

5501700

DESMATAMENTO,

DESTOCAMENTO

E

LIMPEZADE

ÁREA

COM

ÁRVORESDE

DIÂMETRO

ATÉ

0,15

M

SICRO

NOVO

SERVIÇO

M?

160.000,00

4915598

RECONFORMAÇÃO

DA

PLATAFORMA

SICRO

NOVO

SERVIÇO

MP

480.000,00

-

MOBILIZAÇÃO

E

DESMOBILIZAÇÃO

DE

EQUIPAMENTO

SERVIÇO

UN

2,00

$09251HIDROSSEMEADURA

ORSE

SERVICO

M2

10.000,00

103689

FORNECIMENTO

E

INSTALAÇÃO

DE

PLACA

DE

OBRACOM

CHAPA

GALVANIZADA

E

ESTRUTURA

DE

MADEIRA.

AF.

03/2022

PS

SINAPI

SERVIÇO

M2

42,00

5502986

EXPURGO

DE

JAZIDA

SICRO

NOVO

SERVIÇO

Me

3.000,00

5502985

LIMPEZA

MECANIZADA

DA

CAMADA

VEGETAL

SICRO

NOVO

SERVICO

MP

10.000,00



ANEXO V - Minuta do Contrato nº XX/20XX
Processo Administrativo nº 0210001/2025

CONTRATO ADMINISTRATIVO Nº XX/20XX, QUE FAZEM ENTRE

SI A UNIÃO, POR INTERMÉDIO DO (A) .........s..eeeseesemeessessermes E

A Prefeitura Municipal de Davinópolis/MA, inscrito(a) no CNPJ/MF sob o nº 01.616.269/0001-60, com sede na Rua 5, nº

S/N, Centro, através da Secretaria Municipal de XXXXXXXXXXXX, neste ato representada pelo(a) (cargo e nome), inscrito

no CNPF nº................... , doravante denominado.CONTR/ ANTE, eo(a); , inscrito(a) no CNPJ/MF sob

o nº . sediado(a) na ; doravante designado CONTRATADO, neste ato

representado(a) por . (nome e função no contratado), conforme atos: constitutivos da empresa,

tendo em vista o que consta no Processo nº 0210001/2025 e em observância às disposições da Lei nº 14.133, de 1º de

abril de 2021, e demais legislação aplicável, resolvem celebrar O presente Termo de Contrato, decorrente da

Concorrência Eletrônica nº XX/XXXX, mediante as cláusulas e condições a seguir enunciadas.

1. CLÁUSULA PRIMEIRA — OBJETO

id O objeto do presente instrumento é a Contratação de empresa para manutenção e recuperação de estradas

vicinais no município de Davinópolis - MA, nas condições estabelecidas no Termo de Referência.

1.2. Objeto da contratação: i

1.3. Vinculam-esta contratação, independentemente de transcrição:

1.3.1. OTermo de Referência;
1.3.2. O Edital da Licitação;
1.3.3. A Proposta do CONTRATADO;
1.3.4. Eventuais anexos dos documentos supracitados.

1.4. O regime de execução é o de empreitada por preço unitário.

2. PRAZOS DE EXECUÇÃO, VIGÊNCIA E PRORROGAÇÃO

2.1 O prazo de execução do presente contrato é de 360 (trezentos e sessenta) dias, iniciando no dia xx/xx/1000

e tendo por termo final o dia x /XX/200K. é = eee ae

2.2 A vigência'do presente contrato se inicia na data da assinatura e terá vigi até 12 (doze) meses.

2.3 O prazo de vigência será automaticamente prorrogado, desde que justificad mente, por meio de simples

apostila, quando o objeto não for concluído no período firmado acima, ressalvadas as providências cabíveis no caso de

culpa do contratado, previstas neste instrumento.

3. MODELOS DE GESTÃO CONTRATUAL

3.1 O modelo de gestão contratual será disciplinado pelo Decreto Municipal nº 3001.0801/0001-2024, e está

detalhado no Anexo II do edital, o qual faz parte deste contrato independentemente de transcrição.

4. SUBCONTRATAÇÃO

4.1 É vedada a subcontratação total do objeto ou das parcelas do objeto da contratação que foram exigidas nas

condições de habilitação técnica.

Prefeitura Municipal de Davinópolis - MA | CNPJ: 01.616.269/0001-60
Ee Eca ee fete AMaranhão Brasil



ESTADO DO MARANHAO
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4.2 É admitida subcontratação parcial do objeto nas seguintes condições:

4.21 Nos serviços discriminados em orçamento cujo BDI reduzido foi aplicado.

4.2.2 Nos serviços discriminados em orçamento cujo BDI integral foi aplicado, desde que solicitada pela

contratada e autorizada pela fiscalização, e que não contrarie o item 4.1.

4.2.2.1 No caso previsto no subitem acima, deve ser avaliada a redução do BDI.

4.2.3 O total das subcontratações deve estar limitado a 25% (vinte e cinco por cento) do valor total objeto.

4.3 A subcontratação parcial do objeto deverá ser solicitada por escrito e aprovada previamente pela

contratante.
44 Em caso de autorização de subcontratação parcial do objeto, fica a subcontratada obrigada a apresentar

previamente à autorização, os documentos comprobatórios que comprove sua idoneidade, habilitação jurídica,

regularidade fiscal e a qualificação técnica necessária à execução da parcela da obra ou do serviço subcontratado, os

quais serão avaliados pela fiscalização.

4.5 Caso a qualificação técnica da empresa for fator pr ponderante para sua contratação, e a subcontratação

for admitida, será exigido o cumprimento dos mesmos requisitos por parte do subcontratado.

4.6 A contratada permanecerá solidariamente responsável pelo cumprimento de todas as condições ajustadas

no contrato e no edital.
47 A subcontratação não exime a contratada de suas obrigações perante a execução do objeto da presente

licitação, permanecendo também como corresponsável perante os serviços executados pela subcontratada.

4.8 Permanece a responsabilidade integral da contratada pela perfeita execução contratual, cabendo-lhe

realizar a supervisão e coordenação das atividades das subcontratadas, bem como responder perante à contratante

pelo rigoroso cumprimento das obrigações contratuais, inclusive sobre as parcelas subcontratadas.

4.9 Quaisquer atrasos e descumprimentos contratuais decorrentes da subcontratação serão imputados

exclusivamente à contratada e poderão sujeitá-la às sanções contratuais.

4.10 A contratada e as subcontratadas responderão por infrações de postura ou de normas, violação de direitos

trabalhistas e previdenciários, acidentes de trabalho ou danos a terceiros ocorridos durante a execução do contrato,

não podendo ser imputada à contratante qualquer responsabilidade.

4.11 Será vedada a subcontratação de pessoa física ou jurídica, se aquela ou os dirigentes desta mantiverem

vínculo de natureza técnica, comercial, econômica, financeira, trabalhista ou civil com dirigente do órgão ou entidade

contratante ou com agente público que desempenhe função na contratação ou atue na fiscalização ou na gestão do

contrato, ou se deles forem cônjuge, companheiro ou parente em linha reta, colateral, ou por afinidade, até o terceiro

grau.

5. PREÇO

5.1 O presente contrato é firmado pelo preço total de R$ xx..00%,xx (POR EXTENSO), cujos valores unitários se

encontram discriminados na proposta de preços apresentada pela contratada a qual seguem em anexo ao presente

contrato. ;

5.2 No valor acima deverão estar computados todos os valores necessários para a execução do objeto, tais

como tributos, encargos diretos e indiretos, encargos trabalhistas, previdenciários, fiscais, comerciais, taxas e tarifas,

fretes, seguros, materiais, custos inerentes à aquisição, transporte e armaze! tros necessários ao

cumprimento integral do objeto da contratação. o, .

6. CRITÉRIOS DE PAGAMENTO

6.1 Recebida a nota fiscal ou documento de cobrança equivalente, correrá o prazo de até 30 (trinta) dias úteis

para a liquidação da despesa. .

6.2 O pagamento será efetuado no prazo de até 30 (trinta) dias úteis contados da finalização da liquidação da

despesa.
6.2.1 Os pagamentos serão realizados com base nos serviços efetivamente executados e medidos, conforme

cronograma físico-financeiro contratual.

6.2.2 só serão medidos os serviços efetivamente concluídos.

6.2.3 Para efeito de medição e de faturamento, relativo aos serviços executados, deverá ser con: i do o

cumprimento do avanço das etapas construtivas definidas no cronograma físico-financeiro, que será pel

contrato.
Éq

a
e]
be]
n
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6.24 A sistemática de medição e pagamento será associada à execução de etapas de cronograma físico-

financeiro vinculadas ao cumprimento de metas de resultado, vedada a adoção de sistemática de remuneração

orientada por preços unitários ou referenciada pela execução de quantidades de itens unitários.

6.2.5 A solicitação de medição deverá ser enviada através de e-mail para fiscalização conforme modelo padrão,

contendo os seguintes documentos: planilha de medição editável, planilha de atingimento do cronograma físico-

financeiro, relação de funcionários do período.

6.2.6 Avistoria será agendada pela fiscalização em até 05 (cinco) dias úteis do recebimento da solicitação, sendo

recomendável a presença do responsável técnico da Contratada.
6.2.7 A periodicidade deverá ser mensal, a contar da data de início da execução do objeto.

6.3 Para os fins de liquidação, será observado o disposto no art. 63 da Lei nº 4.320, de 17 de março de 1964,

certificando-se do adimplemento da obrigação do contratado nos prazos e forma previstos no contrato.

6.4 Para as contratações decorrentes de despesa atores não ultrapassem o limite de que trata o inciso

Il do art. 75 da Lei nº 14.133/2021 e quando os credores ejam microempresa, empresa de pequeno porte, agricultor

familiar, produtor rural pessoa física, microempreendedor individual e sociedade cooperativa dentro dos limites do art.

38, inciso Il, da Lei Complementar nº 123/2006, os prazos que trata os itens 6.1 e 6.2 serão reduzidos pela metade.

6.5 Por ocasião dos pagamentos deverá ser apresentado:

6.5.1 Fatura discriminada, calculada em função dos serviços efetivamente executados, devidamente atestados

pelo(s) Fiscal(ais) do contrato.
6.5.2 As condições de pagamento e retenção serão conforme legislação vigente, do Decreto Municipal nº

3001.0801/0001-2024. :

6.6 A Contratante quando do pagamento a Contratada procederá à retenção do Imposto de Renda (IR), da

Instrução Normativa RFB nº 1.234, de 11 de janeiro de 2012.

6.6.1 A Contratada deverá emitir as notas fiscais em observância às regras de retenção estabelecidas nas

legislações mencionadas, sob pena de não aceitação pela contratante.

6.7 O pagamento para o serviço de administração local da obra deverá ser proporcional ao desenvolvimento

da obra no período analisado, considerando o cronograma apresentado pela contratada como referência e aceito pela

fiscalização. - A E 2
6.8 O prazo para a liquidação ou pagamento poderá ser prorrogado em situação excepcional devidamente

justificada ou suspenso quando a contratada não apresentar todos os documentos previstos no instrumento

convocatório e/ou no contrato.
6.9 O prazo para a solução, pelo contratado, de inconsistências na execução do objeto ou de saneamento da

nota fiscal ou de instrumento de cobrança equivalente, verificadas pela Administração durante a análise prévia à

liquidação de despesa, não será computado para os fins de que trata os itens 6.1 e 6.4. E

6.10 No caso de divergência entre a planilha de medição e o faturamento ou na constatação de falta de

documentação, por ato administrativo motivado da unidade responsável, o contratado deve ser notificado a proceder

a regularização, sob pena do não recebimento da fatura até que seja sanada a irregularidade.

6.11 Na hipótese de estado de calamidade, caso fortuito ou força maior que impeça a liquidação ou o pagamento

da despesa, o prazo para o pagamento será suspenso até a sua regularização, devendo ser mantida a posição da ordem

cronológica que a despesa originalmente estava inscrita. i

6.12 No caso de insuficiência de recursos financeiros disponíveis para quitação gral-da obrigação, podera

haver pagamento parcial do crédito, permanecendo o saldo remanescent ;mesma p' da ordem cronológica.

6.13 Após o prazo para pagam 1 f r valor faturado cláusula de atualizaçãoto e não tendo ocorrido, incidirá sobre o v

monetária baseada na média aritmética simples do Índice Nacional de Preços ao Consumidor (INPC) da Fundação

Instituto Brasileiro de Geografia e Estatística (IBGE) e Índice Geral de Preços — Disponibilidade Interna (IGP-DI) da

Fundação Getúlio Vargas (FGV), proporcional aos dias em atraso.

6.14 Previamente ao pagamento, a Administração verificará a manutenção das condições exigidas para a

habilitação na licitação.
6.14.1 A eventual perda das condições de que trata este item não enseja, por si, retenção de pagamento pela

Administração.
6.14.2 Verificadas quaisquer irregularidades que impeçam o pagamento, a Administração notificará o fornecedor

contratado para que regularize a sua situação.

6.14.3 A permanência da condição de irregularidade, sem a devida justificativa ou com justificativa não aceita pela

Administração, pode culminar em rescisão contratual, sem prejuízo da apuração de responsabilidade e da aplicação de

penalidades cabíveis, observado o contraditório e a ampla defesa.
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6.14.4 É facultada a retenção dos créditos decorrentes do contrato, até o limite dos prejuízos causados à

Administração Pública e das multas aplicadas, nos termos do inciso IV do art. 139 da Lei nº 14.133, de 2021.

6.15 Os preços propostos serão considerados fixos, ressalvadas as hipóteses de admissibilidade de reajuste

previstos na Lei nº 14.133/21.

7. REAJUSTE

71 Os preços inicialmente contratados são fixos e irreajustáveis no prazo de um ano contado da data do

orçamento estimado e serão concedidos nos moldes da Lei nº 14.133/2021.

7.2 Após o interregno de um ano, os preços iniciais serão reajustados, mediante a aplicação, pelo contratante

do Índice Nacional de Custo da Construção - INCC, exclusivamente para as obrigações iniciadas e concluídas após a

ocorrência da anualidade, devendo ser aplicado a:fór E i ;

SR =S (i12 / i)
R=SR-S
i12 = índice INCC-DI/FGV do 12° mês após orçamento.

io = índice INCC-DI/FGV do mês do orçamento.

S = Saldo de contrato após medição referente ao 12º do orçamento conforme cronograma físico-financeiro.

SR = Saldo reajustado
&

R = valor do reajuste

7.3 Nos reajustes subsequentes ao primeiro, o interregno mínimo de um ano será contado a partir dos efeitos

financeiros do último reajuste. E .

74 Nocaso de atraso ou não divulgação do(s) indice(s) de reajustamento, o contratante pagará ao contratado

a importância calculada pela última variação conhecida, liquidando a diferença correspondente tão logo seja(m)

divulgado(s) o(s) índice(s) definitivo(s).

741 Fica o Contratado obrigado a apresentar memória de cálculo referente ao reajustamento de preços do valor

remanescente, sempre que este ocorrer.
7.5 Nas aferições finais, o(s) indice(s) utilizado(s) para reajuste será(ão), obrigatoriamente, o(s) definitivo(s).

7.6 Caso o(s) índice(s) estabelecido(s) para reajustamento venha(m) a ser extinto(s) ou de qualquer forma não

possa(m) mais ser utilizado(s), será(ão) adotado(s), em substituição, o(s) que vier(em) a ser determinado(s) pela

legislação então em vigor.
77 Na ausência de previsão legal quanto ao índice substituto, as partes elegerão novo índice oficial, para

reajustamento do preço do valor remanescente, por meio de termo aditivo. E

7.8 O reajuste será realizado por apostilamento.

8. OBRIGAÇÕES DA CONTRATANTE

8.1 Exigir o cumprimento de todas as obrigações assumidas pelo Contratado, de acordo com o contrato e seus

anexos. E :

8.2 Receber o objeto no prazo é condições estabelecidas no edital, seus ntrato.

8.3 Notificar a contratada, por escrito, sobre imperfeições, falhas ou irregularidades constatadas na prestação

dos serviços para que sejam adotadas as medidas corretivas necessárias.

8.4 Acompanhar e fiscalizar a execução do contrato e o cumprimento das obrigações pelo Contratado.

8.5 Proporcionar condições para que a contratada possa desempenhar seus serviços dentro das normas do

edital.
8.6 Participar ativamente das sistemáticas de supervisão, acompanhamento e controle de qualidade dos

serviços.
8.7 Comunicar a empresa para emissão de Nota Fiscal no que pertine à parcela incontroversa da execução do

objeto, para efeito de liquidação e pagamento, quando houver controvérsia sobre a execução do objeto, quanto à

dimensão, qualidade e quantidade, conforme o art. 143 da Lei nº 14.133/2021.

8.8 Efetuar o pagamento ao Contratado do valor correspondente à execução do objeto, no prazo, forma e

condições estabelecidos no presente contrato e no edital.

8.9 Aplicar ao Contratado as sanções previstas na lei e neste contrato.
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8.10 Prestar as informações e os esclarecimentos que venham a ser solicitados pela contratada.

8.11 Explicitamente emitir decisão sobre todas as solicitações e reclamações relacionadas à execução do

presente contrato, ressalvados os requerimentos manifestamente impertinentes, meramente protelatórios ou de

nenhum interesse para a boa execução do ajuste.

8.11.1 A Administração terá o prazo de 01 (um) mês, a contar da data do protocolo do requerimento para decidir,

admitida a prorrogação motivada, por igual período.

8.12 Responder eventuais pedidos de reestabelecimento do equilíbrio econômico-financeiro feitos pelo

contratado no prazo máximo de 45 dias úteis.

8.13 A Administração não responderá por quaisquer compromissos assumidos pelo Contratado com terceiros,

ainda que vinculados à execução do contrato, bem como por qualquer dano causado a terceiros em decorrência de ato

do Contratado, de seus empregados, prepostos ou subordinados.
8.14 Demais obrigações conforme Decreto Muni palin? 3001:0801/0001-2024.

9. OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA

9.1 Executar o objeto contratado, conforme as condições prescritas no presente edital e seus anexos, projetos,

planilha orçamentária, memorial descritivo, cronograma e de acordo com as especificações e termos mencionados na

proposta.
9.2 Em caso de divergência, sempre deverá ser avisado o fiscal para análise, em tempo hábil, de forma a não

impactar no prazo de execução do objeto.

9.3 Fornecer e utilizar toda a competente e indispensável mão-de-obra habilitada, atendidas todas as

exigências legais pertinentes, tais como trabalhistas, inclusive no que se refere às normas de segurança no trabalho e

previstas na legislação específica, encargos sociais, tributários, previdenciários, fundiários e demais que incidam ou

venham a incidir sobre o objeto da presente licitação, por mais especiais que sejam e mesmo que aqui não mencionadas,

para com as quais ficará única e exclusivamente responsabilizada.

9.4 Deverá possuir equipe técnica multidisciplinar com profissionais habilitados e experientes nas suas áreas

de atuação.
9.5 A contratante poderá exigir da contratada a substituição do responsável técnico e de qualquer outro

profissional, desde que verifique falhas que comprometam a estabilidade e a qualidade do empreendimento,

inobservância dos respectivos projetos e das especificações constantes do Memorial Descritivo, bem como atrasos

parciais do cronograma físico que impliquem prorrogação do prazo final da obra ou que apresentar hábitos de conduta

nociva à boa administração.
9.5.1 A substituição de qualquer profissional deverá ser processada, no máximo, 5 (cinco) dias úteis após a

comunicação, por escrito, da fiscalização.

9.6 Prezar pela perfeita execução dos serviços, submetendo-se à fiscalização designada pelo Contratante.

9.7 Iniciar a execução do objeto conforme data de início da execução constante no instrumento contratual ou

na Ordem de Serviço.
9.8 Repor no prazo máximo de 24 (vinte e quatro) horas todo e qualquer bem da Administração e/ou de

terceiros que vier a ser danificado ou extraviado, em razão da execução do objeto da presente licitação.

9.9 A contratada está-obrigada à plena e incondicional observância de todas as.normas legais vigentes no país,

bem como responsabilizar-se pela segurança e-boa qualidade dos serviços executados e pela sinalização nos locais das

obras, que deverá seguir as normas do trânsito, segurança de terceiros é usuários durante a execução dos serviços.

9.10 Ceder o direito de propriedade patrimonial e intelectual dos produtos desenvolvidos, inclusive sobre as

eventuais adequações e atualizações que vierem a ser realizadas.

9.11 Devido aos direitos autorais da documentação produzida e congêneres, e de todos os demais produtos

gerados na execução do contrato, inclusive aqueles produzidos por terceiros subcontratados, ficando proibida a sua

utilização sem que exista autorização expressa da contratante, sob pena de multa, sem prejuízo das sanções civis e

penais cabíveis.
9.12 Caso a contratada realize execução de serviços aos sábados, domingos e feriados deverá informar e

apresentar relação de funcionários, com nome e número do RG, que estarão presentes, no mínimo 24 (vinte e quatro)

horas de antecedência para a fiscalização.

9.13 Para a correta execução do projeto, deverá apurar a necessidade de elaboração de projetos, cabe levantar

qualquer medida ou projeto que permita a perfeita execução, utilização e acessibilidade ao equipamento público.
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9.14 Apresentar para fiscalização propostas de soluções, embasadas em normas e afins, para análise e

aprovação, de problemas relacionados à execução do objeto contratado.

9.15 Responder - com aviso de recebimento e por escrito — as Solicitações de Providências, esclarecimentos,

dúvidas e afins encaminhadas pela contratante, no prazo máximo de 05 (cinco) dias úteis.

9.16 Responder - com aviso de recebimento e por escrito — as Notificações Extrajudiciais no prazo máximo de 05

(cinco) dias úteis.

9.17 As situações decorrentes de ações da Contratada que demandem correção ou atuação emergencial deverão

ser atendidas prontamente, assim que verificado o fato.

9.18 As impropriedades apontadas pelo Contratante, ou, eventualmente por algum órgão gerenciador ou órgãos

de aprovação, fiscalização e controle serão respondidas pela Contratada sem custo adicional para O Contratante.

9.19 Quando necessário, manter contato com as repartições competentes, a fim de obter as aprovações dos

materiais e serviços a serem executados, bem co! ligações e inspeções.

9.20 Quando necessário a contratada dever: suniões com a fiscalização.

9.21 Determinar e orientar seu quadro de funcionários, para que cumpram todas as instruções com ordem,

eficiência e presteza; bem como cumpram os procedimentos de segurança estabelecidos, assim como 0S manter

devidamente uniformizados e identificados durante a execução dos serviços contratados.

9.22 A contratada se responsabilizará ainda, por qualquer ônus causado à contratante, direta ou indiretamente,

decorrentes do não cumprimento das disposições normativas constantes ou referidas no Edital. Para tal, deverá adotar

soluções técnicas que ofereçam segurança e à proteção contra roubos, furtos e vandalismo na execução dos serviços.

9.23 Comunicar ao fiscal do contrato, tempestivamente, qualquer ocorrência anormal. ou acidente que se

verifique no local dos serviços.

9.24 Não incorrer na paralisação, suspensão ou inexecução de serviços sem anuência prévia da Contratante.

9.25 É a contratada obrigada ao pagamento das multas que sejam impostas pelas autoridades, em razão do

descumprimento de leis, regulamentos e posturas referentes aos serviços contratados.

9.26 Prestar, ao contratante, sempre que necessário ou por esta solicitado, esclarecimentos e informações

acerca dos serviços a serem executados e materiais a serem empregados, fornecendo toda e qualquer orientação que

possa ser dada para acompanhamento e apreciação dos mesmos.

9.27 Designar à fiscalização, pelo menos 01 (um) preposto para O acompanhamento da execução contratual,

informando telefone, local e demais meios de contato deste, bem como para comunicação, por parte do Contratante,

das falhas porventura constatadas na prestação dos serviços.
2

9.27.1 O profissional responsável deverá efetuar, além dos serviços de acompanhamento da execução dos

serviços, O acompanhamento das inspeções realizadas pela Fiscalização.
;

9.27.2 Deverá ser assegurada a sua disponibilidade para contato durante todo o período de execução do objeto.

9.28 Comprovar, através de ensaios tecnológicos a qualidade dos materiais aplicados na execução do objeto em

atendimento às normas técnicas vigentes, projetos, memoriais e especificações técnicas.

9.29 Documentos a serem apresentados preferencialmente na primeira semana de execução do contrato,

sendo imprescindíveis para a primeira medição:

9.29.1 Relação dos integrantes da equipe técnica que ficarão responsabilizados pela execução dos projetos,

definindo a distribuição de atribuições de cada membro, com 0 numero de registro do profissional no CREA ou CAU ou

outro conselho regional legalmente habilitado.
ea iS

9.29.2 Relação das Subcontratadas se foro caso. PA om

9.29.3 Providenciar a ART ou RRT ou outro documento emitido por um conselho regional ao qual a empresa esteja

vinculada que comprova que O serviço possui um responsável legalmente habilitado, relativo à execução do objeto

contratado, onde deverá constar o nome e à inscrição junto ao CREA/CAU ou de outro conselho regional, legalmente

habilitado, ao qual a empresa esteja vinculada, de todos os responsáveis técnicos.

9.29.3.1 Casoo responsável Técnico não faça parte do quadro técnico na Certidão de Registro de Pessoa Jurídica

(empresa Licitante) no momento da licitação, após assinatura do contrato deverá ser apresentada à fiscalização esta

certidão atualizada para comprovar que O responsável técnico pela obra também é responsável / quadro técnico pela

empresa durante 0 prazo de execução do objeto contratado.

9.29.4 Declaração emitida pelo contratado, atestando que esta não possui em seu quadro societário servidor

público da ativa, ou empregado de empresa pública ou de sociedade de economia mista, do órgão celebrante.

9.29.5 A substituição de qualquer dos profissionais constantes da relação e integrantes da equipe técpi mente

poderá ocorrer com a prévia anuência do contratante.
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9.29.6 Declaração da destinação dos resíduos gerados da construção e demolição, que descreva que tal destino se

encontra em conformidade com os princípios, diretrizes e dispositivos previstos na legislação federal, estadual, distrital

e municipal.
9.29.7 Número da matrícula CNO aberta.

9.30 Instalações e organização de canteiro de obra e administração local:

9.30.1 A contratada será responsável pela organização e boa ordem dos trabalhos, devendo manter o local da obra

e seu entorno limpos, € os materiais em uso € resíduos organizados.

9.30.2 A segurança da obra é de responsabilidade da contratada, não cabendo à contratante qualquer

responsabilidade sobre furtos ou roubos durante a execução da obra.

9.30.3 Dispor de profissional habilitado pela responsabilidade de execução para acompanhamento da obra e de

mestre de obras ou encarregado geral pela execução.

9.30.4 Deverá dispor de máquinas e ferramentas necessárias à realização dos serviços, sendo ainda de sua

responsabilidade a guarda dos mesmos. e i

9.30.5 A contratada é inteiramente responsável pelos serviços médicos, assistenciais, seguros, indenizações e

demais obrigações decorrentes da legislação vigente, devidos aos empregados acidentados no canteiro.

9.30.6 A obra deverá ser entregue em perfeito estado de limpeza e conservação, para que à contratante efetue O

recebimento provisório e posteriormente O recebimento definitivo da mesma, através da fiscalização.

9.30.7 Assegurar aos seus trabalhadores ambiente de trabalho, inclusive equipamentos e instalações, em

condições adequadas ao cumprimento das normas de saúde, segurança e bem estar no trabalho.

9.31 Fornecer e fiscalizar O uso de equipamentos de segurança individuais e coletivos (EPI's e EPC's), de acordo

com as normas legais pertinentes, além dos uniformes.

9.32 Submeter previamente, por escrito, à contratante, para análise e aprovação, quaisquer mudanças nos

métodos executivos que fujam às especificações do memorial descritivo.

9.33 Deverá manter em obra:

9.33.1 Cópia atualizada dos projetos, planilha orçamentária, memorial descritivo, cronograma físico-financeiro,

ART ou RRT ou outro documento emitido por um conselho regional ao qual a empresa esteja vinculada que comprove

que o serviço possui um responsável legalmente habilitado, além de outros documentos essenciais para a correta

execução. Relação atualizada de funcionários, ficha de registro, cópia da carteira de trabalho, cópia de comprovante

dos treinamentos de segurança do trabalho, conforme exigência geral e para trabalhos específicos, de todos os

funcionários, inclusive da(s) subcontratada(s).

9.33.2 Elaborar e enviar diariamente o Diário de Obra para O fiscal responsável.

9.33.2.1 Esse documento devera ser preenchido diariamente, registrando todos os acontecimentos relacionados à

execução do objeto contratado.

9.33.2.2 A fiscalização verificará e complementará com as ponderações necessárias para posterior assinatura digital

do responsável técnico.
9.33.3 Manter quadro de pessoal suficiente, para atendimento dos serviços previstos no edital, sem interrupção,

seja por motivo de férias, descanso semanal, licença, greve, falta ao serviço ou demissão de empregados, 0S quais não

terão, em hipótese alguma, qualquer relação de emprego com a contratante.

9,33.3.1 Nos atrasos que porventura venham a ocorrer, não serão admitidas justificativas baseadas na eventual

insuficiência de funcionários relacionados à prestação dos serviços.
4ã Ub

9.34 A garantia do serviço se dará pelo período de 05 (cinco) am s/após a conclusão da obra, definido pelo art.

618 do Código Civil de 2002, no qual os executores têm responsabilidade objetiva pelos defeitos verificados nestas,

devendo repará-los. O início da garantia quinquenal coincide com a data de recebimento definitivo da obra ou serviço

pela Administração.

9.35 Atender aos requisitos de sustentabilidade presentes no Decreto Municipal nº 3001.0801/0001-2024.

9.36 A contratada deverá manter durante toda a execução do contrato, OU outro instrumento equivalente, em

compatibilidade com as obrigações assumidas, todas as condições de habilitação exigidas no Edital (art. 92, XVI, da Lei

nº 14.133/21).

9.37 Não permitir a utilização de qualquer trabalho do menor de dezesseis anos, exceto na condição de aprendiz

para os maiores de quatorze anos, nem permitir a utilização do trabalho do menor de dezoito anos em trabalho noturno,

perigoso ou insalubre.

9.38 Cumprir, durante todo o período de execução do contrato, a reserva de cargos prevista em lei para pessoa

com deficiência, para reabilitado da Previdência Social ou para aprendiz, bem como as reservas de cargos previstas na

legislação.
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9.39 Responsabilizar-se pela manutenção do seu cadastro atualizado perante O setor cadastral do Município,

bem como pela tempestividade de suas certidões para fins de pagamento dentro do prazo de vigência.

10. GARANTIA CONTRATUAL DE EXECUÇÃO

10.1 A contratação conta com garantia de execução, nos moldes do art. 96 da Lei nº 14.133/2021, em valor

correspondente a 5% (cinco por cento) do valor inicial do contrato.

10.2 Caso utilizada a modalidade de seguro-garantia, a apólice deverá ter validade durante a vigência do

contrato, permanecendo em vigor mesmo que o contratado não pague O prêmio nas datas convencionadas.

10.3 A apólice do seguro garantia deverá acompanhar as modificações referentes à vigência do contrato

principal mediante a emissão do respectivo endosso pela seguradora.

10.4 A garantia assegurará, qualquer qui jaan éescolhida, o pagamento de:

10.4.1 Prejuízos advindos do não cumprimento objeto do contrato e do não adimplemento das demais

obrigações nele previstas. ES

10.4.2 Multas moratórias e punitivas aplicadas pela Administração à contratada.

10.4.3 Obrigações trabalhistas e previdenciárias de qualquer natureza e para com O FGTS, não adimplidas pelo

contratado, quando couber.
10.5 A garantia em dinheiro deverá ser efetuada em favor do contratante, em conta específica encaminhada à

adjudicatária por email, a qual será administrada pela Prefeitura Municipal de Davinópolis, por meio de aplicação em

conta poupança, cujo rendimento será repassado integralmente a contratada quando do término.do contrato.

10.6 Caso a opção seja por utilizar títulos da dívida pública, estes devem ter sido emitidos sob a forma escritural,

mediante registro em sistema centralizado de liquidação e de custódia autorizado pelo Banco Central do Brasil, e

avaliados pelos seus valores econômicos, conforme definido pelo Ministério da Economia. :

10.7 No caso de garantia na modalidade de fiança bancária, deverá ser emitida por banco ou instituição

financeira devidamente autorizada a operar no País pelo Banco Central do Brasil, e deverá constar expressa renúncia

do fiador aos benefícios do artigo 827 do Código Civil.

10.8 No caso-de alteração do valor do contrato, ou prorrogação de sua vigência, a garantia deverá ser ajustada

ou renovada, seguindo os mesmos parâmetros utilizados quando da contratação.

10.9 se o valor da garantia for utilizado total ou parcialmente em pagamento de qualquer obrigação, O

Contratado obriga-se a fazer a respectiva reposição no prazo máximo de 05 (cinco) dias úteis, contados da data em que

for notificada.
:

10.9.1 O prazo para apresentação poderá ser prorrogado 01 (uma) vez, por igual periodo, mediante solicitação da

parte durante seu transcurso, devidamente justificada, e desde que o motivo apresentado seja aceito pela

Administração.
ê

10.10 O Contratante executará a garantia na forma prevista na legislação que rege a matéria.

10.10.1 O emitente da garantia ofertada pelo contratado deverá ser notificado pelo contratante quanto ao início

de processo administrativo para apuração de descumprimento de cláusulas contratuais (art. 137, § 42, da Lei n.º

14.133/2021).
10.10.2 Caso se trate da modalidade seguro-garantia, ocorrido O sinistro durante a vigência da apólice, sua

caracterização e comunicação poderão ocorrer fora desta vigência, não caracterizando.fato que justifique a negativa do

sinistro, desde que respeitados Os prazos prescricionais aplicados ao contrata de ség! © art. 20 da Circular Susep nº 662,

de 11 de abril de 2022. Eee msindicd id

10.11 Extinguir-se-á a garantia com a restituição da apólice, carta fiança ou autorização para a liberação de

importâncias depositadas em dinheiro a título de garantia, acompanhada de declaração do contratante, mediante

termo circunstanciado, de que O contratado cumpriu todas as cláusulas do contrato.

10.12 O garantidor não é parte para figurar em processo administrativo instaurado pelo contratante com O

objetivo de apurar prejuízos e/ou aplicar sanções à contratada.

10.13 O contratado autoriza O contratante a reter, a qualquer tempo, a garantia, na forma prevista no Edital e

neste Contrato.

11. DAS INFRAÇÕES ADMINISTRATIVAS E SANÇÕES

11.1 A aplicação das sanções de natureza pecuniária e restritivas de direitos, a que se refere o artigo 155 e

seguintes da Lei Federal nº 14.133/21, será balizada pelas normas estabelecidas neste contrato e no edital.

Prefeitura Municipal de Davinópolis - MA | CNPJ: 01.616.269/0001-60
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11.2 Comete infração administrativa, nos termos da Lei nº 14.133/2021, o contratado que:

11.2.1 Der causa à inexecução parcial do contrato.

11.2.2 Der causa à inexecução parcial do contrato que cause grave dano à Administração ou ao funcionamento

dos serviços públicos ou ao interesse coletivo.

11.2.3 Der causa à inexecução total do contrato.

11.2.4 Ensejar o retardamento da execução ou da entrega do objeto da contratação sem motivo justificado.

11.2.5 Apresentar documentação falsa ou prestar declaração falsa durante a execução do contrato.

11.2.6 Praticar ato fraudulento na execução do contrato.

11.2.7 Comportar-se de modo inidôneo ou cometer fraude de qualquer natureza.

11.2.8 Praticar ato lesivo previsto no art. 5º da Lei nº 12.846, de 1º de agosto de 2013.

11.3 Serão aplicadas ao contratado que incorrer nas infrações acima descritas as seguintes sanções:

11.3.1 Advertência, quando o contratado à inexecução parcial do contrato, sempre que não se justificar

a imposição de penalidade mais grave (art. 156, 82º, da-Lei nº 44.133, de 2021).

11.3.2 Impedimento de licitar e contratar, quando praticadas as condutas descritas nos subitens 11.2.2, 11.2.3 e

11.2.4 deste contrato, sempre que não se justificar a imposição de penalidade mais grave (art. 156, 8 4º, da Lei nº

14.133, de 2021).
11.3.3 Declaração de inidoneidade para licitar e contratar, quando praticadas as condutas descritas nos subitens

11.2.5, 11.2.6, 11.2.7 e 11.2.8 deste contrato, bem como nos subitens 11.2.2, 11.2.3 e 11.2.4 deste contrato, que

justifiquem a imposição de penalidade mais grave (art. 156, 85º, da Lei nº 14.133, de 2021).

11.3.4 O atraso injustificado na execução do contrato sujeitará o contratado à multa de mora, na forma prevista

neste contrato.
11.3.4.1 Multa Moratória de 0,5% (zero vírgula cinco por cento) por dia sobre o valor da parcela inadimplida em caso

de atraso injustificado na execução dos serviços, limitada a incidência a 30% (trinta por cento). Após o 30º (trigésimo)

dia e a critério da Administração, no caso de execução com atraso, poderá ocorrer a não aceitação do objeto, de forma

a configurar, nessa hipótese, inexecução total da obrigação assumida, sem prejuízo da rescisão unilateral da avença; a

partir do 31º (trigésimo primeiro) dia será cabível a multa compensatória.

11.3.4.2 Moratéria de 0,07% (zero vírgula zero sete por cento) do valor total do contrato por dia de atraso

injustificado na apresentação, suplementação ou reposição da garantia, até o máximo de 2,0% (dois por cento).

11.3.4.2.1 O atraso superior a 30 (trinta) dias autoriza a Administração a promover a extinção do contrato por

descumprimento ou cumprimento irregular de suas cláusulas, conforme dispõe o inciso | do art. 137 da Lei nº

14.133/2021.
11.3.5 Multa moratória de 0,5% a 5,0% por dia sobre o valor mensal do contrato, conforme detalhamento

constante das tabelas 1 e 2, abaixo: =

11.3.5.1 Para efeito.de aplicação de multas, as infrações são atribuídos graus, de acordo comas tabelas 1 e 2:

TABELA 1

GRAU CORRESPONDÊNCIA

1 0,5% ao dia sobre o valor da respectiva etapa do cronograma físico-financeiro do contrato

2 1,0% ao dia sobre o Valor da respectiva etapa do cronograma fisico-financei dôtontrato :

3 1,5% ao dia sobre o valor da respectiva etapa do cronograma físico-Ananceiro do contrato

4 2,5% ao dia sobre o valor da respectiva etapa do cronograma físico-financeiro do contrato

5 5,0% ao dia sobre o valor da respectiva etapa do cronograma físico-financeiro do contrato

TABELA 2

INFRAÇÃO

ITEM DESCRIÇÃO GRAU

1 Permitir situação que crie a possibilidade de causar dano físico, lesão corporal ou consequências letais,

por ocorrência;
sr

o
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ERRATA AO EDITAL DE LICITACAO

PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº: 0210001/202
LICITAÇÃO: Concorrência Eletrônica
EDITAL: nº 004/2025
OBJETO: Contratação de empresa especializada para manutenção e
recuperação de estradas vicinais em diversos trechos no Município de
Davinópolis-MA.

A Prefeitura Municipal de Davinópolis-MA, por meio da Comissão
Permanente de Contratação-CPC, no uso de suas atribuições legais,
torna pública a presente ERRATA ao Edital supracitado, nos seguintes
termos:

ONDE SE LE:
Edital nº 004/2025
LEIA-SE:
Edital nº 004/2026

ESCLARECIMENTO

A presente errata tem por finalidade corrigir erro meramente material
de numeração do edital, sem qualquer alteração de conteúdo, não
implicando modificação do objeto da licitação, dos critérios de julgamento,
das exigências de habilitação, das condições de execução, tampouco dos
prazos do certame.

Dessa forma, permanecem inalteradas todas as demais disposições
do edital, bem como os prazos originalmente estabelecidos, nos termos
do art. 55, 82º, da Lei nº 14.133/2021.

Esta errata passa a integrar o edital para todos os fins legais.

Davinópolis-MA, 04 de fevereiro de 2026.
Documento assinado digitalmente
WALDEIR PINHEIRO COSTA
Data: 04/02/2026 10:28:08-0300
Verifique em https://validar.iti.gav.br

WALDEIR PINHEIRO COSTA
Presidente da Comissão Permanente de Contratação -
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DESPACHO DO AGENTE DE CONTRATAÇÃO

PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 0210001/2026
CONCORRÊNCIA ELETRÔNICA Nº 004/2026

Assunto: Análise de recurso administrativo interposto por BE SOLUÇÕES E SUPRIMENTOS LTDA e de
contrarrazões apresentadas por SERVCON EMPREENDIMENTOS LTDA.

DESPACHO

Vistos etc.

Trata-se de recurso administrativo interposto pela empresa BE SOLUÇÕES E SUPRIMENTOS LTDA,
insurgindo-se contra a manutenção da habilitação/classificação da empresa SERVCON
EMPREENDIMENTOS LTDA, no âmbito da Concorrência Eletrônica nº 004/2026, sob o argumento de
que a garantia de proposta apresentada pela recorrida, no valor de R$ 93.473,25, não atenderia ao
percentual de 1% do valor estimado da contratação, o qual, segundo sustenta, corresponderia a R$
9.646.021,52, razão pela qual requer sua desclassificação/inabilitação.

Regularmente intimada, a empresa SERVCON EMPREENDIMENTOS LTDA apresentou contrarrazões,
defendendo a regularidade de sua participação no certame, sustentando, em síntese, que o orçamento
estimado da contratação encontrava-se sob sigilo no momento da apresentação da proposta,
circunstância que inviabilizaria exigir do licitante o exato dimensionamento da garantia com base em
informação não divulgada pela própria Administração. Aduziu, ainda, que a garantia ofertada
corresponde a 1% do valor da proposta apresentada, tendo sido formalizada por apólice válida, vigente,
emitida por seguradora regularmente autorizada, com prêmio quitado.

É o necessário relatório.

Passo à análise.
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A Lei nº 14.133/2021 admite a exigência de garantia de proposta, limitada a até 1% do valor estimado
da contratação, bem como autoriza, em situações legalmente justificadas, a adoção do orçamento
sigiloso, nos termos do art. 24. Nesse contexto, quando a Administração opta legitimamente pelo sigilo
do orçamento estimado, impõe-se interpretar as exigências editalícias em harmonia com os princípios da
razoabilidade, proporcionalidade, competitividade, isonomia, seleção da proposta mais vantajosa e
formalismo moderado.

No caso concreto, verifica-se que a insurgência da recorrente decorre de uma interpretação
estritamente literal do item editalício, desconsiderando a particularidade de que o valor estimado da
contratação não era de conhecimento público no momento da formulação da proposta e da prestação
da garantia. Assim, não se mostra juridicamente razoável penalizar a licitante que apresentou garantia
efetiva, idônea e vinculada ao valor por ela própria ofertado, quando o parâmetro integral defendido
pela recorrente dependia de informação resguardada pela Administração até momento posterior do
certame.

Ressalte-se que não se está diante de ausência de garantia, apólice inválida, ineficaz ou imprestável. Ao
contrário, consta que a empresa SERVCON EMPREENDIMENTOS LTDA apresentou seguro-garantia
formalmente regular, vigente e apto a evidenciar a seriedade da proposta, atendendo à finalidade
material da exigência editalícia e legal.

A interpretação defendida pela recorrente conduziria à adoção de excessivo formalismo e à
desclassificação da proposta mais vantajosa por controvérsia fundada em requisito cuja precisão
dependia de dado sigiloso, o que afrontaria a lógica da própria Lei nº 14.133/2021 e os princípios que
regem as contratações públicas.

Dessa forma, ausente ilegalidade manifesta, vício substancial ou prejuízo concreto à Administração ou
aos demais licitantes, não há fundamento jurídico suficiente para reforma da decisão anteriormente
adotada.

CONCLUSÃO

Ante o exposto, CONHEÇO do recurso administrativo interposto por BE SOLUÇÕES E SUPRIMENTOS
LTDA, por presentes os pressupostos de admissibilidade, e, no mérito, OPINO PELO SEU
INDEFERIMENTO, mantendo-se integralmente a decisão que preservou a habilitação/classificação da
empresa SERVCON EMPREENDIMENTOS LTDA no certame.
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De igual modo, OPINO PELO DEFERIMENTO DAS CONTRARRAZÕES apresentadas por SERVCON
EMPREENDIMENTOS LTDA, por se mostrarem juridicamente procedentes e suficientes para afastar asalegações recursais.

Encaminhem-se os autos à Autoridade Competente para apreciação e decisão final, na forma da Lei nº
14.133/2021.

Davinópolis-MA, 09 de março de 2026

Documento assinado digitalmente
goubr WALDEIR PINHEIRO COSTA

Data: 09/03/2026 17:28:45-0300
Verifique em https://validar.itigov.br

WALDEIR PINHEIRO COSTA
AGENTE DE CONTRATAÇÃO

PORTARIA Nº 241/2025
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Concorrência por Menor Preço - PMD 004/2026

Declarações obrigatórias
Titulo Descricao

Declaração de conhecimento do Edital Declaro que estou ciente e concordo com as condições contidas no edital e seus anexos, bem como de quecumpro plenamente os requisitos de habilitação definidos no edital.
Declaração de reserva de cargos Declaro cumprir as exigências de reserva de cargos para pessoa com deficiência e para reabilitado da PrevidênciaSocial, previstas em lei e em outras normas específicas.
Declaração de proposta econômica Sob pena de desclassificação, declaro que minhas propostas econômicas compreendem a integralidade doscustos para atendimento dos direitos trabalhistas assegurados na Constituição Federal, nas leis trabalhistas, nasnormas infralegais, nas convenções coletivas de trabalho e nos termos de ajustamento de conduta vigentes nadata de entrega das propostas.
Declaração de Não-Emprego de menores Declaro para fins do inciso XXXIII do artigo 7º da Constituição Federal, com redação dada pela EmendaConstitucional, nº 20/98, que não emprega menores de dezoito anos em trabalho noturno, perigoso ou insalubre ede que qualquer trabalho a menores de 16 anos.
Declaração de Não-Emprego de trabalho degradante Declaro não possuir em sua cadeia produtiva, empregados executando trabalho degradante ou forçado, nostermos do inciso Ill e IV do art.1º e no inciso Ill do art.5º da Constituição Federal.

ua? Declaração de Acessibilidade Declaro que, conforme disposto no art. 93 da Lei nº 8.21 3, de 24 de julho de 1991, estou ciente do cumprimentoda reserva de cargos prevista em lei para pessoa com deficiência ou para reabilitado da Previdência Social e que,se aplicado ao número de funcionários da minha empresa, atendo às regras de acessibilidade previstas nalegislação.
Declaração de Inexistência de Fato Superveniente Declaro sob as penas da lei, que até a presente data inexistem fatos impeditivos para sua habilitação no presenteprocesso licitatório, ciente da obrigatoriedade de declarar ocorrências posteriores.

* As declarações supracitadas foram aceitas por todos os participantes.

Propostas Enviadas
LOTE 0001 - ITEM 0001 - Manutenção e recuperação de estradas vicinais
Fornecedor CNPJ/CPF Data Modelo Marca/ Fabricante Quantidade Lance Valor Total LC

123/2006
FEITOSA 32.611.684/0001- | 19/02/2026 - NIC NIC 1 R$20.000.000,00 R$ 20.000.000,00 SimCONSTRUTORA 5 15:04:35
EIRELI*

SERVCON 23.579.268/0001- 19/02/2026 - NIC NIC 1 R$9.347.324,72 R$ 9.347.324,72 SimEMPREENDIMENTOS 25 16:14:57
EIRELI

BE SOLUCOES E 15.583.853/0001- 19/02/2026 - NIC NIC 1 R$9.152.654,58 R$ 9.152.654,58 SimSUPRIMENTOS LTDA 70 18:26:09

= Critérios de desempate do processo

BE SOLUCOES E SUPRIMENTOS LTDA
Declarações Resposta Selecionada
Empresa capaz de comprovar a prática de mitigação, nos termos da Lei nº 12.187, de 29 de dezembro de 2009. Não
Empresa que investe em pesquisa e no desenvolvimento de tecnologia no Pais. Não
Empresa brasileira. Sim
Empresa estabelecida no território do Estado ou do Distrito Federal do órgão ou entidade da Administração NãoPública estadual ou distrital licitante ou, no caso de licitação realizada por órgão ou entidade de Município, noterritório do Estado em que este se localize.

Declaro para os devidos fins legais, realizar ações de integridade, conforme orientações dos órgãos de controle. Não
Declaro para os devidos fins legais, realizar ações de equidade entre homens e mulheres. Sim

BRAZ LOCAÇÕES E CONSTRUÇÕES EIRELI
Declarações Resposta Selecionada
Empresa capaz de comprovar a prática de mitigação, nos termos da Lei nº 12.187, de 29 de dezembro de 2009, Sim
Empresa que investe em pesquisa e no desenvolvimento de tecnologia no País. Sim
Empresa brasileira.

Sim



Empresa estabelecida no território do Estado ou do Distrito Federal do órgão ou entidade da Administração
Pública estadual ou distrital licitante ou, no caso de licitação realizada por órgão ou entidade de Município, no
território do Estado em que este se localize.

Declaro para os devidos fins legais, realizar ações de integridade, conforme orientações dos órgãos de controle.
Declaro para os devidos fins legais, realizar ações de equidade entre homens e mulheres.

Sim

Sim

Sim

CONSTRUTORA PRATICA LTDA
Declarações

Empresa capaz de comprovar a prática de mitigação, nos termos da Lei nº 12.187, de 29 de dezembro de 2009.

Empresa que investe em pesquisa e no desenvolvimento de tecnologia no Pais.
Empresa brasileira.
Empresa estabelecida no território do Estado ou do Distrito Federal do órgão ou entidade da Administração
Pública estadual ou distrital licitante ou, no caso de licitação realizada por órgão ou entidade de Município, noterritório do Estado em que este se localize.
Declaro para os devidos fins legais, realizar ações de integridade, conforme orientações dos órgãos de controle.
Declaro para os devidos fins legais, realizar ações de equidade entre homens e mulheres.

Resposta Selecionada

Não

Sim

Sim

Sim

Sim

Sim

FEITOSA CONSTRUTORA EIRELI
Declarações

Empresa capaz de comprovar a prática de mitigação, nos termos da Lei nº 12.187, de 29 de dezembro de 2009.

Empresa que investe em pesquisa e no desenvolvimento de tecnologia no Pais.
Empresa brasileira.
Empresa estabelecida no território do Estado ou do Distrito Federal do órgão ou entidade da Administração
Pública estadual ou distrital licitante ou, no caso de licitação realizada por órgão ou entidade de Município, no
território do Estado em que este se localize.
Declaro para os devidos fins legais, realizar ações de integridade, conforme orientações dos órgãos de controle.

Declaro para os devidos fins legais, realizar ações de equidade entre homens e mulheres.

Resposta Selecionada

Não

Não

Sim

Sim

Não

SERVCON EMPREENDIMENTOS EIRELI
Declarações Resposta Selecionada
Empresa capaz de comprovar a prática de mitigação, nos termos da Lei nº 12.187, de 29 de dezembro de 2009. Não
Empresa que investe em pesquisa e no desenvolvimento de tecnologia no Pais. Não
Empresa brasileira. Sim
Empresa estabelecida no território do Estado ou do Distrito Federal do órgão ou entidade da Administração Sim
Pública estadual ou distrital licitante ou, no caso de licitação realizada por órgão ou entidade de Municipio, no
território do Estado em que este se localize.
Declaro para os devidos fins legais, realizar ações de integridade, conforme orientações dos órgãos de controle. Sim
Declaro para os devidos fins legais, realizar ações de equidade entre homens e mulheres. Sim
* Proposta rejeitada

Validade das Propostas
Fornecedor CPF/CNPJ Validade (conforme edital)
FEITOSA CONSTRUTORA EIRELI 32.611.684/0001-54 60 dias
SERVCON EMPREENDIMENTOS EIRELI 23.579.268/0001-25 120 dias
BE SOLUCOES E SUPRIMENTOS LTDA 15.583.853/0001-70 60 dias

Fornecedores divulgados.

WALDEIR PINHEIRO COSTA

Presidente



MARIA ODILIA RABELO DOS ANJOS
Apoio

JOSÉ ARIVAN MOURA SOUSA
Apoio



ATA PARCIAL
Prefeitura Municipal de Davinópolis
Prefeitura Municipal de Davinópolis

Concorrência por Menor Preço - PMD 004/2026

Lotes Licitados
Lote Item Descrição V. Referência Qtde Unidade Observações Julgamento

0001 o CT — a
0001 MANUTENCAO E RECUPERAGAO R$ 9.646.021,52 1 SVG Homologado MenorDE ESTRADAS VICINAIS

Preço
VALOR TOTAL ESTIMADO 9.646.021,52

Orçamento Sigiloso: SIM
Motivo: Nos termos do art. 24 da Lei nº 14.133/2021, o orçamento estimado da contratação será mantido sob sigilo durante afase competitiva do certame, como medida destinada a preservar a competitividade e assegurar a obtenção da propostamais vantajosa para a Administração.
Adivulgação prévia do valor estimado pode influenciar artificialmente a formação das propostas, gerando o denominado“efeito âncora”, o que compromete a livre concorrência e a economicidade do procedimento.O sigilo do orçamento estimula que os licitantes formulem suas propostas com base em seus próprios custos, estruturaoperacional e capacidade produtiva, sem prejuizo da publicidade das especificações técnicas, quantitativos e demaisinformações indispensáveis à elaboração das propostas.
Ressalte-se que o orçamento permanecerá acessível aos órgãos de controle e será divulgado após o encerramento dafase competitiva, em observância aos princípios da legalidade, transparência, eficiência e interesse público.

Documentos Anexados ao Processo
Data Documento

03/02/2026 - 17:21 MICINAIS EDITAL CE.004 2026.pdf
03/02/2026 - 17:21 PROJETO BASICO.paf
03/02/2026 - 17:27 MINUTA DO CONTRATO pdf
04/02/2026 - 10:30 ERRATA AQ EDITAL DE. LICITACAO, assinado pot
09/03/2026 - 17:30 DESPACHO. DO AGENTE. DE. CONTRATACAO CE 904 2026 assinado, pdf

Mensagens Enviadas pelo Presidente de Comissão
Data Assunto Frase

23/02/2026 - 10:11:55 Envio de Propostas Readequadas Você recebeu um novo pedido de negociação no item 1 do processo .
Acesse o seu ambiente logado para verificar os detalhes.

23/02/2026 - 10:38:07 Você recebeu uma nova proposta readequada no lote 0001 do processo PMD 004/2026.

Acesse o seu ambiente logado para verificar os detalhes.

Vencedores
SERVCON EMPREENDIMENTOS EIRELI - Tipo: Ltda/Eireli - LC123: Sim - Documento
23.579.268/0001-25 - Endereço: Rua São Luís - CEP: 65930000 - UF: MA - Município: - Telefone: (99)99133-3186
Lote Item Produto Modelo Marca/ Fabricante Quantidade Melhor Lance Valor Total
0001 Manutenção e recuperação de

estradas vicinais em diversos
trechos no município de
Davinópolis-MA

0001 Manutenção e recuperação de NIC NIC 1 SVG R$ 7.241.411,82 R$ 7.241.411,82estradas vicinais

TOTAL DO LOTE
RS 7.241.411,82

TOTAL DO VENCEDOR R$ 7.241.411,82
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Declaração de conhecimento do Edital Declaro que estou ciente e concordo com as condições contidas no edital e seus anexos, bem como de que cumproPlenamente os requisitos de habilitação definidos no edital.
Declaração de reserva de cargos Declaro cumprir as exigências de reserva de cargos para pessoa com deficiência e para reabilitado da Previdência Social,previstas em lei e em outras normas específicas.
Declaração de proposta econômica Sob pena de desclassificação, declaro que minhas propostas econômicas compreendem a integralidade dos custos paraatendimento dos direitos trabalhistas assegurados na Constituição Federal, nas leis trabalhistas, nas normas infralegais, nasConvengées coletivas de trabalho e nos termos de ajustamento de conduta vigentes na data de entrega das propostas.Declaração de Não-Emprego de menores Declaro para fins do inciso XXXIII do artigo 7º da Constituição Federal, com redação dada pela Emenda Constitucional, nº20/98, que não emprega menores de dezoito anos em trabalho noturno, perigoso ou inealubreve de que qualquer trabalho amenores de 16 anos.

Declaração de Não-Emprego de trabalho Declaro não possuir em sua cadeia produtiva, empregados executando trabalho degradante ou forçado, nos termos do inciso
degradante

Ile IV do art.1º e no inciso Ill do art.5º da Constituição Federal.
Declaração de Acessibilidade Declaro que, conforme disposto no art. 93 da Lei nº 8.213, de 24 de julho de 1991, estou ciente do cumprimento da reservade cargos prevista em lei para pessoa com deficiência ou para reabiltado da Previdência Social é que, se aplicado aonúmero de funcionários da minha empresa, atendo às regras de acessibilidade previstas na legislação.
Declaração de Inexistência de Fato Superveniente Declaro sob as penas da lei, que até a presente data inexistem fatos impeditivos para sua habilitação no presente processolicitatório, ciente da obrigatoriedade de declarar ocorrências posteriores.

DAS declarações supracitadas foram aceitas por todos os participantes.

Propostas Enviadas
LOTE 0001 - ITEM 0001 - Manutenção e recuperação de estradas vicinais
Fornecedor CNPJ/CPF Data Modelo Marca/ Fabricante Quantidade Lance Valor Total LC

123/2006FEITOSA 32.611.684/0001- 19/02/2026 - NIC N/C 1 R$20.000.000,00 R$ 20.000.000,00 SimCONSTRUTORA 54 15:04:35
EIRELI*

SERVCON 23.579.268/0001- 19/02/2026 - N/C NIC 1 R$9.347.324,72 R$ 9.347.324,72 SimEMPREENDIMENTOS 25 16:14:57
EIRELI

BE SOLUCOES E 15.583.853/0001- 19/02/2026 - NIC N/C 1 R$9.152.654,58 R$ 9.152.654,58 SimSUPRIMENTOS LTDA 70 18:26:09

Validade das Propostas
Fornecedor

CPF/CNPJ Validade (conforme edital)
FEITOSA CONSTRUTORA EIRELI

32.611.684/0001-54 60 dias
SERVCON EMPREENDIMENTOS EIRELI

23.579.268/0001-25 120 dias
BE SOLUCOES E SUPRIMENTOS LTDA

15.583.853/0001-70 60 dias

Lances Enviados
0001 - Manutenção e recuperação de estradas vicinais em diversos trechos no município deDavinópolis-MA
Data Valor CNPJ Situação
19/02/2026 - 15:04:35 20.000.000,00 (proposta) 32.611.684/0001-54 - FEITOSA Cancelado - Proposta desclassificada com fundamento no art. 59, III, daCONSTRUTORA EIRELI Lei nº 14.133/2021, por apresentar preço acima do valor máximo

estimado.
19/02/2026 - 16:14:57 9.347.324,72 (proposta) 23.579.268/0001-25 - SERVCON Válido

EMPREENDIMENTOS EIRELI
19/02/2026 - 18:26:09 9.152.654,58 (proposta) 15.583.853/0001-70 - BE SOLUCOES Válido

E SUPRIMENTOS LTDA
20/02/2026 - 10:31:37 8.898.500,00 23.579.268/0001-25 - SERVCON Válido

EMPREENDIMENTOS EIRELI
20/02/2026 - 10:33:49 8.850.500,00 15.583.853/0001-70 - BE SOLUCOES Valido

E SUPRIMENTOS LTDA
20/02/2026 - 10:34:57 8.849.000,00 23.579.268/0001-25 - SERVCON Válido

EMPREENDIMENTOS EIRELI

20/02/2026 - 10:36:04 8.848.000,00 15.583.853/0001-70 - BE SOLUCOES Válido
E SUPRIMENTOS LTDA

20/02/2026 - 10:36:24 8.847.000,00 23.579.268/0001-25 - SERVCON Válido
EMPREENDIMENTOS EIRELI

20/02/2026 - 10:37:00 8.837.000,00 15.583.853/0001-70 - BE SOLUCOES Válido
E SUPRIMENTOS LTDA

20/02/2026 - 10:37:25 8.836.900,00 23.579.268/0001-25 - SERVCON Válido
EMPREENDIMENTOS EIRELI

20/02/2026 - 10:40:04 8.836.000,00 15.583.853/0001-70 - BE SOLUCOES Válido
E SUPRIMENTOS LTDA

20/02/2026 - 10:40:48 8.750.000,00 23.579.268/0001-25 - SERVCON Válido
EMPREENDIMENTOS EIRELI



20/02/2026 - 10:42:03 8.500.000,00 23.579.268/0001-25 - SERVCON Válido
EMPREENDIMENTOS EIRELI

20/02/2026 - 10:42:12 8.700.000,00 15.583.853/0001-70 - BE SOLUCOES Válido
E SUPRIMENTOS LTDA

20/02/2026 - 10:42:58 8.300.000,00 15.583.853/0001-70 - BE SOLUCOES Válido
E SUPRIMENTOS LTDA

20/02/2026 - 10:43:20 8.150.000,00 23.579.268/0001-25 - SERVCON Válido
EMPREENDIMENTOS EIRELI

20/02/2026 - 10:45:29 8.151.000,00 15.583.853/0001-70 - BE SOLUCOES Válido
E SUPRIMENTOS LTDA

20/02/2026 - 10:51:00 7.770.726,58 15.583.853/0001-70 - BE SOLUCOES Valido
E SUPRIMENTOS LTDA

20/02/2026 - 10:51:48 7.241.411,82 23.579.268/0001-25 - SERVCON Valido
EMPREENDIMENTOS EIRELI

Documentos dos Fornecedores
Fornecedor Data/Hora Enviado por Número Órgão de Data de

Expedição Expedição
SERVCON 19/02/2026 - 16:13  Lindson Leitao da Silva - he -EMPREENDIMENTOS
EIRELI

Dt. de Validade Arquivo

Intenções de Recurso, Recursos e Contrarrazões
Prazos
Intenção de Recurso Recurso Contrarrazão
23/02/2026 - 13:30 26/02/2026 - 23:59 03/03/2026 - 23:59

0001 - Manutenção e recuperação de estradas vicinais em diversos trechos nomunicípio de Davinópolis-MA

Intenções de Recurso
CNPJ Data de Envio Intenção Julgamento
15583853000170 - BE 23/02/2026 - 12:36:25 A empresa manifesta, de forma tempestiva, sua intenção de interpor recurso DeferidoSOLUCOES E contra a decisão proferida, por entender que há irregularidades na análiseSUPRIMENTOS LTDA realizada, cujas razões serão oportunamente apresentadas no prazo legal.

Recursos
CNPJ Data de Envio Recurso Julgamento
15583853000170 - BE 25/02/2026 - 10:52:41 A vencedora apresentou garantia inferior ao exigido (R$ | IndeferidoSOLUCOES E 93.473,25 em vez de R$ 96.460,22, equivalente a 1%SUPRIMENTOS LTDA do valor estimado). Trata-se de descumprimento

objetivo do edital, vício material insanável. Requer-se
sua desclassificação. Recurso .pdf.

Contrarrazões
CNPJ Data de Envio Contrarrazão Julgamento
23579268000125 - 02/03/2026 - 12:40:57 Segue contrarrazões. Contrarrazões Davinopólis - 04- DeferidoSERVCON 2026.pdf.
EMPREENDIMENTOS
EIRELI

Julgamentos
Data do Julgamento Justificativa
10/03/2026 - 11:05:38 != CONHEÇO do recurso administrativo interposto por BE SOLUÇÕES E SUPRIMENTOS LTDA;

1 — NO MÉRITO, NEGO-LHE PROVIMENTO, mantendo integralmente a decisão que preservou a habilit
SERVCON EMPREENDIMENTOS LTDA. DECISÃO DA AUTORIDADE COMPETENTE.pdf.

Classificação Parcial



LOTE 0001 - Manutenção e recuperação de estradas vicinais em diversos trechos no município de Davinópolis-MAClassif. Fornecedor
CPF/CNPJ Situação * Valor Globalé SERVCON EMPREENDIMENTOS EIRELI 23.579.268/0001-25 Arrematante 7.241.411,82= BE SOLUCOES E SUPRIMENTOS LTDA 15.583.853/0001-70 Classificado 7.770.726,58a FEITOSA CONSTRUTORA EIRELI 32.611.684/0001-54 Rejeitado 20.000.000,00* Arrematante; Desclassifcado; Inabilitado, Classifcado e Rejeitado.

Chat
Data Apelido Frase
04/02/2026 - 10:30:38 Sistema O Presidente de Comissão adicionou o arquivo (ERRATA AO. EDITAL, DE LICITACAO. assinado.pf) em04/02/2026 às 10:30.
20/02/2026 - 09:08:44 Sistema O processo está em fase de análise das propostas
20/02/2026 - 09:09:03 Presidente da Comissão Bom dia, licitantes!
20/02/2026 - 09:18:05 Sistema O lote 0001 teve uma proposta de R$ 20000000,00 cancelada pelo Presidente de Comissão.
20/02/2026 - 09:18:05 Sistema Motivo: Proposta desclassificada com fundamento no art. 59, Ill, da Lei nº 14.1 33/2021, por apresentar preçoacima do valor máximo estimado.
20/02/2026 - 10:26:46 Sistema As propostas foram analisadas e o processo foi aberto
20/02/2026 - 10:26:47 Sistema No es de disputa aberto e fechado a etapa de envio de lances da sessão pública terá duração de quinze

20/02/2026 - 10:26:47 Sistema Encerrado o prazo previsto, o sistema encaminhará o aviso de fechamento iminente dos lances e,transcorrido o periodo de até dez minutos, aleatoriamente determinado, a recepção de lances seráautomaticamente encerrada.
20/02/2026 - 10:26:47 Sistema Encerrado o prazo anterior, o sistema abrirá a oportunidade para que o autor da oferta de valor mais baixo eOs autores das ofertas com valores até dez por cento superiores àquela possam ofertar um lance final éfechado em até cinco minutos, que será sigiloso até o encerramento deste prazo.
20/02/2026 - 10:27:16 Sistema O lote 0001 foi aberto pelo presidente de comissão.
20/02/2026 - 10:27:16 Sistema O lote 0001 tem empresas beneficiadas pela LC 123/2006 em sua disputa.
20/02/2026 - 10:42:17 Sistema O lote 0001 entrou em tempo aleatório.
20/02/2026 - 10:49:48 Sistema Para o lote 0001, o autor da oferta de valor mais baixo, os autores das ofertas com valores até 10%superiores àquela podem ofertar um lance final e fechado até 20/02/2026 às 10:54:49.
20/02/2026 - 10:54:49 Sistema A fase de lances fechados do lote 0001 foi encerrada em 20/02/2026 às 10:54:49.
20/02/2026 - 10:54:49 Sistema O lote 0001 foi encerrado.
20/02/2026 - 10:55:17 Sistema O lote 0001 teve como arrematante SERVCON EMPREENDIMENTOS EIRELI - Ltda/Eireli com lance de R$7.241.411,82.

20/02/2026 - 14:19:43 Presidente da Comissão Informamos que os trabalhos referentes ao certame em epigrafe serão suspensos, devido ao encerramentodo expediente de hoje. Retomaremos os trabalhos dia 23 de fevereiro de 2025, a partir das 10h.
23/02/2026 - 10:04:52 Presidente da Comissão Bom dia, licitantes!
23/02/2026 - 10:11:55 Sistema Foram solicitadas propostas readequadas para o lote 0001. O prazo de envio é até às 12:20 do dia23/02/2026.

23/02/2026 - 10:38:07 Sistema O lote 0001 recebeu uma nova proposta readequada.
23/02/2026 - 12:31:24 Sistema A proposta readequada enviada para o lote 0001 foi aprovada pelo Presidente de Comissão.
23/02/2026 - 12:31:49 Sistema O fornecedor SERVCON EMPREENDIMENTOS EIRELI teve sua proposta aceita no lote 0001.
23/02/2026 - 12:31:54 Sistema A data limite de intenção de recursos para o lote 0001 foi definida pelo presidente de comissão para23/02/2026 às 12:41.
23/02/2026 - 12:36:25 Sistema O fornecedor BE SOLUCOES E SUPRIMENTOS LTDA - EPPISS declarou intenção de recurso para o lote0001.

23/02/2026 - 13:20:35 Sistema Para o lote 0001 foi habilitado o fomecedor SERVCON EMPREENDIMENTOS EIRELI.
23/02/2026 - 13:20:37 Sistema A habilitação do lote 0001 foi encerrada.
23/02/2026 - 13:20:40 Sistema A data limite de intenção de recursos para o lote 0001 foi definida pelo presidente de comissão para23/02/2026 às 13:30.
23/02/2026 - 15:09:49 Sistema O prazo para recursos no lote 0001 foi definido pelo presidente de comissão para 26/02/2026 às 23:59, comlimite de contrarrazão para 03/03/2026 às 23:59.
25/02/2026 - 10:52:41 Sistema O fornecedor BE SOLUCOES E SUPRIMENTOS LTDA - EPP/SS enviou recurso para o lote 0001.
02/03/2026 - 12:40:57 Sistema O fornecedor SERVCON EMPREENDIMENTOS EIRELI - Ltda/Eireli enviou contrarrazão para o lote 0001.
09/03/2026 - 17:30:26 Sistema O Presidente de Comissão adicionou o arquivo

(DESPACHO DO. AGENTE. DE CONTRATACAO CE 004 2026 assinado. pdf) em 09/
09/03/2026 - 17:30:57 Sistema Os recursos do lote 0001 foram encaminhados para julgamento.
09/03/2026 - 17:31:10 Sistema A sessão foi finalizada e o processo foi encaminhado para adjudicação.
10/03/2026 - 11:05:38 Sistema WAGNER DOS REIS SILVA decidiu pelo indeferimento do recurso apresentado por

SUPRIMENTOS LTDA, conforme justificativa registrada no sistema.
10/03/2026 - 11:05:38 Sistema Justificativa: | - CONHEÇO do recurso administrativo interposto por BE SOLUÇÕES ELTDA; Il - NO MÉRITO, NEGO-LHE PROVIMENTO, mai

habilitação/classificação da empresa SERVCON EMPRI
intendo integralmente a decisão

EENDIMENTOS LTDA.



10/03/2026 - 11:06:32 Sistema

10/03/2026 - 11:08:00 Sistema

O lote 0001 foi adjudicado por WAGNER DOS REIS SILVA.
O lote 0001 foi homologado por WAGNER DOS REIS SILVA.

WALDEIR PINHEIRO COSTA

Presidente

MARIA ODILIA RABELO DOS ANJOS
Apoio

JOSÉ ARIVAN MOURA SOUSA
Apoio



ATA FINAL
Prefeitura Municipal de Davinópolis
Prefeitura Municipal de Davinópolis

Concorrência por Menor Preço - PMD 004/2026

Lotes Licitados
Lote Item Descrição V. Referência Qtde Unidade Situação Julgamento0001

CT0001 MANUTENÇÃO E RECUPERAÇÃO R$ 9.646.021,52 1 svç Homologado MenorDE ESTRADAS VICINAIS
Preço

VALOR TOTAL ESTIMADO 9.646.021,52

Orçamento Sigiloso: SIM
Motivo: Nos termos do art. 24 da Lei nº 14.1 33/2021, o orçamento estimado da contratação será mantido sob sigilo durante afase competitiva do certame, como medida destinada a preservar a competitividade e assegurar a obtenção da propostamais vantajosa para a Administração.
Adivulgação prévia do valor estimada pode influenciar artificialmente a formação das propostas, gerando o denominado“efeito âncora", o que compromete a livre concorrência e a economicidade do procedimento.O sigilo do orçamento estimula que os licitantes formulem suas propostas com base em seus próprios custos, estruturaOperacional e capacidade produtiva, sem prejuizo da publicidade das especificações técnicas, quantitativos e demaisinformações indispensáveis à elaboração das propostas.
Ressalte-se que o orçamento permanecerá acessível aos órgãos de controle e será divulgado após o encerramento dafase competitiva, em observância aos princípios da legalidade, transparência, eficiência e interesse público.

Documentos Anexados ao Processo
Data Documento
03/02/2026 - 17:21 VICINAIS EDITAL CE.004 2026.pdf
03/02/2026 - 17:21 PROJETO BASICO. pat
03/02/2026 - 17:27 MINUTA DO CONTRATO, pdf
04/02/2026 - 10:30 ERRATA AQ EDITAL DE LICITACAO, assinado pot
09/03/2026 - 17:30 DESPACHO. DO AGENTE. DE CONTRATACAO CE 004 2026, assinadopdf

Mensagens Enviadas pelo Presidente de Comissão
Data Assunto Frase
23/02/2026 - 10:11:55 Envio de Propostas Readequadas Você recebeu um novo pedido de negociação no item 1 do processo .

Acesse o seu ambiente logado para verificar os detalhes.
23/02/2026 - 10:38:07

Acesse o seu ambiente logado para verificar os detalhes.

Você recebeu uma nova proposta readequada no lote 0001 do processo PMD 004/2026.

Vencedores
SERVCON EMPREENDIMENTOS EIRELI - Tipo: Ltda/Eireli - LC123: Sim - Documento23.579.268/0001-25 - Endereço: Rua São Luís - CEP: 65930000 - UF: MA - Município: - Telefone: (99)99133-3186
Lote Item Produto Modelo Marca/ Fabricante Quantidade Melhor Lance Valor Total0001 Manutenção e recuperação de

estradas vicinais em diversos
trechos no município de
Davinópolis-MA

0001 Manutenção e recuperação de N/C NIC 1Svç R$ 7.241.411,82estradas vicinais

TOTAL DO LOTE

R$7.241.411,82

qea
TOTAL DO VENCEDOR R$ 7.241, a2 ip

(en = a 4%

2 ig éa ‘, So]Declarações Obrigatórias Cu 4Título Declaração



Declaração de conhecimento do Edital Declaro que estou ciente e concordo com as condições contidas no edital e seus anexos, bem como de que cumproPlenamente os requisitos de habilitação definidos no edital.
Declaração de reserva de cargos Declaro cumprir as exigências de reserva de cargos para pessoa com deficiência é para reabilitado da Previdência Social,previstas em lei e em outras normas específicas.
Declaração de proposta econômica Sob pena de desclassificação, declaro que minhas propostas econômicas compreendem a integralidade dos custos paraatendimento dos direitos trabalhistas assegurados na Constituição Federal, nas leis trabalhistas, nas normas infralegais, nasSonvenções coletivas de trabalho e nos termos de ajustamento de conduta vigentes na data de entrega das propostas.Declaração de Não-Emprego de menores Declaro para fins do inciso XXXIII do artigo 7º da Constituição Federal, com redação dada pela Emenda Constitucional, nº20/98, que não emprega menores de dezoito anos em trabalho noturno, perigoso ou insalubre e de que qualquer trabalho amenores de 16 anos.

Declaração de Não-Emprego de trabalho Declaro não possuir em sua cadeia produtiva, empregados executando trabalho degradante ou forçado, nos termos do incisodegradante ll @ IV do art.1º e no inciso Ill do art.5º da Constituição Federal.
Declaração de Acessibilidade Declaro que, conforme disposto no art. 93 da Lei nº 8.213, de 24 de julho de 1991, estou ciente do cumprimento da reservade cargos prevista em lei para pessoa com deficiência ou para reabilitado da Previdência Social « que, se aplicado aonúmero de funcionários da minha empresa, atendo às regras de acessibilidade previstas na legislação.Declaração de Inexistência de Fato Superveniente —Declaro sob as penas da lei, que até a Presente data inexistem fatos impeditivos para sua habilitação no presente processolicitatório, ciente da obrigatoriedade de declarar ocorrências posteriores.

* As declarações supracitadas foram aceitas por todos os participantes.

Propostas Enviadas
LOTE 0001 - ITEM 0001 - Manutenção e recuperação de estradas vicinais
Fornecedor CNPJ/CPF Data Modelo Marca/ Fabricante Quantidade Lance Valor Total LC

123/2006LCA FEITOSA 32.611.684/0001- 19/02/2026 - NIC NIC 1 R$20.000.000,00 R$ 20.000.000,00 simCONSTRUTORA 54 15:04:35
EIRELI*

SERVCON 23.579.268/0001- 19/02/2026 - N/IC N/C E R$9.347.324,72 R$ 9.347.324,72 SimEMPREENDIMENTOS 25 16:14:57
EIRELI

BE SOLUCOES E 15.583.853/0001- 19/02/2026 - NIC NIC 1 R$9.152.654,58 R$ 9.152.654,58 SimSUPRIMENTOS LTDA 70 18:26:09

Validade das Propostas
Fornecedor

CPF/CNPJ Validade (conforme edital)FEITOSA CONSTRUTORA EIRELI
32.611.684/0001-54 60 dias

SERVCON EMPREENDIMENTOS EIRELI
23.579.268/0001-25 120 dias

BE SOLUCOES E SUPRIMENTOS LTDA
15.583.853/0001-70 60 dias

Lances Enviados
0001 - Manutenção e recuperação de estradas vicinais em diversos trechos no município deDavinópolis-MA

Va? Data Valor CNPJ Situação
19/02/2026 - 15:04:35 20.000.000,00 (proposta) 32.611.684/0001-54 - FEITOSA Cancelado - Proposta desclassificada com fundamento no art. 59, Ill, daCONSTRUTORA EIRELI Lei nº 14.133/2021, por apresentar preço acima do valor máximo

estimado.
19/02/2026 - 16:14:57 9.347.324,72 (proposta) 23.579.268/0001-25 - SERVCON Válido

EMPREENDIMENTOS EIRELI
19/02/2026 - 18:26:09 9.152.654,58 (proposta) 15.583.853/0001-70 - BE SOLUCOES Válido

E SUPRIMENTOS LTDA
20/02/2026 - 10:31:37 8.898.500,00 23.579.268/0001-25 - SERVCON Válido

EMPREENDIMENTOS EIRELI
20/02/2026 - 10:33:49 8.850.500,00 15.583.853/0001-70 - BE SOLUCOES Valido

E SUPRIMENTOS LTDA
20/02/2026 - 10:34:57 8.849.000,00 23.579.268/0001-25 - SERVCON Válido

EMPREENDIMENTOS EIRELI

20/02/2026 - 10:36:04 8.848.000,00 15.583.853/0001-70 - BE SOLUCOES Válido
E SUPRIMENTOS LTDA

20/02/2026 - 10:36:24 8.847.000,00 23.579.268/0001-25 - SERVCON Válido
EMPREENDIMENTOS EIRELI

20/02/2026 - 10:37:00 8.837.000,00 15.583.853/0001-70 - BE SOLUCOES Válido
E SUPRIMENTOS LTDA

20/02/2026 - 10:37:25 8.836.900,00 23.579.268/0001-25 - SERVCON Válido
EMPREENDIMENTOS EIRELI

20/02/2026 - 10:40:04 8.836.000,00 15.583.853/0001-70 - BE SOLUCOES Válido
E SUPRIMENTOS LTDA

20/02/2026 - 10:40:48 8.750.000,00 23.579.268/0001-25 - SERVCON Válido
EMPREENDIMENTOS EIRELI



20/02/2026 - 10:42:03

20/02/2026 - 10:42:12

20/02/2026 - 10:42:58

20/02/2026 - 10:43:20

20/02/2026 - 10:45:29

20/02/2026 - 10:51:00

20/02/2026 - 10:51:48

8.500.000,00

8.700.000,00

8.300.000,00

8.150.000,00

8.151.000,00

7.770.726,58

7.241.411,82

23.579.268/0001-25 - SERVCON Válido
EMPREENDIMENTOS EIRELI

15.583.853/0001-70 - BE SOLUCOES Válido
E SUPRIMENTOS LTDA

15.583.853/0001-70 - BE SOLUCOES Válido
E SUPRIMENTOS LTDA

23.579.268/0001-25 - SERVCON Válido
EMPREENDIMENTOS EIRELI

15.583.853/0001-70 - BE SOLUCOES Válido
E SUPRIMENTOS LTDA

15.583.853/0001-70 - BE SOLUCOES Válido
E SUPRIMENTOS LTDA

23.579.268/0001-25 - SERVCON Válido
EMPREENDIMENTOS EIRELI

Documentos dos Fornecedores
Fornecedor

SERVCON
EMPREENDIMENTOS
EIRELI

Data/Hora Enviado por Número Órgão de Data de
Expedição Expedição

19/02/2026 - 16:13  Lindson Leitao da Silva - - é

Dt. de Validade Arquivo

Intenções de Recurso, Recursos e Contrarrazões
Prazos
Intenção de Recurso
23/02/2026 - 13:30

Recurso Contrarrazão

26/02/2026 - 23:59 03/03/2026 - 23:59

0001 - Manutenção e recuperação de estradas vicinais em diversos trechos no
município de Davinópolis-MA

Intenções de Recurso
CNPJ

15583853000170 - BE
SOLUCOES E
SUPRIMENTOS LTDA

Data de Envio

23/02/2026 - 12:36:25

Intenção
A empresa manifesta, de forma tempestiva, sua intenção de interpor recurso
contra a decisão proferida, por entender que há irregularidades na análise
realizada, cujas razões serão oportunamente apresentadas no prazo legal.

Julgamento
Deferido

Recursos
CNPJ Data de Envio Recurso Julgamento
15583853000170 - BE 25/02/2026 - 10:52:41 A vencedora apresentou garantia inferior ao exigido (R$ Indeferido
SOLUCOES E 93.473,25 em vez de R$ 96.460,22, equivalente a 1%SUPRIMENTOS LTDA do valor estimado). Trata-se de descumprimento

objetivo do edital, vício material insanável. Requer-se
sua desclassificação. Recurso .pdf.

Contrarrazões
CNPJ

23579268000125 -
SERVCON
EMPREENDIMENTOS
EIRELI

Data de Envio

02/03/2026 - 12:40:57

Contrarrazão Julgamento
Segue contrarrazões. Contrarrazões Davinopólis - 04- Deferido
2026.pdt.

Julgamentos
Data do Julgamento

10/03/2026 - 11:05:38

Justificativa

!- CONHEÇO do recurso administrativo interposto por BE SOLUÇÕES E SUPRIMENTOS LTDA;

|! - NO MÉRITO, NEGO-LHE PROVIMENTO, mantendo int
SERVCON EMPREENDIMENTOS LTDA. DECISÃO DA AUTORIDADE COMPETENTE. pdf.

legralmente a decisão que preservou a habilitação/classificação da et

Classificação Parcial



LOTE 0001 - Manutenção e recuperação de estradas vicinais em diversos trechos no municipio de Davinópolis-MA
Classif. Fornecedor CPF/CNPJ Situação * Valor Global

a SERVCON EMPREENDIMENTOS EIRELI 23.579.268/0001-25 Arrematante 7.241.411,82

ad BE SOLUCOES E SUPRIMENTOS LTDA 15.583.853/0001-70 Classificado 7.770.726,58

3º FEITOSA CONSTRUTORA EIRELI 32.611.684/0001-54 Rejeitado 20.000.000,00

* Arrematante; Desclassifcado; Inabilitado, Classifcado e Rejeitado.

Apelido Frase

Sistema O Presidente de Comissão adicionou o arquivo (ERRATA AO. EDITAL, DE LICITACAO, assinado.pdf) em
04/02/2026 às 10:30.

20/02/2026 - 09:08:44 Sistema O processo está em fase de análise das propostas

20/02/2026 - 09:18:05

20/02/2026 - 09:18:05

20/02/2026 - 10:26:46

20/02/2026 - 10:26:47

20/02/2026 - 10:26:47

20/02/2026 - 10:26:47

20/02/2026 - 10:27:16

20/02/2026 - 10:27:16

20/02/2026 - 10:42:17

20/02/2026 - 10:49:48

20/02/2026 - 10:54:49

20/02/2026 - 10:54:49

20/02/2026 - 10:55:17

20/02/2026 - 14:19:43

23/02/2026 - 10:04:52

23/02/2026 - 10:11:55

23/02/2026 - 10:38:07

23/02/2026 - 12:31:24

23/02/2026 - 12:31:49

23/02/2026 - 12:31:54

23/02/2026 - 12:36:25

23/02/2026 - 13:20:35

23/02/2026 - 13:20:37

23/02/2026 - 13:20:40

23/02/2026 - 15:09:49

25/02/2026 - 10:52:41

02/03/2026 - 12:40:57

09/03/2026 - 17:30:26

09/03/2026 - 17:30:57

09/03/2026 - 17:31:10

10/03/2026 - 11:05:38

10/03/2026 - 11:05:38

Presidente da Comissão

Sistema

Sistema

Sistema

Sistema

Sistema

Sistema

Sistema

Sistema

Sistema

Sistema

Sistema

Sistema

Sistema

Presidente da Comissão

Presidente da Comissão

Sistema

Sistema

Sistema

Sistema

Sistema

Sistema

Sistema

Sistema

Sistema

Sistema

Sistema

Sistema
Sistema

Sistema

Sistema

Sistema

Sistema

Bom dia, licitantes!

O lote 0001 teve uma proposta de R$ 20000000,00 cancelada pelo Presidente de Comissão.

Motivo: Proposta desclassificada com fundamento no art. 59, Ill, da Lei nº 14.133/2021, por apresentar preço
acima do valor máximo estimado.

As propostas foram analisadas e o processo foi aberto
No modo de disputa aberto e fechado a etapa de envio de lances da sessão pública terá duração de quinze
minutos.

Encerrado o prazo previsto, o sistema encaminhará o aviso de fechamento iminente dos lances e,
transcorrido o periodo de até dez minutos, aleatoriamente determinado, a recepção de lances será
automaticamente encerrada.
Encerrado o prazo anterior, o sistema abrirá a oportunidade para que o autor da oferta de valor mais baixo e
os autores das ofertas com valores até dez por cento superiores àquela possam ofertar um lance final e
fechado em até cinco minutos, que será sigiloso até o encerramento deste prazo.
O lote 0001 foi aberto pelo presidente de comissão.

O lote 0001 tem empresas beneficiadas pela LC 123/2006 em sua disputa.
O lote 0001 entrou em tempo aleatório.

Para o lote 0001, o autor da oferta de valor mais baixo, os autores das ofertas com valores até 10%
superiores àquela podem ofertar um lance final e fechado até 20/02/2026 as 10:54:49.

A fase de lances fechados do lote 0001 foi encerrada em 20/02/2026 às 10:54:49.

O lote 0001 foi encerrado.

O lote 0001 teve como arrematante SERVCON EMPREENDIMENTOS EIRELI - Ltda/Eireli com lance de R$
7.241.411,82.

Informamos que os trabalhos referentes ao certame em epigrafe serão suspensos, devido ao encerramento
do expediente de hoje. Retomaremos os trabalhos dia 23 de fevereiro de 2025, a partir das 10h.

Bom dia, licitantes!

Foram solicitadas propostas readequadas para o lote 0001. O prazo de envio é até às 12:20 do dia
23/02/2026.

O lote 0001 recebeu uma nova proposta readequada.
A proposta readequada enviada para o lote 0001 foi aprovada pelo Presidente de Comissão.
O fornecedor SERVCON EMPREENDIMENTOS EIRELI teve sua proposta aceita no lote 0001.
A data limite de intenção de recursos para o lote 0001 foi definida pelo presidente de comissão para
23/02/2026 às 12:41.

O fornecedor BE SOLUCOES E SUPRIMENTOS LTDA - EPP/SS declarou intenção de recurso para o lote
0001.

Para o lote 0001 foi habilitado o fomecedor SERVCON EMPREENDIMENTOS EIRELI.

A habilitação do lote 0001 foi encerrada.

A data limite de intenção de recursos para o lote 0001 foi definida pelo presidente de comissão para
23/02/2026 às 13:30.

O prazo para recursos no lote 0001 foi definido pelo presidente de comissão para 26/02/2026 às 23:59, com
limite de contrarrazão para 03/03/2026 às 23:59.

O fornecedor BE SOLUCOES E SUPRIMENTOS LTDA - EPP/SS enviou recurso para o lote 0001.

O fornecedor SERVCON EMPREENDIMENTOS EIRELI - Ltda/Eireli enviou contrarrazão para o lote 0001.

O Presidente de Comissão adicionou o arquivo
(DESPACHO DO AGENTE DE CONTRATACAO CE 004 2026 assinado.pdf) em 09/03/2026 as

Os recursos do lote 0001 foram encaminhados para julgamento.
A sessão foi finalizada e o processo foi encaminhado para adjudicação.
WAGNER DOS REIS SILVA decidiu pelo indeferimento do recurso apresentado por BE SO!
SUPRIMENTOS LTDA, conforme justificativa registrada no sistema.

Justificativa: | - CONHEÇO do recurso administrativo interposto por BE SOLUÇÕES E SUP
LTDA; Il - NO MÉRITO, NEGO-LHE PROVIMENTO, mantendo integralmente a decisão que p) E
habilitação/classificação da empresa SERVCON EMPREENDIMENTOS LTDA. E



10/03/2026 - 11:06:32 Sistema

10/03/2026 - 11:08:00 Sistema

O lote 0001 foi adjudicado por WAGNER DOS REIS SILVA.

O lote 0001 foi homologado por WAGNER DOS REIS SILVA.

We [den ia Cd!
WALDEIR PINHEIRO COSTA

A,

JOSÉ ARIVAN MOURA SOUSA

Apoio



TERMO DE ADJUDICAÇÃO
Prefeitura Municipal de Davinópolis
Prefeitura Municipal de Davinópolis

Concorrência por Menor Preço - PMD 004/2026

Resultado da Adjudicação

Lote: 0001 - Manutenção e recuperação de estradas dad diversos trechos no município de Davinópolis-MA - ValorReferência: R$ 9.646.021,52
Fornecedor Situáçal
SERVCON EMPREENDIMENTOS EIRELI (23.579.268/0001-25) Adjudi jo em: 1 im -A106:32 - Por: WAGNER DOS REIS SILVA

Valor Total

7.241.411,82

WAGNER DOS REIS SILVA
Autéri le Fompetente



TERMO DE HOMOLOGAGAO
Prefeitura Municipal de Davinópolis
Prefeitura Municipal de Davinópolis

Concorrência por Menor Preço - PMD 004/2026

Resultado da Homologação

LOTE 0001 - Manutenção e recuperação de estradas vicinaislêm div: trechos no município de Davinópolis-MA
Fornecedor hor Total] | Situação
SERVCON EMPREENDIMENTOS EIRELI 41.411,82 Homologado em 10/03/2026 11:08:00 Por:

WAGNER DOS REIS SILVA

Aa
7 WAGNER Di S SILVA

Autorjãa; mpetente



VENCEDORES DO PROCESSO
Prefeitura Municipal de Davinópolis
Prefeitura Municipal de Davinópolis

Concorrência por Menor Preço - PMD 004/2026

SERVCON EMPREENDIMENTOS EIRELI - Tipo: Ltda/Eireli - LC123: Sim - Documento23.579.268/0001-25 - Endereço: Rua São Luís - CEP: 65930000 - UF: MA - Município: - Telefone: (99)99133-3186
Lote Item Produto Modelo Marca/ Fabricante Quantidade Melhor Lance Valor Total
0001 Manutenção e recuperação de

estradas vicinais em diversos
trechos no município de
Davinópolis-MA

0001 Manutenção e recuperação de NIC N/C 1SV¢ R$ 7.241.411,82 R$ 7.241.411,82estradas vicinais

TOTAL DO LOTE
RS 7.241.411,82

TOTAL DO VENCEDOR __ R$ 7.241.411,82

Valor Total: R$ 7.241.411,82



ATA DE PROPOSTAS READEQUADAS
Prefeitura Municipal de Davinópolis
Prefeitura Municipal de Davinópolis

Concorrência por Menor Preço - PMD 004/2026

SERVCON EMPREENDIMENTOS EIRELI - Tipo: Ltda/Eireli - LC123: Sim - Documento
23.579.268/0001-25 - Endereço: Rua São Luís - CEP: 65930000 - UF: MA - Município: - Telefone:
Lote Item Produto Modelo Marca/ Fabricante Qtde. VI. Readequado Total Inicial Total Readeq.0001 Enviado em: 23/02/2026 - 10:38:07

Manutenção e recuperação de estradas
vicinais em diversos trechos no
município de Davinópolis-MA

0001 Manutenção e recuperação de estradas N/C NIC 1SV¢ 7.241.411,82 R$ 9.347.324,72 R$ 7.241.411,82vicinais

TOTAIS DO LOTE
RS 9.347.324,72 R$ 7.241.411,82

TOTAL GERAL  R$7.241411,82  R$7.241411,82

Valor Inicial: R$ 9.347.324,72

Valor Readequado Total: R$ 7.241.411,82



RANKING DO PROCESSO
Prefeitura Municipal de Davinópolis
Prefeitura Municipal de Davinópolis

Concorrência por Menor Preço - PMD 004/2026

0001 - Manutenção e recuperação de estradas vicinais em diversos trechos no município deDavinópolis-MA | R$ 9.646.021,52
Fornecedor CNPJ/CPF Valor Total Tipo LC 123/2006
SERVCON EMPREENDIMENTOS EIRELI 23.579.268/0001-25 R$ 7.241.411,82 Ltda/Eireli Sim
BE SOLUCOES E SUPRIMENTOS LTDA 15.583.853/0001-70 R$7.770.726,58 EPP/SS Sim



Soluções
E Suprimentos
Eficlência que entrega Engenharia que transforma.

À PREFEITURA MUNICIPAL DAVINÓPOLIS - MA

SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO E PLANEJAMENTO
Ref.: CONCORRÊNCIA ELETRÔNICA Nº 004/2026

PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 0210001/2026

ASSUNTO: RECURSO ADMINISTRATIVO

A BE SOLUÇÕES E SUPRIMENTOS LTDA, inscrita no CNPJ nº 15.583.853/0001-70, esta-
belecida no endereço Rua Itaúna, nº. 74, loja 02, Bairro São Francisco da Guarita, Parnaíba —
PI, por intermédio de seu representante legal, o Sr. LEANDRO LUDWIG EVANGELISTA SILVA,

portador da Carteira de Identidade nº 2168657 SSPPI e do CPF nº 000.517.403-11, vem, tem-
pestivamente, interpor o presente RECURSO ADMINISTRATIVO, com fundamento na Lei nº
14.133/2021 e. nas condições editalícias, em face da habilitação da empresa SERVCON EM-

PREENDIMENTOS EIRELI, pelos fatos e fundamentos a seguir expostos:

1. DOS FATOS

Durante a fase pública do certame, foi revelado o valor estimado/orçado pela Admi-
nistração, correspondente a R$ 9.646.021,52.

O edital estabeleceu expressamente a obrigatoriedade de apresentação de garantia
o de proposta correspondente a 1% do valor orçado pela Administração. Assim, o valor correto

da garantia deveria corresponder a R$ 9.646.021,52 x 1% = R$ 96.460,21.

Todavia, a empresa declarada vencedora apresentou garantia de proposta no valor de
R$ 93.473,25, montante inferior ao mínimo exigido pelo edital, deixando de cumprir requisito
objetivo e vinculante.

2. DO DESCUMPRIMENTO OBJETIVO DO EDITAL



Soluções
E Suprimentos
Eficiência que entrega Engenharia que transforma.

‘i LS

empresa vencedora não atendeu ao percentual mínimo exigido.

Termo de Referência do Edital

8.36. Para efeito de participação, será exigida, no

momento da apresentação da proposta, a com-

provação do recolhimento de quantia a título de

garantia de proposta, como requisito de pré-habi-

litação de 1% (um por cento) do valor estimado

para a contratação. As empresas deverão apre-

sentar garantia de participação, podendo o lici-

tante optar pelas modalidades previstas no § 1º

do Art. 96. da Lei 14.133/21.

Não se trata de interpretação subjetiva ou de controvérsia jurídica, trata-se de simples

cálculo matemático. Portanto, o descumprimento é material e verificável.

3. DO PRINCÍPIO DA VINCULAÇÃO AO INSTRUMENTO CONVOCATÓRIO

Nos termos da Lei nº 14.133/2021, a Administração Pública encontra-se estritamente

vinculada às regras que ela própria estabeleceu no edital. O princípio da vinculação ao instru-

mento convocatório impede que a comissão flexibilize exigências objetivas, ou que seja admi-

tido cumprimento parcial de requisito quantitativo, ou mesmo se relativize percentual mínimo

expressamente fixado.

Se o edital exige 1%, não pode a Administração admitir 0,96%, 0,95% ou qualquer ou-

tro percentual inferior. Admitir tal conduta viola a isonomia entre os licitantes, a segurança

jurídica e a previsibilidade do certame.

material ou falha formal passível de saneamento. Trata-se de descumprimento objeti ode
%,É)



Soluções
E Suprimentos
Eficiência que entrega. Engenharia que transforma.

O e

requisito expressamente estabelecido no edital como condição de participação, o que torna
juridicamente inviável sua complementação após o prazo fixado para apresentação dos docu-
mentos.

No caso concreto, a garantia foi apresentada em valor inferior ao mínimo exigido. Não
se trata de ausência de autenticação, erro de numeração, falha de digitalização ou outro vício
meramente formal. O vício atinge diretamente o conteúdo material da exigência: o montante
garantido. A garantia apresentada cobre valor inferior ao que o edital determinou. Logo, a
obrigação editalícia não foi integralmente cumprida.

Além disso, a garantia de proposta possui natureza jurídica própria: ela assegura a se-we

riedade da oferta e protege a Administração contra desistências ou condutas que prejudiquem
o certame. Se o valor apresentado é inferior ao exigido, a proteção também é inferior. Trata-
se, portanto, de falha que compromete a própria finalidade do instituto.

Assim, a insuficiência do valor da garantia de proposta constitui vício material insaná-
vel, impondo-se a desclassificação da empresa vencedora, sob pena de afronta à legalidade e
à segurança jurídica do certame.

5. DO PEDIDO

Diante do exposto, requer-se:
—

1. Oconhecimento do presente recurso por ser tempestivo e adequado;

2. Oseu total provimento;

3. A desclassificação/inabilitação da empresa vencedora por descumprimento do requi-
sito editalício relativo à garantia de proposta;

4. O prosseguimento do certame com a convocação da próxima colocada, observando-
se rigorosamente as disposições do edital e da Lei nº 14.133/2021.

Requer, ainda, que eventual decisão de manutenção da vencedora seja devida |



Soluções
E Suprimentos
Efioência que entrega. Engenharia que transforma,

fundamentada sob pena de nulidade, considerando tratar-se de requisito objetivo e matema-
ticamente verificável.

Nestes termos,

Pede deferimento.

Parnaíba — PI, 25 de fevereiro de 2026
Assinado de forma

LEANDRO LUDWIG digital por LEANDRO
EVANGELISTA LUDWIG EVANGELISTA

— SILVA:0005174031 SILVA:00051740311
1 Dados:2026.02.25

10:48:14 -03'00'



OERVCON
AO(A) SENHOR(A) PREGOEIRO(A) DA COMISSAO PERMANENTE DE LICITAGAO DA

PREFEITURA MUNICIPAL DE DAVINOPOLIS/MA

A PREFEITURA MUNICIPAL DE DAVINÓPOLIS — MA
SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRACAO E PLANEJAMENTORef.: CONCORRÊNCIA ELETRÔNICA Nº 004/2026
PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 0210001/2026
ASSUNTO: CONTRARRAZÕES AO RECURSO ADMINISTRATIVO

A SERVCON EMPREENDIMENTOS LTDA, pessoa jurídica de direito privado, inscrita no CNP] nº23.579.268/0001-25, com sede na Rua São Luís, nº 372, 2º Andar, Sala 207, Centro — Açailândia/ MA, empresadeclarada vencedora da CONCORRÊNCIA ELETRÔNICA Nº 004/2026, vem, tempestivamente, apresentarwsuas CONTRARRAZOES ao recurso administrati ela resa. BE SOLUÇÕES ESUPRIMENTOS LTDA, pelos fundamentos a s :

1. SINTESE DO RECL CURSO E DA CONTROVERSIA

A empresa recorrente Sustenta, em sintese, que a garantia de proposta apresen
seria inferior ao percentual de 1% do valor estimado pela Administração R$ 9.
a R$ 96.460,21, razão pela qual pleiteou a desclassificação /inabilitação desta

a R$ 93.473,25
corresponderia

Referido raciocínio, contudo, parte de premissas equivocadas e contraria ta: do edital quanto osprincípios que regem as licitações públicas, como se demonstrará a seguir.

2. DO VALOR ESTIMADO SIGILOSO E DA BASE DE CÁLCULO

da contratação pode, a
§1° da Lei nº 14.133/2021.
divulgado aos licitantes no

critério da Administração,
No presente certame, o valo;
momento da apresentação

Nesse contexto, a exigência de garantia como requisito de pré-habilitação, calculada sobre o valor estimadosigiloso, seria de impossível cumprimento pelos licitantes, pois estes não tinham acesso ao referido valor. Ainterpretação razoável e sistemática do edital conduz à conclusão de que a garantia deveria ser calculada sobre Ovalor da proposta de cada licitante — o único valor conhecido pelo próprio proponente no ato da apresentaçãoda proposta.

SERVCON EMPREENDIMENTOS LTDA, CNPJ: 23.579.268/0001-25 INS. EST. 124 784852 ae cêRua São Luis, nº 372, 2 andar, sala 207, centro, Açailândia/MA, CEP: 65: 930-000 sã Rs faE-MAIL: SERVCONILAGMAIL COM FONE. 00722 210%



SERVCON
Com efeito, a SERVCON EMPREENDIMENTOS LTDA apresentou proposta no valor de R$ 9.347.325,00
(nove milhões, trezentos e quarenta e sete mil, trezentos e vinte e cinco reais), e a garantia de proposta apresentada
correspondeu exatamente a 1% (um por cento) deste valor: R$ 93.473,25 — cumprindo rigorosamente a exigência
editalícia.

3. DA CORRETA INTERPRETAÇÃO DO EDITAL

O item 8.36 do Termo de referência estabelece que a garantia de proposta corresponde a "1% (um por cento) do
valor estimado para a contratação”. A interpretação literal desta cláusula, isoladamente, poderia ensejar a leitura
sustentada pela recorrente. Todavia, a hermenêutica jurídica exige que as cláusulas contratuais e editalícias sejam
interpretadas de forma sistemática, teleológica e conforme a possibilidade real de cumprimento pelos destinatários.

Sendo o valor estimado sigiloso, a expressão "valor estimado para a contratação" deve ser compreendida, no
contexto da proposta do licitante, como o valor por ele ofertado — que é, do seu ponto de vista, o valor que
estima ser necessário para a execução do objeto licitado. Esta é a única interpretação que confere efetividade e
razoabilidade à exigência editalicia.

rnaria a exigência uma a:
mhecidos, o que con

jnomia, expressamente consagrados no art. 5º da Li

Qualquer outra le
parâmetros lhe
proporcionalidad

ir requisito cujos
abilidade, da

4. DA FINALIDADE D/ TIA DE PROPOSTA

A garantia de proposta tem como escopo assegurar a seriedade da oferta e p:
recusa do adjudicatário em assinar o contrato administrativo. Sua finalidade,

ição de eventual
mente associada

à proposta apresentada pelo licitante — e não ao valor estimado interno da ;

ólice nº 10-0775-
tura dos "Prejuízos

Tanto é assim que a própria Apólice de Seguro Garantia emitida pela J
0528863, apresentada por esta empresa, senao exproscansente em.s
decorrentes da recusa do Tomador adj o" — o que conecta
necessariamente o valor gatanti OSO.

Assim, a garantia de R$ 93
integralmente a finalidade pr
editalícia.

esta empresa, cumpre
o espírito da exigência

5. DA VALIDADE E REGULARIDADE DA APOLICE APRES

A Apólice de Seguro Garantia nº 10-0775-0528863, emitida em 19/02/2026 pela Junto Seguros S.A. (CNP):
84.948.157/0001-33), seguradora devidamente registrada na SUSEP (Registro nº 05436), encontra-se em plena

vigência (20/02/2026 a 20/06/2026), foi emitida em consonância com a Circular SUSEP 662/2022, está

registrada sob o Número SUSEP 054362026001007750528863, e o respectivo prêmio foi devidamente pago,
conforme comprovante de pagamento emitido pelo Banco do Brasil em 19/02/2026.
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CJERVCON
Todos os requisitos formais e materiais da modalidade de garantia eleita foram plenamente atendidos, não havendo
qualquer irregularidade na documentação apresentada.

6. DO DESCABIMENTO DO RECURSO

O recurso interposto pela BE SOLUÇÕES E SUPRIMENTOS LTDA não merece provimento, pois:

a) A garantia apresentada por esta empresa corresponde exatamente a 1% do valor de sua proposta — único
valor disponível ao. licitante no momento da cs. dado o sigilo do valor estimado pela
Administração; as

b) A interpretação sustentada pela recorrente é impossível de ser cumprida em certames com valor estimado
sigiloso, por exigir do licitante o conhecimento de dado que lhe era vedado;

co) À finalidade da garantia de proposta está plenamente atendida, pois o instrumento apresentado assegura a
seriedade da Oferta de R$ 9.347.325,00, correspondendo a 1% deste valor;

io material ou formal
idamente registrada na

ando a apólice em

Ademais, ressalta-se que o. tecurso da empresa concorrente tem nítido caráter pt
afastar a legítima vencedora do certame, em manifesto abuso do direito de r
juridico. : É

clusivamente,
ordenamento

7. DO PEDIDO

Diante do exposto, requer-se:

1. O conhecimento das presentes contrarrazões, por serem temp

2. O não provimento do
nd de fundamento jurídi

S LTDA, por carecer

3. A manutenção dest , como vencedora do
certame, com o pross

4. Caso Vossa Senh uanto à erpretação do edital, requer-se,
subsidiariamente, que seja oportunizada a regularização da garantia, por se tratar de mera divergência
interpretativa, nos termos do art. 64 da Lei nº 14.133/2021.

Termos em que,

Pede deferimento.

SERVCON EMPREENDIMENTOS LTDA, CNPJ: 23.579.268/0001-25 INS. EST. 124 784
Rua São Luis, nº 372, 2 andar, sala 207, centro, Açailândia/MA, CEP: 65930-000

E-MATI.-SERVCONIT QGMATII COM FONE: 00122.21RK



LEITAO DA
12:39:43

SERVCON EMPREENDIMENTOS LTDA, CNPJ: 23.579.268/0001-25 INS. EST. 12
Rua São Luis, nº 372, 2 andar, sala 207, centro, Açailândia/MA, CEP: 65930-000

E MAI. SCERVCONIH ARMATL COM FONE: 99133-3186



da afroee

ESTADO DO MARANHAO
PREFEITURA MUNICIPAL DE DAVINOPOLIS

DECISAO DA AUTORIDADE COMPETENTE

PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 0210001/2026
CONCORRÊNCIA ELETRÔNICA Nº 004/2026

Assunto: Julgamento de recurso administrativo interposto por BE SOLUÇÕES E SUPRIMENTOS LTDA e de
contrarrazões apresentadas por SERVCON EMPREENDIMENTOS LTDA.

DECISÃO

Vistos.

Cuida-se de recurso administrativo interposto por BE SOLUÇÕES E SUPRIMENTOS LTDA, em face da

decisão que manteve a habilitação/classificação da empresa SERVCON EMPREENDIMENTOS LTDA na

Concorrência Eletrônica nº 004/2026, bem como de contrarrazões apresentadas pela empresa

recorrida.

Após análise dos autos, das razões recursais, das contrarrazões e do despacho exarado pelo Agente de

Contratação, acolho integralmente a fundamentação ali lançada, adotando-a como razão de decidir,

nos termos aplicáveis ao processo administrativo, por seus próprios e jurídicos fundamentos.

Com efeito, a irresignação recursal não merece prosperar.

Isso porque a controvérsia deduzida pela recorrente se baseia em interpretação estritamente formal da

exigência de garantia de proposta, sem considerar a peculiaridade relevante de que o orçamento

estimado da contratação se encontrava sob sigilo na fase de apresentação das propostas, circunstância

que impede exigir do licitante, com rigor absoluto, o cálculo exato da garantia com base em informação

não disponibilizada pela Administração naquele momento.

Ademais, restou evidenciado que a empresa SERVCON EMPREENDIMENTOS LTDA apresentou garantia

de proposta efetiva, formalmente válida, vigente e compatível com o valor de sua proposta, não se

verificando ausência de caução, inidoneidade do instrumento apresentado ou qualquer circunstância

concreta capaz de comprometer a segurança do certame ou a isonomia entre os licitantes.

A pretensão recursal, se acolhida, conduziria à exclusão da licitante vencedora por fundamento

dissociado da finalidade material da exigência, em afronta aos princípios da razoabilidade,

proporcionalidade, competitividade, formalismo moderado e seleção da proposta mais vantajosa para a

Administração.
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MARS,

ESTADO DO since
PREFEITURA MUNICIPAL DE DAVINÓPOLIS

Não se vislumbra, portanto, ilegalidade, nulidade ou vício insanável apto a ensejar a reforma da decisão

recorrida.

DISPOSITIVO

Ante o exposto, com fundamento na Lei nº 14.133/2021 e nas razões constantes dos autos:

|- CONHEÇO do recurso administrativo interposto por BE SOLUÇÕES E SUPRIMENTOS LTDA;

ll = NO MÉRITO, NEGO-LHE PROVIMENTO, mantendo integralmente a decisão que preservou a

habiitação/classificação da empresa SERVCON EMPREENDIMENTOS LTDA no âmbito da Concorrência

Eletrônica nº 004/2026;

ll — DEFIRO AS CONTRARRAZÕES apresentadas por SERVCON EMPREENDIMENTOS LTDA,

reconhecendo sua procedência;

IV = DETERMINO o prosseguimento regular do certame e a prática dos atos subsequentes, observadas as

formalidades legais.

Publique-se. Cumpra-se.

Davinópolis-MA, 10 de março de 2026.



Relatório de Proposta Comercial
SERVCON EMPREENDIMENTOS EIRELI
CPF/CNPJ: 23.579.268/0001-25
Telefone: (99) 99133-3186
E-mail: servconjl@gmail.com
Prazo de validade da proposta: 120 dias
Nome representante legal: Lindson Leitao da Silva
CPF representante legal: 05603139340
E-mail representante legal: lindsonleitao@hotmail.com

Propostas Definitivas

SERVCON EMPREENDIMENTOS EIRELI
Item Descrição Modelo Marca/ Fabricante Qtd. Valor Unitário Valor Total

0001 Manutenção e recuperação de 1 RS 7.241.411,82 RG 7.241.411,82
estradas vicinais em diversos
trechos no município de
Davinópolis-MA

TOTAL 1 R$ 7.241.411,82


